
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Arame — MA, 03 de outubro de 2023. 

AO SETOR DE PROTOCOLO DO MUNICÍPIO DE ARAME — MA. 

Assunto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e 
Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA. 

Exmo. Senhores, 

Com cordiais cumprimentos, solicito a abertura de processo administrativo 
para o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e 
Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, conforme Termo de 
Referência, devidamente justificado em anexo. 

11 Deste modo, após providência, solicito o envio ao Setor de Compras para 
que seja feita a análise da demanda e posterior providenciada pesquisas de preços e 
mapa de apuração de preço médio para o objeto acima pretendido. 

Secretária Municipal de Saúde 
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PLANILHA DE SOLICITAÇÃO 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA. 

Fundo Municipal de Assistência Social 

1 ABACATE KG 1500 
2 ABÓBORA KG 1400 
3 ALFACE UNID 1000 
4 ALHO KG 300 

5 BANANA DÚZIA 2200 
8 BATATA INGLESA KG 1600 
7 BATATA DOCE KG 1600 
8 BETERRABA KG 500 
8 CEBOLA KG 1000 
10 CENOURA KG 1800 
11 CHEIRO VERDE MAÇO 2700 
12 LARANJA KG 1000 
13 LIMÃO KG 600 
14 MACAXEIRA KG 1300 
15 MAÇÃ KG 1500 
16 MAMÃO KG 1500 

17 REPOLHO VERDE KG 600 
18 PEPINO KG 1000 
19 PIMENTÃO VERDE KG 1600 
20 TOMATE KG 1500 

Subtotal 
Total Geral ., 

mara Silva DinFz 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. O fornecimento do bem, deverá ser conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no 
edital. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Justifica-se a necessidade do fornecimento de gêneros alimentícios in natura para 
elaboração das grandes (almoço e jantar) e pequenas (desjejum, lanche e ceia) refeições 
destinada a pacientes, acompanhantes e funcionários, de acordo com escala de serviço no 
Hospital Municipal. 
Os alimentos são preparados na cozinha do Hospital de forma adequada e balanceada, 
evitando assim que ocorram prejuízos à saúde dos pacientes, bem como dos funcionários que 
cumprem suas rotinas de trabalho. 
2.2. Justifica-se pela necessidade de manutenção e assistência aos programas de 
atendimento da rede social do governo federal, ou seja, na programação do Programa Bolsa 
Família, Programa Criança Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos, 
benefícios de prestação continuadas, CRAS. 
2.3 O fornecimento será efetuado periodicamente nas quantidades e prazos estipulados pelo 
município, de acordo com a demanda. 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

Sendo: 

Item Descrição Und. Quant. Valor Uni Valor Total 

1 

ABACATE: 
Avocado; tipo Hass, com peso unitário superior a 
100 Gramas; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
Não apresentar os defeitos podridão, passado, 
ferido, queimado de sol grave, defeito de casca 
grave ou danificado por praga; devendo ser 
entregue em embalagem submúltiplo de 
1,00x1,20m; contendo identificação do produto, 
peso liquido, nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos Admin. Determinados pela 
Anvisa; 

KG 4900 
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2 

110 

ABÓBORA: 
Abobora processada; Moranga; picada, 
resfriada; transportada e conservada a uma 
temperatura máxima de 10°c; isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e outros 
materiais estranhos; embalagem primaria filme 
plástico hermeticamente fechado e atóxico; 
embalagem secundaria caixa plástica apropriada 
para alimentos; produto sujeito a verificação no 
Ato da entrega aos proced. Adm. determinados 
pela Anvisa; 

KG 4900 

3 

ALFACE: 
fresca, de primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e intacta; devendo ser 
tamanho e coloração uniformes; tendo 
aproximadamente 400gr; isenta de enfermidades 
materiais terrosos e umidade externa anormal; 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio transporte; 
acondicionada em engradado de madeira, 
administ. ANVISA; obedecer às informações 
contidas em normas e padrões. 

MAÇO 4400 

10 
4 

ALHO: 
alho processado; branco; descascado, 
higienizado e resfriado; transportado e 
conservado em temperatura entre 4° e 10°c; 
Isento de sujidades e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria plástica, hermeticamente 
fechada e atóxica; embalagem secundaria caixa 
de papelão reforçado; com validade mínima de 
24 dias na data da entrega; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Adm. determinados Pela Anvisa; 

KG 2700 

5 

BANANA: 
Branca, in natura, 1a qualidade, em pencas, 
fresca, grau máximo de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. Frutas em grau médio de 
maturação. Isenta de lesões, danos, manchas, 
terra, sujidades, parasitas e larvas. 
Preferencialmente orgânico. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos Adm. determinados Pela 
Anvisa; 

UN 7600 

6 

BATATA: 
batata inglesa de primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, isentas de 
brotamento, esverdeamento, rachadura 

KG 6000 
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profunda, podridões no centro e na casca, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Peso: 
entre 0,10 a 0,15 kg a unidade; devendo ser 
entregue em emb. aberta sub múltipla 
de(1,00x1,20) m, em pacotes atóxicos; contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome; 
endereço completo do fornecedor do produto; 
devendo obedecer as informações contidas em 
normas e padrões da legislação em vigência. 

10 

7 

BATATA DOCE 
rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: 
produtor rural, não apresentar defeitos int e ext. 
que prejudiquem o consumo como, dano 
profundo, murcho, passado, podridão, 
procedência: nacional, produto sujeito a verif. 
proc. administrativos. ANVISA; 

KG 5900 

8 

BETERRABA: 
fresca, firme e intacta; com diâmetro equatorial 
entre (90 a 120)mm, grande; não apresentar 
defeitos int e ext. que prejudiquem o consumo 
como, dano profundo, murcho, passado, 
podridão; devendo ser entregue em embalagem 
sub múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo 
identificação do fornecedor peso liquido nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a verif. 
proc. administ. ANVISA; obedecer às 
informações contidas em normas e padrões. 

KG 4000 

ID 

9 

CEBOLA: 
para consumo fresco; graúda; com diâmetro 
equatorial entre 90 mm a 75 mm; com mais de 
70% da superfície do bulbo coberta; pelo catafilo 
(película externa da cebola); não apresentar 
defeitos externos e internos que prejudiquem o 
consumo como brotado, dano mecânico mancha 
negra (carvão); parcialmente sem película ou 
podre; devendo ser entregue em embalagem 
aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo 
peso liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 4500 

10 

CENOURA: 
grande com comprimento entre (220 a 260)mm; 
não apresentar defeitos int. e ext. que 
prejudiquem o consumo, como: dano mecânico, 
deformação, injuria pragas; lenhosa, murcha, 
ombro verde ou roxo, podridão mole; podridão 
seca, rachada; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)m; 

KG 5500 
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contendo identificação do produto peso liquido 
nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

TOTAL LOTE 01: 

LOTE 02 

1 
11 

CHEIRO VERDE: 
maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas 
integras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, sem as raízes. 

MAÇO 8100 

12 

LARANJA: 
in natura; tipo tangerina; espécie pokan; Deve ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade; apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo; estar 
livre de enfermidades e insetos e sujidades; não 
estar danificado por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a sua aparência, a 
polpa e o pedúnculo; Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

KG 5000 

11) 

13 

LIMÃO: 
deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo; estar livre de enfermidades e insetos e 
sujidades, não estar danificado ou qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete sua 
aparência, a polpa e o pedúnculo; SEM defeitos 
na casca. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 2000 

14 

MACAXEIRA: 
branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 
50 Mm; coloração da casca marrom, textura semi 
rugosa, polpa branca amarelada; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos como: 
passado, escurecido e deformação grave; 
devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de 1,00 x 1,20m; Contendo identificação 

KG 4700 
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do produto, peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega Aos Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 

ir

MAÇA: 
Fuji, nacional de primeira, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes. Devendo 
ser bem desenvolvida e madura, com polpa 
intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 

KG 5400 

16 

MAMÃO: 
mamão; Havai (papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 500 gramas; com 
coloração da casca amarelo alaranjada e da 
polpa avermelhada; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
não apresentar defeitos como podridão, 
ferimento, imaturo ou com defeito de polpa; 
devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1,20m; Contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
admin. determinados pela Anvisa; 

KG 6400 

e 

17 

REPOLHO VERDE: 
verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade 
Menor Que 1,7kg; Apresentando coloração das 
folhas verde e textura lisa; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; Não apresentar os defeitos como: 
ferimento, podridão, dano por praga; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 
1,20m; contendo identificação do Produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; no ato da 
entrega aos procedimentos adm. determinados 
pela Anvisa; 

KG 3600 

18 

PEPINO: 
comum, apresentação fresco e firme, com 
comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho; 
não apresentar o defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo:; desidratação, 
ferimento, oco, podridão e virose; embalagem 
sub múltipla de (1,00x1,20)m; contendo 
identificação do produto peso liquido, nome e 

KG 4800 
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telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

19 

4, 

PIMENTÃO VERDE: 
verde; tamanho uniformes; sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes; 
acondicionado em caixas de 
madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. 

KG 6800 

20 

TOMATE: 
boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; 
isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras 
e cortes; acondicionado em caixas; produto 
sujeito a verif. Proc. administrar. ANVISA; 

KG 6800 

TOTAL LOTE 02:. 

TOTAL GLOBAL: 

Na Proposta de Preço deverá constar os dados da empresa (endereço completo, telefone, 
razão social, CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do banco e a 
respectiva agência onde deseja receber seus créditos, número da conta bancária, forma de 
pagamento, descrição detalhada do material cotado, a quantidade solicitada, marca, valor 
unitário e total em algarismo e por extenso. A validade da Proposta deve ser de um prazo 
não inferior a 60 (sessenta) dias. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico 
constarão quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o 
art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 Além das especificações constantes na tabela acima, deverão ser observadas as 
prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do 
produto licitado. 
5.2 Não serão aceitos produtos em desacordo com a proposta da CONTRATADA. 
5.3 Prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 05 (cinco) a contar da data da 
entrega. 
5.4 Os itens serão entregues semanalmente, de forma parcelada, durante o período de 
vigência contratual, conforme necessidade da CONTRATANTE, devendo as entregas ocorrer 
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após envio dos pedidos pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato encaminhados por e-mail (com 
confirmação de recebimento da CONTRATADA). 
5.5 O prazo de entrega deve ser de no máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 
do pedido pela CONTRATADA. 
5.6 As entregas deverão ocorrer no Município de Arame impreterivelmente, de segunda a 
sexta-feira, nos seguintes horários: 
5.6.1 As entregas deverão ocorrer, impreterivelmente, no horário de 09:00 até às 15:00h, no 
qual a CONTRATANTE deverá informar o melhor horário para entrega; 
5.7 Todas as despesas decorrentes das entregas são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, sem ônus para o Município, inclusive quanto ao transporte, frete, forma de 
armazenamento e quaisquer outros necessários à perfeita execução dos serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta 
de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de Assistência 
Social de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com 
as especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a 
partir da respectiva Notificação; 
d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
autorização da Contratante; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
g) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; 
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 
e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde 
serão entregues os produtos; ' 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho; 
I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
m)responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 
o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais c,ominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada. 

8. DO PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será efetuado conforme o fornecimento até 30 (trinta) dias consecutivos 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, 
correspondente ao valor das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de 
qualquer forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, 
cabendo à Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição 
dos demais aspectos inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 

e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

12.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, 
aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme 
Decreto Municipal n° 013/2020. 

12.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

12.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

12.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

13.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

13.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 

13.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, 
no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 
O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com 
prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, designado por ato da 
autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao 
qual compete além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Administração. O 
representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização não reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

17. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 
do Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
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O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado 
da data de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato 
do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que 
de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais 
causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado 
dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o 
que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações 
aplicada à matéria. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA: 

Arame — MA, 03 de outubro de 2023.
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Joice Maiara dos Reis Oliveira Lima 
Diretora Administrativa 
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DA APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente Termo de Ref rência 

o» / , C 1# I)(.4ii 
Elmara Silva Diniz 

Secretária Municipal de Saúde 



A 1191"111
f 

1 AMUEM ‘. 
"Zirm Or 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00000055/2023 

Órgão (s) Requisitante (s): Secretaria Municipal de 

Assistência e Promoção Social e Fundo Municipal de 
Saúde. 

Assunto: Licitação 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti para 
atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo 
Municipal de Assistência Social de Arame - MA. 

Protocolado em: 03 de outubro de 2023. 

4) Ao Setor de Compras 

Protocolo Administrativo 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

SOLICITAÇÃO 

Aia Ao 
ner Setor de Compras da Prefeitura Municipal 

Arame — MA 
Sr. FABIANO SOUZA SALES 

Solicito que seja feita a análise da demanda e posterior providenciada pesquisas de 
preços e mapa de apuração de preço médio para Registro de Preços para futura e 
eventual Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda 
operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame 
— MA, conforme solicitação e planilha constantes nos autos. 

Atenciosamente, 

Arame — MA, 16 de outubro de 2023. 

tic 
Elmara Silva Diniz 

Secretária Municipal de Saúde 
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A Senhora 

Elmara Silva Diniz 
Secretária Municipal de Saúde 

Processo Administrativo n° 00000055/2023 

• Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretária Municipal de Assistência e Promoção Social 
e do Fundo Municipal de Saúde, para realização de pesquisas de preços referente ao 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal 
de Assistência Social de Arame — MA, encaminho solicitações e pesquisas de preços, 
e mapa de apuração de preço médio, realizadas através de solicitação de pesquisas 
de preços enviadas aos fornecedores com atividades econômicas compatível com o 
objeto supracitado, conforme segue em anexo. 

Arame/MA, em 23 de outubro de 2023. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP..1: 12.542167/0001-21 Responsável: FABIANO SOUZA SALES Telefone: (99) 98817-6762 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação: CO I ACRO NOM PRUTI 2(s."1" 

Pesquisa realizada entre 12/07/2023 16:27:18 e 12/07/2023 16:37:38 

Relatork, geraCc ric dia 2/07.(2C2... O 3t ..< 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

lo Método Matemático Aplicado: Média .Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços - 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Coafonne Instrução Nonnativa IV° 65 de 07 de Julho de 2027, no Artigo 30, 'A peSQUISa de preços será materializada em donanento que writera INC V-Método materna/ice aplicado para a 

definição do valor estacado' 

Item 

1) fruta 

Preço 
Preços Quantidade 

Estimado 

Valor do Rem em relação ao total 

• 1) fruta 

'teia 

cici o [cito ' 

Quantidade 

1 Unidade 

32 1 Unidade RS 5,95 (un) 

40 

30 

20 

10 

o 

Percentual 

Quantidade de preços por item 

Preço 
% Valor 

Estimado Total 
Global 

Calculado 

RS 5,95 100% RS 5,95 

Valor Global: R$ 5,95 

kern 1 

Detalhamento dos Itens 

F ifcliíilo, j l Jui n r )1:tu:os 

Descrição 

fruta tipo: abacate fortuna , apresentação: natural 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 1655:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5gQPS1ZkNDLtI0c7dFAhdY7FcB9f9hMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?tokon=arLtkGda%252fRwh5qCIPStZkNDLtiQc7dFAhdY7FcB9f9hMq1AU8nPtm6WA%253d%253d 

Observação 

1 / 22 



R$ 6,55 Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

Inc I Art. 50 da IN 65 de 07 deJulho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: ABACATE; UF(s): MA; Apenas Materiais Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

CAPITANIA FLUVIAL DE MINAS GERAIS 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas. 

Descrição: Fruta - Fruta, tipo: abacate manteiga, apresentação: natural 

CatMat: 464371 - FRUTA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19.871.268/0001-27 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: 
MG Contagem 

RR LEGUMES LTDA 

Endereço: Nome de Contato: 
ROD BR-040 KM 688, S/N Roosevelt de Oliveira Miranda 

14.552.112/0001-60 E-COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI 

Estado: 
MG 

Cidade: Endereço: 
Belo Horizonte R PIRACICABA, 182 

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço 
Inc I Art. da IN 65 de 07 deJulho de 2027 

Nome de Contato: 
Rony 

Data: 12/06/2023 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:22023 / UASG:78 

Lote/Item: /1 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

ink Ata 

www.comprasgover !lamentais. 

br 

50 

Quilograma 0,00 

MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 6,55 

Telefone: Email: 
(31) 3394-1362 admin@rrlegumes.com.br 

Telefone: Email: 
(31) 3566-9059 adm@ecomerc.com.br 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: TOMATE; UF( s): MA; Apenas Materiais. Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciêencia e Tecnologia Goiano 

Objeto: Aquisição de HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E OUTROS, para atender as 
demandas do Instituto Federal Goiano — Campus Urutai.. 

Descrição: Legume in natura - Legume In Natura Tipo: Tomate Salada 

CatMat: 463806 - LEGUME IN NATURA 

CNPJ 

18.672.021/0001-19 

*VENCEDOR* 

Estado: 
GO 

Razão Social do Fornecedor 

SUPERMERCADO ALTO DA BOA VISTA EIRELI 

Cidade: 
Ipameri 

Endereço.
AV ESTADO DE GOIAS, 36 

30.303.833/0001-92 LUCAS XAVIER DE OLIVEIRA 00250509156 

Endereço: 

36.821.330/0001-95 MAPAJU COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

Estado: 
GO 

Cidade: Endereço: 
Luziânia AV LUCENA RORIZ, SN 

Nome de Contato: 
Matheus 

R$ 6,58 

R$ 4,99 

Data: 06/06/2023 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:212023 / UASG:158124 

Lote/Item: /48 

Ata: Link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 3.500 

Unidade: Quilograma 

UF: GO 

Telefone: 
(64) 3491-1980 

Telefone: 
(61) 99995-9102 

Valor da Proposta Final 

Email: 
veronicaboavista@hotmail.com 

Email: 
mapajudistribuicao@gmail.com 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNOLtlac7dFAhdY7FcB9f9hANHUEInPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticldade?token=arltkGda%252fRwh5qCIPS2kNDLtlac7dFAhdY7FeB9t9hMeHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 4,99 

R$ 6,80 

RS 6,95 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

19.416.252/0001-24 TOPO COMERCIO, CONSTRUCOES E SERMOS LTDA R$ 9,50 

Estado: Cidade: Endereço: 
GO Morrinhos R PARAIBA, 128 8 

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço 

Inc. I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: BETERRABA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
IguantdFornecedor: 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO Data: 01/06/2023 00:00 
10. DEPOSITO DE SUPRIMENTO/MEX Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para confecção de alimentação de todo efetivo SRP: NÃO 
desta OM. 

Identificação: Dispensa de Licitação N° 60/2023 / 
Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO BETERRABA 1..1ASG. 1fflnan 

CatMat: 463767- LEGUME IN NATURA Lote/Item: 1/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Nome de Contato: 
José Antônio da Cunha 

Telefone: ail: 
(64) 3413-0224 tEomp Pc§e4deriyic @gmail.com 

o \ 

C) FIS 

R$ 5,89 

Quantidade: 400 

Unidade: Quilograma 

UF: CE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

18.813.064/0001-77 COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARIA DO ESTADO R$ 5,89 
*VENCEDOR* DO CEARA 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
CE Aquiraz ROD CE 040,0 (85) 9185-6242 coopafesppindoretama@hotmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 4: Menor Preço 
Inc. I Arl. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: BETERRABA; UF(s) MA Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO Data: 01/06/2023 00:00 
50 BATALHA° DE INFANTARIA DE SELVA/MA Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios proveniente da agricultura familiar. SRP: NÃO 
Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO BETERRABA Identificação: Dispensa de Licitação N° 32/2023 / 

CatMat: 463767- LEGUME IN NATURA. UASG: 160103 

Lote/Item: 4/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

R$ 6,00 

Valor da Proposta Final 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA - COOPERATIVA DOS AGRIGULVORES E HORTICULTORES DO H$ 6,00 
*VENCEDOR* MARANHAO 

Estado: Cidade: . Endereço: Telefone: Email: 
MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99)9138-1396 coopahamitz@gmail.com 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arltkGda%2fRwh5g0PSTZkNDLtIQc7dFAhdY7FcB9f9hMoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://vambancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5g0PS17_1(NDLtIQc7dFAhdY7Fc09f9hMqHU8natm6WA%253d./.253d 3 / 22 



Preço (Compras Governamentais) 5: Menor Preço $ 4,90 

inc. I An. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 E Líci , 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave BANANA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operado 

IgualQtdFornecedor: 2
•C' 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO Data: 01/06/2023 00:0 O f. 
(.) 

50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/MA Modalidade: Dispensa de Licita o 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar SRP- N:Án 

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO BANANA PRATA/ BANANA BRANCA, APRESENTAÇÃO Identificação: Dispensa de Licitação N°3' 
" NATURAL LIASG: 160103 

CatMat: 464381 - FRUTA Lote/Item: 8/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 400 

Unidade: Quilograma 

- UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E HORTICULTORES DO 

*VENCEDOR* . MARANHAO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99) 9138-1396 

Preço (Compras Governamentais) 6: Menor Preço 

Inc. i Ari 5 da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: BATATA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO Data: 01/06/2023 00:00 

• 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/MA Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar SRP: NÃO 

Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA DOCE Identificação: Dispensa de Licitação N° 34/2023 / 

CatMat: 463753- LEGUME IN NATURA UASG. 160103 

Lote/Item: 9/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Email: 
coopahamitz@gmailcom 

R$ 4,90 

CNPJ 

R$ 6,50 

Quantidade: 80 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Razão Social do Fornecedor Valor da *Proposta Final 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E HORTICULTORES DO • R$ 6,50 

*VENCEDOR* MARANHAO 

Estado: . Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99) 9138-1396 coopahamitz@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 7: Menor Preço R$ 6,10 

Inc I AI. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: CENOURA; UF(s): MA, Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSfZkNDItIQc7dFAlidY7FcB9f9hMeHU8nPtm6VJA%3d%3d 
http://~w.bancodeprecos.corn.br/CertificadoAutenticidade'hoken=arLtkGda%252fRwh5qOPS2kNOLUQc7dFAhdY7FcB9f9hMqHUBnPtm8WA%253d%253d 4 122 



Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/MA 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar 

Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO CENOURA 

CatMat: 463770 - LEGUME IN NATURA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 01/06/2023 0000 

Modalidade: Dispensa de Licita 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Lici 

UASG: 160103 

Lote/Item: 18/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 200 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA - COOPERATIVA DOS AGRIGULTORES E HORTICULTORES DO R$ 6,10 

*VENCEDOR* MARANHAO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone. Email: 
MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99) 9138-1396 coopahamitz@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 8: Menor Preço 

Inc. I Art 5da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: LARANJA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
IgualOtdFornecedor: 

Órgão: COMANDO po EXERCITO Data: 01/06/2023 00:00.
50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/MA Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar SRP: NÃO 
Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO LARANJA PERA, APRESENTAÇÃO NATURAL Identificação: Dispensa de Licitação N° 34/2023 / 

CatMat: 464393 - FRUTA UASG: 160103 

Lote/Item 

Ata N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

RS 6,50 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA -COOPERATIVA DOS AGRIGULTORES E HORTICULTORES DO R$ 6,50 
*VENCEDOR* MARANHAO 

Estado: .Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99) 9138-1396 coopahamitz©çrnailcom 

Preço (Compras Governamentais) 9: Menor Preço RS 5,40 
Inc I An .5 da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: MAMÃO; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: lgualQtdFornecedor. 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5g0PStZkNDUIC1c7dFAhdY7FcB9f9hANHU8nPtm6WA%306.1d 
http.//www.bancodeprecos.com.br/CedtticadoAutenticidade?token=arLtkGda%252tRwh5gQPStZkNDLt1Qc7dFAhdY7FcB9f9hMciHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 22 



Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

50 BATALHA° DE INFANTARIA DE SELVA/MA. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiEv-

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO MAMÃO FORMOSA, APRESENTAÇÃO NATURAL 

CatMat: 464405- FRUTA 

Data: 01/06/2023 00:00 

Modalidade: Dispensa de Lici 

SRP NiÃír) 

Identificação: Dispensa de L 

UASG: 160103 

Lote/Item: 29/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E HORTICULTORES DO 

*VENCEDOR* MARANHAO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99) 9138-1396 

Preço (Compras Governamentais) 10: Menor Preço 

Inc I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: PIMENTÃO VERDE; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: COMANDO. DO EXERCITO Data: 01/06/2023 00:00 

50 BATALHA° DE INFANTARIA DE SELVA/MA Modalidade: Dispensa de Licitação 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar SRP: NÃO 

Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO PIMENTÃO VERDE Identificação: Dispensa de Licitação N° 34/2023/ 

CatMat: 463809 - LEGUME IN NATURA IJASG: 160103 

Lote/Item: 38/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Email: 
coopahamitz@gmail.com 

R$ 5,40 

CNPJ 

RS 7,30 

Quantidade: 50 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA -.COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E HORTICULTORES DO 

*VENCEDOR* MARANHAO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99) 9138-1396 

Email: 
doopahamitz@ç;mail.corn 

RS 7,30 

Preço (Compras Governamentais) 11: Menor Preço RS 6,66 

Inc. Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: REPOLHO VERDE; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 12,07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validaçâo: arLtkGda%2fRwh5qOPSSZkNULtiOc7dFAhdY7FcB9f9hMeHU8nPtm6VVA%3d%3d 
hdp.//www.banc,odeprecos.com.br/GertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qQP52kNDUIQc7dFAhdY7FcBgf9hMeHU8nPtm6WA%253d%253d 6 !22 



Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

50 BATALHAO DE INFANTARIA OE SELVA/MA 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar 

Descrição: VERDURA IN NATURA - VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO BRANCO/ 

VERDE 

CatMat: 463839 - VERDURA IN NATURA 

Data: 01/06/2023 00 

Modalidade: Dispensa d 

SRP: NÃO C2 O 
Identificação: Dispensa 34/2023 / 

UASG: 160 
/ 

Lote/Item: 44/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade. 200 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão,Social do Fornecedor 

33,567.458/0001-86 COOPAHMA - COOPERATIVA DOS AGRIGULTORES E HORTICULTORES DO 

*VENCEDOR* MARANHAO 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99) 9138-1396 

Preço (Compras Governamentais) 12: Menor Preço 

Inc./Art. 5° da /15165 de 07 de Julho de 2027 

Valor da Proposta Final 

RS 6,66 

Email: 
coopahamitz@gmail.com 

R$ 5,00 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 ã 12/07/2023; Palavra Chave: LIMÃO; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: IgualOtdFornecedor: 

Órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para aquisição 

de gêneros alimentícios para atenderas necessidades das secretarias 

municipais de Santa Inês-MA. 

Descrição: Fruta - Fruta Tipo: Limão Taiti , Apresentação: Natural 

CatMat: 464398- FRUTA 

Data: 31/05/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:172023 / UASG:980957 

Lote/Item: /7 

Ata: 1 ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 560 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.529.951/0001-76 ELISMAR C. DE ALMEIDA - COMERCIO R$ 5,00 
*VENCEDOR* 

Endereço: 

27.145.426/0001-90 QUALITY COMERCIO E SERVICO EIRELI RS 5,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato Telefone Fmnil 
MA Paço do Lumiar AVENIDA DO MARCENEIRO, 34 SUENE (98) 98315-5208 s.apinheir.o@hotmailccím 

33.063.921/0001-52 L C SILVA LTDA R$ 5,23 

Endereço: 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA RS 5,98 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Imperatriz AV BERNARDO SAYA0,1500 (99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmailcom 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arttkGda%2fRwh5qOPSfZkNOLtIQc7dFAhdY7FcB9f9hMeHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=arLtkGda%252tRwh5eCiPSfZkNOLtiOcidFAhdY7Fc139f9hMoi 1118n Ptm6WASS,253d%253d 1122 



R$ 6,20 Preço (Compras Governamentais) 13: Menor Preço 

Inc I Art 5da IN 65 de 07de Julho de 2021 
o DE Lie

Filtros Utilizados: Penado: 12/07/2022 à 12/07/2023, Palavra Chave: TOMATE; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador cj' 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES Data: 31/05/2023 10:0 o 76 ) FIS 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para aquisição Modalidade: Pregão Eletrônic 

de gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias SRP: SIM 
municipais de Santa Inês-MA. Identificação: N°Pregão:172023 / 

Descrição: Legume in natura - Legume In Natura Tipo: Tomate Salada Lote/Item: /57 
CatMat: 463806 - LEGUME IN NATURA Ata: I ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2.390 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Vaior do Propnsta Final 

05.529.951/0001-76 ELISMAR C. DE ALMEIDA- COMERCIO 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

R$ 6,20 

23.383.929/0001-42 A. L SILVA BARROS COMERCIO E SER VICOS EIRELI R$ 6,46 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São José de Ribamar R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A (98) 3226-6908 alsbcomercial@gmailcom 

27.145.426/0001-90 QUALITY COMERCIO E SERVICO EIRELI R$ 7,00 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA Paço do Lumiar AVENIDA DO MARCENEIRO, 34 SUENE (98) 98315-5208 s.apinheiro@notmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 14: Menor Preço R$ 3,50 
Inc I Art IN65 de07deJulhode2021 

Filtros Utilizados: Período: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: ABÓBORA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
igualQtdFornecedor: 

Órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES Data: 31/05/2023 10:00 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para aquisição 
de gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias 

municipais de Santa Inês-MA. 

Descrição: Legume In Natura - Legume In Natura Tipo: Abóbora Moranga' 

CatMat: 463746 - LEGUME IN NATURA 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:172023 / UA.SG:980957 

Lote/Item: /67 

Ata li nk Ata

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 960 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.529.951/0001-76 ELISMAR.O. DE ALMEIDA - COMERCIO R$ 3,50 
*VENCEDOR* 

Endereço: 

27.145.426/0001-90 QUALITY COMERCIO E .SERVICO EIRELI RS 3,80 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: . Telefone: Email: 
MA Paço do Lumiar AVENIDA DO MARCENEIRO, 34 SUENE (98) 98315-5208 s.apinheiro@hotmail.com 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Vaiidação: arLtkGda%2fRwh5qQPS2kNDLtiQc7dFAlidY7Fc139P3hMqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CerlificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qC1PSakNOLtIQc7dFAhdY7FcB9f9hMeHU8nPtni6WA%253d%253d 8/22 



Preço (Compras Governamentais) 15: Menor Preço 

Inc Ma 5°da/N65de07d.eJuIhode2ü2l 

Filtros Utilizados: Penado: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: ABACATE; UF(s): MA; Apenas Materiais; Ope 
IgualOtdFornecedor: 

Órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES Data. 3 .105/Lue..; 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para aquisição Modalidade: Pregão Eletrônico 

de gêneros alimentícios pa•ra atender as necessidades das secretarias ' SRP: SIM 
municipais de Santa Inês-MA. Identificação: N°Pregão:172023 / UASG:980957 

Descrição: Fruta - Fruta Tipo: Abacate Fortuna , Apresentação: Natural . Lote/Item: /69 
CatMat: 464373 - FRUTA Ata. linkAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 
br 

Quantidade: 2.150 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.529.951/0001-76 ELISMAR C. DE ALMEIDA - COMERCIO 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Valor da Proposta Final 

R$ 4,00 

07.139.089/0001-10 G. OLIVEIRA COSTA LTDA RS 4,51 

Endereço: 

27.145.426/0001-90 QUALITY COMERCIO E SERVICO EIRELI R$ 4.51 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 

MA Paço do Lumiar AVENIDA DO MARCENEIRO, 34 SUENE (98)98315-5208 s.apinheiro@hdtmaii.com 

Preço (Compras Governamentais) 16: Menor Preço R$ 6,20 
Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: REPOLHO VERDE; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
IgualOtdFornecedor: 

Órgão: PREF.MUN. DE SANTA INES 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para aquisição 

de gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias 
municipais de Santa Inês-MA. 

Descrição: Verdura in natura - Verdura In Natura Tipo: Repolho Roxo 

CatMat: 463829 - VERDURA IN NATURA 

Data: 31/05/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:172023 / UASG:980957 

Lote/Item: /75 • 

Ata. ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 720 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

05.529.951/0001-76 ELISMAR C. DE ALMEIDA -COMERCIO R$ 6,20 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

33.063.921/0001-52 L C SILVA LTDA RS 6,33 

Endereço: 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5gC/PSfZkNDLt1Qc7dFAhdY7FcB9f9hMgHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://wimbancodeprecos.com.briCertificadoAutenticIdade?token=arLikGda%252fRwh5gClPS2kNOLtIC/c7dFAhdY/FcB9f9hMeHU8nPtm6WA%253d%253d 9 i 22 



CNPJ 

27.145.426/0001-90 

Estado: Cidade' 
MA Paço do Lumiar 

Razão Social do Fornecedor 

QUALITY COMERCIO E SERVICO EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ 7,00 

Endereço: Nome de Contai D: Telefone: Email: 

AVENIDA DO MARCENEIRO, 34 SUENE (98) 98315-5208 s.apinheiro@h 

Preço (Compras Governamentais) 17: Menor Preço 

Inc. /Art. 50 da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Penado: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: CENOURA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão. PREF.MUN. DE SANTA INES 

Objeto: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para aquisição 

de gêneros alimentícios para atender as necessidades das secretarias 

municipais de Santa Inês-MA. 

Descrição: Legume in natura - Legume In Natura Tipo Cenoura 

CatMat: 463770 - LEGUME IN NATURA 

Razão Social do Fornecedor 

05.529.951/0001-76 ELISMAR C. DE ALMEIDA - COMERCIO 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

33,063.921/0001-52 L C SILVA LTDA 

Endereço: 

23.383.929/0001-42 

Estado: Cidade: 

A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

MA São José de Ribamar 

27.145.426/0001-90 

Endereço: 
R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A 

QUALITY COMERCIO E SERVICO EIRELI 

Estado Cidade: 
MA Paço do Lumiar 

Endereço: Nome de Contato: 
AVENIDA CO MARCENEIRO, 34 SUENE 

07.139.089/0001-10 G. OLIVEIRA COSTA LTDA 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 18: MenOr Preço 
Inc I Arr 5°(id IN65deO7deJulhode2027 

Data: 31/05/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:172023 / UASG:980957 

Lote/Item: /133 

Ata' I ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.660 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 5,00 

Telefone: Email: 
(98) 3226-6908 alsbcomercial®gmailcom 

Telefone: Email: 
(98) 98315-5208 s.apinheiro®hotrnailcom 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023 Palavra Chave: ABÓBORA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFomecedor: 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Valida0o: arLtkGda%2fRwh5qOPS2kNOLt1Qc7dFAhdY7Fc139f9h1WoHU8nPtm6INA%3d%3d 
http://wonv.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade1token=arLtkGda%252fRwh5g0PSfaNDLUQc7dFAhdY7Fc139f9nMqHU8nPtm6WA%253d%253d 

R$ 5,57 

RS 5,70 

RS 6,00 

R$ 6,55 

R$ 2,40 

10 / 22 



Órgão: MINISTÊRO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

10° Região Militar 

24° Batalhão de Caçadores 

Objeto: Aquisição de Gêneros OH, com a finalidade de atender às necessidades do Setor 

de Aprovisionamento.. 

Descrição: Legume In Natura - Tipo: Abóbora Moranga, 

CatMat: 463746 -LEGUME IN NATURA • 

CNPJ 

35.119.288/0001-00 
*VENCEDOR* 

Estado: 
MA 

Razão Social do Fornecedor 

AURINO DOS SANTOS FILHO 

Cidade: Endereço. 
São Luis R GENERAL OSORIO, 512 

33:063.921/0001-52 L C SILVA LTDA 

Endereço: 

23.383.929/0001-42 A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Estado. Cidade: Endereço: . 
MA São José de Ribamar R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A 

45.410.474/0001-40 A. R, GOMES SER VICOS E COMERCIO LTDA 

Endereço': 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA BREU 

Data: 18/05/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SHP: lM 

Identificação: N°Pregão,52023 / UAS 

Lote/Item. /4 

Ata: I ink Ata 

Fonte: www.comprasgo 

br 

Quantidade: 600 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Telefone: 
(98) 3222-5092 

Telefone: 
(98) 3226-6908 

Estado. Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Luís R RUA 03- PQ TOPAZIO, 16 (98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 

Preço (Compras Governamentais) 19: Menor Preço 

Inc 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 1 2/b7/2022 à 12/07/202á; PalaVra Chave: ALFACE; UF(s): 

Órgão: MiNISTERIO DA DEFESA 

Comendo do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

10°, Região Militar.

24° Batalhão de Caçadores 

Objeto: Aquisição de Gêneros OH, com a finalidade de atender às necessidades do Setor 

de Aprovisionamento.. 

Descrição: Verdura In Natura - Tipo: Alface Crespa, 

CatMat: 463832 - VERDURA IN NATURA 

C.NPJ 

35.119.288/0001-00 

*VENCEDOR*

Estado: 
MÁ 

Razão Social do Fornecedor 

•AURINO DOS SANTOS FILHO 

Cidade: Endereço: 
São Luis R GENERAL 050140, 512 

Valor da Proposta Final 

Email: 
aurinosfilho@bolcom.br 

Email: 
alsbcomercial@gmail.com 

Email: 
ailtonbpereira@gmailcom 

R$ 2,40 

R$ 2 45 

R$ 3,00 

R53,26 

R8 3,85 

R$ 2,20 

MA; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornécedor: 

Data: 18/05/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:52023 / UASG:160105 - 

Lote/Item: /18 

Ata l inkAta - 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.200 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Telefone: 
(98) 3222-5092 

Valor da Proposta Final 

R$ 2,20 

Ema il: 
aurinosfilho@bol.com.br 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 1655:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arltkGda%2fRwh5qCPSIZkNDLt62c7dFAhdY7FcB9f9hMoHU8nPtm6WA%3d%3d 
httpl/www.bancodeprecos.com.briCertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRxvh541QPSfZkNDLODc7dFAhdY7FcB9(9hMeHU8nPtrnOWA%253d%253d 11 / 22 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 3,39 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA São Luís R RUA 03- PQ TOPAZIO, 16 

33.063.921/0001-52 L C SILVA LTD'A 

Endereço: 

Telefone: 
(98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 

23.383.929/0001-42 A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Estado: Cidade: 
MA São José de Ribamar 

Endereço: 
IR SEATTLE CENTRAL PARK, 28A 

Telefone 
(98) 3226-6908 

Email: 
ailtonbpereira@email.com 

Email: 
alsbcomercial@gmail.com 

RS 3,65 

RS 4,80 

47.418.539/0001-29 FORT EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 4,86 

Endereço: 

45.410.474/0001-40 A. R. GOMES SERVICOS E COMERCIO LTDA R$ 4,86 

Endereço: 

Preço (Compras Governamentais) 20: Menor Preço R$ 3,80 

Inc. I Art. 5' da IN 55 de 07 de Julho de 2021 

FR-1-ns Utilizados: Penado: 12/07/2022 à 12/07/2023 Palavra Chave: PEPINO; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador. IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

10a Região Militar 

24° Batalhão de Caçadores • 

Objeto: Aquisição de Gêneros QR, com a finalidade de atender às necessidades do Setor 

de Aprovisionamento.. 

Descrição: Legume in natura - Tipo: Pepino, 

CatMat: 463796 - LEGUME IN NATURA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 18/05/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:52023 / UASG:160105 

Lote/Item: /170 

Ata: I ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

35.119.28810001-00 AURINO DOS SANTOS FILHO 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 

MA São Luís R GENERAL OSORIO, 512 (98) 3222-5092 

Valor da Proposta Final 

R$ 3,80 

Emai!: 
aurinosfilho@bol.com.br 

47.418:539/Q001-29 FORT EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 3,84 

Endereço: 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI R$ 4,00 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

MA São Luís R RUA 03- PQ TOPAZIO, 16 (98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmail.com 

33.063.921/0001-52 

Endereço: 

L C SILVA LTDA R$ 4,22 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Va9daç9o: arLtkGda%2(1Rwh5gaPSiZkNDUICht7dFA5dY7FcB9f9hMqHU6nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bane,odeprecos.com.br/CertifIcadoAutenticidade7token=arLtkGda%252fRwh5qC)PWZkNDUlac7dFA.hdY7FeB9t9hMgHU8nPtm6WA%253d%253d 12/ 22 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.383.929/0001-42 A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ 5,60 

Estado: Cidade: * Endereço. Telefone: Email: 

MA São José de Ribamar R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A (98) 32266908 alsbco 

Preço (Compras Governamentais) 21: Menor Preço 

Inc. I Art 5° da IN 65 de 07 deJulho de 2021 

R$ 4,26 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: PEPINO; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedon 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 

10° Região Militar 

24° Batalhão de Caçadores 

Objeto Aquisição de Gêneros QR, com a finalidade de atender às necessidades do Setor 

de Aprovisionamento.. 

Descrição Legume in natura - Tipo: Pepino. 

CatMat 463796- LEGUME IN NATURA 

Data: 18/05/2023 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:520.23 /11W;•3 60105 

Lote/Item: /171 

Ata LinkAta.

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Quantidade: 200 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

33.063.921/0001-52 L C SILVA LTDA R$ 4,26 

*VENCEDOR* 

Endereço.

35.119.288/0001-00 AURINO DOS SANTOS FILHO. R$ 4,30 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luís R GENERAL OSORIO, 512 (98) 3222-5092 aurinosfilho@bol.com.br 

23.383.929/0001-42 A. L. SILVA BARROS COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 5,60 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São José de Ribamar R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A (98) 3226-6908 alsbcomercial@gmail.com 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

atado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

R$ 11,36 

MA São Luis R RUA 03- PQ TOPAM, 16 (98) 3246-7962/ (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmailcom 

Preço (Compras Governamentais) 22: Menor Preço R$ 5,79 
Inc. IA,?. 5° cá IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Período: 12/07/2022 à 12/07/2023 Palavra Chave: PIMENTÃO VERDE; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 18/05/2023 09:30 

Comando do Exército Modalidade- Pregào 
Comando Militar do Nordeste 

SRP: SIM 
10° Região Militar 

Identificação: N°Pregão:52023 / UASG:160105 
24° Batalhão de Caçadores 

Lote/Item: /178 
Objeto: Aquisição de Gêneros QR, cOm a finalidade de atender às necessidades do Setor 

de Aprovisionamento.. Ata: LinkAta

Descrição: Legume in natura - Tipo: Pimentão Verde, Fonte: www.cornprasgovernamentais.gov.
br 

CatMat: 463809 - LEGUME IN NATURA 
Quantidade: 400 

Unidade: Quilograma 

Ui:: MA 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16-55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: aiLtkGde%2tRwh5g0PSfZkNDLtIQc7dFAhdY7Fct39f9hMOUtinPtm6WA%3d%3d 
http://wWw.bancodeprecosictom.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5g0PS2kNOLtIQc7dFAhdV7FcB9f9hMgHU8nPtm6WA%253d%253d 13 / 22 



CNPJ 

33.063.921/000T-52 

*VENCEDOR* . 

Endereço: 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

L C SILVA LTDA 

35 119 288/0001-00 AURINO DOS SANTOS FILHO 

.-J3 DE 0

o

cpu" 

.c. 

uns  (:)  o, 

' Estado: ' Cidadê: Endereço: . Telefone: Email: 
MA São Luís IR GENERAL OSORIO, 512 (98) 3222-5092 aurinosfilho©bolcom.br 

R$ 5,79 

R$ 5,80 

23.383.929/0001-42 A. L SILVA BARROS COMERCIO E SERVICOS EIRELI R$ 7,50 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emoli: 
MA São José de Ribamar R SEATTLE CENTRAL PARK, 28A (98) 3226-6908 alsbcomercial@gmail.com 

47.418.539/0001-29 FORT EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 7.82 

Endereço. 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI R$ 9,00 

Estado: . Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA São Luís • R RUA 03 -PO TOPAZIO, 16 (98) 3246-7962.' (98) 8823-8901 ailtonbpereira@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 23: Menor Preço R$ 14,98 
Inc./Arr. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave ALHO; UF(s) MA; Apenas Materiais; Operador: IgualQtdFornecedor: 
Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 14/04/2023 10:00 

Comando do Exército Modalidade: Pregão Eletrônico 
Comando Militar da Amazônia 

SRP: SIM 
23' Brigada de Infantaria de Selva 

Identificação: N°Pregão:12023 / UASG:160103 50° Batalhão de Infantaria de Selva 
Lote/Item: /1 Objeto: Aquisição de generos alimentícios. 

Descrição: Condimento in natura - Condimento In Natura Espécie: Alho, Tipo: Nacional 
Ata. 1 ink Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1.200 

Unidade: Quilograma 

lf F: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

40.382.811/0001-19. LIMA COSTA EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 14,98 
*VENCEDOR* . 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA -Imperatriz RUA RIO GRANDE DO NORTE, 1499 (99) 9116-2636 limaecos a.empreendimentos@gmail.com 

21692.853/0001-01 A T DA SILVA EIRELI R$ 17,50 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Luís TV DAS BORBOLETAS, 12 (98) 3246-7962 

42.649.742/0001-92 MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Imperatriz R DOM PEDRO II, 268 (99) 9103-3908 

Email: 

ailtonbpereira@gmall.com 

Email: 

contato@robertocontadoncom 

R$ 18,83 

42.602.079/0001-70 GEYSE SAYQNN.ARA VIEIRA ELOI 03082619339 R$ 19,90 

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA Imeeratriz R PROJETADA III, 8 Marcos 9,:;.; "à: 38-3380 Edy..i ...ara...e.Lièbutmaii.cuiti 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Codigo Validaçâo: arlakGda%2fR,A115gC)PS1ZkNDL162e.7dFAhdY7FcB9f9hMeHL16nPtm6WAY.3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticjdade7token=arLtkGda%25299wh5gQPSfUNDLtlae7dwphdY7FcB9f9hMgHU8nptm6WA%253d%253d 14 / 22 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.743.965/0001-98 COMERCIAL DOO LTDA 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA Imperatriz AV BERNARDO SAYAO, 1500 

Nome de Contato: 
Edisio Do Lopola Junior 

. Telefone: Em 
(99) 3525-8198 edi 

Valor da Proposta Final 

o DE Li  R$ 21,30 
c,„'è• C/2, 

iola©uolcom.br 
Fls 

21.959.459/0001-97 A L COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI /iR$ 21,50 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Imperatriz R PRIMAVERA, 03 (99) 9179-8082 andersonpa 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA RS 23,90 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA Imperatriz AV BERNARDO SAYAO, 1500 

Telefone: 
(99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 24: Menor Preço RS 4,80 
Inc 1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023 Palavra Chave BANANA UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
IgualQUIFornecedor 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão Data: 31/03/2023 10:00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: • Géneros alimentícios para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde SRP: SIM 
e suas coordenações: HMI, HII, VIG EM SAÚDE, AUDITORIA, PAISM, DAPS, UPA 

Identificação: N°Pregão:232023 / UASG:453204 
SÃO JOSÉ, VIG. SANITÁRIA, SAÚDE MENTAL CAF, EQUOTERAPIA, CDU, CEREST, 

Lote/Item: /8 , SAMU, IST/HIViAIDS/HEP e CEMI.. 
Ata. J ink Ata Descriçã'o: Fruta - Fruta Tipo: Banana Prata / Banana Branca , Apresentação: Natural 

Adjudicação: 12/04/2023 08:40 CatMat: 464381 - FRUTA 
Homologação: 12/04/2n2R On On 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade- 12.750 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ . Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

34.018.819/0001-06 DUARTE DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI RS 4,80 
*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Imperatriz RUA PARAIBA, 724 (99) 8168-9769 / (99) 8168-9769 duarte distribuidora@outiock.com 

00.732 085/0001,00 GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI R$ 4,84 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Imperatriz R SERGIPE, 557 (99) 5248:908 

21.920.389/0001-63 LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI RS 4,85 

Estado: Cidade: Endereço: " Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA Imperatriz R CORONEL MANOEL BANDEIRA, 2065 COMERCIAL LIMA (99)9203-4665 Ilgcomerc;oCoutlook.cam 

12.145.041/0001-55 MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA ,R$ 4,85 

Estado. Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email: 
MA - Imperatriz AV NEWTON BELLO, 134 iranete (99) 3017-4030 distribuidoramegavendas@gmail.com 

Preço (Compras Governamentais) 25: Menor Preço R$ 4,20 
Inc.  ! Att. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: BATATA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador IgualQtdFornecedor 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IR 45.165.209.3) 
Código Valkiaçâo: arLtkGda%2fRwh5g0PSiZkNDLtlac7dFAhdY7FcB9f9hMoHU8nptm6WA%3d953d 
http:/hvww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.arLtkGda%252fRvvh5qC1PStZkNOLUQc7dFAhdY7FcB9f9hMgHU8nRm6WA%253d%253d 15/ 22 



Órgão: Governo do Estado do Maranhão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Objeto: Gêneros alimentícios para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

e suas coordenações: HMI, HIL VIG EM SAUDE, AUDITORIA, PAISM. DAPS, UPA 

SÃO JOSÉ, VIG. SANITÁRIA, SAÚDE MENTAL, CAF, EQUOTERAPIA, CDU, CEREST, 

SAMU, IST/HIV/AIDS/HEP e CEMI.. 

Descrição: Legume in natura - Legume In Natura Tipo: Batata Doce 

CatMat: 463753 - LEGUME IN NATI:RA . • 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

00.732.085/0001-00 GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: 
MA Imperatriz 

Endereço: 
R SERGIPE, 557 

21.920.389/0001-63 LLG COMERCIO SERVICOS E AUMENTOS EIRELI 

Estado: Cidade: 
MA Imperatriz 

Endereço: 

R CORONEL MANOEL BANDEIRA, 2065 

12.145.041/0001-55 MEDA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 

Estado: 
MA 

Cidade: Endereço: . 
Imperatriz AV NEWTON BELLO, 134 

34018.819/0001-06 

Estado: 
MA 

Nome de Contato: 
COMERCIAL LIMA 

Nome de Contato: 

lranete 

DUARTE DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI 

Cidade: 
Imperatriz 

Endereço: 
RUA PARAIBA, 724 

Preço (Compras Governamentais) 26: Menor Preço 

inc. Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Filtros Utilizados: Perlado: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: PIMENTÃO VERDE; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Órgão: Governo do Estado do Maranhão . Data: 31/03/202310:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: N°Pregão:232023 / UASG:453204 

Lote/Item: /233 

Ata: I ink Ata 

Adjudicação: 12/04/2023 08:51 

Homologação: 12/04/2023 09:57 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 2.400 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Adjudicação: 

Homologação: 

31/03/2023 10:00 

Pregão Eletrônico 

SIM 

N°Pregão:2320 

/222 

ink Ata 

12/04/2023 08:51 

12/04/2023 09:55 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 2.860 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

Telefone: 
(991 5248-908 

.Telefone: Email: 

(99) 9203-4665 Ilgcomercio@outlook.com 

R$ 4,20 

RS 4,30 

R$ 4,39 

Telefone: Email: 

(99) 3017-4030 distribuidoramegavendas@gmailcom 

Telefone: 
(99) 8168-9769 / (99) 8168-9769 

R$ 4 39 

Email: 

duarte.distribuidora®outlook.com 

Objeto. 

Descrição: 

CatMat: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

Gêneros alimentícios para atendera demanda da Secretaria Municipal de Saúde 

e suas coordenações: HML HIL VIG EM SAÚDE, AUDITORIA, PAISM, DAPS, UPA 

SÃO JOSÉ, VIG. SANITÁRIA, SAÚDE MENTAL, CAF, EQUOTERAPIA, CDU, CEREST, 

SAMU, IST/HIWAIDSIFIEP e CEMI.. 

Legume in natura - Legume In Natura Tipo 

Orgânico 

463812- LEGUME IN NATURA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21.920.389/0001.,63 

*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: 
MA Imperatriz R CORONEL MANOEL BANDEIRA, 2065 

Pimentão Verde , Apresentação: 

LLG COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ 8,51 

Nome de Contato: Telefone: . . Email: 
COMERCIAL LIMA (99) 9203-4665 Ilgcomercio@outlook.com 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qQPSfZkNOLtIQc7dFAhdY7FcB9f9hMqHU6nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentIcklade?token=arLtkGda%252fRwil5qOPSWkNOLUQc7dFAhdY7Fc139f9hMeHU8nPtm6WA%253d%253d 16 / 22 



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

00.732.085/0001-00 GRAFICA E EDITORA BRASIL EIRELI $ 8.60 

Estado: 'Cidade: Endereço: i Telefon 
MA Imperatriz i R SERGIPE, 557 (99) 524 

12.145.041/0001-55 MEGA VENDAS DISTRIBUIDORA LTDA 61 

Estado: : Cidade: Endereço:.
MA , Imperatriz AV NEWTON BELLO, 134 

Nome de Contato: Telefone: Err,ail: 
Iranete . (95) 3017-4030 diStiiDUCI3r6niega ail.cen-, 

34.018.819/0001-06 DUARTE DISTRIBUIDORA E REPRESENTACOES EIRELI RS 8,51 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Imperatriz RUA PARAIBA, 724 (99) 8168-9769 / (99) 8168-9769 

Preço (Compras Governamentais) 27: Menor Preço 
inc Md. 5° da IN 65 de 07 de Julho cie. 2027 

Filtros Utilizados: Periodo:- 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: MAÇA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: IgualatdFornecedor: 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO AZEITA() Data: 09/03/2023 0900 

Objeto: Registro de Preços. pararfutura contratação, de forma parcelada, de empresa Modalidade: Pregão Eletrônico 

para o fornecimento de gêneros alimentícios para suprir as necessidades das SRP: SIM 
diversas secretarias do Município de São Domingos do Azeitão/MA.. Identificação: N°Pregão:22023 / UASG.980228 

Descrição: Maçã in natura - Maçã In natura, tipo: nacional, espécie: royal gala, Lote/Item: /70 
características adicionais: baixa bom 80 a 150 unidades 

Ata: Ltak,Atíá.
CatMat: 258254 - MAÇÃ" IN NATURA 

Adjudicação: 30/03/2023 09:25 

Homologação: 12/04/2023 11:12 

Fonte: www.comprasgovernamentais,gov 
,b 

duarte.distribuidora@outlook.com 

RS 10,00 

Quantidade. 150 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor, Valor da Proposta Final 

21.131.675/0001-40 H. B. DOS SANTOS COUTO COMERCIO R$ 10,00 
*VENC,'EDOR* - 

Endereço: 

27.100.598/0001-47 ADAO GOMES MAIA EIRELI R$ 10,90 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
Pi Ucuçuí AV JOSE CAVALCANTE, 418 (89)3544-1407! (99) 8159-7516 contasOlotmail.corn 

07.7.74.465/0001-49 IDALIA DE OLIVEIRA DIAS EIRELI R$ 13,00 

Estado: Cidade: Endereço : Telefone: 
PI Uruçu( R HILARIO MONTEIRO, 580 (89) 3544-1403/ (89) 3544-1144 

Preço (Compras Governamentais) 28: Menor Preço R$ 6,50 
Inc. I Art. 5. da IN 65 de 07 de Julho de 2627 

Filtros Utilizados: Pericid6 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: BATATA DOCE ; UF(s): MA: Apenas Materia!s; Operador: 

IggalQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qQP5tZkNDLIIQc7dFAhdY7FcB9f9hMeHU8nPtm6W"3"3d 
httpi~bancodopreoos.com.brICertificadoAutenticIdade?tokon=arLtkGda%252fRuh5g0PStZkNDUK3c7dFAhdY7FcB9f9hMoHU8nPtm6WA%253d%253d 17 ! 22 



Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA/MA 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios proveniente da agricultura familiar. 

Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA DOCE 

CatMat: 463753 - LEGUME IN NATURA 

CNPJ • Razão Social. do Fornecedor 

Data: 01/03/2023 0000 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação N°11/2023 / 

UASG: 160103 

Lote/Item: 9/1 

Ata: N/A c,) 

Fonte: www.comprasgo 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Quilograma 

UF: MA 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA - COOPERATIVA DOS AGRICULTORES E HORT !CUL ORES DO 

"VENCEDOR* . MARANHAO 

Estado . Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Imperatriz R LAGUNA, 33 (99) 9138-1396 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço 

Inc 11,4,-1*. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Valor da Proposta Final 

Email: 
coopahamitzdgmail.com 

R$ 9,50 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: BATATA DOCE ; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
IguantdFornecedor: 

'Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS Data: 15/03/2023 11:35 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para SRP: SIM 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios para atender as necessidades Identificação: 227297 , 
da administração e suas unidades administrativas, para o exercício do'ano de 

Lote/Item: 1/12 
2023, conforme quantidades,... 

A
Descrição: BATATA DOCE, de primeira qualidade, in natura, apresentando grau de 

Ata ta

maturação apropriado para o consumo. Com ausência de sujidades, Fonte: www.portaIdecompraspublicas.co

insetos, parasitas, larvas, rachaduras, cortes e perfurações. Embalagem: mor

em sacos plasticos resistentes, conforme quantida - BATATA DOCE, de Quantidade: 200 

• primeira qualidade, in natuYa, apresentando grau de maturação apropriado para o Unidade: KG 
consumo. Com ausência de sujidades, insetos, parasitas, larvas, rachaduras, UF: MA 
cortes e perfurações. Embalagem: em sacos plasticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

CNPJ Rafáti Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

07.628.513/0001-90 „JOSE CARLOS. RIBEIRO BRITO COMERCIO 1 R$ 9.50 
*VENCEDOR* 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Nova Colinas AV JOAO NEPOMUCENO COELHO, 125 (99) 8218-3773 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço R$ 7,75 

Mc 17 Art. 5‘ da IN 65 cfe 07de Julho de 2027 - 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: MACAXEIRA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 
IgualQtdFornecedor: 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5qOPSIZkNDItlac7dFAhdY7FcB9f9hMoHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.brICertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252(Rwh5qQPSfZkNDItIQc7dFAhdY7FcB9f9h1VpHU8nPtm6WA%253d%253d 18 / 22 



Órgão: Prefeitura Municipal de Sambaiba 

Prefeitura Municipal de Sambaíba 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SAMBAJBA/MA. 

Descrição: MACAXEIRA - MACAXEIRA 

CNPJ 

Data: 28/02/2023 14:28 

Modalidade: Pregão para Registro de Preço 

SRP: SIM 

Identificação: ?",142F 

Lote/Item: 1/68 éo. .C1

Ata: LickAta 
o fIS 

Fonte: www.portaldec .spubli 

m.br 

Quantidade: 1.050 

Unidade: KG 

UF: MA 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

26.290.811/0001-68 N CARNEIRO DE SOUSA 

*VENCEDOR* 

Endereço: 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Menor Preço 

Inc 'Ma 50 da IN 65 de 07 de Julho cle 2027 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave CHEIRO VERDE; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: 

IgualQtdFornecedor: 

Órgão: MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA/MA • Data: 27/01/2023 09:00 

Objeto: Pregão tem por objeto para eventuais aquisições de produtos alimentícios para Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

atender as necessidades das secretarias do município de Zé Doca - MA. SRP: SIM 

Desáição: Cheiro verde - Cheiro verde Identificação: 56246 

Lote/Item: 70/70 

Ata: LinkAta 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 520 

Unidade. Maço 

UF: MA 

RS 7.75 

RS 2,55 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

40.317.783/0001-56 MARLY FRIOS LTDA 115 2,56 
*VENCEDOR* 

Endereço: 

11.068.908/0001-53 7 HAM1PE COMERCIO E SERVICOS LTDA R$ 2,66 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
MA Imperatriz AV BERNARDO SAIA°, 1500 (99) 9148-6170/ (99) 8173-3464 thamipeltda@gmail.com 

18.212.584/0001-24 NATUBA EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA R$ 3,72 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA Bom Jardim R SAO LUIS, 166 (98) 9129-1156 

,Email: 
izaquegomes1985@gmail.com 

31..075.750/0001-56 FORT PREMIUM EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 5,27 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: 
MA São Luís AV ALFA, 905 (98) 8458-6160 

40.306.596/0001-77 

Email: 
elaynenascimentoalive.com 

P. A. DA SILVA DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 5,31 

Estado: - Cidade. 
MA Iftiperatriz 

Endereço: 
1 R SENADOR MILLET, 210 

Telefone- Fmail-
(99)8201-6874 designpatriciaalmeida@gmail.com 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validaçâo: arLtkGda%2fRveh5qQPSfZkNDL11Qc7dFAhdY7FcB9f9hMeHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://ww.v.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticàdade?token=arltkGda%252fRwh5qCIPSf7J(NDLtiQc7dFAhdY7FcB9f9hMeHU8nPtm6WA%253d%253d 15122 



CNPJ • Razão Social do Fornecedor . Valor da Proposta Final 

40.508.357/0001-08 L. A. DE OLIVEIRA COMERCIO E SER VICOS EIRELI R$ 5,31 

Estado: Cidade: '. Endereço. ' Telefone: Email: 
MA Imperatriz R CORONEL MARIO ANDREAZA, 103 (94) 9277-1423 !arissa.alenc ail.com 

01.501.826/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 
N;IA. São Luís R 0.517 (98) 8867-7347 vital-me 

Preço CEASA/CONAB 1 

Inc. III Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

5,31 

R$ 6,50 

Filtros Utilizados: Periodo: 12/07/2022 à 12/07/2023; Palavra Chave: CEBOLA; UF(s): MA; Apenas Materiais; Operador: IgualOtdFornecedor: 

Tabela: Tabela CEASA R$8 
Produto: CEBOLA 

#1* 1 .

R$ 7 
Data: 01/07/2023 

UF: MA R$6 

Unidade: KG R$5 

Preço Atacado: Não 
R$4 

0M41 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (P: 45.165.209.3) 
Código Valkiação: arLtkGda%2fRveh5qOPSfZkNDLtlac7dFAhdY7FcB9t9hMciHU8nPtm6WA%3d%3d 
hitp://www.bancodeprecos.com.br/CefficadoAutenticidade?token=artd:Gda%2521~5gOPSt2kNDLUQc7dFAhdY7FcB9f9hMoHUanPtm6WA%253d%253d 20 / 22 



LAUDO DA COTAÇÃO 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obticies: 

Item 1 - fruta 

- 2.8 preços do porfal.COmpras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
' 0T/03/2023 e 12/06/2023, calculados péla for-nula Menor. Preço'. 
-3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 27/01/2023 e 15/03/2023, 
calculados pela fórmula Menor Preço. 
- 1 preço agropecuário (pesquisa publicada em midia especializada), coletado no dia 01/07/2023 00:00:00 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

- Capta qualquer preço informado pelo fornecedor, inclusive de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou 
seja, o preço vencedor do lote. 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16.55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validação: arLtkGda%2fRwh5gOPSfZkNDLtiQc7dFAhdY7FcB9f9hMeHLI8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidede?token.arLtkGda55252fRwh5qQPSfZkNOUIC2c7dFAhdY7FGB9i9hMqHUEinPtrn6WA%253d%263d 21/ 22 



Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENÇÃO - O Banco de preços é uma soluça() t .:,aten. g de PeSqffisa dispostos em if..-,s yigt-i-ites., , -.. 
' Instruções Normativas, Acórdãos, Regulamento tos.tortari „por reunir diversas fontes w vernamentaKt, , 
' complementares, e sites, de domínio .amplo, a sistema não é Considerado utria.fonte.e, sim, um meio para que ;.s- pesqui,,,Is ;ejarri .. 

realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - Licitanet - Licitações on-line 
licitanet.com.br 

2- Portal de Compras Publicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

3 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

Relatório gerado no dia 12/07/2023 16:55:22 (IP: 45.165.209.3) 
Código Validaçáo: arLtkGda%2fRveh5qQPSfZkNDLtIQc7dFAhdY7FcB9f9hMeHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://vnem.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=arLtkGda%252fRwh5qQPSfZkNOLtICw7dFAhdY7FcB9f9hMqHU8nPtm6WA%253d%253d 

Data: 07/02/2023 09.24.40 
Acessar a fonte aqui 

Data: 
Acessar a fonte aqui 

Data: 30/05/2023 15:00.26 
Acessar a fonte aqui 

22/ 22 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 
\ st-k0 p€,

O 

RAZÃO SOCIAL: NEURIALDO DUTRA DE SOUSA - COMERCIO 

CNPJ: 19.417.439/0001-42 
O 

INSC. ESTADUAL: 12.426725-4
ENDEREÇO: RUA RAIMUNDO JORGE 1‘1° 133, CANOEIRO, CEP 65940-000 

...." :07 

CIDADE: GRAJAU 
ESTADO: MARANHÃO 

-I 
TELEFONE: (99) 98414-3943 / 98414-9722 

E-MAIL neurialdo17PgmaiLcom 

Prezados Senhores, conforme solicitado segue abaixo nossa cotação de preço 
cujo o objeto é: Contratação de empresa para o fornecimento de Hortifrúti para atender a 
demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social, do 
Município de Arame/MA. 

Item DESCRIÇÃO Und. Quant. 
Estimada 

Valor 
Unitário 

1 
Valor Total 1

1 

ABACATE: 
Avocado; tipo Hass, com peso unitário superior a 
100 Gramas; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
Não apresentar os defeitos podridão, passado, 
ferido, queimado de sol grave, defeito de casca 
grave ou danificado por praga; devendo ser 
entregue em embalagem submúltiplo de 
1,00x1,20m; contendo identificação do produto, 
peso liquido, nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos Admin. determinados pela Anvisa; 

KG 4900 12 00 •, 
R$ 

58.800,00 

2 

ABÓBORA: 
Abobora processada; Moranga; picada, resfriada; 
transportada e conservada a uma temperatura 
máxima de 10°c; isenta de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria filme plástico 
hermeticamente fechado e atóxico; embalagem 
secundaria caixa plástica apropriada para 
alimentos; produto sujeito a verificação no Ato da 
entrega aos proced. Adm. determinados pela 
Anvisa; 

KG 4900 5,50 R$ 
26.950,00 

3 

ALFACE: 
fresca, de primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e intacta; devendo ser 
tamanho e coloração uniformes; tendo 
aproximadamente 400gr; isenta de enfermidades 
materiais terrosos e umidade externa anormal; 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio transporte; acondicionada 
em engradado de madeira, administ. ANVISA; 

mAço
4400 

4,50 R$ 
19.800,00 

RUA RAIMUNDO JORGE N° 133, CANOEIRO, CEP 65940-000 GRAJACJ - MA 
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obedecer às informações contidas em normas e 
padrões. 

& 
C.) Fis 

A 
7 , Li• .0, 

4 

ALHO: 
alho processado; branco; descascado, higienizado 
e resfriado; transportado e conservado em 
temperatura entre 4° e 10°c; Isento de sujidades e 
outros materiais estranhos; , embalagem primaria 
plástica, hermeticamente fechada e atóxica; 
embalagem secundaria caixa de papelão 
reforçado; com validade mínima de 24 dias na data 
da entrega; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos Adm. determinados 
Pela Anvisa. 

KG 2700 32,00 

o 

rica

R$ 
86.400,00 

5 

BANANA:, 
in natura, 1a qualidade, em pencas, fresca, grau 
máximo de tamanho, aroma, cor e sabores 
característicos. Frutas em grau médio de 
maturação. Isenta de lesões, danos, manchas, 
terra, sujidades, parasitas e larvas. 
Preferencialmente orgânico. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos Adm. determinados Pela Anvisa. 

UN 7600 2 50 , 
R$ 

19.000,00 

6 

BATATA: 
'batata inglesa de primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, isentas de 
brotamento, esverdeamento, rachadura profunda, 
podridões no centro e na casca, ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Peso: entre 0,10 a 
0,15 kg a unidade; devendo ser entregue em emb. 
aberta sub múltipla de(1,00x1,20) m, em pacotes 
atóxicos; contendo identificação do produto, peso 
liquido, nome; endereço completo do fornecedor 
do produto; devendo obedecer as informações 
contidas em normas e padrões da legislação em 
vigência. 

KG 6000 9,00 R$ 
54.000,00 

7 

BATATA DOCE 
rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: 
produtor rural, não apresentar defeitos int e ext. 
que prejudiquem o consumo como, dano 
profundo, muráho, passado, podridão, 
procedência: nacional, produto sujeito a verif. 
proc. administrativos. ANVISA; 

KG 5900 7,50 R$ 
44.250,00 

8 

BETERRABA: 
fresca, firme e intacta; com diâmetro equatorial 
entre (90 a 120)mm, grande; não apresentar 
defeitos int e ext. que prejudiquem o consumo 
como, dano profundo, murcho, passado; podridão; 
devendo ser entregue em embalagem sub múltipla 
de (1,00x1, 20)m; contendo identificação do 
fornecedor peso liquido nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verif. proc. administ. 
ANVISA; obedecer às informações contidas em 
normas e padrões. 

KG 4000 9,00 R$ 
36.000,00 

RUA RAIMUNDO JORGE N° 133, CANOEIRO, CEP 65940-000 GRAJAÚ - MA 
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CEBOLA: 
para consumo fresco; graúda; com diâmetro 
equatorial entre 90 mm a 75 mm; com mais de 
70% da superfície do bulbo coberta; pelo catafilo 
(película externa da cebola); não apresentar 
defeitos externos e internos que prejudiquem o 
consumo como brotado, dano mecânico mancha 
negra (carvão); parcialmente sem película ou 
podre; devendo ser entregue em embalagem 
aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo 
peso liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 4500 8,00 

R boca 

R$ 
36.000,00 

10 

CENOURA: 
grande com comprimento entre (220 a 260)mm; 
não apresentar defeitos int. e ext. que prejudiquem 
o consumo, como: dano mecânico, deformação, 
injuria pragas; lenhosa, murcha, ombro verde ou 
roxo, podridão mole; podridão seca, rachada; 
devendo ser entregue em embalagem sub múltipla 
de (1,00x1,20)m; contendo identificação do 
produto peso liquido nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proc. admin. determ. ANVISA. 

KG 5500 9 50 , 
R$ 

52.250,00 

11 
CHEIRO VERDE: 
maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas 
integras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, sem as raízes. 

MAÇO 8100 4,50 R$ 
36.450,00 

12 

LARANJA: 
in natura; tipo tangerina; espécie pokan; Deve ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade; apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo; estar livre 
de enfermidades e insetos e sujidades; não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 5000 5,50 R$ 
27.500,00 

13 

LIMÃO: 
deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo; estar 
livre de enfermidadés e insetos e sujidades, não 
estar danificado ou qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; SEM defeitos na casca. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega aos proc. 
admin. determ. ANVISA; 

KG 2000 9,00 R$ 
18 000,00 

RUA RAIMUNDO JORGE N° 133, CANOEIRO, CEP 65940-000 GRAJAU - MA 
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MACAXEIRA: 
branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 
50 Mm; coloração da casca marrom, textura semi 
rugosa, polpa branca amarelada; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos como: 
passado, - escurecido e deformação grave; 
devendo ser entregue em embalagem sub múltipla 
de 1,00 x 1,20M; -Contendo identificação do 
produto, peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados 
Peia Anvisa; 

KG 4700 8,00 

f;-j- - 
ç) 1-Is ( 

R bnca 

R$ 
37.600,00 

MAÇA: 
Fuji, nacional de primeira, apresentando tamanho, 
cor e conformação uniformes. Devendo ser bem 

15 desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, R$ 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega As Procedimentos 

KG 5400 15,00 81.000,00 

Adm. Determinado Pela Anvisa; — 
MAMÃO: 
mamão; Havei (papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando •de 400 a 500 gramas; com 
coloração da casca amarelo alaranjada e da polpa 

16 avermelhada; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; R$ 
não apresentar defeitos como podridão, ferimento, 
imaturo ou com defeito de polpa; devendo ser 
entregue em embalagem submúltiplo de 

KG 6400 8,00 51.200,00 

1,00x1,20m; Contendo identificação do produto, 
peso liquido, nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. determinados pela Anvisa; 
REPOLHO VERDE: 
verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade 
Menor Que 1,7kg; Apresentando coloração das 
folhas verde e textura lisa; -o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 

17 coloração; Não apresentar os defeitos como: 
ferimento, podridão, 'dano por praga; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 

KG ' 3600 • 9,00 R$ 
32.400,00 

1,20m; contendo identificação do Produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; no ato da 
entrega aos procedimentos adm. determinados 
pela Anvisa. • 

PEPINO: 
comum, apresentação frescO e firme, com 

18 comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho; 
não apresentar o defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo:; desidratação, ferimento, 

KG 4800 6,50 R$ 
31.200,00 

RUA RAIMUNDO JORGE N° 133, CANOEIRO, CEP 65940-000 GRAJAU - MA 



Ç-1-31 t 

oco, podridão e vircise; éffibalagem sub múltipla de 
(1,00x1,20)m; contendo identificação do produto 
peso liquido, nome é telefone dó fornecedor, 
produto sujeito a v'èrificação no ato da entrega aos 
proc. admin. determ. ANVISA; 

At .\ /o v o 
> Pis r; 

19 
PIMENTÃO VERDE: 
verde; tamanho uniformes, sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações -H e • Cortes; 
acondicionado ' ' eni caixas de 
madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. 

KG 6800 '8,50 
R$ 

57.800,00 

20 
TOMATE: 
boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; 
isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras 
e cortes; acondicionado em caixas; produto sujeito 
a verif. Proc. administ. ANVISA; 

KG 6800 12.50 
R$ 

85.000,00 

TOTAL GLOBAL: R$ 891.600,00 (oitocentos e noventa e um mil e seiscentos 
: reais) 

. R$ 891.600,00 

O preço proposto compreende todas as despesas concernentes ao 
fornecimento do (s) material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de 
Pessoal, entre outros. 

VALIDADE DA PESQUISA: 60 DIAS. 

Grajaú — MA, 17 de Outubro de 2024 

E11134 O DUTRAck SA - C'gRefg-1( g /Álf
CNN: 19.417.439/0001-42 

RUA RAIMUNDO JORGE N° 133, CANOEIRO, CEP 65940-000 GRAJAU - MA 



Á Prefeitura Municipal de Arame — MA. 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do 
Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA. 

-atacada:a 
DAS 

FRUTAS 

Item Descrição Und. Quant. 
Marca/ 
modelo Valor Uni Valor Total 

1 

ABACATE: 
Avocado; tipo Hass, com peso unitário 
superior a 100 Gramas; devendo o lote 
apresentar homogeneidade visual de tamanho 
e coloração; Não apresentar os defeitos 
podridão, passado, ferido, queimado de sol 
grave, defeito de casca grave ou danificado 
por praga; devendo ser entregue em 
embalagem submúltiplo de 1,00x1,20m; 
contendo identificação do produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos Admin. Determinados pela 
Anvisa; 

KG 4900 
In 

Natura 
4900 R$ 

54.880,00 

2 

ABÓBORA: 
Abobora processada; Moranga; picada, 
resfriada; transportada e conservada a uma 
temperatura máxima de 10°c; isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 
outros materiais estranhos; embalagem 
primaria filme plástico hermeticamente 
fechado e atóxico; embalagem secundaria 
caixa plástica apropriada para alimentos; 
produto sujeito a verificação no Ato da entrega 
aos proced. Adm. determinados pela Anvisa; 

KG 4900 
In 

Natura 
4900 R$ 

26.950,00 

3 

ALFACE: 
fresca, de primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e intacta; devendo ser 
tamanho e coloração uniformes; tendo 
aproximadamente 400gr; isenta de 
enfermidades materiais terrosos e umidade 
externa anormal; livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 

MAÇO 4400 
In 

Natura 
4400 

R$ 
21.780,00 

ATACADÃO DAS FRUTAS LTDA — CNN 26.716.483/0005-24 
AV DEP ULISSYS GU1MARAES N 1232 CEP 65945-000 ARAME — MA 

FONE: 999110-5025. E-mail: NACIONAL.CONTABILIDADE185@GMAIL.COM 



danos fisicos e mecânicos oriundosdo 
- 

___,----
manuseio transporte; acondicionada em 
engradado de madeira, administ. ANVISA; 
obedecer às informações contidas em normas 
e padrões. 

— 
. 

4 

ALHO: 
alho processado; branco; descascado, 
higienizado e resfriado; transportado e 
conservado em temperatura entre 40 e 10°c; 
Isento de sujidades e outros materiais 
estranhos; embalagem primaria plástica, 
hermeticamente fechada e atóxica; 
embalagem secundaria caixa de papelão 
reforçado; com validade mínima de 24 dias na 
data da entrega; produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos procedimentos Adm. 
determinados Pela Anvisa; 

KG 2700 
In 

Natura 
2700 R$ 

90.450,00 

5 

BANANA: 
Branca, in natura, 1 a qualidade, em pencas, 
fresca, grau máximo de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. Frutas em grau médio 
de maturação. Isenta de lesões, danos, 
manchas, terra, sujidades, parasitas e larvas. 
Preferencialmente orgânico. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos Adm. determinados Pela 
Anvisa; 

UN 7600 
In 

Natura 
7600 

R$ 
25.308,00 

6 

BATATA: 
batata inglesa de primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, isentas de 
brotamento, esverdeamento, rachadura 
profunda, podridões no centro e na casca, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Peso: 
entre 0,10 a 0,15 kg a unidade; devendo ser 
entregue em emb. aberta sub múltipla 
de(1,00x1,20) m, em pacotes atóxicos; 
contendo identificação do produto, peso 
liquido, nome; endereço completo do 
fornecedor do produto; devendo obedecer as 
informações contidas em normas e padrões da 
legislação em vigência. 

KG 6000 
In 

Natura 
6000 

R$ 
71.940,00 

BATATA DOCE 
rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: 
produtor rural, não apresentar defeitos int e 

KG 5900 
In 

Natura 
5900 

R$ 
44.250,00 

ATACADÃO DAS FRUTAS LTDA — CNPJ 26.716.483/0005-24 
AV DEP ULISSYS GUIMARAES N 1232 CEP 65945-000 ARAME — MA 

FONE: 999110-5025. E-mail: NACIONALCONTABILIDADE185@GMAILCOM 



iltaat~ 

DAS 
FRUTAS 

ext. que prejudiquem o consumo
profundo, murcho, passado, podridão, 
procedência: nacional, produto sujeito a verif. 
proc. administrativos. ANVISA; 

8 

BETERRABA: 
fresca, firme e intacta; com diâmetro 
equatorial entre (90 a 120)mm, grande; não 
apresentar defeitos int e ext. que prejudiquem 
o consumo como, dano profundo, murcho, 
passado, podridão; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de (1,00x1, 20)m; 
contendo identificação do fornecedor peso 
liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verif. proc. administ. 
ANVISA; obedecer às informações contidas 
em normas e padrões. 

KG 4000 
In 

Natura 
4000 R$ 

36.000,00 

9 

CEBOLA: 
para consumo fresco; graúda; com diâmetro 
equatorial entre 90 mm a 75 mm; com mais de 
70% da superfície do bulbo coberta; pelo 
catafilo (película externa da cebola); não 
apresentar defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo como brotado, dano 
mecânico mancha negra (carvão); 
parcialmente sem película ou podre; devendo 
ser entregue em embalagem aberta, sub 
múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo peso 
liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 4500 
In 

Natura 
4500 R$ 

38.250,00 

10 

CENOURA: 
grande com comprimento entre (220 a 
260)mm; não apresentar defeitos int. e ext. que 
prejudiquem o consumo, como: dano 
mecânico, deformação, injuria pragas; 
lenhosa, murcha, ombro verde ou roxo, 
podridão mole; podridão seca, rachada; 
devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de (1,00x1,20)m; contendo 
identificação do produto peso liquido nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

KG 5500 
In 

Natura 
5500 

R$ 
61.325,00 

ATACADÃO DAS FRUTAS LTDA — CNPJ 26.716.483/0005-24 
AV DEP ULISSYS GUIMARAES N 1232 CEP 65945-000 ARAME — MA 
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11 

, 
CHEIRO VERDE: ----..... _—

8100 
In 

Natura 
8100 R$ 

40.095,00 

maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas 
integras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, sem as raizes. 

MAÇO 

12 

LARANJA: 
in natura; tipo tangerina; espécie pokan; Deve 
ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma 
e cor da espécie e variedade; apresentar grau 
máximo de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo; estar livre de enfermidades e insetos 
e sujidades; não estar danificado por qualquer 
lesão de origem fisica ou mecânica que afete a 
sua aparência, a polpa e o pedúnculo; Não 
serão permitidos manchas ou defeitos na 
casca. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 5000 
In 

Natura 
5000 R$ 

34.600,00 

13 

LIMÃO: 
deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo; estar livre de enfermidades e insetos 
e sujidades, não estar danificado ou qualquer 
lesão de origem física ou mecânica que afete 
sua aparência, a polpa e o pedúnculo; SEM 
defeitos na casca. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos proc. admin. determ. 
ANVISA; 

KG 2000 
In 

Natura 
2000 R$ 

18.740,00 

14 

MACAXEIRA: 
branca, graúda; unidade com diâmetro maior 
que 50 Mm; coloração da casca marrom, 
textura semi rugosa, polpa branca amarelada; 
o lote deverá apresentai- homogeneidade visual 
de tamanho e coloração; não apresentar os 
defeitos como: passado, escurecido e 
deformação grave; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m; 
Contendo identificação do produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 

KG 4700 In 
Natura 

4700 R$ 
31.255,00 

ATACADÃO DAS FRUTAS LTDA — CNPJ 26.716.483/0005-24 
AV DEP ULISSYS GUIMARAES N 1232 CEP 65945-000 ARAME — MA 
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Aos Procedimentos Adm. Determina 
Anvisa; 

._,-'--

15 

MAÇA: 
Fuji, nacional de primeira, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes. 
Devendo ser bem desenvolvida e madura, com 
polpa intacta e firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega 
Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 
Anvisa; 

KG 5400 
In 

Natura 
5400 R$ 

90.612,00 

16 

MAMÃO: 
mamão; Havai (papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 500 gramas; com 
coloração da casca amarelo alaranjada e da - 
polpa avermelhada; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar defeitos como 
podridão, ferimento, imaturo ou com defeito 
de polpa; devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1 ,20m; Contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos admin. determinados pela 
Anvisa; 

KG 6400 
In 

Natura 
6400 R$ 

40.640,00 

17 

REPOLHO VERDE: 
verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade 
Menor Que 1,7kg; Apresentando coloração 
das folhas verde e textura lisa; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho 
e coloração; Não apresentar os defeitos como: 
ferimento, podridão, dano por praga; devendo 
ser entregue em embalagem sub múltipla de 
1,00 x 1,20m; contendo identificação do 
Produto, peso liquido; nome e telefone do 
fornecedor; no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela 
Anvisa; 

KG 3600 
In 

Natura 
3600 R$ 

36.720,00 

PEPINO: 
comum, apresentação fresco e firme, com 
comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho; 

KG 4800 
In 

Natura 
4800 R$ 

35.040,00 

ATACADÃO DAS FRUTAS LTDA - CNPJ 26.716.483/0005-24 
AV DEP ULISSYS GUIMARAES N 1232 CEP 65945-000 ARAME - MA 

FONE: 99 91 10-5025. E-mail: NACIONAL.CONTABILIDADE185@GMAIL.COM 



fataeadeiff 
DAS 

FRUTAS 

18 não apresentar o defeitos externos ''illte.L.nos __------' 
que prejudiquem o consumo:; desidratação, 
ferimento, oco, podridão e virose; embalagem 
sub múltipla de (1,00x1,20)m; contendo 
identificação do produto peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

19 
PIMENTÃO VERDE: 
verde; tamanho uniformes; sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes; acondicionado em caixas de 
madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. 

KG 6800 
In 

Natura 
6800 R$ 

68.952,00 

20 

TOMATE: • • 
boa qualidade; graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal; livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas; sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras e cortes: acondicionado 
em caixas; produto sujeito a verif. Proc. 
administrar. ANVISA; 

KG 6800 
In 

Natura 
6800 

R$ 959.587,00 

R$ 
91.800,00 

TOTAL 

Valor Total: R$ 959.587,00 (Novecentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e oitenta e sete reais). 

Cotação Válida Por: 90 DIAS. 

Arame — MA: 18 de outubro de 2023 

4-, -Afark. 

ATACADÃO DAS FRUTAS LTDA 
CNPJ 26.716.483/0005-24 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇO MÉDIO 

Objeto:Contratação de empresa para o fornecimento de Hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de 
Assistência Social, do Município de Arame/MA. 

ITEM 

, 

ESPECIFICAÇÕES 
, ' 
UNID QTDE 

NEURIALDO DUTRA SOUSA - 
COMERCIO 

ATACADÃO DAS FRUTAS EIRELI BANCO DE PREÇOS 
PREÇO MÉDIO 

CNPJ 19.417.439/0001-42 CNPJ 26.716.483/0005-42 CNPJ 07.797.967/0001-95 

V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. 
. 

V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 
. 

V. UNIT. V. TOTAL 

LOTE 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 ABACATE KG 3000 R$ 12,00 R$ 36.000,00 R$ 11,20 R$ 33.600,00 R$ 9,00 R$ 27.000,00 R$ 10,73 R$ 32.190,00 

2 ABÓBORA KG 3000 R$ 5,50 R$ 16.500,00 R$ , 5,50 R$ 16.500,00 R$ 3,50 R$ 10.500,00 R$ -4,83 R$ 14.490,00 
3 ALFACE UNID 3000 R$ 4,50 R$ 13.500,00 R$ 4,95 R$ 14.850,00 R$ 2,20 R$ 6.600,00 R$ 3,88 R$ 11.640,00 
4 ALHO KG 2000 R$ 32,00 R$ 64.000,00 R$ 33,50 R$ 67.000,00 R$ 25,25 R$ 50.500,00 R$ 30,25 R$ 60.500,00 

5 BANANA DÚZIA 5000 R$ 2,50 R$ 12.500,00 R$ 3,33 R$ 16.650,00 R$ 4,20 R$ 21.000,00 R$ 3,34 R$ 16.700,00 
6 BATATA INGLESA KG 4000 R$ 9,00 R$ 36.000,00 R$ 11,99 R$ 47.960,00 R$ 8,50 R$ 34.000,00 R$ 9,83 R$ 39.320,00 
7 BATATA DOCE KG 4000 R$ 7,50 R$ 30.000,00 R$ 7,50 R$ 30.000,00 R$ 8,25 R$ 33.000,00 R$ 7,75 R$ 31.000,00 
8 BETERRABA KG 3000 R$ 9,00 R$ 27.000,00 R$ 9,00 R$ 27.000,00 R$ 9,50 R$ 28.500,00 R$ 9,17 R$ 27.510,00 

9 CEBOLA KG 3000 R$ 8,00 R$ 24.000,00 R$ 8,50 R$ 25.500,00 R$ 8,90 R$ 26.700,00 R$ 8,47 R$ 25.410,00 
10 CENOURA KG 3400 R$ 9,50 R$ 32.300,00 R$ 11,15 R$ 37.910,00 R$ 10,52 R$ 35.768,00 R$ 10,39 R$ 35.326,00 
11 CHEIRO VERDE MAÇO 5200 R$ 4,50 R$ 23.400,00 R$ 4,95 R$ 25.740,00 R$ 5,10 R$ 26.520,00 R$ 4,85 R$ 25.220,00 
12 LARANJA KG 3500 R$ 5,50 R$ 19.250,00 R$ 6,92 R$ 24.220,00 R$ 5,80 R$ 20.300,00 R$ 6,07 R$ 21.245,0g, 



13 LIMÃO KG 1200 R 9,00 R$ 10.800,00 R$ 9,37 R$ 11.244,00 R$ 8,62 R$ 10.344,00 R$ 9,00 R$ 10.800,00 
14 MACAXEIRA KG 3000 R$ 8,00 R$ 24.000,00 R$ 6,65 R$ 19.950,00 R$ 8,63 R$ 25.890,00 R$ 7,76 R$ 23.280,00 
15 MAÇÃ KG 3500 R$ 15,00 R$ 52.500,00 R$ 16,78 R$ 58.730,00 R$ 13,96 R$ 48.860,00 R$ 15,25 R$ 53.375,00 
16 MAMÃO KG 4500 R$. 8,00 R$ 36.000,00 R$ 6,35 R$ 28.575,00 R$ 7,80 R$ 35.100,00 R$ 7,38 R$ 33.210,00 
17 REPOLHO VERDE KG 2700 R$ 9,00 R$ 24.300,00 R$ 10,20 R$ 27.540,00 R$ 11,30 R$ 30.510,00 R$ 10,17 R$ 27.459,00 
18 PEPINO . KG 3500 R$ 6,50 R$ 22.750,00 R$ 7,30 R$ 25.550,00 R$8,54 R$ 29.890,00 R$ 7,45 R$ 26.075,00 

19 PIMENTÃO VERDE KG 5000 R$ 8,50 R$ 42.500,00 R$ 10,14 R$ 50.700,00 R$ 9,63 R$ . 48.150,00 R$ 9,42 R$ 47.100,00 

20 TOMATE KG 5000 R$ 12,50 R$ 62.500,00 R$ 13,50 R$ 67.500,00 R$ 11,50 R$ 57.500,00 R$ 12,50 R$ 62.500,00 

TOTAL LOTE 01 R$ 609.800,00 R$ 656.719,00 R$ 606.632,00 R$ 624.350,00 

.* . LOTE 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 ABACATE KG 1900 R$ 12,00 R$ 22.800,00 R$ 11,20 R$ 21.280,00 R$ 9,00 R$ 17.100,00 R$ 10,73 R$ 20.387,00 

2 ABÓBORA KG 1900 R$ 5,50 R$ 10.450,00 R$ 5,50 R$ 10.450,00 R$ 3,50 R$ 6.650,00 R$ 4,83 R$ --- 9.177,00 
3 ALFACE UNID 1400 R$ 4,50 R$ 6.300,00 R$ 4,95 R$ 6.930,00 R$ 2,20 R$ 3.080,00 R$ 3,88 R$ 5.432,00 
4 • ALHO KG 700 R$ 32,00 R$ 22.400,00 R$ 33,50 R$ 23.450,00 R$ 25,25 R$ 17.675,00 R$ 30,25 R$ 21.175,00 
5 BANANA DÚZIA 2600 R$ 2,50 R$ 6.500,00 R$ 3,33 R$ 8.658,00 R$4,20 R$ 10.920,00 R$ 3,34 R$ 8.684,00 
6 BATATA INGLESA KG 2000 R$ 9,00 R$ 18.000,00 R$ 11,99_ R$ 23.980,00 R$ 8,50 R$ 17.000,00 R$ 9,83 R$ 19.660,00 

7 BATATA DOCE KG 1900 R$ 7,50 R$ 14.250,00 R$ 7,50 R$ 14.250,00 R$8,25 R$ 15.675,00 R$ 7,75 R$ 14.725,00 
8 BETERRABA KG 1000 R$ 9,00 R$ 9.000,00 R$ 9,00 R$ 9.000,00 R$ 9,50 R$ 9.500,00 R$ 9,17 R$ 9.170,00 
9 CEBOLA KG 1500 R$ 8,00 R$ 12.000,00 R$ 8,50 R$ 12.750,00 R$ 8,90 R$ 13.350,00 R$ 8,47 R$ 12.705,00 

10 CENOURA KG 2100 R$ 9,50 R$ 19.950,00 R$ 11,15 R$ 23.415,00 R$ 10,52 R$ 22:092,00 R$ 10,39 R$ 21.819,00 
11 • CHEIRO VERDE MAÇO 2900 R 4,50 R$ 13.050,00 R$ 4,95 R$ 14.355,00 R$ 5,10 R$ 14.790,00 R$. 4,85 R$ 14.065,00 

12 LARANJA KG 1500 R$ 5,50 R$ 8.250,00 R$ 6,92 R$ 10.380,00 R$ 5,80 R$ 8.700,00 R$ 6,07 R$ 9.105,00 

13 LIMÃO KG 800 R$ 9,00 R$ 7.200,00 R$ 9,37 R$ 7.496,00 R$ 8,62 R$ 6.896,00 RS 9,00 R$ 7.200,00 
14 MACAXEIRA KG 1700 R$ 8,00 R$ 13.600,00 R$ 6,65 R$ 11.3 ,00 R$ 8,63 R$ 14.671,00 R$ 7,76 R$ 13.192,00 

15 MAÇÃ KG 1900 R$ 15,00 R$ 28.500,00 R$ 16,78 R$ 31.882,00 R$ 13,96 R$ 26.524,00 R$ 15,25 R$ 28.975,00 

16 MAMÃO KG 1900 R$ 8,00 R$ .15.200,00 R$ 6,35 R$ 12.065,00 R$ 7,80 R$ 14.820,00 R$ 7,38 R$ 14.022,00 
17 REPOLHO VERDE KG 900 R$ 9,00 R$ 8.100,00 R$ 10,20 R$ 9.180,00 R$ 11,30 R$ 10.170,00 RS 10,17 R$ 9.153,00. 

18 PEPINO KG 1300 R$ 6,50 R$ 8.450,00 R$ 7,30 R$ 9.490,00 R$8,54 R$ 11.102,00 RS 7,45 R$ 9.685,00 
19 PIMENTÃO VERDE KG 1800 R$ 8,50 R$ 15.300,00 R$ 10,14 R$ 18.252,00 R$9,63 R$ 17.334,00 R$ 9,42 R$ 16.956,00 
20 TOMATE KG 1800 R$ 12,50 R$ 22.500,00 R$ 13,50 RS 24.300,00 R$ 11,50 R$ 20.700,00 RS 12,50 R$ 22.500,00 

TOTAL LOTE 02 R$ 281.800,00 R$ 302.868,00 R$ 278.749,00 R$ 287.787,2e 



VALOR TOTAL GLOBAL R$ 891.600,00 R$ 959.587,00 R$ 885.381,00 R$ 912.137,00 

Valor Total Estimado :R$: 912.137,00 (novecentos e doze mil, cento e trinta &sete reais) 

Arame-MA, 23 de OUTUBRO de 2023 

Fabian Souza Sales 

FABIMO 'SM:VS 
Setor detIW 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTORIZAÇÃO 

À SENHORA 
INGRACIAN E FEITOZA 
Pregoeira Municipal 
Processo Administrativo n° 00000055/2023 

Senhora Pregoeira, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, considerando 
ser Registro de Preços a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação 
ocorrerá a conta do orça mento geral do Município, sendo que o programa de trabalho 
e o elemento de despesa específico constarão quando for formalizado o contrato ou 
outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c Art. 62 da 
Lei n° 8.666/93. 

' Conforme solicitado segue Termo de Referência com especificações, 
quantidades e condições para o Registro de Preços para futura e eventual 
Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda 
operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame 
— MA, para as cabíveis providencias, conforme segue em anexo. 

Na qualidade de Secretária Municipal de Saúde, encaminho os autos do 
processo administrativo n° 00000054/2023 até aqui realizados e AUTORIZO à 
abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço 
por Item, QUE SERÁ REGIDO INTEGRALMENTE PELA LEI 10.520 DE 17 DE 
JULHO DE 2002, Conforme Medida Provisória n° 1.167, de 31 de março de 2023, 
sendo O ÓRGÃO GERENCIADOR o Fundo Municipal de Saúde em conformidade com 
o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
006/2017, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Arame/MA, 25 de outubro de 2023. 

çal) ara Silva Diria 
Secretária Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12342.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital. O fornecimento do bem, deverá ser conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no 
edital. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Justifica-se a necessidade do fornecimento de gêneros alimentícios in natura para 
elaboração das grandes (almoço e jantar) e pequenas (desjejum, lanche e ceia) refeições 
destinada a pacientes, acompanhantes e funcionários, de acordo com escala de serviço no 
Hospital Municipal. 
Os alimentos são preparados na cozinha do Hospital de forma adequada e balanceada, 
evitando assim que ocorram prejuízos à saúde dos pacientes, bem como dos funcionários que 
cumprem suas rotinas de trabalho. 
2.2. Justifica-se pela necessidade de manutenção e assistência aos programas de 
atendimento da rede social do governo federal, ou seja, na programação do Programa Bolsa 
Família, Programa Criança Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos, 
benefícios de prestação continuadas, CRAS. 
2.3 O fornecimento será efetuado periodicamente nas quantidades e prazos estipulados pelo 
município, de acordo com a demanda. 

4ew 2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS • 

Sendo: 

Item Descrição Und. Quant. Valor Uni Valor Total 

1 

ABACATE: 
Avocado; tipo Hass, com peso unitário superior a 
100 Gramas; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
Não apresentar os defeitos podridão, passado, 
ferido, queimado de sol grave, defeito de casca 
grave ou danificado por praga; devendo ser 
entregue em embalagem submúltiplo de 
1,00x1,20m; contendo identificação do produto, 
peso liquido, nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos Admin. Determinados pela 
Anvisa; 

KG 4900 R$10,73 R$ 52.577,00 

2 ABÓBORA: KG 4900 R$ 4,83 R$ 23.667,00 
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lo Ato 

Abobora processada; Moranga; picada, 
resfriada; transportada e conservada a uma 
temperatura máxima de 10°c; isenta de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e outros 
materiais estranhos; embalagem primaria filme 
plástico hermeticamente fechado e atóxico; 
embalagem secundaria caixa plástica apropriada 
para alimentos; produto sujeito a verificação no 

da entrega aos proced. Adm. determinados 
pela Anvisa; 

3 

ALFACE: 
fresca, de primeira; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e intacta; devendo ser 
tamanho e coloração uniformes; tendo 
aproximadamente 400gr; isenta de enfermidades 
materiais terrosos e umidade externa anormal; 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio transporte; 
acondicionada em engradado de madeira, 
administ. ANVISA; obedecer às informações 
contidas em normas e padrões. 

MAÇO 4400 R$ 388 , R$ 17.072,00 

• 

ALHO: 
alho processado; branco; descascado, 
higienizado e resfriado; transportado e 
conservado em temperatura entre 4° e 10°c; 
Isento de sujidades e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria plástica, hermeticamente 
fechada e atóxica; embalagem secundaria caixa 
de papelão reforçado; com validade mínima de 
24 dias na data da entrega; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Adm. determinados Pela Anvisa; 

KG 2700 R$30,25 R$ 81.675,00 

5 

BANANA: 
Branca, in natura, 1a qualidade, em pencas, 
fresca, grau máximo de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. Frutas em grau médio de 
maturação. Isenta de lesões, danos, manchas, 
terra, sujidades, parasitas e larvas. 
Preferencialmente orgânico. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos Adm. determinados Pela 
Anvisa; 

UN 7600 R$ 3,34 R$ 25.384,00 

6 

BATATA: 
batata inglesa de primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, isentas de 
brotamento, esverdeamento, rachadura 
profunda, podridões no centro e na casca, 

KG 6000 R$ 9,83 R$ 58.980,00 
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ausência de sujidades, parasitas e larvas. Peso: 
entre 0,10 a 0,15 kg a unidade; devendo ser 
entregue em emb. aberta sub múltipla 
de(1,00x1,20) m, em pacotes atóxicos; contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome; 
endereço completo do fornecedor do produto; 
devendo obedecer as informações contidas em 
normas e padrões da legislação em vigência. 

110 

7 

BATATA DOCE 
rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: 
produtor rural, não apresentar defeitos int e ext. 
que prejudiquem o consumo como, dano 
profundo, murcho, passado, podridão, 
procedência: nacional, produto sujeito a verif. 
proc. administrativos. ANVISA; 

KG 5900 R$ 7,75 R$ 45.725,00 

8 

BETERRABA: 
fresca, firme e intacta; com diâmetro equatorial 
entre (90 a 120)mm, grande; não apresentar 
defeitos int e ext. que prejudiquem o consumo 
como, dano profundo, murcho, passado, 
podridão; devendo ser entregue em embalagem 
sub múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo 
identificação do fornecedor peso liquido nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a verif. 
proc. administ. ANVISA; obedecer às 
informações contidas em normas e padrões. 

KG 4000 R$ 9,17 R$ 36.680,00 

9 

CEBOLA: 
para consumo fresco; graúda; com diâmetro 
equatorial entre 90 mm a 75 mm; com mais de 
70% da superfície do bulbo coberta; pelo catafilo 
(película externa da cebola); não apresentar 
defeitos externos e internos que prejudiquem o 
consumo como brotado, dano mecânico mancha 
negra (carvão); parcialmente sem película ou 
podre; ' devendo ser entregue em embalagem 
aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo 
peso liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 4500 R$ 8,47 R$ 38.115,00 

10 

CENOURA: 
grande com comprimento entre (220 a 260)mm; 
não apresentar defeitos int. e ext. que 
prejudiquem o consumo, como: dano mecânico, 
deformação, injuria pragas; lenhosa, murcha, 
ombro verde ou roxo, podridão mole; podridão 
seca, • rachada; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)m; 
contendo identificação do produto peso liquido 

KG 5500 R$10,39 R$ 57.145,00 
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nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

TOTAL LOTE 01: Quatrocentos e trinta e sete mil e vinte reais. R$ 437.020,00 

LOTE 02 

io maço, 

11 

CHEIRO VERDE: 
contendo cebolinha e salsinha, folhas 

integras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, sem as raízes. 

MAÇO 8100 R$ 4,85 R$ 39.285,00 

12 

LARANJA: 
in natura; tipo tangerina; espécie pokan; Deve ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade; apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo; estar 
livre de enfermidades e insetos e sujidades; não 
estar danificado por qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete a sua aparência, a 
polpa e o pedúnculo; Não serão permitidos 
manchas ou defeitos na casca. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

KG 5000 R$ 607 , R$ 30.350,00 

011) 

13 

LIMÃO: 
deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo; estar livre de enfermidades e insetos e 
sujidades, não estar danificado ou qualquer lesão 
de origem física ou mecânica que afete sua 
aparência, a polpa e o pedúnculo; SEM defeitos 
na casca. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 2000 900 R$ , Rs 18.000,00 

14 

MACAXEIRA: 
branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 
50 Mm; coloração da casca marrom, textura semi 
rugosa, polpa branca amarelada; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos como: 
passado, escurecido e deformação grave; 
devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de 1,00 x 1,20m; Contendo identificação 
do produto, peso liquido, nome e telefone do 

KG
4700 R$ 7,76 R$ 36.472,00 
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fornecedor; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega Aos Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 

15 

40

MAÇA: 
Fuji, nacional de primeira, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniformes. Devendo 
ser bem desenvolvida e madura, com polpa 
intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega. Produto 
sujeito a verificação no ato da entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 

KG 5400 R$15,25 R$ 82.350,00 

16 

MAMÃO: 
mamão; Havai (papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 500 gramas; com 
coloração da casca amarelo alaranjada e da 
polpa avermelhada; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
não apresentar defeitos como podridão, 
ferimento, imaturo ou com defeito de polpa; 
devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1,20m; Contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
admin. determinados pela Anvisa; 

KG 6400 R$ 738 , R$ 47.232,00 

e_ 

17 

REPOLHO VERDE: 
verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade 
Menor Que 1,7kg; Apresentando coloração das 
folhas verde e textura lisa; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; Não apresentar os defeitos como: 
ferimento, podridão, dano por praga; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 
1,20m; contendo identificação do Produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; no ato da 
entrega aos procedimentos adm. determinados 
pela Anvisa; 

KG
3600 R$10,17 R$ 36.612,00 

18 

PEPINO: 
comum, apresentação fresco e firme, com 
comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho; 
não apresentar o defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo:; desidratação, 
ferimento, oco, podridão e virose; embalagem 
sub . múltipla de (1,00x1,20)m; contendo 
identificação do produto peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a 

KG 4800 R$ 7,45 R$ 35.760,00 
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verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

19 

fb Administrativos 

PIMENTÃO VERDE: 
verde; tamanho uniformes; sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes; 
acondicionado em caixas de 
madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 

determinados pela ANVISA. 

KG 6800 R$ 9,42 R$ 64.056,00 

20 

TOMATE: 
boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; 
isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras 
e cortes; acondicionado em caixas; produto 
sujeito a verif. Proc. administrar. ANVISA; 

KG 6800 R$12,50 R$ 85.000,00 

TOTAL LOTE 02: Quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e dezessete 
reais. R$ 475.117,00 

TOTAL GLOBAL: Novecentos e doze mil, cento e trinta e sete reais. R$ 912.137,00 

Na Proposta de Preço deverá constar os dados da empresa (endereço completo, telefone, 
razão social, CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do banco e a 
respectiva agência onde deseja receber seus créditos, número da conta bancária, forma de 
pagamento, descrição detalhada do material cotado, a quantidade solicitada, marca, valor 
unitário e total em algarismo e por extenso. A validade da Proposta deve ser de um prazo 
não inferior a 60 (sessenta) dias. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento 
geral do Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico 
constarão quando for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o 
art. 7° § 2 da Lei 7.892/13 c./c Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 Além das especificações constantes na tabela acima, deverão ser observadas as 
prescrições a seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do 
produto licitado. 
5.2 Não serão aceitos produtos em desacordo com a proposta da CONTRATADA. 
5.3 Prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 05 (cinco) a contar da data da 
entrega. 
5.4 Os itens serão entregues semanalmente, de forma parcelada, durante o período de 
vigência contratual, conforme necessidade da CONTRATANTE, devendo as entregas ocorrer 
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após envio dos pedidos pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato encaminhados por e-mail (com 
confirmação de recebimento da CONTRATADA). 
5.5 O prazo de entrega deve ser de no máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento 
do pedido pela CONTRATADA. 
5.6 As entregas deverão ocorrer no Município de Arame impreterivelmente, de segunda a 
sexta-feira, nos seguintes horários: 
5.6.1 As entregas deverão ocorrer, impreterivelmente, no horário de 09:00 até às 15:00h, no 
qual a CONTRATANTE deverá informar o melhor horário para entrega; 
5.7 Todas as despesas decorrentes das entregas são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, sem ônus para o Município, inclusive quanto ao transporte, frete, forma de 
armazenamento e quaisquer outros necessários à perfeita execução dos serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
p) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta 
de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
q) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de Assistência 
Social de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
r) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com 
as especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a 
partir da respectiva Notificação; 
s) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia 
autorização da Contratante; 
t) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
u) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
v) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão 
social, CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
w) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; 
x) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 
e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 
y) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde 
serão entregues os produtos; 
z) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho; 
aa) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
necessárias ao fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
bb) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
cc) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 
dd) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
i) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
j) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
k) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
I) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
m)efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
n) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
produtos; 
o) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da Contratada; 
p) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela Contratada. 

8.00 PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será efetuado conforme o fornecimento até 30 (trinta) dias consecutivos 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, 
correspondente ao valor das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura discriminativa, devidamente atestados pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de 
qualquer forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, 
cabendo à Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição 
dos demais aspectos inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 

e 79 da Lei n° 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

12.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, 
aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme 
Decreto Municipal n° 013/2020. 

12.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

12.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

12.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 
13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante vencedor; 

13.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das 
documentações de habilitação; 

13.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante vencedor; 

13.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros 
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 
injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-
lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
- Advertência; 
- Multa; 
- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 
A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, 
no caso de sua não realização eiou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 
As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 
descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 
O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade; 
O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 
justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com 
prováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da 
contratação será exercida por um representante da Administração, designado por ato da 
autoridade competente, ao qual competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao 
qual compete além das atribuições da função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do Contrato e de tudo dará ciência à Administração. O 
representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização não reduz 
a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o artigo 70, da Lei Federal 8.666/93. 
A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura 
Municipal de Arame/MA designado para esse fim. 

17. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial 
do Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
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O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado 
da data de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato 
do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que 
de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega. 
b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos 
resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
contratante. 
c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais 
causados por seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado 
dolo ou culpa, do empregado da CONTRATADA. 
c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da 
CONTRATADA, o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o 
que fica desde já pactuado. 
d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 
e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 
9.507/2018; DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações 
aplicada à matéria. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Arame — MA, 26 de outubro de 2023. 

fxj filitellocup 1-,QM \R,(40 0.2,u,,0 

/ 
`, 

, J.--- e, 4'.6 Joice Maiara dos Reis Oliveira Lima 
Diretora Administrativa

DA APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente Termo de Ref rência 

,, . .. 
Ytic 

Elmara Silva Diniz 
Secretária Municipal de Saúde 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 00000055/2023, na 
Aik modalidade Pregão Eletrônico, o Ato de designação da Pregoeira e Equipe de Apoio, 
Ir PORTARIA N°. 95/2023 de 24 de Julho de 2023. 

Arame - MA, em 27 de outubro de 2023. 

14' 

._ 

IN CIANE FEI ° OZA 
Pregoeira Municipal 

o 
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comU 5.. con-,:rieie ao P•rertie. ro: 

- Recchei exaniria• c iecdi: sobre as impugna;;k'Ses ao edital. c,,z-nanicaw.lo c,

resultado aos interessados antes a sessão de julgamento. e presair esclarecimentos 

a :,eti 
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- re,Áen;..i-.ir inter.Nsados 
- inkio ( :s envelopes e, •im propostas e habili‘q t;e 
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s. Ribeiro 
refeito Municipal 
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Administração e FinancasAutoridade PORTARIA DE EXONERAÇÃO N9 94/ 203...--

! (D'g 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME ESTADO DO iikANIHÃO....namse 

suas atribuições legais. 

Publicado por: EMIDIO AUGUSTO GOMES PINTO CALDAS 
Código identificador: a81e152df74906dd773e6711ea1bb062 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNMBA 

PORTARIA N2 038, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

PORTARIA N2 038, DE 05 DE JULHO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação de José Alves Nunes, para o cargo de 
Assessor Especial, lotado na Secretaria de Infraestrutura do Município 
de Alto Pamaíba/MA. 

O Prefeit0 Municipal de ALTO PaRNAÍBA, Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e com fulcro na Lei do Executivo n2 031/2017, 

RESOLVE: 
Art. 12 - Nomear José Alves Nunes, inscrito no CPF sob no 
W2020320, para o cargo de Assessor Especial, lotado na 
Reptaria de infraestrutura do Município de Alto Pamaíba/MA, devendo 
assim ser considerado a partir desta data. 

Art. 22 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data da assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumprA-se. 
GABINETE DO PREFEITO DE ALTO PARNAIBA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2023. 

ITAMAR NUNES VIEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: PEDRO HENRIQUE FORMIGA ROCHA 
Código identificador: ecflec2c13d0180606f221d1a7491018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 001/2022- PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 037/2022 - SRP 

Na publicação do DIÁRIO DA FAMEM, publicado em 26 DE JANEIRO DE 
2023 * ANO XVII * No 3030 ISSN 2763-860X, na pag.53. Onde se lê: 
Anapurus-MA,19 de janeiro de 2022. LEIA SE: .Anapurus-MA,19 de 
janeiro de 2023. 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 21a2650fc55d3a597a5379f53t3b895c 

ERRATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 002/2022-PREGÃO 
ELETRÔNICO N2 037/2022 - SRP 

Na publicação do DIÁRIO DA FAMEM, publicado em 26 DE JANEIRO DE 
2023 * ANO XVII * No 3030 ISSN 2763-860X, na pag.56. Onde se lê: 
Anapurus-MA,16 de Janeiro de 2022. LEIA SE: . Anapurus-MA,19 de 
janeiro de 2023. 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: e158f695ca34409aea28d00c07781c77 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

PORTARIA DE EXONERAÇÃO ti2 94 / 2023 

RESOLVE: 

Art. 12 - EXONERAR A PEDIDO, a Servidora IRANY DA SILVA PEREIRA 
SANTOS, matricula n2 2409-10 portadora do CPF: ***.***.123-15 do 
cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Gerais - Zelador e 
Merendeira, no qual foi nomeada pela portaria n° 073A/1998, junto a 
Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME - MARANHÃO, 24 de 
julho 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 56e9561bfa1499ae25a9frI98bcb59d7d 

PORTARIA F19 95/2023. 

PORTARIA N9 95/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAME, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Designar os membros abaixo relacionados para 
operacionalização da modalidade licitatória pregão, na modalidade 
presencial e eletrônico na forma do Sistema de Registro de preços de 
acordo com a Lei no 8.666 de 21 de julho de 1993 e modificações 
posteriores, Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 006/2017, 
Decreto 7.892 e Decreto 013/2020. 

[43/3-TRICIAA16 
167209.6 
2427.12 

NOME 

etane Feitcon 
Alves de Molda 

Maned Monera 

VINCULO CARGO 

" 111.40340 
er.:. 
Efetivo 

Pregoeira 
691190 de AP093
Ëllui0e de Apeie 

Art. 29 - A Equipe de Apoio procederá aos seus trabalhos sempre que 
necessário, seguindo os critérios de acordo com a Legislação vigente. 

Art. 32. Nas licitações na modalidade pregão para aquisição bens e 
serviços comuns, compete ao Pregoeiro: 
- Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao edital, 

comunicando o resultado aos interessados antes da sessão de 
julgamento, e prestar esclarecimentos a seu respeito; 
- Esclarecer aos licitantes como os trabalhos irão ser conduzidos; 
- Instaurar a sessão única de licitação; 
- Credenciar os licitantes interessados 
- Receber no início os envelopes com propostas e habilitação dos 
licitantes que pretenderem entregá-los na sessão; 
- Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante análise de 
declaração formal; 
- Realizar a aberturados envelopes-propostas, efetuando o exame dos 
conteúdos dos mesmos, sua adequação às especificações do edital, a 
análise de sua exequibilidade, efetuando, ao depois a classificação das 
propostas; 
- Seleção, conforme critérios legais e editalícios, dos licitantes para a 
etapa de lances; 
-Condução de etapa de lances, promovendo a escolha da proposta com 
lances de menor valor; 
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- Verificação da exequibilidade e aceitabilidade da proposta vencedora 
nos lances; 
- Realização de negociações com o vencedor, se necessário; 
- Análise e julgamento da habilitação quanto aos documentos do 
licitante que ofereceu a melhor proposta, e eventualmente dos demais 
licitantes quando for necessário a abertura de seus envelopes de 
documentação; 
-Elaboração da ata da sessão, relatando todas as ocorrências; 
- Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
- Recebimento, deferimento e exame dos recursos administrativos 
apresentados; 
- Envio do processo administrativo à autoridade superior para 
adjudicação e homologação. 

Art. 42 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga a portaria de n2 58/2023 e as disposições em contrário. 

Arame- MA, em 24 de julho de 2023. 

Pedro Fernandes Ribeiro 
Prefeito Municipal 

• Publicado por: ANDRé VINCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: b2b93ff6670ddca56c801248b348dd4d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

PORTARIA N° 306/2023 

PORTARIA N° 306/2023 DE 12 DE JULHO DE 2023. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E 
GESTÃO TRIBUTÁRIA DE BALSAS - MA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Art. 12 - DESIGNAR os servidores (a) por meio de uma equipe de 
Profissionais, JOSÉ CÁSSIO ALVES UMA - MATRÍCULA N° 7827-2, 
LUCAS DANIEL RODRIGUES DE ARAÚJO - MATRICULA N° 9433-1, 
JOSÉ ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA - MATRICULA N° 11099-1, 
como equipe de fiscais da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA - Contratação de empresa, 
gieiliante Parceria Público Privada, sob a modalidade de Concessão 
IMPlinistrativa, para a execução de Serviços de Implantação e 
Operação do Aterro Sanitário, incluindo a destinação final e 
monitoramento de Resíduos Sólidos Urbanos, visando atender às 
necessidades do município de Balsas/MA, observados os princípios e 
preceitos legais pertinentes às licitações, bem como, as condições e 
especificações contidas no edital e seus anexos, no que for pertinente, 
Contrato n° 349/2023 decorrente do CONCORRÊNCIA PÚBLICA N2 
15/2022, com a Contratada CRI COLETA E INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
RESIDUOS LTDA, durante a vigência do mesmo, de acordo com o que 
preceitua o art. 67 da Lei n2 8.666/93, devendo ser considerado assim a 
partir de 12 de julho de 2023. 

Art. 22 - Ficam revogadas Portarias com disposições contrárias. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CAMILA FERREIRA COSTA 
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão Tributária 

Publicado por: TAIANY SANTOS CARVALHO 
Código identificador: ca6584d76fa39dd6dff8b6ab4795edb1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B 
4ji 5V 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP 2‘,1c
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP N° 008/2022 - 
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2022. CONTRATADO: KLAUS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 07.564.580/0001-99. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO/MA, CNPJ: 
31.025.275/0001-03. OBJETO: O objetivo do presente termo de aditivo 
contratual é o acréscimo em 21,71% no valor do contrato TP N° 
008/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa para Execução dos 
Serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Integrada Professora 
Gracinda Pires Macatrão(jardim de Infância) e da Unidade Escolar Jaime 
Martins(São João dos Pilões) no Município de Brejo/MA. DO 
FUNDAMENTO LEGAL.: Este Aditivo tem como fulcro legal o Artigo 65 da 
Lei n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e Cláusula Décima Segunda do 
referido contrato. DAS QUANTIDADES DO ADITIVO 
CONTRATUAL: Acrescenta-se 21,71% a mais no valor do contrato 
supracitado, culminando em um acréscimo de R$210.712,71 (duzentos 
e dez mil, setecentos e doze reais e setenta e um centavos) no valor 
total do contrato. DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADMVO: 14 de 
julho de 2023. As demais Cláusulas não ventiladas neste termo 
permanecem inalteradas. BASE LEGAL: Artigo 65 da Lei n2 8.666 de 21 
de Junho de 1993 e suas alterações posteriores. Brejo/MA, 24 de 
julho de 2023. MARIA DOS MILAGRES LIMA MARTINS - Secretária 
Municipal de Educação 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
Código identificador 1262918396b668020,18f4d010f1084 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP N° 009/2022 - 
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP N° 009/2022 - 
TOMADA DE PREÇOS N° 009/2022. CONTRATADO: KLAUS 
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 07.564.580/0001-99. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BREJO/MA, CNPJ: 
31.025.275/0001-03. OBJETO: O objetivo do presente termo de aditivo 
contratual é o acréscimo em 17,94% no valor do contrato TP N* 
009/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa para Execução dos 
Serviços de Reforma e Ampliação da Unidade Escolar Dr. Othon Mello 
no Município de Brejo/MA. DO FUNDAMENTO LEGAL: Este Aditivo tem 
como fulcro legal o Artigo 65 da Lei n2 8.666 de 21 de Junho de 1993 e 
Cláusula Décima Segunda do referido contrato. DAS QUANTIDADES DO 

ADITIVO CONTRATUAL: Acrescenta-se 17,94% a mais no valor do 
contrato supracitado, culminando em um acréscimo de R$278.995,64 
(duzentos e setenta e oito mil, novecentos e noventa e cinco reais, e 
sessenta e quatro centavos) no valor total do contrato. DATA DE 
ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 14 de julho de 2023. As demais 
Cláusulas não ventiladas neste termo permanecem inalteradas. BASE 
LEGAL: Artigo 65 da Lei n2 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. Brejo/MA, 24 de julho de 2023. MARIA DOS 
MILAGRES UMA MARTINS - Secretária Municipal de Educação 

Publicado por: NAYARA MARIA SOARES DA COSTA 
Código identificador: b1cd3f51541c76ba143c67ae80519db5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI 

EXTRATO DO CONTRATO N2 21/2023 - SECAF 

REF.: Processo n2 14/2023 - SECAF. PARTES: Prefeitura Municipal de 
Cajari, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a 
empresa JANELSON MOUCHEREK SOARES DO NASCIMENTO ADVOCACIA 
E CONSULTORIA, inscrita no CNPJ 1412 17.327.207/0001-78. OBJETO: 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

INGRACIANE FEITOZA 

concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria (Turma SET/2023), com 

carga-horária de 20 horas, início em 16/09/2023, término em 21/09/2023 e nota 

final 85. 

Betânia Lemos 
Presidenta 

• • 



Histórico 

I Nome: Curso: 
INGRACIANE FEITOZA 

I 
Formação de Pregoeiros - Teoria 

1 
Disponibilidade: 
16/09/2023 a 06/10/2023 1 Carga Horária: 

20 horas 

Módulo 1 - Pregão, uma modalidade de licitação (na fonna eletrônica) 
Módulo 2 - Fases do Pregão Eletrônico 
Módulo 3 - Pregão Eletrônico - Operação portei 
Módulo 4 - Pregão Eletrônico - Operação parte 2 

1 Nota Final: 
85 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G sob o código: E06D10507802K3fY 
Este certificado foi gerado em 21/09/2023. 
0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 
o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escotavirtualgovbr.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

eiNfa Escola Nacional de 
Administração Pública 

E .C.,.,

Enap 
,~11 dncionn: 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Processo Administrativo: 00000055/2023 

• 
Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 

adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu lngraciane Feitoza, 
Pregoeira Municipal, o subscrevo. 
DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo n° 00000055/2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Fundo Municipal de Saúde. 
- Tipo de Licitação: Menor Preço Por Lote, pelo Sistema de Registro de 

Preços. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei n° 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto 

Federal n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, regulamentado 
pelo Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020, Lei 
Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e o que 
couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 

aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e 
Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Mapa de preço 

Médio, portanto, estima-se o valor total para contratar de R$ 912.137,00 (Novecentos 
e doze mil, cento e trinta e sete reais). 

Arame - MA, em 30 de outubro de 2023. 

/ 

1NVRACIAN FEIz ZA 
Pregoeira Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Arame — MA 

Sr(a) Assessor(a), 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n°. 

00000055/2023, para exame e aprovação da Minuta do Edital, para realização de 

Pregão Eletrônico Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 

Contratação de Empresa para aquisição de hortifnáti para atender a demanda 

operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame 

— MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei n° 10.520/2002, regulamento pelo 

Decreto Municipal n° 006/2017, Decreto Municipal n° 013/2020 e Lei Federal n° 

9.892/2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 

006/2017, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 

147/2014 e o que couber a Lei n° 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Visto tais justificativas arroladas, solicitamos urgência no parecer. 

Arame - MA, 31 de outubro de 2023. 

• 

NGRACIANE FE TOZA 
Pregoeira Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° XXX/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: )0000000C/2023 

Modalidade: Pregão )00U2023 

Edital n°: )00(/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITACÃO DE AMPLA PARTICIPACÃO. 

O Município de Arame -MA, através da de Arame — MA, 

com endereço à , por meio do setor de Licitações, 

através do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria n° 58 de 03 de Abril de 2023, com 

autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações, que Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada 

Pregão, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições 

fixadas neste edital, Tornar público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item. 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

)000000000C )000000000000000000( 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

>000000000(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 

para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 

Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.; 

Ampla Participação. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações, e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.bd; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; As empresas de Grande Porte e todas as empresas definidas como 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

httos://licitanet.com.br/;.

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5° da Lei n° 10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 
4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 
efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 
4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licitanet.com.brP,

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 
imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição 1; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2° Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 
suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 
Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 
que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 
condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 
Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 
do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, de expediente ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 
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4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (httos://licitanet.com.br/),

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, MARCA e o PREÇO 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
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5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos materiais; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

7 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 
ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 
analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 
inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 
DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 
caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 
7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.bri, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 
no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 
o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 
realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 
do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 
7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.bri; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7.28.1 Produzidos no Pais; 
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7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 

no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
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com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITACM 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta dassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, indusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
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centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR. NOS TERMOS DESTE EDITAL. A 

DOCUMENTACÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR. PARA FINS DE HABILITACÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREL1: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor, 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

J. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

k 1,00 
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1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
responsável pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — ORE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

K. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

L. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 
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Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

M. DECLARACÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

N. QUALIFICACÃO TÉCNICA: 

N.1 Um ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nome, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do serviço prestado, quantidade e prazo; Nome da empresa 

que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do signatário (nome e 

cargo ou função que exerce junto à emitente). 

O. OUTROS DOCUMENTOS: 

0.1 Alvará da Vigilância Sanitária da sede da licitante, Estadual ou Municipal. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo (a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 
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9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 
prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

descrição do materiais, valor, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que teve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário de 
Administração do Município de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e 
recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

20 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido ao Secretário de Administração do Município de Arame para os 
procedimentos de adjudicação e homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora, após ter sido convocada no prazo de 
validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador da ata, desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
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14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 

14.14 - O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do clescumprirnento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93, 
10.024/19 e Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

17. DA ENTREGA DO ITEM 

17.1 Os Itens deverão ser entregue e fornecidos de forma imediata após a Assinatura do Contrato e 

Emissão da Autorização do Fornecimento. 

17.2 Local de entrega: Os itens deverão ser fornecidos no Almoxarifado da Prefeitura ou conforme as 

determinações a serem registradas junto as Ordens de Compras. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

18.2 DA CONTRATANTE: 

18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 

do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 

do art. 70 da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa; 

19.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
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19.1.1.3 Não mantivera proposta; 

19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

19.1.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

19.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7° da Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 300 (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão 

contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadarnente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.bri;

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 
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22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF; 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n — Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

22.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÃO; 

22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

22.15 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 30, do art. 43 da Lei Federal 

n° 8.666/93; 

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no sito da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.arame.ma.dov.br;

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

22.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 10 do 

art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

22.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exc.lusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 
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o da Comarca de Arame- MA; 

22.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23.1 ANEXO I — Termo de Referência; 

22.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

22.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. X)(XIII, do art. 7° da Constituição Federal); 

22.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

22.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.23.6 ANEXO VI —Anexo do Contrato; 

22.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. 

22.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, 14 de agosto de 2023. 

INGRACIANE FEITOZA 
Pregoeira Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: XXXXXXXX12023 

Modalidade: Pregão XXX/2023 

Edital n°: 300U2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti para 
atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. O 
fornecimento do bem, deverá ser conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Justifica-se a necessidade do fornecimento de gêneros alimentícios in natura para elaboração das 
grandes (almoço e jantar) e pequenas (desjejum, lanche e ceia) refeições destinada a pacientes, 
acompanhantes e funcionários, de acordo com escala de serviço no Hospital Municipal. 
Os alimentos são preparados na cozinha do Hospital de forma adequada e balanceada, evitando assim 
que ocorram prejuízos à saúde dos pacientes, bem como dos funcionários que cumprem suas rotinas 
de trabalho. 
2.2. Justifica-se pela necessidade de manutenção e assistência aos programas de atendimento da rede 
social do governo federal, ou seja, na programação do Programa Bolsa Família, Programa Criança 
Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos, benefícios de prestação continuadas, 
CRAS. 
2.3 O fornecimento será efetuado periodicamente nas quantidades e prazos estipulados pelo município, 
de acordo com a demanda. 

3. ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 
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Item Descrição Und. Quant. 
Valor Uni Valor Total 

O Avocado; 

.1 

ABACATE: 

tipo Hass, com peso unitário superior a 100 
Gramas; devendo o lote apresentar homogeneidade 
visual de tamanho e coloração; Não apresentar os 
defeitos podridão, passado, ferido, queimado de sol 
grave, defeito de casca grave ou danificado por praga; 
devendo ser entregue em embalagem submúltiplo de 
1,00x1,20m; contendo identificação do produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Admin. Determinados pela Anvisa; 

KG 3 800

2 

ABÓBORA: 

Abobora processada; Moranga; picada, resfriada; 
transportada e conservada a uma temperatura 
máxima de 10°c; isenta de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria filme plástico hermeticamente 
fechado e atóxico; embalagem secundaria caixa 
plástica apropriada para alimentos; produto sujeito a 
verificação no Ato da entrega aos proced. Adm. 
determinados pela Anvisa; 

KG 3700 

3

ALFACE: 

fresca, de primeira; devendo ser bem desenvolvida; 
firme e intacta; devendo ser tamanho e coloração 
uniformes; tendo aproximadamente 400gr; isenta de 
enfermidades materiais terrosos e umidade externa 
anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio transporte; acondicionada em 
engradado de madeira, administ. ANVISA; obedecer 
às informações contidas em normas e padrões. 

MAÇO 3200 

ALHO: KG 1300 
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4 

O secundaria 

alho processado; branco; descascado, higienizado e 
resfriado; transportado e conservado em temperatura 
entre 4° e 10°c; Isento de sujidades e outros materiais 
estranhos; embalagem primaria plástica, 
hermeticamente fechada e atóxica; embalagem 

caixa de papelão reforçado; com validade 
mínima de 24 dias na data da entrega; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Adm. determinados Pela Anvisa; 

5 

BANANA: 

Branca, in natura, 1a qualidade, em pencas, fresca, 
grau máximo de tamanho, aroma, cor e sabores 
característicos. Frutas em grau médio de maturação. 
Isenta de lesões, danos, manchas, terra, sujidades, 
parasitas e larvas. Preferencialmente orgânico. 

Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos Adm. determinados Pela Anvisa; 

UN 6200 

6 

BATATA: 

batata inglesa de primeira qualidade, fresca, tamanho 
grande, casca lisa, isentas de brotamento, 
esverdeamento, rachadura profunda, podridões no 
centro e na casca, ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Peso: entre 0,10 a 0,15 kg a unidade; devendo 
ser entregue em emb. aberta sub múltipla 
de(1,00x1,20) m, em pacotes atóxicos; contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome; 
endereço completo do fornecedor do produto; 
devendo obedecer as informações contidas em 
normas e padrões da legislação em vigência. 

KG 5100 

7 

BATATA DOCE 

rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: produtor 
rural, não apresentar defeitos int e ext. que 
prejudiquem o consumo como, dano profundo, 
murcho, passado, podridão, procedência: nacional, 
produto sujeito a verif. proc. administrativos. ANVISA; 

KG 5100 
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8 

BETERRABA: 

fresca, firme e intacta; com diâmetro equatorial entre 
(90 a 120)mm, grande; não apresentar defeitos int e 
ext. que prejudiquem o consumo como, dano 
profundo, murcho, passado, podridão; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de (1,00x1, 
20)m; contendo identificação do fornecedor peso 
liquido nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verif. proc. administ. ANVISA; obedecer às 
informações contidas em normas e padrões. 

KG 2300 

9 

CEBOLA: 

para consumo fresco; graúda; com diâmetro 
equatorial entre 90 mm a 75 mm; com mais de 70% 
da superfície do bulbo coberta; pelo catafilo (película 
externa da cebola); não apresentar defeitos externos 
e internos que prejudiquem o consumo como brotado, 
dano mecânico mancha negra (carvão); parcialmente 
sem película ou podre; devendo ser entregue em 
embalagem aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; 
contendo peso liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 2800 

10 

CENOURA: 

grande com comprimento entre (220 a 260)mm; não 
apresentar defeitos int. e ext. que prejudiquem o 
consumo, como: dano mecânico, deformação, injuria 
pragas; lenhosa, murcha, ombro verde ou roxo, 
podridão mole; podridão seca, rachada; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de 
(1,00x1,20)m; contendo identificação do produto peso 
liquido nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
detem ANVISA; 

KG 4800 

CHEIRO VERDE: 

maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas integras, 
frescas, coloração uniforme, bem desenvolvida, 

MAÇO 7700 
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11 salsinha com talos. Maços com aproximadamente 
300g, sem as raizes. 

12 

LARANJA: 

in natura; tipo tangerina; espécie pokan; Deve ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade; apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo; estar livre de 
enfermidades e insetos e sujidades; não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. Produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proc. admin. deterrn. ANVISA; 

KG 4000

13 

LIMÃO: 

deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo; estar livre de 
enfermidades e insetos e sujidades, não estar 
danificado ou qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; SEM defeitos na casca. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. determ. 
ANVISA; 

KG 1600 

14 

MACAXEIRA: 

branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 50 
Mm; coloração da casca marrom, textura semi rugosa, 
polpa branca amarelada; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos como: passado, escurecido e 
deformação grave; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m; Contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e telefone 
do fornecedor; produto sujeito a verificação no ato da 

KG 3800 
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entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 
Anvisa; 

I 

15 

MAÇA: 

Fuji, nacional de primeira, apresentando tamanho, cor 
e conformação uniformes. Devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 
Anvisa; 

KG 4500 

16 

MAMÃO: 

mamão; Havai (papaya); tipo 18, com Peso unitário 
variando de 400 a 500 gramas; com coloração da 
casca amarelo alaranjada e da polpa avermelhada; 
devendo o lote apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não apresentar defeitos como 
podridão, ferimento, imaturo ou com defeito de polpa; 
devendo ser entregue em embalagem subrnúltiplo de 
1,00x1,20m; Contendo identificação do produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
admin. determinados pela Anvisa; 

KG 5500 

17 

REPOLHO VERDE: 

verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade Menor 
Que 1,7kg; Apresentando coloração das folhas verde 
e textura lisa; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não 
apresentar os defeitos como: ferimento, podridão, 
dano por praga; devendo ser entregue em embalagem 
sub múltipla de 1,00 x 1,20m; contendo identificação 
do Produto, peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor; no ato da entrega aos procedimentos 
adm. determinados pela Anvisa; 

' 

KG 3100 

PEPINO: KG 4500 
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18 

comum, apresentação fresco e firme, com 
comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho; não 
apresentar o defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo:; desidratação, ferimento, 
oco, podridão e virose; embalagem sub múltipla de 
(1,00x1,20)m; contendo identificação do produto peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA; 

19 

PIMENTÃO VERDE: 

verde; tamanho uniformes; sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes; 
acondicionado em caixas de 
madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. 

KG 6600

20 

TOMATE: 

boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; 
isento de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal; livres de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes; 
acondicionado em caixas; produto sujeito a verif. Proc. 
administrar. ANVISA; 

KG 6500 

TOTAL 

Sendo: 

Fundo Municipal de Saúde 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QTDE 
PREÇO MÉDIO 

V. UNIT. V. TOTAL 
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1 ABACATE KG 2300 
2 ABÓBORA KG 2300 

3 ALFACE UNID 2200 
4 ALHO KG 1000 

5 BANANA DÚZIA 4000 

6 BATATA INGLESA KG 3500 

7 BATATA DOCE KG 3500 
8 BETERRABA KG 1800 

9 CEBOLA KG 1800 

10 CENOURA KG 3000 
11 CHEIRO VERDE MAÇO 5000 
12 LARANJA KG 3000 
13 LIMÃO KG 1000 
14 MACAXEIRA KG 2500 
15 MAÇÃ KG 3000 
16 MAMÃO KG 4000 
17 REPOLHO VERDE KG 2500 
18 PEPINO KG 3500 
19 PIMENTÃO VERDE KG 5000 
20 TOMATE KG 5000 

Sub — Total - R$ 

Fundo Municipal de Assistência Social 

1 ABACATE KG 1500 
2 ABÓBORA KG 1400 

3 ALFACE UNID 1000 
4 ALHO KG 300 
5 BANANA DÚZIA 2200 

6 BATATA INGLESA KG 1600 

7 BATATA DOCE KG 1600 
8 BETERRABA KG 500 

9 CEBOLA KG 1000 
10 CENOURA KG 1800 
11 CHEIRO VERDE MAÇO 2700 
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12 LARANJA KG 1000 
13 LIMÃO KG 600 
14 MACAXEIRA KG 1300 
15 MAÇÃ KG 1500 

16 MAMÃO KG 1500 
17 REPOLHO VERDE KG 600 

18 PEPINO KG 1000 

19 PIMENTÃO VERDE KG 1600 
20 TOMATE KG 1500 

Subtotal - R$ 
Total Geral - R$ 

+Na Proposta de Preço deverá constar os dados da empresa (endereço completo, telefone, razão 
social, CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do banco e a respectiva agência 
onde deseja receber seus créditos, número da conta bancária, forma de pagamento, descrição 
detalhada do material cotado, a quantidade solicitada, marca, valor unitário e total em algarismo e por 
extenso. A validade da Proposta deve ser de um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias. 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 Além das especificações constantes na tabela acima, deverão ser observadas as prescrições a 
seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado. 
5.2 Não serão aceitos produtos em desacordo com a proposta da CONTRATADA. 
5.3 Prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 05 (cinco) a contar da data da entrega. 
5.4 Os itens serão entregues semanalmente, de forma parcelada, durante o período de vigência 
contratual, conforme necessidade da CONTRATANTE, devendo as entregas ocorrer após envio dos 
pedidos pelo Gestor e/ou Fiscal do contrato encaminhados por e-mail (com confirmação de 
recebimento da CONTRATADA). 
5.5 O prazo de entrega deve ser de no máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do 
pedido pela CONTRATADA. 
5.6 As entregas deverão ocorrer no Município de Arame impreterivelmente, de segunda a sexta-feira, 
nos seguintes horários: 
5.6.1 As entregas deverão ocorrer, impreterivelmente, no horário de 09:00 até às 15:00h, no qual a 
CONTRATANTE deverá informar o melhor horário para entrega; 

37 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

5.7 Todas as despesas decorrentes das entregas são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, sem ônus para o Município, inclusive quanto ao transporte, frete, forma de 
armazenamento e quaisquer outros necessários à perfeita execução dos serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de 
Preços, no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social 
de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da 
respectiva Notificação; 
d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 
da Contratante; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
g) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
entregues os produtos; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
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e) efetuar os pagamentos à Contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esdarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

8.00 PAGAMENTO: 

8.1 O pagamento será efetuado conforme o fornecimento até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao 
valor das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, 
devidamente atestados pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93, 
e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

12.2. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
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ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 

12.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

12.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

12.5 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

13.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação; 

13.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

13.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprirnento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação será 
exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade competente, ao qual 
competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da 
função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato.A fiscalização 
não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 
8.666/93. 

A atestação de conformidade da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA designado para esse fim. 
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17. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 

O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data 
de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

Arame — MA, 16 de outubro de 2023. 
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Joice Maiara dos Reis Oliveira Lima 
Diretora administrativa 

DA APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente Termo de Referência 

Elmara Silva Diniz 
Secretário Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° WOU2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: XXXXXX=2023 

Modalidade: Pregão MOU2023 

Edital n°: XXX/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 
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Item Descrição do Material UNO. Quant. 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

VALOR GLOBAL 
R$ 

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 

possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

/ de de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: XXXXXXXM2023 

Modalidade: Pregão )00U2023 

Edital n°: MOU2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa  devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

n° ,com sede , n° , Bairro , na cidade de 

  por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 

do CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° )0012023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: )0000000U2023 

Modalidade: Pregão WOU2023 

Edital n°: )00U2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

 , está enquadrada como 

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 10 da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° )0000000U2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE HORTIFRÚTI PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DO HOSPITAL 
MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAME — MA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL. 

Aos do mês de , o MUNICÍPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
 de Arame - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° )000000000dxxx-mc, com 
sede na Rua , neste 
ato representado pelo Secretário Municipal de Sra. , portadora do CPF 
sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 
empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
residente na , portador do(a) CPF sob o n° , RG n° , vencedor 
do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime de compras pelo Sistema de Registro de Preços, 
do tipo menor preço, o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para 
aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal 
de Assistência Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo I deste Edital, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, 
Decreto Municipal no. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 10 de Março de 2021, Lei 
Complementar n°123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 
Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual Contratação de empresa para 
aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal 
de Assistência Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo 1 deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por órgão ou 
Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na 
Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o início do fornecimento será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de 
Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo ido Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos materiais acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos materiais, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

I = (TX/100) _1=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos materiais só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou total do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos 11" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos materiais registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

53 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EI A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

O Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexec.ução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

E Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
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Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° e a proposta 
da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis nos 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, de de . 
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DENTENTORA (S) DOS ITENS 

Testemunhas: 

1. 

Nome. Nome. 

CPF. CPF. 

2. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.° m00000d2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° /2023, celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO n° )od2023. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA. 

QUADRO 1- DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA-

CNPJ: Telefone / Fax:  

Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 

N. DESCRIÇÃO UNO QTDE EMPRESA 
BENEFICIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA, de de . 
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C.N.P.J. n° xxm000000000000c 

Responsável w0000000000000c 

CPF.mooam00000cxxx 

CONTRATANTE 

C. N . P .J . n° )000000000000000c 

Responsável )000a)0000000coc 

CPF.xxxxxm00000000m 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° MOU2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: XXXXXXXX/2023 

Modalidade: Pregão )00U2023 

Edital n°: 700U2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)   , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida 
à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional 
do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$  ). 
2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em extinguindo-se em , com validade 
e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

1.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

1.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

1.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

1.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do(s) 
item(s); 

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, 
no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social 
de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° )00U2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: )0000000U2023 

Modalidade: Pregão )00U2023 

Edital n°: MOU2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 deste 
Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)   , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida 
à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n°8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional 
do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$  ). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n°8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em extinguindo-se em com validade 
e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

1.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

1.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

1.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

1.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do(s) 
item(s); 

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, 
no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social 
de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° MO12023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 30000000U2023 

Modalidade: Pregão MOU2023 

Edital n°: )00U2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 deste 
Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a) „ portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida 
à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 
 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional 
do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$  ). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 
pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°  , realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em extinguindo-se em , com validade 
e eficácia legal após a publicação do seu extrato; tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

1.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

1.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), podendo 
recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

1.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

1.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do(s) 
item(s); 

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, 
no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social 
de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
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c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da 
respectiva Notificação; 
d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 
da Contratante; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
g) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
entregues os produtos; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
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1.4- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3- vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 
o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 
de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de 30 
(trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 
por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 
a seguinte: 

EM = I xN xVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

I = (6/100) 

365 

I = 0,0001644 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer dedaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 

com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Ã PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 
do Sr(a).  e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) m00000000000000000cx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 
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CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° )00U2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: )0000000U2023 

Modalidade: Pregão 100C/2023 

Edital n°: XXX/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por item. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

A empresa , CNPJ n° 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 027/2023-SRP. 

,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° YJOU2023 - SRP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° )00U2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

 , CNPJ n° , está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N° 55/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000055/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PI° 028/2023 

INTERESSADOS: Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 

Assistência Social. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda 

operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de 

Assistência Social de Arame - MA. 

1) RELATÓRIO: 

Trata-se de Processo Administrativo N° 000000055/2023, 

encaminhado a esta assessoria jurídica para exame e parecer, 

versando sobre a modalidade de Pregão Eletrênico-SRP N° 

028/2023, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti 

para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e 

Fundo Municipal de Assistência Social de Arame - MA. 

Vieram os autos até aqui constando os seguintes 

documentos, que foram apresentados ao processo: 

1) Termo de Solicitação da Secretária Municipal de Saúde e da 

Secretária Municipal de Assistência Social; 

2) Termo de Referência; 

3) Protocolo Administrativo; 

4) Despacho com autorização a abertura e continuidade do 

processo; 

5) Oficio de Cotação, Pesquisa e preço e Mapa de apuração de 

preço médio; 
, 
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6) Dotação orçamentaria; ° F
7) Autorização do Pregão Eletrônico; 

8) Termo de Referência; 

9) Juntada da portaria, Publicações e Decreto Municipal; 

10) Autuação do Processo; 

11) Despacho para a Assessoria Jurídica solicitando analise 

e emissão de parecer; 

12) Minuta do edital e Anexos; 

Em seguida, e por força do disposto no parágrafo 

único do art. 38 da lei n° 8.666/93, vieram os autos a esta 

Assessoria Jurídica, para análise prévia dos aspectos jurídicos. 

Este parecer, tem escopo de assistir à 

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos 

administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

A justificativa da contratação é em razão da 

necessidade do fornecimento de gêneros alimentícios in natura para 

elaboração das grandes (almoço e jantar) e pequenas (desjejum, 

lanche e ceia) refeições destinadas a pacientes, acompanhantes e 

funcionários, de acordo com escala de serviço no Hospital 

Municipal. E em razão da necessidade de manutenção e assistência 

aos programas de atendimento da rede social do governo federal, ou 

seja, na programação do Programa Bolsa Família, Programa 

Criança Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 

beneficios de prestação continuadas, CRAS. 

Nesse sentido, deve-se salientar que a presente 

manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 

constam, até a presente data, nos autos em epígrafe. 

Destarte, incumbe, a este assessor jurídico, 

prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe 

competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos 
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praticados no âmbito da Prefeitura Municipal de Arame Maranhã --
, 

nem analisar aspectos de natureza eminentemente téci-die6"-- 

administrativa. 

2) FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Quanto à análise do Procedimento 

Administrativo n° 000000055/2023 por se tratar de futura e 

eventual contratação de Empresa para aquisição de hortifditi para 

atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo 

Municipal de Assistência Social de Arame - MA. 

Descreve sobre a modalidade escolhida o Pregão 

na sua forma Eletrônica - SRP do tipo menor preço por lote, 

utilizado para aquisição ou contratação de bens e serviço, e cujo 

padrão deve ser defmido pelo edital, por meio de especificações do 

mercado, o que de fato se observa na modalidade escolhida, como 

infere artigo 1° do Decreto n° 10.024/19. 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 
administração pública federal. 

A escolha da modalidade é resultante do produto 

e/ou serviço a ser licitado, visto que a modalidade eleita vai conferir 

celeridade, isonomia no procedimento licitatório, para atender a 

demanda operacional da Secretaria demandante. 

O Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 

3° do Decreto N° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de 

Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n° 8.666/93, que: 

Art. 300 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado 
nas seguintes hipóteses: 

achtmG E )4,141/P 
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/f; c'' 

I - quando, pelas características do bem ou serviço,;-• , houver necessidade de contratações frequentes; , r 

II quando for conveniente a aquisição de bens coM 
previsão de entregas parceladas ou contratação de\ 
serviços remunerados por unidade de medida ou em 
regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível 

definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Em análise dos autos, foi verificado o Registro de 

Preços para aquisições, sendo esta uma maneira de realizar 

aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas 

de governo, não restando dúvidas quanto a legalidade para a 

realização do Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 

Preços. 

Na fase preparatória do certame, é importante 

mencionar o art. 3° da Lei n° 10.520/2002 que relaciona os atos 

que devem ser seguidos pela administração: 

Art. 30 A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
A autoridade competente justifica a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II- A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
III- Dos autos do procedimento constarão a justificativa 
das defmições referidas no inciso I deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV- A autoridade competente designará, dentre os 

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 
bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor; 
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Dr, 

Arame - MA

§ 10 A equipe de apoio deverá ser integrada em st W, 
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo o'd 
emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade 
promotora do evento". 

Entretanto, na fase interna ou preparatória do 

processo licitatório é fundamental conter a minuta do edital e a 

minuta do contrato, em seguida deve ser considerado todos os atos 

inerentes na elaboração das minutas, visto que em analises ao 

procedimento da fase interna desse certame se apresenta coerente 

com a referida norma regulamentadora. 

Contendo os pressupostos legais necessários, 

desde a solicitação, autorização até a dotação orçamentaria, e atos 

tais como a necessidade do ente solicitante, pesquisa de preços e 

estimativa da contratação contendo o objeto, forma e defmição da 

modalidade a ser adotada, o termo de referência e critérios de 

julgamentos. 

Analisando os autos, fora constatado incluso o 

Termo de Referência com seus critérios indicação do objeto de forma 

precisa, e aceitação do objeto pretendido e prazos. 

Além do mais, a minuta do edital, verificou que o 

mesmo atende a todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 

8.666/93, estatelando critérios mínimos de exigências que deverão 

ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e 

Critério de Julgamento que já foram mencionados anteriormente, 

destacamos os seguintes: 

I - Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - Prazo e condições para assinatura do contrato ou 

retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta 

Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

tip f‘P kAA 



PGM — PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Arame -

IV - Local onde poderá ser examinado e adquirido o projetó. 

básico; 

V - Se há projeto executivo disponível na data da 

publicação do edital de licitação e o local onde possa ser 

examinado e adquirido; 

VI - Condições para participação na licitação, em 

conformidade com os art. 27 a 31 desta Lei, e forma de 

apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e 

parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de 

comunicação à distância em que serão fornecidos 

elementos, informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações 

necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - Condições equivalentes de pagamento entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, no caso de licitações 

internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 

conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 

vedados a fixação de preços mínimos, 

critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a 

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 

1° e 2° do art. 48; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 

1998); 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização 

para execução de obras ou serviços que serão 

obrigatoriamente previstos em separado das demais 

parcelas, etapas ou tarefas; XTV - condições de pagamento, 

prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado 

a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em 

conformidade com a disponibilidade de recursos 

financeiros; 
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c) critério de atualização fmanceira dos valores a sereni 

pagos, desde a data final do período de adimplemento de \ 

cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 

dada pela Lei n° 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 

atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 

pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - Instruções e normas para os recursos previstos nesta 

Lei; 

Sobre a modalidade adotada pelo edital Pregão 

Eletrônico - SRP do tipo menor preço por lote, faz menção a 

legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e 

endereço eletrônico onde será recebida a documentação e proposta. 

Ademais o edital do Pregão Eletrônico relaciona 

as condições gerais para participação do certame, impedimentos e 

forma de credenciamento, este também é parte do processo em 

analise constando habilitação, sanções, prazos e local de entrega, 

prevendo condições e exigências que deverão ser atendidas pelas 

empresas licitantes, como habilitação, regularidade trabalhista e 

fiscal, qualificação econômica fmanceira e técnica, exigências estas 

que estão previstas do inc. XIII, do art. 40 e art. 27 a 31 da Lei 

8.666/93. 

E por fim existe comprovação da designação do 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, como arrolado nos moldes da Lei 

n° 8.666/93 e demais regramentos legais aplicáveis. 

III- CONCLUSÃO 

â gvá ,e14)4f povti 
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PGM — PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO Arame - MA 

Por todo exposto, considerando os fundamento$„16-' 

legais disciplinados no presente processo concluímos que o Edital 

referente ao Pregão Eletrônico N° 028/2023, sob Procedimento 

Administrativo N° 000000055/2023, bem como a minuta do 

contrato, atendem todos os requisitos legais, pelo que está 

Assessoria Jurídica se manifesta pelo regular prosseguimento do 

feito. 

Assim, verificamos que o presente procedimento 

licitatório, até o presente ato, encontra-se atendendo as exigências 

legais impostas no Decreto n° 10.024/19, na Lei Federal n°. 

10.520/2002, Lei 14.124/2021, Decreto Federal 3.555/2000, pela 

Lei n° 8.666/93 e Decreto Municipal n° 013/2020, bem como 

atende os princípios Constitucionais da economicidade, eficiência e 

continuidade administrativa, não tendo nenhum óbice que possa 

ensejar a sua nulidade e---con3 os beneficios já pontuados no 

presente parecer e uma vez que, as documentações necessárias 

para o prosseguimento do feito estão anexadas no processo. 

Por fim, a análise deste parecer se ateve as 

questões jurídicas observadas na instrução processual e no 

Instrumento Convocatório, com seus anexos. 

Arame - MA, 31 de outubro de 2023 

dk) iká 
a o e alva 

Assessor Jurídico 

OAB/MA n° 23.394 
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Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 —ARAME - MA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO N° 028/2023 - SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Processo n°: 00000055/2023 

Modalidade: Pregão 028/2023 

Edital n°: 028/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: Registro de Preços pala tulipa e eventual Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

O Município de Arame -MA, através do Fundo Municipal de Saúde, com endereço ã Rua 

Nova, S/N -- Centro, Arame -- MA, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e equipe de 

apoio designados pela Portaria n° 58 de 03 de Abril de 2023, com autorização do Gestor do 

Departamento, de acordo com a Lei n" 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, 

Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2020, Lei Complementar n° 123 de 14 de Dezembro 

de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações 

e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, que Aprova o 

Regularnenio para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão, Regulamenta a licitação, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para 

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÕNICA, com critério de julgamento menor preço por lote. 

Lii0ITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 2 1111/2023 às (37:30h (sete horas e trinta minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

I Dia 21,11i2023 às 08:30h (oito horas e trinta minutos). 
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SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

DÚVIDAS OU ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 

para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 

Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.; 

Ampla Participação. 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n° 10.520 de 17 de Julho de 2002, 

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Lei Municipal n°. 013/2020 de Fevereiro de 2006, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações, e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema "PREGÃO 

ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.bd; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que déixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
2 
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ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos: As empresas de Grande Porte e todas as empresas definidas como 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, de acordo com a Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 

2014; 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no 

sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 

PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do 

certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive 

quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.bri; 

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

3 
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a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 — Para todas as empresas com exceção das MEI's. 

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 
R$ 134,00 R$ 224,00 R$ 305,00 R$ 440,00 

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 50 da Lei n° 10.520/02. 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

inicio da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: httos://licitanet.com.br/: 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 
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4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição ; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique 

que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei n°. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2' Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão 

que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS; 

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de Arame —MA; 

4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente ' licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitós documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, de expediente ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

' NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a 
vedação de participação de empresas em "consórcio" no Pregão em tela. 
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4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.bra,

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a 

"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, MARCA e o PREÇO 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de 

Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 

automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o principio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

5.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

5.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o 

compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 

licitação; 

5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de Chave de acesso e senha; 

6 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§ 1° da LC n° 123, de 2006; 

5.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta;

5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances; 

5.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Dados Bancários da Empresa; 

6.1.3 Descrição detalhada do objete, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos materiais; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
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6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido 

no Termo de Referência; 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
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prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente: 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 

TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com 

o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas. em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação 

do detentor do lance; 

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente Inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 

o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

7.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação' no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro 
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horas da comunicação do tato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação no site https://licitanet.com.bri; 

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, onde: 

7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a 

proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.26 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos produtos e serviços: 

7.28.1 Produzidos no País; 
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7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; , 

7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas.que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3°, § 2°, incisos II, III e IV da Lei n° 8666/93); 

7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O 

pregoeiro solicitará ao 'licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e 

no § 9° do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessedo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
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com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública Somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solioitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou 'o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
- licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 DA HABILITACÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 
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9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas-CEIS; 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

9.1.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

9.1.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.1.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

9.1.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

9.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

9.1.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.1.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
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centralização. 

9.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; 

B. , Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; • 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com 

os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

G.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 
Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido 

no máximo 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

J. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE exigível na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a 

mais de três meses da data de sua apresentação; 

1.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 
demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, 
apurados do Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos; 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

  k1,00 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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1.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC 
responsável pelas informações contábeis da empresa. 

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 
sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a 
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a atualização para 
a data de apresentação da proposta através de írwitceo oficiais. 

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cuniprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício — DRE 
assim apresentados: 

• Publicados em Diário Oficial ou; 

• Publicados em jornal de grande circulação ou; 

• Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou; 

• Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 
1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento. 

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 
Balanço Patrimonial, - a licitante deverá apresentar 
documentação de alteração do Capital Social, devidamente 
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi 
arquivado. 

1.4.3 Apresentar o CRC do contador responsável pelas 
informações contábeis da respectiva empresa rigorosamente em dias. 

K. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

L. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima 

de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 
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Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

M. DECLARAÇÕES:

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV — Conforme modelo de declaração de enquadramento de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habiiitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

N. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

N.1 Um ou mais atestado (S) de Capacidade Técnica da Empresa, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução satisfatória do objeto da presente licitação, 

observando-se que tal (is) atestado (s) não seja (m) ernitido (s) pela própria empresa ou por empresa 

do mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as Seguintes informações:Some, CNPJ e 

endereço completo do emitente; Descrição do serviço prestado, quantidade e prazo; Nome da empresa 

que prestou (s) o (s) serviço (s); Data de emissão; Assinatura e identificação do Signatário (nome e 

cargo ou função que' exerce junto à emitente). 

O. OUTROS DOCUMENTOS: 

0.1 Alvará da Vigilância Sanitária da sede da licitante, Estadual ou Municipal. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de 

atividade compatível ao objeto licitado; 

9.4 Qualquer informação incompleta ou inve.ridica constante cies 'documentos apresentados 

apurada pelo (á) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério .Público do Município de Arame 

- Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei 

Federal 8.666/93; 

9.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 
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9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, 

prorrogável por igual período Mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de 

apoio, nos termos da Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.12 O-licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além-da aplicação das sanções cabíveis; 

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o (s) lote (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes; 

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital', o licitante será 

declarado vencedor; 

9.15 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a''90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme 

especificado no Edital) da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1 A proposta final do licitante declarado vencedordeverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou' seu representante legal; 

B. CwIter,à indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

descrição do materiais, valor, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços dos lotes e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de • divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de Preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais dê um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante; 

11 DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema; 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade'e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal. mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

11.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

11.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar dó término 'do prazo do recorrente, sendo-lhes essegurada.vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e Os que dele dependam; 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista,' nos termos do art: 43, §1° da LC no 123/2006. Nessas' hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). 

13 DA ADJUDICAÇÃO -E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
13.2 A homologação em favor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Fundo Municipal 
de Saúde de Arame após constatada a regularidade dos atos praticados e recebimento do processo 
concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
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13.3 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o 
resultado da Licitação será submetido à Secretária de Municipal de Saúde do Município de Arame para 
os procedimentos de homologação. 

14. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA convocará as 
adjudicatárias, durante a validade da sua Proposta, para. assinarem a Ata de Registro de Preços 
(ANEXO IV), dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

14.2 - ó prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez,- por . igtial período, qbando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a licitante vencedora,, após ter sido convocada no prazo de 
validade da 'sua propoSta, recusar-se .a assinar a Ata .sem justificativa, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida .a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da 
aplicação das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - Na sessão de reabertura do pregão, p Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.5 - Uma vez registrado(s) o(s) preço(s), a Administração poderá convocar a detentora do Registro a 
fornecer os respectivos materiais, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de Registro 
de Preços. • 

14.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. 

14.7 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas ccndições de habilitação e)Ogidas neste 
Pregão, durante a vigência da ata. 

14.8 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Arame/MA/ a efetivar as 
contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada.. a aquisição por outras modalidades, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de 
preferêntia de fornecirnentP em igualdade de condições: 

14.9- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor serviço por valor igual ou superior ao 
obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que está se recuse a fornecer. 

14.10 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência,- poderá ser utilizada por qualquer órgão da 
Prefeitura Municipal de Arame/MA ou da Administração Pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador dá ata; desde que devidamente justificada a 
vantagem. 

14.11 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 
sobre a possibilidade de adesão. 
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14.12 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 

14.13 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/2020. 

14.14 - ãão gerenciador somente poderá autorizar .adesão à ata :após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

14.15 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. • 

14.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.DAS CONTRATAÇÕES 

15.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão gerenciador da 
Ata para obter a indicação do fomecédor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e 
dos preços registrados. 

15.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as 
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão 
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 03 (três) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

153 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 

15.4 - A contratação dos fornecedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento 
equivalente, conforme o disposto no Art. 62 da Lei Federal n°8.666/1993. 

15.5 - É facultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação regular no 
ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro cancelado, chamar as 
licitantes remanescentes, • obedecida a ordem de classificação, ou revogar .  este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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15.6 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, 
obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

16.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93, 
10.024/19 è Lei 10.520/2002, e suas alterações. 

, . 

17. DA ENTREGA DO ITEM 

17.1 Os Itens deverão ser entregue e fornecidos de forma imediata 'após a Assinatura do Contrato e 

Emissão da Autorização do Fornecimento. 

17.2 Local de entrega: Os itens deverão ser fornecidos no Almoxarifado da Prefeitura ou conforme as 

determinações a serem registradas junto as Ordens de Compras. 

18 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

18.1 Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e 

prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

18.2 DA CONTRATANTE: 

18.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula décima terceira da minuta 

do contrato; 

18.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital 

e anexos. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

19.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se foro caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município de 

Arame, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 

10% do valor do contrato e demais corninações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, 

do art. 70 da Lei Federal n° 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

19.1.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar 

de apres'entar documentação exigida para o certame ou apresentar docuMentação falsa; 

19.1.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto: 
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19.1.1.3 Não mantivera proposta; 

19.1.1.4 Falhar ou fraudar a execução do-contrato/instrumento equivalente; 

19.1.1.5 Comportar-se de modo inidõneo. ou cometer fraude fiscal. 

19.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

19.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, 

garantida préàdk,defesa, aplicar 'a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as penalidades 

previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 70 da Lei 10.520/02, -na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O, descurnprimento total ou parcial das ,obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 300 (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

Contrato, por ocorrência; ' 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na 

execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a pOssível rescisão 

contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese 'de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à suà rescisão, bem' como nos demais casos de 

descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE ARAME, em face da menor gravidade do fato e 

mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE ARAME. Se os valores dos pagamentos devidos não forem 

suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA' no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da aplicação da 'sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração' Municipal por prazo de até 05 (cincb) anos, nos casOs de descumprimento de cláusulas 

contratuais; e 
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Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas a comprovadas, a juízo da Administração. 

20 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada ,para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/;

20.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação; 

20.4 Acolhida a impugnação, serídefinida e publicada nova data para a realização do certame; 

20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este piocesso licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão 

ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

20.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

20.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

20.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. • 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura. Municipal de Arame/MA, cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão 
quando da emissão da respectiva Nota de Empenho. 
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22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelq.Pçegoeiro; 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital., no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília — DF; 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; • 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-Se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os Prazos. em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

22.8 O . desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 'princípios da iSonomia e do 

interesse público; 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra., no endereço eletrônico www.licitanet.dom.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, Sin — CentroArame/MA, CEP: 65.945-000, 

nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase .desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, Sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis; 

22.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.13 Na análise da docUrrientação e no júlgamento das Propostas Comerciais, o .Pregoeiro poderá, 

a seu critério, soli~ o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da ÁREA 

DA ADMINISTRAÇÁO:' 

22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido: 

22.15 O Pregoeiro, no interesse da Adrninistração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a iegislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer à instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal 

n°8.666/93; 

22 16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação dá proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

22.17 As decisões dó Pregoeiro serão' Publicadas no site dá Prefeitura MUniCipal; no ' 'endereço: 

http://www:arame.ma.clov.b.r;

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edita!, bem corno 'das demais normas legais' que disciplinam a matéria; 

22.19 A Presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 'podendo o Município de 

Arame revogá-la, no todo ou em parte, por razões deinteresse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado; 00 anulá-ia por 'ilegalidade, dê ofício 'Ou por provoCaçãO, Mediante ato •escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

22.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1° do 

art. 65, da Lei Federal n 8.666/93; 

22.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para-sua abertura; 

22.22 O foro designado para'júlgamento de quaiàquer questões judiciais resultantes deste 'Edital será 
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o da Comarca de Arame- MA; . 

22.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23.1 ANEXO I— Termo de Referência; 

22.23.2 ANEXO II — Modelo de Proposta de Preços; 

22.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 70 da Constituição Federal); 

22.23.4 ANEXO IV — Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

22.23.5 ANEXO V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 

22.23.6 ANEXO VI — Anexo do Contrato; 

22.23.7 Anexo VII — Declaração Referente à Habilitação. . 

22.23.8 Anexo VIII — Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame, 01 de 'Novembro de 2023. 

INGRACIANE FEITOZA 
Pregoeira Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000055/2023 

Modalidade: Pregão 028/2023 

Edital n°: 028/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

1. OBJETO: 
Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti para 
atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo 1 deste Edital. O 
fornecimento do bem, deverá ser conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 Jusfifica-se á necessidade do fornecimento de gêneros alimentícios in natura para elaboração das 
grandes (almoço e jantar) e pequenas (desjejum, lanche e ceia) refeições destinada a pacientes, 
acompanhantes e funcionários, de acordo com escala de serviço no Hospital Municipal. 
Os alimentos são preparados na cozinha do Hospital de forma adequada e balanceada, evitando assim 
que ocorram prejuízos à saúde dos pacientes, bem como dos funcionários que cumprem suas rotinas 
de trabalho. 
2.2:Justifica-se pela necessidade de manutenção e assistência aos programas de atendimento da rede 
social do governo federal, ou seja, •na programação do Programa Bolsa Família, Programa Criança 
Feliz, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos, benefícios de prestação continuadas, 
CRAS. 
2.3 O fornecimento será efetuado periodicamente nas quantidades e prazos estipulados pelo município, 
de acordo com a demanda. - 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS ESTIMADOS 

Sendo: 
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Item 
Descrição Und. Quant. 

Valor Uni Valor Total 

1 

ABACATE: 
Avocado; tipo Hass, com peso unitário superior a 100 
Gramas; devendo o lote apresentar hombgeneidade 
visual de tamanho e coloração; Não apresentar os 
defeitos podridão, passado, ferido, queimado de sol 
grave, defeito de casca grave ou danificado por praga; 
devendo ser entregue em embalagem submúltiplo de, 
1,00x1.20m; contendo identificação do. produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Admin. Determinados pela Anvisa; 

KG 4900 R$10,73 R$ 52.577,00 

2 

ABÓBORA: 
Abobora processada; Moranga; picada, resfriada; 
transportada e conservada a uma temperatura 
máxima de 10°c; isenta de fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria filme plástico herrneticamente 
fechado e atóxico; embalagem' secundaria caixa 
plástica apropriada para alimentos; produto sujeito a 
verificação no Ato - da entrega aos proced. Adm. 
determinados_ pela Anvisa; 

KG 4900 R$ 4,83 R$ 23.667,00 

3 

4 

ALFACE: 
fresca, de primeira: devendo ser bem desenvolvida; 
firme e intacta; devendo ser tamanho e coloração 
uniformes; tendo aproximadamente 400gr; isenta de 
enfermidades materiais terrosos e umidade externa 
anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio transporte; acondicionada em 
engradado de madeira, administ. ANVISA; obedecer 
às informações contidas em normas e padrões. 

MAÇO 4400 R$ 3,88 R$ 17.072,00 

'ALHO: 
alho processado; branco; descascado, higienizado e 
resfriado; transportado e conservado em temperatura 
entre 4° e 10°c; Isento de sujidades e outros materiais 
estranhos; embalagem primaria . plástica, 

hermeticamente fechada e atóxica; embalagem 
secundaria caixa de papelão reforçado; com validade 
mínima de 24 dias na data da entrega; produto sujeito 

KG 2700 R$30,25 R$ 81.675,00 
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a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
Adm. determinados Pela Anvisa; 

5

BANANA: 
Branca, in natura, 1a qualidade, em pencas, fresca, 
grau máximo de tamanho, aroma, cor a sabores 
característicos. Frutas em grau médio de maturação. 
Isenta de lesões, danos, manchas, terra, sujidades, 
parasitas e larvas.- Preferencialmente orgânico. • 
Produto sujeito> a verificação no ato da entrega aos 
procedimentos Adm. determinados Pela Anvisa; 

UN 7600 R$ 3,34 R$ 25.384,00 

6 

BATATA: 
batata inglesa de primeira qualidade, fresca, tamanho 
grande," casca lisa, isentas de brotamento, 
esverdeamento, rachadura profunda, podridões no 
centro e na casca, ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Peso: entre 0,10 a 0,15 kg a unidade; devendo 
ser entregue em emb. aberta sub múltipla 
de(1,00x.1,20) m, em pacotes atóxicos; -contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome; 
endereço completo do fornecedor do produto; 
devendo obedecer as informações contidas em 
normas e padrões da legislação em vigência. 

KG 6000 R$ 9,83 R$ 58.980,00 

7 

BATATA DOCE 
rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: produtor 
rural, não- apresentar defeitos :int e ext. que 
prejudiquem o consumo como, dano profundo, 
murcho, -passado, podridão, procedência: - nacional, 
produto sujeito a verif. proc. administrativos. ANVISA; 

KG 5900 R$ 7,75 R$ 45.725,00 

g 

BETERRABA: • . 
fresca, firme e intacta; com diâmetro equatorial entre 
(90 a 120)mm, grande; não apresentar defeitos int e 
ext. que prejudiquem o consumo como, dano 
profundo, murcho, passado, podridão; devendo. ser 
entregue em embalagem sub múltipla de '(1,00x1, 
20)m; .-contendo- identificação do fornecedor peso 
liquido nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verif. proc. administ. ANVISA; obedecer às 
informações contidas em normas e padrões. 

KG 4000 R$ 9,17 R$ 36.680,00 

g 
CEBOLA: 
para consumo fresco; • graúda; com diâmetro 
equatorial entre 90 mim 'a 75 mm; com mais de 70% 
da superfície do bulbo Coberta; pelo catafilo (película 

KG 4500 R$ 8,47 R$ 38.115,00 
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externa da cebola); não apresentar defeitos externos 
e internos que prejudiquem o consumo como brotado, 
dano mecânico mancha negra (carvão); parcialmente 
sem película ou podre; devendo ser entregue" em 
embalagem aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; 
contendo peso liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega aos 
proc. admin. determ. ANVISA; . 

10 

11 

12 

CENOURA: 
grande com comprimento entre (220 a" 260)mm; não 
apresentar defeitos int. e ext. que prejudiquem o 
consumo, como: dano mecânico, deformação, injuria 
pragas; lenhosa, murcha, ombro verde ou roxo, 
podridão mole; podridão seca, rachada; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de 
(1,00x 1,20)m; contendo identificação do produto peso 
liquido nome- e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ ANVISA; • 

KG  5500 R$10,39 R$ 57.145,00 

TOTAL LOTE 01: Quatrocentos e trinta e sete mil e vinte reais. R$ 437.020,00 

LOTE 02 

CHEIRO VERDE: 
maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas integras, 
frescas, coloração uniforme, bem desenvolvida, 
salsinha com talos. Maços com aproximadamente 
300g, sem as raizes. , 

MAÇO 8100 R$ 4,85 R$ 39.285,00 

LARANJA: 
in natura: tipo tangerina; espécie pokan; Deve ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da 
espécie e variedade; apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo; estar livre., de 
enfermidades e insetos e sujidades; não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; Não serão permitidos manchas , ou 
defeitos na casca. Produto sujeito a verificação no ato 
da entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 5000 R$ 6,07 R$ 30.350,00 
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13 

LIMÃO: 
deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições 
adequadas para o consumo; estar livre de 
enfermidades e insetos e sujidades, não estar 
danificado ou qualquer: lesão de origem física ou 
mecânic,a que , afete sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; SEM defeitos na casca. Produto sujeito é 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. determ. 
ANVISA; 

KG 2000 R$ 9,00 R$ 18.000,00 

14 

MACAXEIRA: 
branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 50 
Mm; coloração da casca marrom, textura semi rugosa, 
polpa branca amarelada; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não 
apresentar os defeitos como: passado, escurecido.e 
deformação grave; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m; Contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e telefone 
do fornecedor; produto sujeito a verificação no ato.da 
entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 
Anvisa; 

KG 4700 R$ 7,76 R$ 36.472,00 

15 

MAÇA: 
Fuji, nacional de primeira, apresentando tamanho, cor 
e conformação uniformes. Devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa . intacta e. firme, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte; produto sujeito' a verificação no ato da 
entrega. Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 
Anvisa; 

KG 5400 R$15,25 

_1 

R$ 82.350,00 

16 

MAMÃO: 
mamão; Havei (papaya); tipo 18, com Peso unitário 
variando de 400 a 500 gramas; com 'coloração da 
casca amarelo alaranjada e da polpa avermelhada; 
devendo o lote apresentar homogeneidade visual de 
tamanho e coloração; não' apresentar defeitos como 
podridão; ferimento, imaturo ou com' defeito de polpa; 
devendo ser entregue em embalagem submúltipio'de 
1,00x1,20m; Contendo identificação do produto, peso 

KG 6400 R$ 7,38 R$ 47.232,00 

i 
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liquido, nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
admin. determinados pela Anvisa; 

17 

REPOLHO VERDE: 
verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade Menor 
Que 1,7kg; Apresentando coloração das folhas verde 
e textura lisa; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não 
apresentar os defeitos como: ferimento, podridão, . 
dano por praga; devendo ser entregue-em embalagem 
sub múltipla de 1,00 x 1,20m; contendo identificação 
do Produto, peso liquido, 'nome e. 'telefone do 

. fornecedor; no ato da entrega aos procedimentos 
adm. determinados pela Anvisa; 

KG . 3600 R$10,17 R$ 36.612,00 

18 

PEPINO: 
comum, apresentação fresco e firme, com 
comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanhó; não 
apresentar o defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo:; desidratação, ferimento, 
oco, podridão e virose; embalagem sub. múltipla de 
(1 ,00x1,20)m; contendo identificação do produto peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ . ANVISA; 

KG 4800 R$ 745 , R$ 35.760,00

19 

PIMENTÃO VERDE: . 
verde; tamanho uniformes; sem lesões de origem 
física ou mecãnica, perfurações e cortes; 
acondicionado em caixas de 
madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. 

KG 6800 R$ 9,42 R$ 64.056,00 

r 

20 

TOMATE: 
boa qualidade; graúdo; com polpa firme e Intacta; 
isento de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal; livres de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem lesões de origem 
física ou mecânica, rachaduras e cortes; 
acondicionado em caixas; produto sujeito a verif. Proc. 
administrar. ANVISA; 

KG 6800 R$12,50 R$ 85.000,00 

. . 
TOTAL LOTE 02: Quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e dezessete reais. R$ 475.117,00 

11 
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TOTAL GLOBAL: Novecentos e doze mil, cento e trinta e sete reais. R$ 912.137,00 1 

Na Proposta de Preço deverá constar os dados da empresa (endereço completo, telefone, razão social, 
CNPJ, data, nome e assinatura do responsável, etc.), nome do banco e a respectiva agência onde 
deseja receber seus créditos, número da conta bancária, forma de pagamento, descrição detalhada do 
material cotado, a quantidade solicitada, marca, valor unitário e total em algarismo e por extenso. A 
validadedá Propbsla deve ser de um prazo não inferior a 60 (sessenta) di 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do orçamento geral do 
Município, sendo que o programa de trabalho e o elemento de despesa específico constarão quando 
for formalizado o contrato .ou outro instrumento hábil, conforme faculta o art. 70 § 2 da Lei 7.892/13 c/c 
Art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

5.1 Além das especificações constantes na tabela acima, deverão ser observadas as prescrições a 
seguir, todas condicionantes da aceitação da proposta e do recebimento do produto licitado. 
5.2 Não serão aceitos produtos em desacordo com a proposta da CONTRATADA. 
5.3 Prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 05 (cinco) a contar da data da entrega. 
5.4 Os itens serão entregues semanalmente, de forma parõelada, durante o período de vigência 
contratual, conforme necessidade da CONTRATANTE, devendo as entregas ocorrer após envio dos 
pedidos pelo Gestor .e/ou Fiscal do contrato encaminhados por e-mail (com confirmação de 
recebimento da CONTRATADA). 
5.50 prazo de entrega deve ser de no máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento do 
pedido pela CONTRATADA. 
5.6 As entregas deverão 'ocorrer no Município de Arame impreterivelmente, de Segunda e sexta-feira, 
nos seguintes horários: 
5.6.1 As entregas deverão ocorrer, impreterivelmente, no horário de 09:00 até às 15:00h, no qual a 
CONTRATANTE deverá informar o melhor horário para entrega; 
5.7 Todas as despesas decorrentes das entregas são de responsabilidade exclusiva da 
CONTRATADA, sem Ónus para o Município, inclusive quanto ao transporte, frete, forma de 
armazenamento e quaisquer outros necessários à perfeita execução dos serviços. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) fornecer os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de 
Preços, no prazo .de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Autorização de 
Fornecimento; 
b) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social 
de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacõrdo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da 
respectiva Notificação; 
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d) não transferir a terceiros, no todo ou em Parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 
da Contratante; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
g) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
1) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas, de segurança do local onde serão 
entregues os produtos:, 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e hiedicina do 
trabalho; 
I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
m) responsabilizar-se por quaisquer acidenteá sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 'assegurem; - 
n) responsabilizar-sé pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo çu reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
o) manter, durante a execução'do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por elé assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) emitir cada Autorização de Fornecimento; 
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento, em conformidade com a Lei n° 8.666/93; 
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos, podendo 
recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a Contratada para a substituição de produtos reprovados; 
e) efetuar os pagamentoè à Contratada, de, acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 
f) comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos produtos; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 
h) procederás advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela Contratada. 

8. DO PAGAMENTO: 
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8.1 O pagamento será efetuado conforme o fornecimento até 30 (trinta) dias consecutivos após a 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, através de Ordem de Pagamento, correspondente ao 
valor das unidades recebidas, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura discriminativa, 
devidamente atestados pelo setor competente. 

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente' com a nota fiscal/fatura as certidões de 
regularidade junto ao INSS e ao FGTS como condição para a liberação do pagamento. 

8.3. O Município poderá suspender o pagamento da nota fiscal, nos seguintes casos: 
a) Descurpprimepto,das obrigações da CONTRATADA para com terceiros, que possam, de qualquer 
forma, prejudicar ao Município; 
b) Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais. 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
9.1. A Vigência será de 12 (doze) meses, com início a partir de sua publicação. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
10.1. A licitação deverá utilizar como critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, cabendo à 
Comissão Permanente de Licitação — CPL a escolha da modalidade e a definição dos demais aspectos 
inerentes à realização do procedimento licitatório. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77,78 e 79 da Lei n° 8.666/93, 
e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

12.2. As adesões à .Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade, aos 
quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", não deverão 
ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto Municipal n° 
013/202Q. 

12.3. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adosão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exCeto quando, justificadamente, não houver previsão no edital 
para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 

12.4-Após a autorização do órgão ge'renciador, 'o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada. em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

12.5 Compete ao órgão não. participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

37 



o
d epi ,:\

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS 

13.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante vencedor; 

13.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das documentações 
de habilitação; 

13.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante vencedor; 

13.4. Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde 
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor; 

14. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n°8.666 de 1993 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

Em caso de inexecução•total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, 
as seguintes penalidades: 

- Advertência; 

- Multa; 

- Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, 
impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou penalidade; 

A multa prevista acima será a seguinte: - Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de 
sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais; 

As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa 
prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
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O valor da multa aplicada deverá ser recolhida corno renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das 
faturas por ocasião do pagamento, se julgar conVeniente; 

O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade; 

O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por., escrito, de qualquer anormalidade 
constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis; 

As penalidades sornente serão relevadas ém razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas 
só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da 
autoridade competente-do .CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias da data em que foram aplicadas. 

16. DA FISCALIZAÇÃO E ATESTO 

Em conformidade com os artigos 67 e 73, da Lei Federal 8.666/93 a fiscalização da contratação será 
exercida por um representante da Administração, designado por ato da autoridade competente, ao qual 
competirá o acompanhamento da execução do contrato, ao qual compete além das atribuições da 
função de fiscalização, dirimir todas as dúvidas que surgirem no curso da execução.do Contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. O representante da Administração deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento, fiscalização e controle da execução do contrato. A fiscalização 
não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, Por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta; não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE e de seus agentes e prepostos. de conformidade com o artigo 70, da Lei Federal 
8.666/93. 

A atestação de conformidade- da entrega do(s) item(s) caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de 
Arame/MA designado para esse fim. 

17. CONVOCAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO . 

A licitante vencedora deverá assinar o contrato na sede do Município, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da convocação. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pela adjudicada, durante o transcurso do prazo especificado acima, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração Municipal. 

O Município deverá providenciar a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 
Município, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
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O prazo para execução dos fornecimentos é até o final do exercício financeiro, contado da data 
de assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do extrato do contrato. 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) O Município terá direito, a qualquer tempo, de rejeitar quaisquer produtos fornecidos, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos 
defeitos a serem apresentados após a entrega. 

b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissienal de seus empregados, cabendo-se 
responder integral e incdndicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

c) Caberá à CONTRATADA, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causados por 
seus empregados, em bens patrimoniais da contratante, desde que comprovado dolo ou culpa, do 
empregado da CONTRATADA. 

c.1) Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer empregado da CONTRATADA, 
o valor da indenização será descontado no ato do pagamento de fatura, o que fica desde já pactuado. 

d) A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 
e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

e) As documentações deverão esta de acordo com a LEI 10.520/2002; DECRETOS N° 9.507/2018; 
DECRETO N° 10.024/2019, LEI COMPLEMENTAR N°123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, LEI N° 
8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 e demais legislações aplicada à matéria. 

RESPONSAVEL PELA ELABORAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA: 

Arame,— MA, 16 de outubro de 2023. 

Joice Maiara dos Reis Oliveira Lima 
Diretora Administrativa 

DA  APROVAÇÃO 
Aprovo o Presente Termo de Referência 

Elmara Silva Diniz 
Secretária Municipal de Saúde 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Processo n°: 000000055/2023 

Modalidade: Pregão 028/2023 

Edital n°: 028/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: -1 

E-MAIL: 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: 
Agência: 
Conta: 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RGi CPF/. 
E-mail 
Telefone: 

1. Planilha da Proposta: 
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Item Descrição do Material UNO. Quant. 

Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 
R$ 

VALOR GLOBAL 
R$ 

2. Validade da Proposta 60 dias); 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 

unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos 

no Anexo I - termo de referência; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão 

correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 

prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas 

para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que *até a 'presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa 

ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não 
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possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, em, qualquer de suas esferas Federal, Estadual e 

Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

 de 2023. 

Razão Social da Empresa 

N° CNPJ 

Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ANEXO 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Processo n°: 000000055/2023 

Modalidade: Pregão 028/2023 

Edital n°: 028/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 

para atender a demanda opéracionat do Hospital Múnicipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 

Arame — MA, conforme especificações apresentadas no,Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

A empresa  devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

com sede , n°  Bairro , na cidade de 

 , por intermédio de seu representante legal, o Sr. , portador 

do CPF no , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal 

n° 8.666/93, acrescido pela Lei n' 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

, de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP 

Processo n°: 000000055/2023 

Modalidade: Pregão 028/2023 

Edital n°: 028/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por lote. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de 
Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

inscrita no CNPJ sob o n°. 

  está enquadrada como  

(Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer 

impedimento entre os previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o 

prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, 

do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei 

Federal 8.666/93. 

 , de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo n° 0000037/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE HORTIFRÚTI PARA ATENDER A DEMANDA OPERACIONAL DO HOSPITAL 

MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ARAME — MA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES APRESENTADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DESTE EDITAL 

Aos do mês de  , o MUNICIPIO DE ARAME, através da Secretaria Municipal de 
de kaMe - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) Sob o n° xxxxxxxxxx/xxx-xx, com 

sede na Rua   neste 

ato representado pelo Secretário Municipal de Sra.  , portadora do CPF 

sob o n°  , domiciliado à  , RESOLVE registrar os preços da licitante signatária, a 

empresa  , inscrita no CNPJ (ME) sob o n° •  , estabelecida à  
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  

residentana   portada,- do(à) CPF sob- o n°  , RG n° •  , vencedor 

do PREGÃO ELETRÔNICO n° , sob o regime -de compras pelo 'Sistema de' Registro de Preços, 

do tipo ,menor .preço, a Registro-cie Preços- para 'futura' e eventual Contratação de empresa para 

aquisição de hortifrúti pára atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal 

de Assistência Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal N° 10.024/2019, 

Decreto Municipal n°. 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 10 de Março de 2021, Lei 

Complementar n° 123 de 14 de•Dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, 

Decreto Federal N° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 

8.666/93 e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual Contratação de empresa para 

aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal 

de Assistência Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, 
Anexo 1 deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE 
não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema 
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada 
ao beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, 
na integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente 
cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou 
Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades de todos os "caronas", 
não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de cada item, conforme Decreto 
Municipal n° 013/2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro — A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na 
Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio do fornecimento será de acordo com a necessidade do 
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de 
Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado mediante a entrega dos materiais acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota 
Fiscal emitida pela empresa com discriminação dos materiais, juntamente com o Termo de 
Recebimento, será esta atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins 
liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a 
aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado 
ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou 
crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se 
necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pela contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do 
fornecimento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX = percentual da Taxa anual = 6% , 

I = índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (TX/100) I=(6/100) _1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a 
ocorrência. 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A entrega dos materiais só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do produto. 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n° , 
a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as 
seguintes sanções: 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa 
licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais não entregues, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante 
pela não execução parcial ou totál do contrato. 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
de até 05(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 
fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem 'prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 
cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços podérá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, 
da Lei n° 8.666/1%3 • 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos materiais registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas 
especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
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J A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 
força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

ii Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço- registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

11 Automaticamente: 

- por decurso de prazo de. vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na 
Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes. caso haja nova ordem de 
registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
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Os preços ofertados pela. empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de 
Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecédOra-compromete-se a cumprir as obrigações constaéltêt "no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas dos. anexos e da natureza da atividade. ' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após 
a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta,Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n°  e a proposta 
da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n's 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas :e julgadas no foro da cidade de Arame/MA, com 
exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame.: MA, de de 
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C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF .xxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

n° xx)(xxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS ITENS 

Testemunhas: 

Nome. 

CPF. 

Nome. 

CPF. 
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ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°..._..../2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 000/2023 

PROCESSO N.° xxxxxxx/2023 — CPL 

VIGENCIA: 12 MESES 

Este documento integra a Ata de Registro de Preços rf-- /2023, Celebrada perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL, tendo como partes o Município de Arame e as Empresas que 
tiveram seus preços registrados, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO ri° xx/2023. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA. 

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

EMPRESA: 

CNPJ:  Telefone / Fax:  

Endereço:  E-mail:  

QUADRO 2- MATERIAL REGISTRADO 

N° DESCRIÇÃO UND QTDE EMPRESA 
BENEFICIÁRIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

Arame- MA, _ 
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C.N.P.J. n° xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxuxxxxxx 

CONTRATANTE 

C.N.P.J ps) xxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável xxxxxxxxxxxxxxx 

CPF.xxxxxxxxxxxxxxxx 

DENTENTORA (S) DOS LOTES 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo n°: 000000055/2023 

Modalid9e2fseo,028/2023-SRP 

Edital n°: 028/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo:Menor Preço por lote. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) 
sob o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)   , portador do CPF n° 
residente na , e de outro lado a firma , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida 
à  .  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) 

 , residente na , portador do(a) , tem entre si justo e avençado, e celebram 

o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem 'como objeto a aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional 

do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, conforme 

especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ ( ). 

2. Os qUantitativos indicadds na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada 

pela CONTRATADA no Pregão são meramente estimativos, não acarretando à Administração 

do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n°   realizado com 
fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geralgos„Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 
combinado com cinciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em extinguindo-se em , com validade 

e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, 
devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

1.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

1.3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) item(s), podendo 

recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas; 

1.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

1.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento do(s) 

item(s); 

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

a) forneChr os produtos, conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua Proposta de Preços, 
no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da Autorização defornecimento; 
b) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de Assistência Social 
de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
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c) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo com as 
especificações e/ou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, contadas a partir da 
respectiva Notificação; - 
d) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autorização 
da Contratante; 
e) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
f) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), telefones, fac-
símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
g) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 
CNPJ, dkgia.bagcários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 
h) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena, de responder pelos danos 
causados à Administração ou a terceiros; 
i) arcar com as despesas qp embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos, 
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e préVidenciárias e quaisquer outras 
despesas decorrentes do fornecimento; 
j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde serão 
entregues os produtos; 
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho; 
I) responder pela supervisão, direção .técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias ao 
fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo 
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentó pela Contratante; • 
o) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as Condições de habilitação e -qualificação exigidas na 'licitação. - • • 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 -assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a.saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados .não manterão nenhum vinculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento de produto, Originariarr. lente ou vinculada por Prevenção, conexão—ou continência; e 
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1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA' renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o séoinie 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 

prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto. objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando 

o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 

pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 

o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA,- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço 

de Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1 A despesa com o 'fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de 30 
(trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo dorn as especificações 

apresentadas e aceitas. ' 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montànte a pagar os valores -Correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira 

por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa .de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 

a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N.= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 

365 

l=(6/100) 

365 

I = 0,0001644 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta tándição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

w • ,01, 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO - 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo, 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n° 8.666/.93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas; a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização 
de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez pôr Cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
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1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamentw 

2.3 - comportar-se de modo inidõneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência ê de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serèm efetuados 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A ineXecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos'artigos 77 
a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
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2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° , cuja realização decorre da autorização 

do Sr(a).  , e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que fel pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (très),vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Arame - MA, 

CONTRATANTE 

CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° XXXXXXXXXXXX 
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CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

CPF: 

NOME: 

CPF: 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 000000055/2023 

Modalidade: Pregão 028à023 -SRP 

Edital n°: 028/2023 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Jote. 

Objeto: O Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do HOspital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas,ho Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

A empreSá  , CNPJ n° 

declara, sob ás penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do Pregão Eletrônico n° 028/2023-SRP. 

,de , de 2023. 

Representante legal 

CPF 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão n° /2023 

Declaro, sob as penalidades da lei, que 

 , CNPJ n° 

a empresa - 

, está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para 

o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos 

humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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Judiciário abre em São Luis a 
Semana Nacional da Conciliação 
Mais de 10400 audiências estão na pauta do evento no Maranhão 

O Poder Judiciário do Maranhão (PJMA) 
abriu, oficialmente, nesta segunda-feira (6), 
a XVIII Semana Nacional da Conciliação 
(SNC). O evento aconteceu no 1° Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania (Cejusc), no piso térreo do 
Fórum Desembargador Sarney Costa 
(Calhau). 
Com o tema "A um passo da solução", 
a campanha pretende conciliar o maior 
número possível de conflitos no pais, 
resolvendo demandas de forma rápida, 
simples, gratuita e efetiva. A iniciativa 
- promovida anualmente pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) em parceria com 
os tribunais - acontece até sexta-feira (10). 
A abertura do evento no Maranhão foi 
feita durante solenidade no Fórum de São 
Luis, com a pardcipação do presidente 
do Tribunal de Justiça do Maranhão 
(UMA), desembargador Paulo When; o 
co doe.geral da Justiça, desembargador 

rinho; o presidente do Núcleo 
te de Métodos Consensuais 

de Silução de Conflitos (Nupemec/ 
TJMA), desembargador José Gonçalo 
Filho; o coordenador do Nupemec, juiz 
Marcelo Oka; desembargador Lourival 
Serejo; desembargadora Francisca Galiza; 
magistrados, magistradas; servidores, 
servidoras; conciliadores e conciliadoras 
da Justiça. 
O presidente do TJMA, desembargador 
Paulo Velten, ressaltou a importância 
da iniciativa, coordenada no Maranhão 
pela equipe do Nupernet/TJMA. "Pela 
quantidade de audiências agendadas, nós 
temos tudo para fazemos uma Semana da 
Conciliação recordista, em nosso Estado. 
Conseguimos conquistar corações e mentes 
dos nossos juízes, juizas, servidores e 
servidoras para essa importante tarefa 
da conciliação. E eu fico muito feliz 
por estarmos enfrentando a cultura do 
litígio em nossa sociedade, estimulando a 
pacificação social', frisou. 
O presidente do Nupemec/TJMA, 
desembargador José Gonçalo Filho, 
falou sobre as expectativas para a XVIII 
Semana Nacional da Conciliação (SNC), 
no Estado, registrando agradecimentos a 
todos e a todas pela participação no evento. 
"Estamos na expectativa de conciliar 
bastante, até porque já temos mais 
expertise na área da conciliação. Em 2022, 
tivemos 8.400 audiências designadas, 

ana Nacional. Nesta edição. já 
quase 10.500. Isso é resultado de 

. maior conscientização das pessoas 
em relação à cultura da conciliação, 
além do esforço coletivo de magistrados, 
magistradas, servidores, servidoras, 
operadores e operadoras do Direito", 
frisou. 
O julz coordenador do Nupemec, Marcelo 
Olca, enfatizou a relevância da conciliação 
para a solução de conflitos da população. 
"Por meio desta semana, pretendemos 
chamar a atenção das pessoas para a 
importância da conciliação, disponível 
todos os dias nos nibrmaisd e 
nos centros de solução deconflitos,

contribuindo para a pacificação da 
sociedade", disse. 
CARTIUIA 
Durante a solenidade, a advogada e 
presidente da Comissão de Conciliação, 
Mediação e Arbitragem da Ordem 
dos Advogados do Brasil- Seccional 
Maranhão (OAB/MA), Cássia Helena 
Gonçalves, realizou o lançamento da 
Cartilha "Conciliação e Mediação", no 
âmbito do Poder Judiciário. "É uma honra 
estar, aqui, na abertura da XIII Semana 
Nacional da Conciliação, e poder lançar 
esta cartilha. Este documento visa ajudar 
as pessoas a encontrarem informações 
simples e didáticas sobre o acesso aos 
Centros de Solução de Conflitos. A 
conciliação é um meio de pacificação 
social de conflitos de interesses. Então, 
precisamos todos efetivar a conciliação e 
evitar a judicialização", falou. 
O documento foi escrito pela diretoria e 
membros da Comissão para contribuir 
com a amplificação do debate sobre as 
temáticas que envolvem conciliação e 
mediação à medida que se evidenciam as 
possibilidades práticas de utilização desses 
métodos. 
No Maranhão, o evento é coordenado 
pelo Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Solução de Conflitos 
(Nupetnec/pMA). Segundo dados da 
coordenação do evento, constam na pauta 
do evento 10.468 aurtien' cias em todo o 
Estado. 
De acordo com dados enviados pela 
Coordenação do Nupemec/13MA, os 8 
Centros de Conciliação instalados em São 
Luís já realizaram, de janeiro a setembro 
de 2023,17.171 audiências, 5.065 
acordos e o montante negociado de RS 
70.778.990,80 entre as partes. 
No mesmo período, foram realizadas 8 
edições do projeto Conciliação Itinerante, 
em 29 municípios maranhenses. No total, 
forem realizadas 1.656 audiências, 810 
acordos, 110 coletas de DNA co montante 
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negociado de RS 4.002.461,44. 
No total, foram realizadas 18.827 
audiências, celebrados 5.875 acordos com 
montante negociado de RS 74.781.452,24 
entre as partes, nas 8 edições da 
Conciliação Itinerante, no Maranhão, e nos 
8 Centros de Conciliação de São Luis, em 
2023 (janeiro a setembro). 
DEMANDAS 
Durante a SNC 2023, os cidadãos e as 
cidadãs poderão solucionar demandas 
processuais (com ação judicial) e 
demandas pre-processuals (sem ação 
judicial), desde que haja interesse 
das partes envolvidas no conflito pela 
realização de aconio homologado 
judicialmente. 
Serão incluídas na pauta do evento 
demandas referentes à área eivai, de 
família, além de Termo Circunstandado 
de Ocorrência (TCO), tais como: 
ações relacionadas a bancos, direito do 
consumidor, divorcio, reconhecimento de 
união estável, guarda de filhos, dissolução 
de união estável, reconhecimento 
espontâneo de paternidade, dentre outras. 
PROCESSOS 
De acordo como Relatório Justiça em 
Números de 2023, tramitam no Poder 
Judiciário brasileiro mais de 81 milhões 
de processos. No ano passado, foram 
distribuídas 32 milhões de novas ações 
judiciais. 
A campanha em prol da conciliação, 
realizada anualmente desde 2006, envolve 
os Tribunais de Justiça, Tribunais do 
Trabalho e Tribunais Federais, os quais 
selecionam processos que tenham 
possibilidade de acordo e intimam as 
pastes envolvidas para solucionarem o 
conflito. 
As audiências de conciliação são 
orientadas pela Resolução CRI tf 125/10, 
que estabelece procedimentos para o 
tratamento adequado de conflitos de 
interesses, no âmbito do Poder Judiciário. 

Favela já tem 
samba enredo 
para o Cantava! 
de 2024 
Mais uma escola de samba 
de São Luís definiu o samba 
enredo para o carnaval de 2024. 
Trata-se da Favela do Samba, 
que após acirrada disputa na 
noite do último domingo (5 de 
novembro), em festa na quadra 
da escola, conheceu o hino 
oficial da escola, dentro do 
enredo "Presentes de Olornon: 
As pérolas Negras do Maranhão 
são carregadas de Axe. 
Da final do concurso de samba 
enredo participaram quatro 
sambas, saindo vencedora a 
composição dos compositores 
Raul Silva, Paulo Silva e 
Paulo Jr. 

Matares das Forças Armadas começam 
a atuar em portos e aeroportos do país 
As Forças Armadas 
começaram, na manhã desta 
segunda-feira (6), a atuar em 
portos e aeroportos, dando 
apoio a ações de combate 
ao tráfico de armas, de 
drogas e outros crimes. O 
Decreto Presidencial 11.765, 
publicado na ultima quarta-
feira (15, autoriza o emprego 
das Forças Armadas na 
Garantia da Lei e da Ordem 
(GLO) nesses locais. 
Segundo o decreto, os 
militares executarão ações 
nos polígonos e limites dos 
portos de Santos (SP), Itaguaí 
(RJ) e Rio de Janeiro, além 
dos aeroportos internacionais 

de São Paulo (Garulhos) e 
Rio de Janeiro (Tom Joblm) 
Galeão). 
No Porto do Rio de Janeiro, 
por exemplo, militares da 
Marinha estão atuando desde 
as 6h desta segunda, em 
apoio à Polícia Federal (PF) e 
à Receita Federal. Na entrada 
principal do cais, os agentes 
estão fiscalizando carros 
que eithEM e saem. Também 
estão previstas ações de 
patrulha, com embarcações, 
nos acessos aos portos, o que 
inclui as baias de Guanabara 
e Sepetiba, no Rio, coa 
acessos marítimos a Santos. 
Outro local que será alvo de 

patrulhas da Marinha será o 
Lago de kgm, na fronteira 
do Brasil com o Paraguai. 
O Exército e a Aeronáutica 
ainda não divulgaram corno 
será sua atuação no âmbito 
do decreto da GLO. O texto 
do decreto diz que "caberá 
ao Comando do Exército e 
ao Comando da Aeronáutica 
o fortalecimento imediato 
das ações de prevenção e 
repressão de delitos na faixa 
de fronteira do território 
brasileiro". O texto autoriza 
as Forças Armadas a atuar 
nos portos e aeroportos até 3 
de maio de 2024. 

Ordescia IMMO 

htscrlOas para 
terminam na 
Terminará na sexta-feira 
(10) o prazo para os estados, 
municípios e o Distrito 
Federal se inscreverem nas 
propostas do eixo de Educação, 
Ciência e 'Ibasologia do Novo 
Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) Seleções. 
Por meio desse projeto, será 

• possível obter recursos visando 
a construção de creches 
e escolas, a aquisição de 
transporte escolar e o Programa 
Escola em Tempo Integral. 
Ao todo, RS 9,4 bilhões serão 
oferecidos pelo Ministério 
da Educação (MEC), por 
meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) para esse fins. O MEC 
oferece três modalidades pela 
Transferegov. "Na página do 
Novo PAC, também é possível 
encontrar informações gerais 
co Manual de Seleção com 
orientações específicas dessa 

do se de 
propostas a serem apresentados 
por estados, municípios e 
pelo Distrito Federal estão 
detalhados na Resolução CD 
FNDE n. 20/2023. 
Segundo o MEC, 11$ 5,24 
bilhões foram disponibilizados 
para a construção de escolas 
de ensino fundamental e médio 
em tempo integral. "Parte 
dessas unidades será dedicada 
a novas escolas quilombolas 
e indígenas, fortalecendo 
estratégias de equidade nas 
políticas educacionais", 
detalhou, por meio de nota, o 
ministério. 
Acrescentou que o FNDE 
disponibilizará projetos-
padrão que facilitarão a 
execução, sendo possível, 
ainda, a proposição de projetos 
próprios. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA 
AVISO DE IJCITAÇÃO 

TP N*001/2023 -CPLPPAAAP. PROC. ADM. NIL 432/2023. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ - MA torna 
público aos interessados que realizará às 09h00min do cia 29/11/2023, 
na Saia da Comissão Permanente de Licitação, lombada na Avenida 
Presidente Médici, S/N, Centro, licitação, na modalidade Tomada de 
Preço, iro Menor Preço, sob regme de empreitada por preço global, 
para Contratação de empresa especializada em serviços de implantação 
de aterro sanitário no município de Alto Alegre do Pindaré - MA, na 
forma da Lei Federal n28.666, de 21 de junho de 1993.0 Edital e seus 
anexos estilo à disposição dos interessadosno endereço supra, de 22 a 61 
feira, das 08 às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente consultados 
ou obtidos através da apresentação de mídia cientifica (pendrive); 
ou ainda obtida cópia física, ou através do Portal da Transparkicia do 
Município, bem como através do e-mail cpialtoalegrepgagmail.com. Por 
fim, qualquer modificação no Edital será divulgada na forma do artigo 
21, § 42 da Lei 8.666/93 e comunicada aos Interessados. Pedidos de 
esclarecimentos deverão ser protocolados na CPI, através do endereço 
acima, bem corno através do e-mail indicada Alto Alegre do Pindaré 
IMA), 06 de Novembro de 2023. Frandval Veloso Fernandes Presidente 
da CPL/PMAAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICIUÇÃO. PREGÃO ELETRONICO N* 028/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO Ni 0000055/2023. ORGÃO REAU2ADOit 
Comissão Permanente de licitação. RASE LEGAL: Llif n* 10.520/02, 
Discreto Municipal nit 013/2020, Decreto Municipal fil 006/2017, 
Lal na 123/04, lei 147/14, Derreto redrai ne 8.538/15 • altemées 
• subdradamonte no que couber as disposidra da Lei na 8.466/93 

MENOR Mglatro da • suas almagen.IIPOi PREÇO. *METO: Praças 
Mura Contristação de Emproa de para • eventual para aquisição 

hortifniti demanda do Hospital Municipal pra atendera 0/8111.30~1 

• Fundo Municipal da ~anda Social de Arame - MA. Conforme 
aspadicaçikss arreatadas no Timo de Rafaram:ia, Anna I dere 
Edital. ORGÃO UCTIANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LOCAL/ 
SITE: httpgliereer.licitenetana.brl. OMR: 21/11/20E3. HORÁRIO: 
011h3Oradn. (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS,. EDITAL: O Edital será 
dhponib aiks, integra, datagnioa: https://vraw. ar no andemo 
Ikkand.cons.br/. Dúvidas podarão ser retiradas Junto à Contraio 
~manara d• Udtação-CPL, ariade na Lia Nin" ai^ - Can" - 
Aram - MA, no horário das 08h0Onein (oito Mus) ás 12h0Onain (dm 
horas) • atrais do a-mlk lidtarani•20181Pgrall.cora. Arme - MA, 
06 de Membro d• 2023.1rapaciam Faltara- Pregoeira Municipal. 
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FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DA 
FEDERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO-
FAMEM 

A FAMEM, com sede nesta cidade, por meio de sua Diretoria 
Executiva, devidamente representada por seu Presidente o 
Senhor IVO REZENDE ARAGÃO através do presente edital, nos 
termos dos arts. 17, 18 e 20 do Estatuto Consolidado da FAMEM, 
convoca a todos os Municípios associados para Assembleia 
Geral Extraordinária, que será realizada na sede da Federação 
dos Municípios do Estado do Maranhão, às 09:00 horas, do dia 
03 de novembro de 2023, com a seguinte ordem do dia: 

1. Alteração do Estatuto Social: 
2. Aprovação das Regras de concessão das medalhas do 

mérito municipalista; 
3. Outras matérias de interesse da assembleia. 

atsembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 09:00 
s, com a presença da maioria absoluta dos Municípios associados e, 

em segunda convocação, vinte minutos depois, com no mínimo 2/3 dos 
Municípios associados E em terceira convocação com no mínimo 1/3 
dos Municípios associados (Art. 24 do Estatuto FAMEM). Os Municípios 
poderão participar de forma virtual, cujo link de acesso ficará 
disponível no sito da associação, no dia da assembleia. 
São Luís-MA, 24 de outubro de 2023. 

PIO REZENDE ARAGÃO 
Presidente da FAMEM. 

Publicado por: NAYRA VIEGAS FERREIRA DA SILVA 
Código identificador: 373f01be47041c0c32a65f24fd1b19ee 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

DECRETO N°. 67/2023 

DECRETO N*. 67/2023. 

dispõe sobre a Convocação da 1° Conferência Municipal de 
11116ftura de Anapurus/MA, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE Anapurus /MA. no uso de suas atribuições 
legais que lhes confere a Lei Orgânica Municipal, com fundamento nos 
artigos 215, 216 e 216-A da Constituição Federal de 1988 e 
considerando o que trata a legislação vigente, 
DECRETA: 

Art. 12. Fica convocada a 1°Conferência Municipal de Cultura a 
realizar-se no dia 26 de outubro de 2023, na cidade de Anapurus/MA, 
sob a coordenação da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 

Art. 22. O tema central da 1° Conferência Municipal de Cultura será 
"democracia e direito a cultura". 

Art. 3*. Para a organização da 1° Conferência Municipal de Cultura foi 
constituída, a Comissão Organizadora com representantes dos 
seguintes órgãos: 

I - Secretaria Municipal de Administração; 

II- Secretaria Municipal de Cultura; 

II - Secretaria Municipal de Educação: 

IN- Secretaria Municipal de Juventude; 

IV- Secretaria Municipal da Mulher 

O FTs 

Art. 42. As normas de organização e funcionamento tla4°-Gon erencia 
Municipal de Cultura serão definidas em Regimento Interno. 

Art. 5*. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão 
à conta de dotação própria do orçamento da Prefeitura Municipal. 

Art. 6*. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ANAPURUS, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

VANDERLY DE SOUSA DO NASCIMENTO MONTELES 
Prefeita Municipal 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: ac514cc7b2f40934eaa6006850136e16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 - SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N2 0000055/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA 
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 112 028/2023- SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO N2 0000055/2023. ORGÃO 
REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei 
n2 10.520/02, Decreto Municipal n2 013/2020, Decreto Municipal n2
006/2017, Lei n2 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n2 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei n2
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de 
Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para aquisição 
de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal 
e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame - MA. Conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. ORGÃO LICITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LOCAL/SITE: 
https://www.licitanet.com.br/. DATA: 08/11/2023. HORÁRIO: 
08h30min. (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS). EDITAL: O Edital será 
disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://www.licitaneLcom.br/. Dúvidas poderão ser retiradas junto à 
Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua Nova, s/n - 
Centro - Arame - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas) e através do e-mail: licitarame2018@gmail.com. 
Arame - MA, 24 de Outubro de 2023. Ingraciane Feitoza - Pregoeira 
Municipal. 

Publicado por: ANDRé VINKIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: d777b3t53ea86bO1a5126ed7cdb7856f 

CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO TOMADA DE 
PREÇOS N° TP 004/2023 

CONVOCAÇÃO PARA REABERTURA DE SESSÃO TOMADA DE PREÇOS N* 
1P004/2023 
AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTAS 
A Comissão de Licitação-CPL da prefeitura Municipal de Arame - MA, 
através da Presidente da Comissão, torna público para o conhecimento 
dos interessados, a reabertura da sessão da TOMADA DE PREÇOS N2 TP 
004/2023, Processo Administrativo rig 00000057/2023, cujo objeto é a 



DIARIO OFICIAL, 
Rd DOS MUNICIPIOS 

SãO LUÍS, SEXTA * 24 DE NOVEMBRO DE 2023 * ANO XVII * Nç.' 3234 
ISSN 2763-860X 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO NO PROGRAMA MEU 
PRIMEIRO EMPREGO DE ANAPURUS - MA 

OPÇÃO POR: 

ESTÁGIO 
TRABALHO EM EMPRESA PARCEIRA 

Nome Comdex.: 

IdentldaderRG: tiata Nascimento: 

Nome da Ide: 

Nome do Pai: 

Seno: 'Data Nascimento: 

Endereço: 

Bairro: Delude: 

Telefone foco: Cdular 1: relular 2: 

Erma Conta Bancária ILUICOIAGENCWCONTA+OV 

Anapurus - MA, de de 

.INATURA DO CANDIDATO 

ANEXO II- DECLARAÇÃO 

Eu, , portador da 
cédula 
No 

de identidade R G 
 • inscrito no CPF NQ 
e domiciliado residente 

na 
n 2 , Bairro  na cidade de 
  DECLARO, para fazer prova 
junto ao Programa "Meu Primeiro Emprego" de Anapurus - MA, que não 
possuo nenhuma vínculo empregatício atual, assim como não sou 
beneficiário de outros programas de transferência de renda do 
Município de Anapurus. 

Anapurus - MA, de de 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO 

40, , portador da 
cédula de identidade R G 
NQ • inscrito no CPF N2

residente e domiciliado 
na 
 n2 Bairro na 
cidade de  tendo em vista o 
benefício fornecido através do Programa "Meu Primeiro Emprego", 
venho, por este Termo, assumir o COMPROMISSO de desempenhar com 
afinco as atribuições que me forem conferidas, bem como atender, 
enquanto beneficiário, a todos os requisitos estabelecidos neste edital e 
na lei de regência. 

Anapurus - MA, de de 

ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 3ao9e4d16e4f822e3lb0dc4e4dafaa40 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Ng 036/2023 

o 
u ris 

PROCESSO N220101128/2023 
.2 

,.‘ 0 0110Nek 
--=

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS\RÁ O E 
COMBUSTÍVEL E ÓLEOS LUBRIFICANTES PAR'A.,,AYpki AS 
NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MLÚCIPAL DE 
ANAPURUS/MA. 

O Secretário Municipal de Orçamento, do Município de Anapurus/MA, no 
uso de suas atribuições legais RESOLVE, e com base nas atribuições 
que lhe são conferidas o artigo 43, Inciso VI da lei federal 8.666/1993 e 
suas alterações, como também a legislação municipal vigente, tendo 
em vista o resultado apresentado no processo licitatário acima 
identificado, HOMOLOGAR o objeto as seguintes licitantes, bem como 
determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para atender a 
contratação das referidas empresas vencedores do certame. 

POSTO NATUREZA LTDA: (CNPJ N°14.518.774/0001-13), para os 
itens: 1;2;3;11;12;13;17;18;19;20 ;21; e 22. 

COMERCIAL SAMPEC,AS LTDA: (CNPJ Ng 05.294.460/0001-93), 
para os itens: 4,5;7;8;9;10;14;15 e 16. 

BRVO DISTRIBUIDORA EIRELI: (CNP) N2 30.273.846/0001-66), 
para os itens: 6. 

Valor global homologado R$ 3.820.805,80 (três milhões e 
oitocentos e vinte mli e oitocentos e cinco reais e oitenta 
centavos). 

Anapurus - MA, em 21 de novembro de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO 
Sr. ALDIR FERNANDO GATINHO 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 059cc9e427a62f5652c9df4835fb4753 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE UCITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNCO No 028/2023- SRP 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda 
operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital A Prefeitura Municipal de Arame - 
MA, ora denominada licitadora, através de sua Pregoeira Municipal, 
Ingraciane Feltoza. nomeada pela Portaria 95/2023 de 27 de julho de 
2023, toma público a todos os interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 028/2023 - SRP com abertura marcada para o dia 24/11/2023 às 
O 8:3 Ohr (oito horas e trinta minutos), 
no SITE: https:/hvww.licitanet.com.brt fica PRORROGADO para o dia 11 
de Dezembro de 2023 às 08:30hr (oito horas e trinta minutos) a 
abertura do processo licitatório. 
MOTIVO: Para adequações no Edital. 

Arame - MA, 23 de Novembro de 2023 
lngraciane Feitoza 
Pregoeira Municipal 

Publicado por ANDRé viNicius UMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: a83aa6723afa7486b74633ff27dded57 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

EXTRATO DO CONTRATO 1412 138/2023- PREGÃO ELETRÔNICO N2 
07/2022 

EXTRATO DO CONTRATO 1812 138/2023- PREGÃO ELETRÔNICO N2
07/2022- Processo ng 146/2023-PARTES: MUNICIPIO DE ALCÂNTARA/MA, 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a EMPRESA 
BRASIL ESCOLAR LTDA OBJETO. Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de expediente, higiene e limpeza com a 
finalidade de atender as demandas das secretarias municipal de 
Alcântara/MA. VALOR TOTAL: R$ 50.631,86 (cinquenta mil, seiscentos e 
trinta e um reais e oitenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: 02 - 
PODER EXECUTIVO; 07 - SECRETARIA DE 
SAÚDE:10.301.0003.2080.0000 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 
FONTE DE RECURSO 1.500.1002. BASE LEGAL: Lei Federal ng. 
8.666/1.993. VIGÊNCIA: 31/12/2023. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: 
Sr. Joacy Veras Castro-Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal 
de Saúde. P/ CONTRATADO: Sra. Leonice Costa Abreu - BRASIL 
ESCOLAR LTDA. Alcântara - MA, 23 de novembro de 2023. 

Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS UNDOSO 
Código identificador: d2ca50fa387258048113e08157465141 

PORTARIA N2 772/2023, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023. 

PORTARIA Ng 772/2023, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023. 

"Dispõe sobre a nomeação ao cargo em comissão de Secretário 
Municipal, e dá outras providências°. 

O Prefeito Municipal de Alcântara, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, e em consonância com a Lei Municipal n°. 469/2017, 

RESOLVE: 

Art. 12. Nomear para o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL, o senhor 
Denizar Dias Alves Borges, CPF n°. 610.483.593-79, vinculado a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos. 

Art. 22. Esta portaria entrará em vigor na data de s conk' 
efeitos retroativos a partir da data de 23 de outub 42023. et lt.t.

Fls  
Art. 30. Revogam-se as disposições contrarias. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. ALCAN 
DEZEMBRO DE 2023. 

NIVALDO ARAÚJO DE JESUS 
Prefeito Municipal 

A 

Publicado por LUIZA KEROLY MARTINS UNDOSO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE UCITAÇÃO 
MODAUDADE: PREGÃO ELETRÓNCO Ng 028/2023- SRP 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda 
operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Social de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. A Prefeitura Municipal de Arame - 
MA, ora denominada licitadora, através de sua Pregoeira Municipal, 
Ingraciane Feitoza, nomeada pela Portaria 95/2023 de 27 de julho de 
2023, toma público a todos os interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO 
Ng 028/2023 - SRP com abertura marcada para o dia 11/12/2023 às 
08:30hr (oito horas e trinta minutos), no SITE: 
https://www.licitanet.combil; fica PRORROGADO para o dia 21 de 
Dezembro de 2023 às 08:30hr (oito horas e trinta minutos) a abertura 
do processo licitatório. 
MOTIVO: Para adequações no Edital. 

Arame - MA, 08 de dezembro de 2023 
Ingraciane Feitoza 
Pregoeira Municipal 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS UMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 25577ce7828ee0a45b617b208c0c7470 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS 

ATA DE REABERTURA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO CONCORRENCIA PUBLICA N2 01/2023 

ATA DE REABERTURA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO 
CONCORRENCIA PUBLJCA N2 01/2023 
Processo Administrativo n ° 49571/2022 

Aos oito de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, na sala da Secretaria Municipal Permanente de Licitação e contratos, sito na Praça Professor 
Joca Rego, 121, Centro, C. E. P. Ng 65.800-000, Balsas, Estado do Maranhão, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação designado pela Portaria 
ng 113/2023 GAB de NOVEMBRO DE 2023 e demais presentes. Sessão destinada ao cumprimento do item 10.14 do edital, da CONCORRÊNCIA 
PÚBUCA N° 01/2023 Processo Administrativo n249571/2022, objetivando Contratação de Agência de Publicidade e Propaganda para 
prestação de serviços, diretamente ou por intermédio de terceiros, nos termos do art. 37, ã 12, da Constituição Federal e da Lei 
Federai n2 12.232/2010, tecnicamente capacitadas para a divulgação de atos, programas, obras, serviços e campanhas de interesse 
público e comunitário do Município de Balsas, observado o caráter educativo, informativo e de orientação social, conforme as 
condições e especificações contidas no editai e seus anexos, no que for pertinente, e pelas condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. 
A Comissão, às 09h:00min (nove horas), declarou aberta a sessão solicitando ao participante que apresentassem suas credenciais à mesa. 
A Comissão Permanente de Licitação conduziu a sessão de CONCORRÊNCIA PÚBUCA. conforme disposições contidas na Lei Federal tig 8.666 de 21 
de junho de 1993 e a Lei Complementar Ng 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações dispostas na Lei Complementar Ng 147/2014 e de 
acordo com as normas definidas no edital e seus anexos da referida Concorrência Pública. O Presidente informou aos presentes quanto a 
subordinação dos mesmos as cláusulas edilícias, oportunizando assim se retirassem da sessão se assim desejarem, quem não está de acordo com o 
exigido. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA/MA E A EMPRESA 
BARBOSA EMPREENDIMENTOS tte ASSESSORIA. 

A PRFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA, inscrita no CNP] n2
01.612.539/0001-64, com sede na Avenida Major Silva Filho n° 880, 
Bairro: Centro. - Araguana, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Secretario Municipal de Administração o Sr. 
Salatiel Amorim Alves Lima portador do CPF n° 599.455.832-04, e a 
Empresa: BARBOSA EMPREENDIMENTOS & ASSESSORIA, inscrita no 
CNP) sob o n2 43.722.532/0001-45, sediada à na TV 1, TRAVESSA DA 
RUA SÃO PEDRO, N2 19, SANTA BARBARA, MIRANDA DO NORTE - MA, 
representada pelo Sr. Geivison Barbosa dos Santos, portador-(a) do CPF 
n° 650.986.923-34, denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 
o presente contrato de prestação de serviços, baseado nas Leis 
Federais n2 8.666, de 21 de Junho de 1993, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 360 (trezentos e 
sessenta) dias, até a conclusão da execução dos serviços nos termos do 
art. 57 da lei 8.666/93, a contar de 06 de julho de 2023, do contrato 
original n° 032/2022/TP, celebrado entre as partes em 05 de Julho de 
2022. 

it SULA SEGUNDA 
anecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato 

original celebrado em 05 de Julho de 2022. Não modificadas por este 
Instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das 
mesmas. 
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
Araguana (MA), 05 de julho de 2023 

Publicado por: SALATIEL AMORIM ALVES LIMA 
Código identificador: bb1de2bd103304d843708b1231b1db2d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LJCITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNCO N2 028/2023- SRP 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda 

racionai do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência 
Wcial de Arame - MA. Conforme especificações apresentadas no Termo 

de Referência, Anexo 1 deste Edital. A Prefeitura Municipal de Arame - 
MA, ora denominada licitadora, através de sua Pregoeira Municipal, 
Ingraciane Feitoza, nomeada pela Portaria 95/2023 de 27 de Julho de 
2023, torna público a todos os interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO 
N2 028/2023 - SRP com abertura marcada para o dia 21/12/2023 às 
O 8:3 O hr (oito horas e trinta minutos), 
no SITE: https:/hvww.licitanetcom.bri; fica PRORROGADO para o dia 27 
de dezembro de 2023 às 08:30hr (oito horas e trinta minutos) a 
abertura do processo licitatário. 
MOTIVO: Para adequações no Edital. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: e23cfe39832208767cf6438bbc2b5964 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADII1V0 AO CONTRATO N2 
2022005402 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
2022005402 

22 Termo Aditivo ao Contrato n2 20220054 referente a Tomada de 
Preço n2 TP-008/2021. O Município de ARAME, através da Secretaria 

Municipal de Educação, CNPJ-MF, N2 10.830.598/00Cl1?Jksienommado 
daqui por diante de CONTRATANTE, representado beste ai-o-Ine trgrr 
ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, SECRETÁRIO\MU 
EDUCAÇÃO, portador do CPF n2 ***.***.121-**,
MERCADO 5/N ESCOLA ARTE DE EDUCAR, e douro 
CONSTRUTORA TAPAJÓS LDTA-EPP, inscrita no CNPJ (14F)  CNPJ 
05.644.794/0001-40, estabelecida na Av. Litorânea, n203 Apt. 601 Edif. 
Litorânea Beach R SD, São Luís- MA, CEP 65075-862, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
SAMUEL FARIA DE CARVALHO JUNIOR, residente na Av. Litorânea 03, 
Ap. 601 Ed. Lit. Beach RSD, Ponta do Farol, São Luís - MA, CEP 
65075-832, portador do(a) CPF ***.***.283-**, Referência: Processo N2
00000120/2021, Tomada de Preço TP-008/2021-CPL; ESPÉCIE: 
contratação de pessoa jurídica para Conclusão de 01 (uma) Escola com 
06 salas de aulas (Projeto Padrão FNDE - PAR 22441/2014) no Povoado 
Santa Luzia pertencente ao Município de Arame / MA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência. O presente Segundo Termo Aditivo 
objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 13 de 
Dezembro de 2024, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal n2
8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 15.12.2023. VIGÊNCIA DO SEGUNDO 
TERMO ADMVO: 13.12.2024, a contar a partir da data de assinatura. 
SIGNATÁRIOS: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pela Contratante e CONSTRUTORA TAPAJÓS 
LDTA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) CNPJ 05.644.794/0001-40 pela 
Contratada. 

Publicado por: ANDRé VINKIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: d356586d1b5b478b82da7bb3141d88d 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
2022005303 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
2022005303 

32 Termo Aditivo ao Contrato no 20220053 referente a Tomada de 
Preço n2 TP-008/2021. O Município de ARAME, através da Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ-MF, N2 10.830.598/0001-08, denominado 
daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. 
ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, portador do CPF n2 ***.***.121-**, residente na PC 
MERCADO S/N ESCOLA ARTE DE EDUCAR, e do outro lado 
CONSTRUTORA TAPAJÓS LDTA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) CNPJ 
05.644.794/0001-40, estabelecida na Av. Litorânea, 003 Apt. 601 Edif. 
Litorânea Beach R SD, São Luís- MA, CEP 65075-862, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por 
SAMUEL DÓRIA DE CARVALHO JUNIOR, residente na Av. Litorânea n23, 
Ap. 601 Ed. Lit. Beach RSD, Ponta do Farol, São Luís - MA, CEP 
65075-832, portador do(a) CPF ***.'".283-**, Referência: Processo N2
00000120/2021, Tomada de Preço n2 TP-008/2021-CPL; ESPÉCIE: 
contratação de pessoa jurídica para Conclusão de 01 (uma) Escola com 
06 salas de aulas (Projeto Padrão FNDE - PAR 22441/2014) no Povoado 
Santa Luzia pertencente ao Município de Arame / MA. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência. O presente Terceiro Termo Aditivo 
objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 13 de 
Dezembro de 2024, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal n2
8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 15.12.2023. VIGÊNCIA DO TERCEIRO 
TERMO ADITIVO: 13.12.2024, a contar a partir da data de assinatura 
SIGNATÁRIOS: ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO pela Contratante e CONSTRUTORA TAPAJÓS 
LDTA-EPP, inscrita no CNPJ (MF) CNPJ 05.644.794/0001-40 pela 
Contratada. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código Identificador 4a77b2430dced2af3c507058f86e62a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

,R-ROPOMN: -Ng8;EÇO 

Processo n°: 00000055/2023 
Modalidade: Pregão 028/2023- SRP 
Edital n°: 028/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo 
Municipal de Assistência Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência, Anexo 1 deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: C. DOS SANTOS CLARA LTDA
CNPJ: 18.312.640/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 12.554452-9 
ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro,  n° 04-A, Bairro Colégio Agilcola 
CIDADE: BURITICUPU 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: J8) 982170266
E-MAIL Edwardoaguiarr@hotmail.com 

1 INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS:  
Banco: Banco do Brasil 
Agência: AG: 3642-0 
Conta: C/C 36.374-X 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS, R.G. n° 0259021520032/SESP-MA, CPF n° 026.963.073-26, 

lo Empresária, casada. 
Edwardo_nuiarr@lhotmaiLcorn 

Telefone: -(9A) 982170266 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNN: 18,312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, ng 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticopu MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217..0266 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

1. PLANILHA DE PREÇOS 

Item Descrição I Und. Quant. 
Marca/ 
Modelo Valor Uni Valor Total 

1 

ABACATE: 
Avocado; tipo Hass, com peso unitário superior a 100 Gramas; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não apresentar os defeitos podridão, 
passado, ferido, queimado de sol grave, defeito de casca grave ou danificado por praga; 
devendo ser entregue em embalagem submúltiplo de 1,00x1,20m; contendo identificação 
do produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos Admin. Determinados pela Anvisa; 

KG 4900 In Natura R$10,73 R$ 52.577,00 

2 

ABÓBORA: 
Abobora processada; Moranga; picada, resfriada; transportada e conservada a uma 
temperatura máxima de 10°c; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e outros 
materiais estranhos; embalagem primaria filme plástico hermeticamente fechado e 
atóxico; embalagem secundaria caixa plástica apropriada para alimentos; produto sujeito a 
verificação no Ato da entrega aos proced. Adm. determinados pela Anvisa; 

KG 4900 In Natura R$ 4,83 R$ 23.667,00 

3 

ALFACE: 
fresca, de primeira; devendo ser bem desenvolvida; firme e intacta; devendo ser tamanho 
e coloração uniformes; tendo aproximadamente 400gr; isenta de enfermidades materiais 
terrosos e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio transporte; acondicionada 
em engradado de madeira, administ. ANVISA; obedecer às informações contidas em 
normas e padrões. 

MAÇO 4400 In Natura R$ 3,88 R$ 17.072,00 

4 

ALHO: 
alho processado; branco; descascado, higienizado e resfriado; transportado e conservado 
em temperatura entre 42 e 109c; Isento de sujidades e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria plástica, hermeticamente fechada e atóxica; embalagem secundaria 

KG 2700 In Natura R$30,25 R$ 81.675,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n2 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 



caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 24 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos Adm. determinados Pela Anvisa; 

5 

BANANA: 
Branca, in natura, 1a qualidade, em pencas, fresca, grau máximo de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. Frutas em grau médio de maturação. Isenta de lesões, danos, 
manchas, terra, sujidades, parasitas e larvas. Preferencialmente orgânico. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos Adm. determinados 
Pela Anvisa; 

UN 7600 In Natura R$ 3,34 R$ 25.384,00 

6 

BATATA: 
batata inglesa de primeira qualidade, fresca, tamanho grande, casca lisa, isentas de 
brotamento, esverdea mento, rachadura profunda, podridões no centro e na casca, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Peso: entre 0,10 a 0,15 kg a unidade; devendo ser 
entregue em emb. aberta sub múltipla de(1,00x1,20) m, em pacotes atóxicos; contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome; endereço completo do fornecedor do 
produto; devendo obedecer as informações contidas em normas e padrões da legislação 
em vigência. 

KG 6000 In Natura R$ 9,83 R$ 58.980,00 

7 

BATATA DOCE 
rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: produtor rural, não apresentar defeitos int e 
ext. que prejudiquem o consumo como, dano profundo, murcho, passado, podridão, 
procedência: nacional, produto sujeito a verif. proc. administrativos. ANVISA; 

KG 5900 In Natura R$ 7,75 R$ 45.725,00 

8 

BETERRABA: 
fresca, firme e intacta; com diâmetro equatorial entre (90 a 120)mm, grande; não 
apresentar defeitos int e ext. que prejudiquem o consumo como, dano profundo, murcho, 
passado, podridão; devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de (1,00x1, 20)m; 
contendo identificação do fornecedor peso liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verif. proc. administ. ANVISA; obedecer às informações contidas em 
normas e padrões. 

KG 4000 In Natura R$ 9,17 R$ 36.680,00 

9 

CEBOLA: 
para consumo fresco; graúda; com diâmetro equatorial entre 90 mm a 75 mm; com mais 
de 70% da superfície do bulbo coberta; pelo catafilo (película externa da cebola); não 
apresentar defeitos externos e internos que prejudiquem o consumo como brotado, dano 
mecânico mancha negra (carvão); parcialmente sem película ou podre; devendo ser 
entregue em embalagem aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo peso liquido 

KG 4500 In Natura R$ 8,47 R$ 38.115,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, nQ 04-A, Bairro Colégio Agrícola. Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 



nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a verificeffilli 
admin. determ. ANVISA; 

10 

CENOURA: 
grande com comprimento entre (220 a 260)mm; não apresentar defeitos int. e ext. que 
prejudiquem o consumo, como: dano mecânico, deformação, injuria pragas; lenhosa, 
murcha, ombro verde ou roxo, podridão mole; podridão seca, rachada; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)m; contendo identificação do produto 
peso [iquido nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 5500 In Natura R$10,39 R$ 57.145,00 

TOTAL LOTE 01: Quatrocentos e trinta e sete mil e vinte reais. R$ 437.020,00 

LOTE 02 

11 

CHEIRO VERDE: 
maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas integras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços com aproximadamente 300g, sem as raizes. 

MAÇO 8100 In Natura R$ 4,85 R$ 39.285,00 

12 

LARANJA: 
in natura; tipo tangerina; espécie pokan; Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade; apresentar grau máximo de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo; estar livre de enfermidades e insetos e sujidades; não estar danificado por - 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 5000 In Natura R$ 6,07 R$ 30.350,00 

13 

LIMÃO: 
deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o consumo; estar livre de 
enfermidades e insetos e sujidades, não estar danificado ou qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete sua aparência, a polpa e o pedúnculo; SEM defeitos na casca. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 2000 In Natura R$ 9,00 R$ 18.000,00 

14 MACAXEIRA: KG 4700 In Natura R$ 7,76 R$ 36.472,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNN: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 



branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 50 Mreeregt~eN IMPée 
textura semi rugosa, polpa branca amarelada; o lote deverá apresentar homogeneidade 
visual de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos como: passado, escurecido e 
deformação grave; devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m; 
Contendo identificação do produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 

15 

MAÇA: 
Fuji, nacional de primeira, apresentando tamanho, cor e conformação uniformes. Devendo 
ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados 
Pela Anvisa; 

KG 5400 In Natura R$15,25 R$ 82.350,00 

16 

MAMÃO: 
mamão; Havai (papava); tipo 18, com Peso unitário variando de 400 a 500 gramas; com 
coloração da casca amarelo alaranjada e da polpa avermelhada; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos como podridão, 
ferimento, imaturo ou com defeito de polpa; devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1,20m; Contendo identificação do produto, peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
admin. determinados pela Anvisa; 

KG 6400 In Natura R$ 7,38 R$ 47.232,00 

17 

REPOLHO VERDE: 
verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade Menor Que 1,7kg; Apresentando coloração 
das folhas verde e textura lisa; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho 
e coloração; Não apresentar os defeitos como: ferimento, podridão, dano por praga; 
devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m; contendo identificação 
do Produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa; 

KG 3600 In Natura 
. 

R$10,17 R$ 36.612,00 

18 

PEPINO: 
comum, apresentação fresco e firme, com comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho; não apresentar o defeitos externos e KG 4800 
internos que prejudiquem o consumo:; desidratação, ferimento, oco, podridão e virose; 
embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)m; contendo identificação do produto peso liquido, 

In Natura R$ 7,45 R$ 35.760,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n9 04-A, Bairro Colégio Agrícola- Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 



_ 
nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a verifi . 

admin. determ. ANVISA; 

19 

PIMENTÃO VERDE: 
verde; tamanho uniformes; sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes; 

acondicionado em caixas de madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a verificação no 

ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA. 

KG 6800 In Natura R$ 9,42 R$ 64.056,00 

20 

TOMATE: 
boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; isento de enfermidades, material terroso 

e umidade externa anormal; livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas .e larvas; 

sem lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e cortes; acondicionado em caixas; 

produto sujeito a verif. Proc. administrar. ANVISA; 

KG 6800 In Natura • R$12,50 R$ 85.000,00 

TOTAL LOTE 02: Quatrocentos e setenta e cinco mil, cento e dezessete reais. R$ 475.117,00 

TOTAL GLOBAL: Novecentos e doze mil, cento e trinta e sete reais. R$ 912.137,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n2 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 
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DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

2. Validade da Proposta 60 dias. 

3. Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 

acordo, apresentamos nossa proposta adequada, O valor global de nossa proposta adequada é de R$ 

912.137,00 (Novecentos e doze mil, cento e trinta e sete reais), conforme detalhado na Planilha de 

Quantidades e Preços. 

4. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, 

e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAME - MA, observados os limites legais. 

5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 

quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

s. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 

no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: 18.312.640/0001-00 
Rua 15 de Novembro, n2 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 

Fone: (98) 98217-0266 
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DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS & CIA 

Buriticupu — MA, 27 de Dezembro de 2023 

_d67 semz,N SAixo 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: n°18.312.640/0001-00 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 

CPF: 026.963.073-26 
PROPIETÁRIA 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNN: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 
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DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

‘ —':PROPOSTA-ADgQ:p51: 1DEPT1EÇo'-' 

Processo n°: 00000055/2023 
Modalidade: Pregão 028/2023- SRP 
Edital n°: 028/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa para 
aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo 
Municipal de Assistência Social de Arame — MA, conforme especificações apresentadas no Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: 18.312.640/0001-00 
INSC. ESTADUAL: 12.554452-9 
ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro Colégio Agrícola 
CIDADE: BURITICUPU 
ESTADO: MARANHÃO 
TELEFONE: (98) 982170266 
E-MAIL Edwardoaguiarrghotmail.com 

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 
Banco: Banco do Brasil 
Agência: AG: 3642-0 
Conta: C/C 36.374-X 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS, R.G. n° 0259021520032/SESP-MA, CPF n°026.963.073-26, 
Empresária, casada. 
E-mail  Edwardoaquiarrahotmail.com 
Telefone: (98) 982170266 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNP.I: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, ng 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

I. PLANILHA DE PREÇOS 

I-
1 

Item Descrição Und. Quant. 
Marca/ 
Modelo Valor Uni Valor Total 

' 1 

ABACATE: 
Avocado; tipo Hass, com peso unitário superior a 100 Gramas; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; Não apresentar os defeitos podridão, 
passado, ferido, queimado de sol grave, defeito de casca grave ou danificado por praga; 
devendo ser entregue em embalagem submúltiplo de 1,00x1,20m; contendo identificação 
do produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos Admin. Determinados pela Anvisa; 

KG 4900 In Natura R$ 9,66 R$ 47.334,00 

2 

ABÓBORA: 
Abobora processada; Moranga; picada, resfriada; transportada e conservada a uma 
temperatura máxima de 10°c; isenta de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e outros 
materiais estranhos; embalagem primaria filme plástico hermeticamente fechado e 
atóxico; embalagem secundaria caixa plástica apropriada para alimentos; produto sujeito a 
verificação no Ato da entrega aos proced. Adm. determinados pela Anvisa; 

KG 4900 In Natura R$ 4,35 R$ 21.315,00 

3 

ALFACE: 
fresca, de primeira; devendo ser bem desenvolvida; firme e intacta; devendo ser tamanho 
e coloração uniformes; tendo aproximadamente 400gr; isenta de enfermidades materiais 
terrosos e umidade externa anormal; livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas 
e larvas; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio transporte; acondicionada 
em engradado de madeira, administ. ANVISA; obedecer às informações contidas em 
normas e padrões. 

MAÇO 4400 In Natura R$ 3,49 R$ 15.356,00 

4 

ALHO: 
alho processado; branco; descascado, higienizado e resfriado; transportado e conservado 
em temperatura entre 42 e 102c; Isento de sujidades e outros materiais estranhos; 
embalagem primaria plástica, hermeticamente fechada e atóxica; embalagem secundaria 

KG 2700 In Natura R$27,23 R$ 73.521,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 
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caixa de papelão reforçado; com validade mínima de 241ffl ifflet~S iefferlia " 
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos Adm. determinados Pela Anvisa; 

5 

BANANA: 
Branca, in natura, 1a qualidade, em pencas, fresca, grau máximo de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. Frutas em grau médio de maturação. Isenta de lesões, danos, 
manchas, terra, sujidades, parasitas e larvas. Preferencialmente orgânico. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos Adm. determinados 
Pela Anvisa; 

UN 7600 In Natura R$ 3,01 R$ 22.876,00 

6 

BATATA: 
batata inglesa de primeira qualidade, fresca, tamanho grande, casca lisa, isentas de 
brotamento, esverdea mento, rachadura profunda, podridões no centro e na casca, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Peso: entre 0,10 a 0,15 kg a unidade; devendo ser 
entregue em emb. aberta sub múltipla de(1,00x1,20) m, em pacotes atóxicos; contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome; endereço completo do fornecedor do 
produto; devendo obedecer as informações contidas em normas e padrões da legislação 
em vigência. 

KG 6000 In Natura R$ 8,85 R$ 53.100,00 

7 

BATATA DOCE 
rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: produtor rural, não apresentar defeitos int e 
ext. que prejudiquem o consumo como, dano profundo, murcho, passado, podridão, 
procedência: nacional, produto sujeito a verif. proc. administrativos. ANVISA; 

KG 5900 In Natura R$ 6,98 R$ 41.182,00 

8 

BETERRABA: 
fresca, firme e intacta; com diâmetro equatorial entre (90 a 120)mm, grande; não 
apresentar defeitos int e ext. que prejudiquem o consumo como, dano profundo, murcho, 
passado, podridão; devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de (1,00x1, 20)m; 
contendo identificação do fornecedor peso liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verif. proc. administ. ANVISA; obedecer às informações contidas em 
normas e padrões. 

KG 4000 In Natura R$ 8,25 R$ 33.000,00 

9 

CEBOLA: 
para consumo fresco; graúda; com diâmetro equatorial entre 90 mm a 75 mm; com mais 
de 70% da superfície do bulbo coberta; pelo catafilo (película externa da cebola); não 
apresentar defeitos externos e internos que prejudiquem o consumo como brotado, dano 
mecânico mancha negra (carvão); parcialmente sem película ou podre; devendo ser 
entregue em embalagem aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo peso liquido 

KG 4500 In Natura R$ 7,62 R$ 34.290,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNP.I: 18.312.640/0001-00 
Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro Colégio Agrícola- Buriticupu — MA, CEP. 65.393-000 

Fone: (98) 98217-0266 



nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a verifi 
_ 

admin. determ. ANVISA; 

10 

CENOURA: 
grande com comprimento entre (220 a 260)mm; não apresentar defeitos int. e ext. que 
prejudiquem o consumo, como: dano mecânico, deformação, injuria pragas; lenhosa, 
murcha, ombro verde ou roxo, podridão mole; podridão seca, rachada; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)m; contendo identificação do produto 
peso liquido nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 5500 In Natura R$ 9,35 R$ 51.425,00 

,---

TOTAL LOTE 01: Trezentos e noventa e três mil, trezentos e noventa e nove reais). R$ 393.399,00 

LOTE 02 

11 

CHEIRO VERDE: 
maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas integras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços com aproximadamente 300g, sem as raizes. 

MAÇO 8100 In Natura R$ 4,37 R$ 35.397,00 

12 

LARANJA: 
in natura; tipo tangerina; espécie pokan; Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade; apresentar grau máximo de maturação tal que lhes 
permita suportara manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo; estar livre de enfermidades e insetos e sujidades; não estar danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; Não serão permitidos manchas ou defeitos na casca. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 5000 In Natura R$ 5,46 R$ 27.300,00 

13 

LIMÃO: 
deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o consumo; estar livre de 
enfermidades e insetos e sujidades, não estar danificado ou qualquer lesão de origem física 
ou mecânica que afete sua aparência, a polpa e o pedúnculo; SEM defeitos na casca. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 2000 In Natura R$ 8,10 R$ 16.200,00 

F- 14 MACAXEIRA: KG 4700 In Natura R$ 6,98 R$ 32.806,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Burtticupu — MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 
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branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 50
textura semi rugosa, polpa branca amarelada; o lote deverá apresentar homogeneidade 
visual de tamanho e coloração; não apresentar os defeitos como: passado, escurecido e 
deformação grave; devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m; 
Contendo identificação do produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela Anvisa; 

15 

MAÇA: 
Fuji, nacional de primeira, apresentando lamanho, cor e conformação uniformes. Devendo 
ser bem desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte; produto sujeito a verificação no ato da entrega. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados 
Pela Anvisa; 

KG 5400 In Natura R$13,73 R$ 74.142,00 

16 

MAMÃO: 
mamão; Havai (papava); tipo 18, com Peso unitário variando de 400 a 500 gramas; com 
coloração da casca amarelo alaranjada e da polpa avermelhada; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; não apresentar defeitos como podridão, 

KG 
ferimento, imaturo ou com defeito de polpa; devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1,20m; Contendo identificação do produto, peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos 
admin. determinados pela Anvisa; 

6400 In Natura R$ 6,64 R$ 42.496,00 

17 

REPOLHO VERDE: 
verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade Menor Que 1,7kg; Apresentando coloração 
das folhas verde e textura lisa; o lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho 
e coloração; Não apresentar os defeitos como: ferimento, podridão, dano por praga; KG 
devendo ser entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 1,20m; contendo identificação 
do Produto, peso liquido, nome e telefone do fornecedor; no ato da entrega aos 
procedimentos adm. determinados pela Anvisa; 

3600 In Natura R$ 9,15 R$ 32.940,00 

18 

PEPINO: 
comum, apresentação fresco e firme, com comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho; não apresentar o defeitos externos e KG 
internos que prejudiquem o consumo:; desidratação, ferimento, oco, podridão e virose; 
embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)m; contendo identificação do produto peso liquido, 

4800 In Natura R$ 6,71 R$ 32.208,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNP1: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n2 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 I 
Fone: (98) 98217-0266 



nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a verifinefflf~~~ 1-
admin. determ. ANVISA; 

19 

PIMENTÃO VERDE: 
verde; tamanho uniformes; sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes; 
acondicionado em caixas de madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proced. Administrativos determinados pela ANVISA. 

I 
KG 6800 In Natura R$ 8,48 R$ 57.664,00 

20 

TOMATE: 
boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; sento de enfermidades; material terroso . 
e umidade externa anormal; livres de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; , KG 
sem lesões de origem fisca ou mecânica, rachaduras e cortes; acondicionado em caixas; 
produto sujeito a verif. Proc. administrar. ANVISA; 

6800 In Natura R$11,25 RS. 76.500,00 

,--
' 

TOTAL LOTE 02: Quatrocentos e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e três reais. 
R$ 427.653,00 

TOTAL GLOBAL: Oitocentos e vinte e um mil e cinquenta e dois reais. R$ 821.052,00 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n2 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu - MA, CEP: 65.393-000 
Fone: (98) 98217-0266 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS CIA 

2. Validade da Proposta 60 dias. 

3. Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 

acordo, apresentamos nossa proposta adequada, O valor global de nossa proposta adequada é de R$ 

821.052,00 (Oitocentos e vinte e um mil e cinquenta e dois reais.), conforme detalhado na Planilha de 

Quantidades e Preços. 

4. Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, 

e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARAME - MA, observados os limites legais. 

5. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 

indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as 

quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

6. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

8. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive 

no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93. 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: 18.312.640/0001-00 
Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 

Fone: (98) 98217-0266 
1,4 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

Buriticupu -- MA, 27 de Dezembro de 2023 

eettd)Coivu -151-/3' ScÁ4z" ) S./11)/T"
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: n°18.312.640/0001-00 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 

CPF: 026.963.073-26 
PROPIETÁRIA 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: 18.312.640/0001-00 
Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000 

Fone: (98) 98217-0266 
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SOP 

ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA: C. DOS SANTOS CLARA - EIREEI/4 • 
COMO ABAIXO MELHOR DECLARA: 

1. CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA, brasileira, solteira, nascida em 14/10/198- 1,77,90 

natural de Santa Luzia - MA, empresária, portadora da Cédula de Identidade'Rir 

sob n° 25902152003-2 SSP/MA e CPF n° 026.963.073-26, residente e domiciliada A '-

Rua Acesso II, n° 3163, Bairro Mutirão, CEP. 68.371-970 Altamira/PA, por este 

instrumento constitui EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, que girará sob o nome empresarial: C. DOS SANTOS CLARA - 
EIRELL e nome fantasia MIX COSMETICOS & CIA e terá sede e domicilio na Rua 

Joaquim Acácio, n° 910, Bairro Brasília, CEP 68.377-595, Altamira/PA, (art 997, II, 
CC/2002). 

•2. O ,capital social será de.. R$. 68.000,00 (sessenta e oito mil reais), totalmente 
integralizados neste ato, em moeda corrente do Pais. 

3. O abjeto será: 
4642-7/01- Comercio Atacadista de Artigo do Vestuário e Acessórios, exceto 
profissionais e de segurança. 
4781-4/00- Comercio Varejista do Vestuário e Acessórios. 
4646-13/01- Comércio Atacadista de Cosméticos e Produtos de Perfumaria. 

- 4772-5/00- Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria --e de 
Higiene Pessoal. 
4729-6/99- Comercio Varejista de Produtos Alimentícios em Geral ou 
especializado em Produtos Alimentícios não Especificado Anteriormente ( mel, 
produtos naturais, suplementos, etc.) 

4. A presente empresa se constitui por prazo indeterminado. 

5. A responsabilidade da empresária é restrita ao valor de seu capital e responde 
exclusivamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

6. A administração da sociedade cabe a CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA, com os 
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso 
do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir 
obrigações seja em favor da empresária ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa. 

7. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, A administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresária, os 
lucros ou perdas apurados. (art 1.065, CC/2002). 

Digitalizado com CamScanner 
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C. DOS SANTOS CLARA - EIRELI 
" 

• â_Lk t-k. _ 
8. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a empresária deliberará 

re'r? sobre às contas e designarão administrador(ES) quando for o caso. (arts. 1.071. 
1.072, 12ear1. 1.078, CC/2002) 

9. A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, 
mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da 
empresa. 

10. Yalecendo a empresária, a empresa continuará suas atividades com os herdeiros, 
sticessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
dg seus haveres será apprado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

11. Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; .oti por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, §
CC/2002). 

12. Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 

13. Fica eleito o foro de Altamira Estado do Pará, para O exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Altamira/PA., 24 de Maio de 2.013. 

4 (1_...diN  ç tb e -e\ 

CI.EI INANE DOS SANTOS CLARA 
RC. sob ri° 25902152003-2/S5P/ MA e CPF n• 026.963.073.26 

- 
Cartório do 1° Oficio ç Aitamira - FIA 
Reconheço por ) a frma de 

irkisar-3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.312.640/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ABERTURADATA DE 
10/06/2013 

NOME EMPRESARIAL 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
H ONZE M IX DISTRIBUIDORA COSMETICO & CIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ÉN ICAS SECUNDÁRIAS 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
(Dispensada *) 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente (Dispensada 0) 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal (Dispensada *) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 OGRADOURO 
R 15 DE NOV EM BRO 

NÚMERO 
04-A 

COMPI EMENTO 
** ..... * 

CEP 
, 65.393-000 
1 

BAIRRO/DISTRITO 
COLEGIO AGRICOLA 

MUNICÍPIO 
BURITICUPU 

UF 
MA 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
I ELIOMAR.1AGUIAR@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(98) 8142-1582/(98) 8142-1902 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/06/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(0)A dispensa de alvarás e licenças é direito do errpreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 
de junho de 2019, ou da legislação própria encaninhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/12/2023 às 17:01:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU 
Secretaria Municipal de Saúde 

Vigilância Sanitária 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA  0049 
A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com o artigo 069 da Lei com-
plementar N° 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA para o 
exercício de 12 MESEs A PARTIR DE SUA EMISSAO 

rRAZA0 SOCIAL: 
C DOS SANTOS CLARA LTDA — CNPJ: 18.312.640/0001-00 

DE riH z MIX DISTRIBUIDORA COSMETICOS & CIA 
ATWIDADE AUTORIZADk. 

Comercio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
ENDEREÇO: 

Rua 15 de Novembro Nb4-A BAIRRO: 
COLEGIO AGRICOLA 

RESR TÉCNICO/REP.LEGAL: 

Cleidiane dos Santos Clara Freitas R: CPF 026.963.073-26 

Butiticupu -MA,  14

Amido Co 
Coordenad 

ta Si! 
r Vigilá 

1.4 Mie& 
• .j.• ; : '1:r r CIA SANITÁRIA 

DEZEM R 

Vandecleb ' e:\ws Silva 
Secretário r oe SaLee 

023 

SEOREIVOW bÉ SAÚDE 

ATENÇÃO 

1 - O presente alvará deverá ser afixado em local visiU ao público 
2 - Este documento poderá ser cassado a qualquer momento se constatado 

Irregularidades no estabelecimento. r 
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Secretaria de Administração e Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2023 

inac. Municipal 
5978-0 

: Nome/Razão Social : 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ 
18.312.640/0001-00 

N• 515/2023 

:•j 

:: • '•:•;.' 

:••••:-. 

Data da Constituição 1-
10/06/2013 

Data de Inicio 
10/06/2013 

Denominação Comercial 
H ONZE MIX DISTRIBUIDORA COSMÉTICO & CIA 

Natureza Jurídica Vincuiação 
206-2 SOCEDADE EMPRESARIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
~idade Principal 
1S41031•00MERCIO ATACADISTA DE cosmrriços E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

Atkidades 
47111•1; • 0~0 VARE:MIA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
FM= • 00~0 VAREJUITA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

COIffiRDO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS 
wirecomaiima 
*013751 • C O ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACEIBORIOS, EXCETO PROPISSIONAIS E DE SEOURANCA 

Logradouro 
RUA 15 DE NOVEMBRO 

Complemento 

LETRA A 

Data de Cadastro Validade 

31/12/2023 

Informações Adicionais 

OURITICUPUMA, 13 de dezembro 

LOCALIZAÇÃO 

de 2023 

Quadra Bairro 

COLÈGIO AGRICOLA 

Código de Autenticação 

ZKLVM-GMICX 

Número 

04-A 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL À FISCALIZAÇÃO 

13/122023 132800 
J, •-! 

4ft. .•.) .4p4r..91;ir t Ir% Fr til- ilri:,t1II;111,•'‘1111!1;,*.y.t %‘ 
- '" ' • •'..),; *, • ••••.,,,. ‘;',;;-4
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13/12/2023, 17:13 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FG'TS - CRF 

Inscrição: 18.312.640/0001-00 

Razão 
C DOS SANTOS CLARA EIRELI ME 

Social: 
Endereço: RUA JOAQUIM ACACIO 910 / BRASILIA / ALTAMIRA / PA / 68377-595 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/12/2023 a 30/12/2023 

Certificação Número: 2023120108342269271373 

Informação obtida em 13/12/2023 17:13:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
1/1/WW.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:28:44 do dia 14/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/02/2024. 
Código de controle da certidão: 4251.35E9.F88D.E0F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

st4- , 



OA DO T RAB;C., 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: C. DOS SANTOS CLARA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Certidão n°: 71641239/2023 

Expedição: 13/12/2023, às 17:10:00 

Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que C. DOS SANTOS CLARA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.312.640/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do. Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



FÁCIL MARANHAO =-
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

E MPRE,A I G0VERN-0" 6-5  

FÁCIL 1 MARANHÃO =:=.• 

Certificamos que a EMPRESA: C. DOS SANTOS CLARA LTDA; CNPJ: 18.312.640/0001-00 Protocolo: MAC2303114313 

Não consta como empresário individual, titular, socio,administrador e/ou participa de empresa registrada nesta Junta Comercial 

• 
OI tIIvjO ua 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/12/2023, às 14:00:05 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacil.ma.gov.br, com o código GKGNMCUD. 

MAC2303114313 
III 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 

1 de 1 



13/12/2023, 17:17 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

21ifinit;W:40 
- Õdtamia,A ei.C.C.~2 :42 ãiallUe :ÁZO 

:44;1.44141,4 .44.2~Á j1 144,1~NUJI 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 18.312.640/0001-00 Inscrição Estadual: 12.554452-9 

Razão Social: C DOS SANTOS CLARA LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO 

Número: 04 A Complemento: 

Bairro: COLEGIO AGRICOLA 

Município: BURITICUPU UF: MA 

CEP: 65393000 DDD: Telefone: 81421582 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4646001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E 
Principal: PRODUTOS DE PERFUMARIA 

1CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL 

,10.ÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 
EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FM GERAL OU 
4729699 ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

4772500 

4642701 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta situação Cadastral: 03/0//2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a parti de Ni,E's`: 01/04/2010 - (4646001), 01/10/2010 - (4642701), 

EDF a partir cie: 9/02/2018, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo 
próprio contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência 
de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 13/12/2023 

Número da Consulta: 

o 

https://sistemasl.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 



SA.COVEiNODO 
FACIL MARANHAO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado dê Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINA EM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição: 

E M PRE SA GOVERNO DO 
FÁCIL) MARANHÃO 

Nome Empresarial: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

NIRE : 21600070503 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2303114253 

NIRE (Sede) 
21600070503 

CNPJ 
18.312.640/0001-00 

Data de Ato Constitutivo 
19/02/2018 

Inicio de Atividade 
09/02/2018 

Endereço Completo 
Rua 15 DE NOVEMBRO, NP 04 -A, COLEGIO AGRICOLA - Buriticupu/MA - CEP 65393-000 

Objeto Social 
4642701 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS,EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCAN4781400 
COMERCIO VAREJISTA DO VESTUARIO E ACESSORIOSN4646001 COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE 
PERFUMARIAN4772500 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS,PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOALN4729699 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE(MEL,PRODUTOS NATURAIS,SUPLEMENTOS,ETC)N 

Capital Social 
H$ 68 000,00 (sessenta & oito mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil reais) 

, Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
CLEIDIANE DOS SANTOS 026.963.073-26 R$ 68.000,00 ,:‘Sócio S Indeterminado 
CLARA 

Dados,do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA 026.963.073-26 Indeterminado 

Último Arquivamento 
i  Data Número Ato/eventos 
ir 09/12/2022 T2160007050 904 / 046 - TRANSFORMACAO 

I SEM 

Situação 
ATIVA 
Status 

STATUS 

II 
Esta cer idão foi emitida automaticamente em 21/12/2023, às 17:23:05 (horário de Brasília). 

Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JJG2GSEF. 

II IIjI II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2a Vara da Comarca de Buriticupu 

CERTJUDONE-2VBUR - 852023 
Código de validação: 804B7063D8 

Número da guia: 23061701001678586. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA E CONCORDATAS 

USANDO dos poderes que me confere a Lei, CERTIFICO que, revendo os 
arquivos referentes às Varas Comuns da Comarca de Buriticupu, através do Sistema PJE, neles 

ák constatei a INEXISTÊNCIA de Ação de Falência ou Concordata, Recuperação judicial ou 
W Extrajudicial, Insolvência Civil que envolva a empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, 

nome fantasia H ONZE MIX DISTRIBUIDORA COSMÉTICO & CIA, pessoa jurídica de 
direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 18,312.640/0001-00, estabelecida na 
Rua 15 de novembro, ri° 4/A - Colégio Agrícola, município de Buriticupu/MA. Isto buscas feitas 
por mim, desde o ano de 2010 até a presente data. O referido é verdade e dou fé. 

CERTIFICO finalmente que esta Secretaria Distribuidora a meu cargo é a 
única existente nesta cidade. Dado e passado nesta cidade c Comarca de Buriticupu, Estado do 
Maranhão. Eu, Iêgo Brunno Costa Castro, Servidor Responsável, o digitei. E eu, Andreia 
Danielle Mendes Soares, Secretária Judicial Substituta, subscrevo e assino. Buriticupu/MA, 19 
de dezembro de 2023. 

OINERN M'ÀO: ii F:INPFil e stante DeStli certidão titt DITOrilliido pelo solicitrinte. Sua titularidadc deverá ser contenda pelo interessado ou destinatário. As certidões não retiradas pelos 
iiiteiiessados lia prazo sle uhinl,i dids. contados da sua expedição. serão inutilizadas: Será de sessenta dias o pra/o de validade das certidões judiciais, o que constará, obrigatoriamente, do 
respe .tix o escrito: Vsta certidão é emitida em uma única via. selo rasuras e mediante assinatura do servidor: ESTA CURTIDÃO ABRANGI.: SOMENTE AS VARAS COMUNS DA 
CONARCA DE BURITICUPU/SIA 

ANDREIA DANIELLE SOARES MENDES 
Secretária Judicial Substituta 

2a Vara da Comarca de Buriticupu 
Matrícula 163220 

Documento assinado. BURITICUPU, 19/12/2023 15:04 (ANDREIA DANIELLE SOARES MENDES) 

CERTJUDONE-2VBUR - 852023 / Código. 80487063D8 
Valide o documento em www.tjmajus.brivalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



se! 

• 

ATACADA) DAS FRUTAS LTDA 

CNP) 26.716483/0001-19 Escriçao Estadual n* 125.606.850 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa C DOS SANTOS CLARA LTDA, empresa 
estabeleci& na RUA 15 DE NOVEMBRO, n1 04, colégio agricoia cadastrada, CNPJ 
11,312-640/0001-00, foi nossa fornecedora de mercadorias de gêneros afirnenticios em 
(hortifrutigrameiros de atuação detalhando o(s) tipo(s) de mercadorias fornecidas(s) no período 
de 02/0112021 a 31/12/2022 totaraando 02 anos. A referida empresa cumpriu sempre e 
Pontualre~oin as obrigações assumidas, no ~de as mercadorias sofidtadas, pelo que 
dedaramos estar apta a cumprir com o objeto contratado, nada tendo que a desabone. Por ser 
unidade, firmaracts a presente. 

Bunticupo-MA, 15 de deze.othro de 4,24,, 

Atacadao das Frutas Ltda 

CNP.I 26.716.483/0001-19 

gCARTÓRIO Serventia udicial Suriticupu 
DE DimmDupu runs. (103 98835.4055- Emei contato~nockewaicupux~ 

Extral 

lure auraenommerreametuast.OPE} 
RECONHEÇO roa entaLaraça A roma oe eourinee AGUIAR ee 
FREITAS. DOU fe.iudttal 11112*$ 
SILO 

Rodovia Br 222 km 554, Buritizinho — Buritícupu-MA 



Página 1 de 31 

Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 30, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, município Buriticupu, CNPJ n° 

18.312.640/0001-00, Número de Registro (NIRE) 21600070503. 

kfr 
Data do arquivamento dos atos constitutivos: 19/02/2018 

constitutivo: 20180065041 

Buriticupu, 01/01/2022 

JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CONTADOR PESSOA JURÍDICA 

CRC/MA 00549208 CNPJ 18.312.640/0001-00 



Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

18.312.640/0001-00 

01/01/2022 - 31/12/2022 

Data Classificação Descrição 

05/01/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

05/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

05/01/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

05/ 01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI 

05/01/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

05/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

05/01/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

05/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

05/01/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

05/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

05/01/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

05/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

06/01/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

06/01/2022 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSOS 

06/01/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

6/04„ 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSOS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/0r0 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

W .21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

1/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/ 022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

.2.1/ 7 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/ 022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

W71/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
0,40-

71/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

21/01/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

DIÁRIO 

Histórico 

Folha: 0002 

, Número livro: 0002 

.i Emissi Página 2 de 31 
, -' i Hora: 10:14 

Débito Crédito 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 

6.278,88 

2.638,00 

503,64 

503,64 

6.278,88 

2.638,00 

18.841,04 

9.286,62 

9.286,62 

18.573,24 

2.228,90 

1.889,27 

2.559,00 

2.130,72 

2.008,04 

1.991,85 

350,05 

485,64 

256,56 

2.233,24 

894,30 

183,81 

739,27 

1.460,96 

1.415,61 

125,72 

970,98 

4.378,04 

204,80 

26.506,76 

6.278,88 

2.638,00 

503,64 

503,64 

6.278,88 

2.638,00 

18.841,04 

9.286,62 

9.286,62 

18.573,24 

2.228,90 

1.889,27 

2.559,00 

2.130,72 

2.008,04 

1.991,85 

350,05 

485,64 

256,56 

2.233,24 

894,30 

183,81 

739,27 

1.460,96 

1.415,61 

125,72 

970,98 

4.378,04 

204,80 

26.506,76 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

18.312.640/0001-.00 

01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

Folha: 0003 
Número livro: 0002 

Emissl Página 3 de 31 
Hora: Ls4: 14 

Débito Crédito 

21/01/2022 1.1.1.01.001 

P21/01/2022 4.1.1.01.003 

•1101/2022 1.1.1.01.001 

21;01/2022 4.1.1.01.003 

21/01/2022 1.1.1.01.001 

21/01/2022 4.1.1.01.003 

21/01/2022 1.1.1.01.001 

21/01/2022 4.1.1.01.003 

Str/Ae-

2.5,'01;2022 .1.1.2.01.003 

7501/2022 1.1.1.01.001 

25/01/2022 4.1.2.01.003 

25/01/2022 1.1.1.01.001 

26,01 1.1.5.01.001 

26/0 2 4.1.5.01.006 

26/01/2022 1.1.5.01.001 

26/01/2022 1.1.1.01.001 

26/01/204 1.1.5.01.001 

6/01/2022 2.1.3.01.001 

2'6/0112022 1.1.5.01.001 

26/01/2022 4.1.5.01.006 

26/01/2022 1.1.5.01.001 

26/01/2022 1.1.1.01.001 

26/01/2022 1.1.5.01.001 

26/01/2022 2.1.3.01.001 

31/01/2022 4.1.2.03.008 

31/01/2022 2.1.4.01.015 

W04/02/2022 1.1.5.01.001 

04/042 1.1.1.01.001 

07/02/2022 

07/02/2022 

07/02/2022 

NO07/02/2022 

1.1.5.01.001 

1.1.1.01.001 

1.1.5.01.001 

1.1.1.01.001 

10/02/2022 1.1.5.01.001 

10/02/2022 1.1.1.01.001 

14/02/2022 1.1.1.01.001 

14/02/2022 4.1.1.01.003 

14/02/2022 1.1.1.01.001 

14/02/2022 4.1.1.01.003 

14/02/2022 1.1.1.01.001 

14/02/2022 4.1.1.01.003 

14/02/2022 1.1.1.01.001 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

BONIFICAÇOES RECEBIDAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

BONIFICAÇOES RECEBIDAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

(-) SIMPLES NACIONAL 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

TRANSPORTE 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 

DEVOI uÇÃo DE MERCADORIAS NESTA DATA 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NES IA DATA 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 

26.506,76 

215,52 

179,60 

77,88 

54,95 

27.034,71 

418,80 

418,80 

837,60 

77,58 

3.040,66 

9.139,16 

77,58 

3.040,66 

9.139,16 

24.514,80 

1.236,29 

1.236,29 

91.037,68 

2.686,31 

2.686,31 

3.604,20 

2.389,20 

5.993,40 

5.893,92 

5.893,92 

1.992,18 

405,16 

1.973,60 

3.915,92 

8.286,86 

26.506,76 

215,52 

179,60 

77,88 

54,95 

27.034,71 

418,80 

418,80 

837,60 

77,58 

3.040,66 

9.139,16 

77,58 

3.040,66 

9.139,16 

24.514,80 

1.236,29 

1.236,29 

91.037,68 

2.686,31 

2.686,31 

3.604,20 

2.389,20 

5.993,40 

5.893,92 

5.893,92 

1.992,18 

405,16 

1.973,60 

4.370,94 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: 
C.N.P.),: 

Período: 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
18.312.640/0001-00 

01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação 

14/02/2022 4.1.1.01.003 

15/02/2022 1.1.1.01.001 

krg*15/02/2022 4.1.1.01.003 

16/02/2022 1.1.1.01.001 

16/02/2022 4.1.1.01.003 

22/02/2022 1.1.5.01.001 

22/02/2022 1.1.1.01.001 

22/02/2022 1.1.5.01.001 

22/02/2022 4.1.5.01.006 

22/02/2022 1.1.5.01.001 

22/02/2022 2.1.3.01.001 

Descrição Histórico 

Folha: 0004 
Número livro: 0002 

; Emissí Página 4 de 31 
Hora: lu:14 

Débito Crédito 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
BONIFICAÇOES RECEBIDAS 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
FORNECEDOR DIVERSOS 

4.1.2.03.008 (-) SIMPLES NACIONAL 
28/02/2022 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
28/02/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
28/02/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

NO' 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

~11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/ 72 i.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/ 7 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

- .1/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
1/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
11/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

'N'• 4'11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
i1/03/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
11/03/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

TRANSPORTE 8.286,86 4.370,94 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.915,92 

TOTAL DO DIA 8.286,86 8.286,86 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.795,37 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.795,37 

TOTAL DO DIA 1.795,37 1.795,37 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 244,71 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 244,71 

TOTAL DO DIA 244,71 244,71 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.663,78 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.663,78 
RECEITA BONIFICAÇÃO 65,16 
RECEITA BONIFICAÇÃO 65,16 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.332,90 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.332,90 

TOTAL DO DIA 18.061,84 18.061,84 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 488,48 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 488,48 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 839,40 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 839,40 

TOTAL DO DIA 1.327,88 1.327,88 

TOTAL DO MÊS 44.290,29 44.290,29 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 283,65 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 283,65 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.676,20 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.676,20 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.113,42 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.113,42 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.639,59 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.639,59 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.613,39 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.613,39 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 942,54 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 942,54 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 543,93 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 543,93 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 625,76 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 625,76 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA PATA 1.364,30 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.364,30 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 439,86 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 439,86 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.455,61 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.455,61 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 955,25 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 955,25 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.866,07 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.866,07 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 941,64 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 941,64 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 587,40 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 587,40 

TOTAL DO DIA 21.048,61 21.048,61 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: 
C.N.P.J.: 

NoP.eríodo: 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
18.312.640/0001-00 
01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

14/03/2022 
14/03/2022 

4/03/2022 
14/03/2022 

21/03/2022 
21/03/2022 

OW21/03/2072 
21/03/2022 

1.1.1.01.001 
4.1.1.01.003 
1.1.1.01.001 
4.1.1.01.003 

2.1.4.01.015 
1.1.1.01.001 
1.1.5.01.001 
1.1.1.01.001 

23/03/2022 1.1.5.01.001 
23/03/2022 2.1.3.01.001 

""- '/3 o7:' 1 I 5 01 001 
25/03/2022 1.1.1.01.001 

• 
30/03/2022 1.1.5.01.001 
30/03/2022 4.1.5.01.006 
30/03/2.0.R2 1.1.5.01.001 
30/03/2022 2.1.3.01.001 
30/03/ 2022 1.1.5.01.001 
30/03/2022 1.1.1.01.001 
30/03/2022 1.1.5.01.001 
30/03/2022 1.1.1.01.001 
30/03/2022 1.1.5.01.001 
30/03/2022 1.1.1.01.001 

31/03/2022 
31/03/2022 
31/03/2022 
31/03/2022 

4.1.2.03.008 
2.1.4.01.015 
1.1.5.01.001 
1.1.1.01.001 

Oè 

, 

04/0 22 1.1.5.01.001 
04/04/2022 2.1.3.01.001 

07/0112022 2.1.4.01.015 
07/04/2022 1.1.1.01.001 

08/04/2022 
08/04/2022 
08/04/2022 
08/04/2022 

ete" 

15/04/2022 
15/04/2022 
15/04/2022 
15/04/2022 
15/04/2022 

~15/04/2022 

1.1.5.01.001 
1.1.1,01.001 
1.1.5.01.001 
1.1.1.01.001 

1.1.1.01.001 
4.1.1.01.003 
1.1.1.01.001 
4.1.1.01.003 
1.1.1.01.001 
4.1.1.01.003 

CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
CAIXA GERAL 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
FORNECEDOR DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
BONIFICAÇOES RECEBIDAS 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
FORNECEDOR DIVERSOS 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 

(-) SIMPLES NACIONAL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAI 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
FORNECEDOR DIVERSOS 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

PAGAMENTO DAS REF 02/2022 
PAGAMENTO DAS REF 02/2022 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 
RECEITA BONIFICAÇÃO 
COMPRAS DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 
COMPRAS DE MERCADORIAS 

NESTA DATA 
NESTA DATA 
NESTA DATA 
NESTA DATA 
NESTA DATA 
NESTA DATA 
NESTA DATA 
NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

PAGAMENTO DAS REF 04/2022 
PAGAMENTO DAS REF 04/2022 

TOTAI DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NES (A DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 

Folha: 0005 
Número livro: 0002 
Emiss Página 5 de 31 
Hora: 1U:14 

Débito Crédito 

3.491,39 
3.491,39 

155,64 
155,64 

3.647,03 3.647,03 

477,23 
477,23 

603,08 
603,08 

1.080,31 1.080,31 

60.990,00 
60.990,00 

60.990,00 60.990,00 

835,22 
835,22 

835,22 835,22 

689,70 
689,70 

13.318,64 
13.318,64 

2.634,91 
2.634,91 

2.232,00 
2.232,00 

380,00 
380,00 

19.255,25 19.255,25 

1.094,12 
1.094,12 

2.572,08 
2.572,08 

3.666,20 3.666,20 

110.522,62 110.522,62 

11.187,64 
11.187,64 

11.187,64 11.187,64 

2.323,27 
2.323,27 

2.323,27 2.323,27 

1.367,50 
1.367,50 

1.314,36 
1.314,36 

2.681,86 2.681,86 

1.040,07 
1.040,07 

1.502,37 
1.502,37 

2.994,15 
2.994,15 

5.536,59 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
18.312.640/0001-00 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

Folha: 0006 
Número livro: 0002 
Emissl Página 6 de 31 
Hora: 1U:14 

Débito Crédito 

15/04/2022 

15/04/2022 

15/04/2022 

15/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/0 _41 22 i 

18P, 2 

18/04/2022 

18/04/2022 ,. 
1 1.'04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04./2022 

9/04/2022 

,0104/2022 

29/04/2022 

29/04/2022 

29/04/2022 

29/04/2022 

30/04/2022 

30/04/2022 

• 

04/05/2022 

04/05/2022 

12/05/2077 

12/05/2022 

/040 13/05/2022 

13/05/2022 

13/05/2022 

13/05/2022 

13/05/2022 

13/05/2022 

_ 13/05/2022 

' "3/05/2022. 

13/05/2022 

TRANSPORTE 5.536,59 5.536,59 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 553,52 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 553,52 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.822,31 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.822,31 

TOTAL DO DIA 7.912,42 7.912,42 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.037,98 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.037,98 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.215,64 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.215,64 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.199,57 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.199,57 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.323,65 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.323,65 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.049,64 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.049,64 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.663,84 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.663,84 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.003,13 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.003,13 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.078,71 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.078,71 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 89,80 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 89,80 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 134,70 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 134,70 

TOTAL DO DIA 16.796,66 16.796,66 

1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 839,40 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 839,40 

1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.509,43 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.509,43 

1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.303,36 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.303,36 

TOTAL DO DIA 10.652,19 10.652,19 

4.1.2.03.008 (-) SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 1.132,96 

2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 1.132,96 

TOTAL DO DIA 1.132,96 1.132,96 

TOTAL DO MÊS 52.687,00 52.687,00 

1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.746,20 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.746,20 

TOTAL DO DIA 2.746,20 2.746,20 

1 1.501.001 MFRCADORIAS PARA RFVFNDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.021,02 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.021,02 

TOTAL DO DIA 3.021,02 3.021,02 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAI VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 943,59 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 943,59 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.238,94 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.238,94 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.998,15 

4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS vENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.998,15

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 994,79 

4.1.1,01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 994,79 

1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.046,26 

TRANSPORTE 8.221,73 6.175,47 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

• Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



i 

Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA Folha: 0007 
C.N.P 1.: 18.312.640/0001-00 Número livro: 0002 
!'er:odw 01/01/2022 - 31/12/2022 • : Emissl Página 7 de 31 

' --sU?1 •-I • 'Hora' 

DIÁRIO 

' Débito Crédito 

8.221,73 6.175,47 
2.046,26 

1.109,80 

1.109,80 

3.849,80 

3.849,80 

1.689,24 

1.689,24 

465,99 

465,99 

902,27 

902,27 

665,89 

665,89 

1.859,17 

1.859,17 

3.287,06 

3.287,06 

515,84

515,84 

936,47 

936,47 

1.882,86 

1.882,86 

366,36 

366,36 

284,45 

284,45 

26.036,93 26.036,93 

498,06 

498,06 

1.532,66 

1.532,66 

386,16 

386,16 

316,03 

316,03 

142,77 

142,77 

701,06 

701,06 

1.294,06 

1.294,06 

1.552,78 

1.552,78 

93,00 

93,00 

199,92 

199,92 

137,94 

137,94 

186,00 

186,00 

296,34 

296,34 

7.336,78 7.336,78 

12.842,44 

Data Classificação Descrição Histórico  ..,,, 

13/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

13/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

13/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

13/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

.3/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

13/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

13;05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

3i0512022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

13/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

13,115/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

13/65;2022 1.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

:3/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

3/0512022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

13/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

13/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

13/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

13/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

N,n#13/042 

, 3/0 22 

1 1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

GE CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

13/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

13/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

13/05/2g22 1.1.1.01.001 COXA GERAL 

13/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

13/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

pt9is13/55/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

.,1/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

13/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

5,a13/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

., u/ 05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/0 22 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

r 401.6/ .z. 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

' 6/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

N416/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

:6/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

16/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

IO/05/21121 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

, ..W16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

.6/05/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

16/05/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

19/05/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

_.-• 
TRANSPORTE 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS 'NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

. TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 4aia ,k0--12,842,44 

Fit IRITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

C.N.P.J.: 18.312.640/0001-00 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Folha: 0008 
Número livro: 0002 

Emissi Página 8 de 31 
Hora: 

Data Classificação Descrição 

19/05/2022 2.1.3.01.001 

19/05/2022 4.1.2.01.003 

19/05/2022 1.1.1.01.001 

40P-
31/05/2022 4.1.2.03.008 

31/05/2022 2.1.4.01.015 

FORNECEDOR DIVERSOS 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 

(-) SIMPLES NACIONAL' 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

Histórico 

TRANSPORTE 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

ROf01/06/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

01/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

07/06/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

07/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

07/06 022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

Nog07/ 2 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 
• 

13/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

13/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

14/06/2022 . 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL . VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/Xlí 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/ 2 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

11/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14 106/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

,I.4/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA ,

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

20/06/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

20/06/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

20/06/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NES fA DATA 

TRANSPORTE 

Débito Crédito 

12.842,44 
12.842,44 

209,40 

209,40 

13.051,84 13.051,84 

1.577,56 

1.577,56 

1.577,56 1.577,56 

53.770,33 53.770,33 

5.631,61 

5.631,61 

5.631,61 5.631,61 

540,00 

540,00 

4.860,00 

4.860,00 

5.400,00 5.400,00 

1.992,20 

1.992,20 

1.992,20 1.992,20 

981,02 

981,02 

1.446,56 

1.446,56 

5.213,86 

5.213,86 

2.967,66 

2.967,66 

868,49 

868,49 

5.142,88 

5.142,88 

1.007,00 

1.007,00 

2.201,23 

2.201,23 

974,58 

974,58 

4.517,56 

4.517,56 

4.976,74 

4.976,74 

605,70 

605,70 

2.307,46 

2.307,46 

7.065,44 

7.065,44 

40.276,18 40.276,18 

326,74 

326,74 

43,10 

369,84 326,74 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

Sistenia licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

N.P.): 18.312.640/0001-00 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

Folha: 0009 
Número livro: 0002 

Emissi Página 9 de 31 
• Hora: 

Débito Crédito 

ii6;202.2 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI 

30/06/2022 4.1.2.03.008 

30/06/2022 2.1.4.01.015 

01/07/2022 1.1.5.01.001 

01/07/2022 1.1.1.01.001 

01/07/2022 1.1.5.01.001 

01/07/2022 2.1.3.01.001 

01/07/2022 1.1.5.01.001 

nr 1 /07/2022 7.1.3.01.001 

04/07/7022 1.1.1.01.001 

041102   •301 

7-12/07/2022 1.1.5.01.001 

12/07/2022 1.1.1.01.001 

(-) SIMPLES NACIONAL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
FORNECEDOR DIVERSOS 
MERCADORIAS PARA REVENDA 
FORNECEDOR DIVERSOS 

CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 

14/07/2022 1.1.5 01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 
A107/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
14/07/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

'P94/07/2022 1 1.1 01.001 CAIXA GERAI 

15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

4 15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
5/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
15/C 2 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/0,, - 22 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

NIA4:15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
, 5/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

0,15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
.5/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
5/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

15/07/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
15/07/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

TRANSPORTE 369,84 326,74 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43,10 

TOTAL DO DIA 369,84 369,84 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 1.647,23 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 1.647,23 

TOTAL DO DIA 1.647,23 1.647,23 

TOTAL DO MÊS 55.317,06 55.317,06 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.007,28 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.007,28 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.793,99 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.793,99 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.793,99 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.793,99 

TOTAL DO DIA 24.595,26 24.595,26 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.291,95 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.291,95 

EOTAL DO DIA 15.291,95 15.291,95 

COMPRAS DE MERCADORIAS NES I A DATA 680,89 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 680,89 

[OVAL DO DIA 680,89 680,89 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 929,15 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 929,15 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.081,23 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.081,23 

TOTAL DO DIA 3.010,38 3.010,38 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 397,63 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 397,63 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 892,18 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 892,18 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 474,25 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 474,25 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.152,16 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.152,16 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

958,67 

958,67 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 880,10 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 880,10 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.350,14 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.350,14 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.408,74 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.408,74 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 335,11 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 335,11 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 840,09 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 840,09 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 545,00 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 545,00 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.701,81 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.701,81 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 393,90 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 393,90 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.396,46 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.396,46 

TRANSPORTE .726,24  17.726,24 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 
IWO" 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: 
C.N.P.J : 

Período: 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

18.312.640/0001-00 

01/01/2022 - 31/12/2022 

„ f i.. Data Classificação 

15/07/2022 1.1.1.01.001 

15/07/2022 4.1.1.01.003 

15/07/2022 1.1.1.01.001 

15/07/2022 4.1.1.01.003 

15/07/2022 1.1.1.01.001 

w.15; 07/2022 4.1.1.01.003 

15/07/2022 1.1.1.01.001 

15/07/2022 4.1.1.01.003 

15/07/2022 1.1.1.01.001 

15/07/2022 4.1.1.01.003 

18/07/2022 1.1.1.01.001 

18/07/2022 4.1.1.01.003 

18/07/2022 1.1.1.01.001 

18/07/2022 4.1.1.01.003 

21/0 2 1.1.1.01.001 

21/07/2022 4.1.1.01.003 

25/07/2Ó22 1.1.5.01.001 

25/07/2022 2.1.3.01.001 

25/07/2022 1.1.5.01.001 

25/07/2022 4.1.5.01.006 

8/07/2022 2.1.4.01.015 

28/07/2022 1.1.1.01.001 

29/07/2022 1.1.5.01.001 

29/07/2022 1.1.1.01.001 

31/07/2022 4.1.2.03.008 

31/07/2022 2.1.4.01.015 

• 

'02/08/2022 1.1.5.01.001 

02/08/2022 1.1.1.01.001 

11/08/2022 1.1.5.01.001 

11/08/2022 2.1.3.01.001 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

0045/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

Descrição 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

BONIFICAÇOES RECEBIDAS 

DIÁRIO 

Histórico 

TRANSPORTE 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

. 410/"." 
1/4, 7/1 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO DAS REF 05/2022 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

(-) SIMPLES NACIONAL 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

PAGAMENTO DAS REF 05/2022 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS, NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS:NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 

Folha: 0010 
Número livro: 0002 

Ernissi Página 10 de 31 
Hora: 

Débito Crédito 

17.726,24 17.726,24 

1.971,93 

1.971,93 

2.903,81 

2.903,81 

96,05 

96,05 

89,60 

89,60 

157,05 

157,05 

22.944,68 22.944,68 

203,86 

203,86 

75,81 

75,81 

279,67 279,67 

359,20 

359,20 

359,20 359,20 

10.079,28 

10.079,28 

163,68 

163,68 

10.242,96 10.242,96 

319,20 

319,20 

319,20 319,20 

6.025,26 

6.025,26 

6.025,26 6.025,26 

1.918,61 

1.918,61 

1.918,61 1.918,61 

85.668,06 85.668,06 

8.196,60 

8.196,60 

8.196,60 8.196,60 

10.710,00 

10.710,00 

10.710,00 10.710,00 

957,34 

957,34 

917,27 

917,27 

551,79 

551,79 

261,87 

261,87 

4.989,03 

4.989,03 

7.677,30 7.677,30 

ç o,01BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

C.N.P.).: 18.312.640/0001-00 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

1.5/08/2022 4.1.1.01.003 

.5/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

15/08/2022 1.1.1.01.001 

15/08/2022 4.1.1.01.003 

30/08/2022 1.1.5.01.001 

o
30/08 -̂ ) 2 2.1.3.01.001 

WO' 

31/08/2022 4.1.2.03.008 

31/013/2022 2.1.4.01.015 

31/0812022 1.1.5.01.001 

31/08/2022 1.1.1.01.001 

06/09/2022 1.1.1.01.001 

06/09/2022 4.1.1.01.003 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/0 2 

17/ 2 

.17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

17/09/2022 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

1.1.1.01.001 

Descrição 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

(-) SIMPLES NACIONAL 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

VENDA DE MERCADORIAS 

CAIXA GERAL 

Histórico

TRANSPORTE 
VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

NESTA DATA 

"TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 

Folha: 0011 
Número livro: 0002 

Página lide 31 
1U: 14 

Débito

7.677,30 
943,46 

2.304,08 

6.994,01 

945,75 

297,14 

1.226,07 

790,56 

21.178,37 

9.318,00 

9.318,00 

1.078,65 

9.829,98 

10.908,63 

60.311,60 

2.911,17 

2.911,17 

89,95 

2.958,62 

1.455,06 

67,35 

2.984,56 

790,72 

146,99 

1.191,12 

827,13 

925,92 

524,40 

918,45 

4.956,98 

195,96 

18.033,21 

Crédito 

7.677,30 

943,46 

2.304,08 

6.994,01 

945,75 

297,14 

1.226,07 

790,56 

21.178,37 

9.318,00 

9.318,00 

1.078,65 

9.829,98 

10.908,63 

60.311,60 

2.911,17 

2.911,17 

89,95 

2.958,62 

1.455,06 

67,35 

2.984,56 

790,72 

146,99 

1.191,12 

827,13 

925,92 

524,40 

918,45 

4.956,98 

17.837,25 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: 

Período: 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

18.312.640/0001-00 

01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação 

17/09/2022 4.1.1.01.003 

17/09/2022 1.1.1.01.001 

17/09/2022 4.1.1.01.003 

17/09/2022 1.1.1.01.001 

17/09/2022 4.1.1.01.003 

17/09/2022 1.1.1.01.001 

17/09/2022 4.1.1.01.003 

20/09/2022 1.1.5.01.001 

0 20/09/2022 1.1.1.01.001 

27/09/2022 1.1.5.01.001 

27/09/2022 2.1.3.01.001 

W29/09/2022 1.1.5.01.001 

29/0.2 1.1.1.01.001 

30/09/2022 4.1.2.03.008 

30/09/2022 2.1.4.01.015 

18/10/2022 1.1.1.01.001 

18/10/2022 4.1.1.01.003 

18/10/2022 1.1.1.01.001 

18/10/2022 4.1.1.01.003 

18/10/2022 1.1.1.01.001 

i8/10/2022 4.1.1.01.003 

18/10/2022 1.1.1.01.001 

18/10/2022 4.1.1.01.003 

18/10/2022 1.1.1.01.001 

18/10/2022 4.1.1.01.003 

18/10/2022 1.1.1,01.001 

18/10/2022 4.1.1.01.003 

"18/ 2 1.1.1.01.001 

18/10/ 22 4.1.1.01.003 

18/10/2022 1.1.1.01.001 

18/10/2022 4.1.1.01.003 

18/10/2022 1.1.1.01.001 

18/10/2022 4.1.1.01.003 

18/10/2022 1.1.1.01.001 

18/10/2022 4.1.1.01.003 

31/10/2022 4.1.2.03.008 

31/10/2022 2.1.4.01.015 

11/11/2022 

11/11/2022 

11/11/2022 

11/11/2022 

11/11/2022 

Descrição 

VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
FORNECEDOR DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
CAIXA GERAL 

(-) SIMPLES NACIONAL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 
CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

(-) SIMPLES NACIONAL 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

Histórico 

TRANSPORTE 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

1.1.5.01.004 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO COMPRAS PARA USO E CONSUMO 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS PARA USO E CONSUMO 
1.1.5.01.004 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO COMPRAS PARA USO E CONSUMO 
1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS PARA USO E CONSUMO 
1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 

Folha: 0012 

Número livro: 0002 

Prliss Página 12 de 31 
1U:14 

Débito Crédito 

18.033,21 17.837,25 

633,70 

31,36 

193,92 

18.892,19 18.892,19 

5.783,22 

5.783,22 5.783,22 

10.457,28 

10.457,28 10.457,28 

9.276,22 

9.276,22 9.276,22 

1.141,56 

1.141,56 1.141,56 

48.461,64 48.461,64 

2.379,24 

998,23 

639,12 

2.977,99 

880,80 

6.178,06 

3.450,29 

771,86 

3.824,06 

80,82 

22.180,47 22.180,47 

1.128,84 

1.128,84 1.128,84 

23.309,31 23.309,31 

450,32 

199,93 

58,65 

08,90 650,25 

195,96 

633,70 

31,36 

193,92 

5.783,22 

10.457,28 

9.276,22 

1.141,56 

2.379,24 

998,23 

639,12 

2.977,99 

880,80 

6.178,06 

3.450,29 

771,86 

3.824,06 

80,82 

1.128,84 

450,32 

199,93 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

Sistema licenciada para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



"t Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

N.P.J.: 18.312.640/0001-00 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Folha: 0013 
Número livro: 0002 

Emissí Página 13 de 31 
Hora: ti* 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição 

1/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

i4/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

4/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

1.4/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

,4/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11 22 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL . 

11/1 2 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

'''V14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

i 4/112Q,i 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2622 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL • 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

i4/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11' 22 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14; 2 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

* *14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

I 4/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 'VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

14/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

11/11!2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

14/11/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

.6/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

76/11/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 

Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE ".....mores.. 
708,90 650,25 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 58,65 

TOTAL DO DIA 708,90 708,90 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.148,16 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.148,16 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.967,41 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.967,41 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.527,49 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.527,49 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.470,03 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.470,03 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 932,04 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 932,04 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.390,99 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.390,99 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 207,88 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 207,88 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.377,12 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.377,12 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 258,49 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 258,49 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 369,45 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 369,45 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.020,55 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.020,55 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.952,10 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.952;10 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 968,81 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 968,81 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.673,89 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.673,89 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 828,00 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 828,00 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.520,26 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.520,26 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 486,93 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 486,93 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.169,95 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.169,95 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.255,47 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.255,47 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.484,36 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.484,36 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,04 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 106,04 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 190,00 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 190,00 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46,86 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46,86 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 49,96 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 49,96 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 70,02 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 70,02 

TOTAL DO DIA 28.472,26 28.472,26 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.091,02 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.091,02 

RECEITA BONIFICAÇÃO 54,84 

TRANSPORTE 3.145,86 3.091,02 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 
dir.fgP 

:;isterna licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: 
C.N.P.3.: 

Período: 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
18.312.640/0001-00 
01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

a 

Folha: 0014 
Número livro: 0002 

Emissi Página 14 de 31 
Hora: .Lua9. 

Data Classificação Descrição Histórico 

TRANSPORTE 
26/11/2022 4.1.5.01.006 BONIFICAÇOES RECEBIDAS RECEITA BONIFICAÇÃO 
26/11/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NES1 A DATA 
26/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

0°156/11/2022 1.1.5.01.004 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO COMPRAS PARA USO E CONSUMO 
26/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS PARA USO E CONSUMO 

TOTAL DO DIA 

30/11/2022 4.1.2.03.008 (-) SIMPLES NACIONAL SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
30/11/2022 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 
30/11/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

i,00/11/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
TOTAL DO DIA 

TOTAL DO MÊS 

07/12/2022 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
07/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

09/1.2 1.1.5.01,001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
09/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

4r13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
I 3/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/ 022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

k''L"13/1 2 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
3/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
13/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

Nr13/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
TOTAL DO DIA 

14/12/2022 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSOS PAGAMENTO DUPLICATAS DIVERSAS 
14/12/2022 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL PAGAMENTO DUPLICATAS DIVERSAS 

TOTAL DO DIA 

0 0.4E15/12/2022 

5/12/2022 

1.1.1.01.001 

4.1.1.01.003 

CAIXA GERAL 
VENDA DE MERCADORIAS 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

16/12/2022 4.1.2.01.003 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 

Débito Crédito 

3.145,86 3.091,02 
54,84 

25,62 

25,62 

59,58 

59,58 

3.231,06 3.231,06 

1.489,56 

1.489,56 

9.733,74 

9.733,74 

11.223,30 11.223,30 

43.635,52 43.635,52 

3.117,60 

3.117,60 

3.117,60 3.117,60 

7.971,88 

7.971,88 

7.971,88 7.971,88 

465,33 

465,33 

1.148,25 

1.148,25 

841,82 

841,82 

4.594,86 

4.594,86 

1.969,77 

1.969,77 

2.964,23 

2.964,23 

975,27 

975,27 

3.988,22 

3.988,22 

6.591,05 

6.591,05 

987,69 

987,69 

160,93 

160,93 

254,64 

254,64 

24.942,06 24.942,06 

101.301,45 

101.301,45 

101.301,45 101.301,45 

1.569,50 

1.569,50 

1.569,50 1.569,50 

344,57 

344,57 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

,Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

l•t" 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

18.312.640/0001-00 

01/01/2022 - 31/12/2022 

Data Classificação Descrição 

Folha: 0015 
Número livro: 0002 

Errliss'i Página 15 de 31 
Hora: 

DIÁRIO 
.41 0 0411. 711 

  • '4/ 

Histórico Débito Crédito 

16/12/2022 

4er 

19112/2022 

19/12/2022 

1.1.1.01.001 

1.1.5.01.001 

1.1.1.01.001 

20)12/2022 1.1.5.01.001 

20/12/2022 1.1.1.01.001 

23/12/2022 1.1.5.01.001 

23/12/2022 4.1.5.01.006 

23/12/2022 1.1.5.01.001 

23/12/2022 2.1.3.01.001 

28/12/2022 3.2.1.01.001 

28/1. 2 1.1.1.01 001 

28/1 3.2.1.01.007 

28/12/2022 2.1.5.02.007 

31/12/2022 4.1.1.01.003 

:41/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 4 1.2.01.003 

31/12/2022 3.2.2.01.012 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 2.3.5.01.004 

1/12/2022 2.3.5.01.004 

31/12/2022 2.3.5.01.001 

31/12/2022 4.1.2.03.008 

31/12/2022 2.1.4.01 015 

31/12/2022 3.2.2.04.008 

31/12/2022 1.1.1.01.001 

* 0 31/12/2022 3.2.1.06.001 

31/ 2 1.1.1.01.001 

31/1La022 3.2.1.01.002 

31/12/2022 1.1.1.01.001 

31/12/2022 3.2.2.04.001 

31/12/2022 1.1.1.01.001 

31/12/2022 2.1.3.01.001 

'3e1P31/12/2022 1.1.1.01.001 

31/12/2022 3.1.7.01.001 

31/12/2022 1.1.5.01.001 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 3.2.1.01.001 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 3.2.1.01.002 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 3.2.1.01.007 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 3.2.1.06.001 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

31/12/2022 3.2.2.04.001 

31/12/2022 5.1.4.01.001 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

CAIXA GERAL 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

BONIFICAÇOES RECEBIDAS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDOR DIVERSOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

CAIXA GERAL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

VENDA DE MERCADORIAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 
DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 

LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 

LUCROS ACUMULADOS 

(-) SIMPLES NACIONAL 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

CAIXA GERAL 

ALUGUÉIS 

CAIXA GERAL 

PRÓ-LABORE 

CAIXA GERAL 

ENERGIA ELÉTRICA 

CAIXA GERAL 

FORNECEDOR DIVERSOS 

CAIXA GERAL 

CMV 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

PRÓ-LABORE 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

FGTS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ALUGUÉIS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

ENERGIA ELÉTRICA 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

TRANSPORTE 
DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TOTAL DO DIA 

PAGAMENTO ordenados no periodo 

PAGAMENTO ordenados no periodo 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 

TOTAL DO DIA 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

PAGAMENTO HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO HONORARIOS CONTABEIS 

PAGAMENTO ALUGUEL DO IMOVEL 

PAGAMENTO ALUGUEL DO !MOVEI. 

PAGAMENTO RETIRADA DE PRO-LABORE 

PAGAMENTO RETIRADA DE PRO-LABORE 

PAGAMENTO ENERGIA DO PERIODO 

PAGAMENTO ENERGIA DO PERIODO 

PAGAMENTO DUP1. NO PERIODO 

PAGAMENTO DUPL NO PERIODO 

APURAÇÃO no CMV DF COMP 17/7077 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 17/7072 

APURAÇÃO DO CMV DE COMI,  2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2027 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 

TRANSPORTE 

344,57 
344,57 

344,57 344,57 

13.257,12 

13.257,12 

13.257,12 13.257,12 

7.947,60 

7.947,60 

7.947,60 7.947,60 

272,58 

272,58 

12.555,16 

12.555,16 

12.827,74 12.827,74 

5.510,00 

5.510,00 

440,80 

440,80 

5.950,80 5.950,80 

27.034,71 

27.034,71 

418,80 

418,80 

77,58 

77,58 

26.693,49 

26.693,49 

26.693,49 

26.693,49 

1.369,44 

1.369,44 

6.612,00 

6.612,00 

12.000,00 

12.000,00 

13.224,00 

13.224,00 

4.568,60 

4.568,60 

25.400,00 

25.400,00 

220.055,18 

220.055,18 

5.510,00 

5.510,00 

13.224,00 

13.224,00 

440,80 

440,0.

12.000,00 

12.000,00 

4.568,60 

4.568,60 

6.61 

406.502,69 399.890,69 

• BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

'Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

C.N.P.J.: 18.312.640/0001-00 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico 

Folha: 0016 

Número livro: 0002 

Emiss; Página 16 de 31 
Hora: lu: ri 

Débito Crédito 

TRANSPORTE 406.502,69 399.890,69 
31/12/2022 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CONTÁBIL APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 6.612,00 

31/12/2022 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 287.329,83 

31/12/2022 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 287.329,83 

31/12/2022 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 972,77 

wit,31/12/2022 4.1.2.01.003 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 972,77 

31/12/2022 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 220.055,18 

31/12/2022 3.1.7.01.001 CMV APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 220.055,18 

31/12/2022 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 15.303,30 

31/12/2022 4.1.2.03.008 (-) SIMPLES NACIONAL APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 15.303,30 

31/12/2022 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 77,58 

31/12/2022 3.2.2.01.012 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 77,58 

W31/12/2022 4.1.5.01.006 BONIFICAÇOES RECEBIDAS APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 1.401,12 

31/1.2/2022 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 1.401,12 

31/12/2022 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 9.966,72 

31/12/2022 2.3.5.01.004 LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 9.966,72 

31/12/2022 2.3.5.01.004 LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 9.966,72 

31/12/ 22 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 9.966,72 e 
TOTAL DO DIA 951.575,91 951.575,91 

*4f.
TOTAL DO MÊS 1.130.806,23 1.130.806,23 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

wk..ter' 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA Folha: 0017 

C. N P.3 : 18.312.640/0001-00 , Emissão: 15/12/2023 

Endereço: Rua 15 DE NOVEMBRO, 4, COLEGIO AGRICOL, BURITICUPU/MA, CEP 65393-000 • Hora: Página 17 de 31 
Balanço encerrado em: 31/12/2022 

BALANÇO PATRIMONIAL 
di filtili 

Código Classificação Descrição i 2022 2021 

31/12/2022 31/12/2021 
1 1 ATIVO 485.176,780 337.362,740 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 428.876,780 281.062,740 

3 1.1.1 DISPONÍVEL 125.307,51D 165,617,80D 
4 1.1.1.01 CAIXA 125.307,510 165.617,80D 

5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 125.307,510 165.617,800 

53 1.1.5 ESTOQUE 303.569,270 115.444,940 

51 1.1.5.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 303.569,270 115.444,940 

55 1.1.5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 302.859,440 115.444,940 

58 1.1.5.01.004 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 709,83D 0,00 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 56.300,000 56.300,000 

111 1.2.4 IMOBILIZADO 56.300,000 56.300,00D 

116 1.2.4.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 45.900,00D 45.900,00D 

42063 1.2.4.02.002 PratileiraS 40.500,000 40.500,00D 

42064 1.2.4.02.003 Mesas 5.400,00D 5.400,000 

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 10.400,000 10.400,000 

42065 1.2.4.03.002 Computador 8.400,000 8.400,000 

42066 1.2.4.03.003 Impressora 2.000,000 2,000,000 

. 149 2 PASSIVO 485.176,78C 337.362,74C 

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 141.693,80C 30.539,97C 

164 2.1.3 FORNECEDORES 123.929,43C 25.400,00C 

165 2.1.3.01 FORNECEDORES 123.929,43C 25.400,00C 

506 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSOS 123.929,43C 25.400,00C 

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 17.323,57C 5.139,97C 

170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 17.323,57C 5.139,97C 

479 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 17.323,57C 5.139,97C 

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 440,80C 0,00 

190 2.1.5.02 OBRIGAÇOES SOCIAIS 440,80C 0,00 

192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 440,80C 0,00 

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 343.482,98C 306.822,77C 

243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 68.000,00C 68.000,00C 

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 68.000,00C 68.000,00C 

245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 68.000,00C 68.000,00C 

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 275.482,98C 238.822,77C 

265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 275.482,98C 238.822,77C 

266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 275.482,98C 238.822,77C 

. NHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 

..•• 76,78 (quatrocentos e oitenta e cinco mil cento e setenta e seis reais e setenta e oito centavos) 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

LEID1ANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 

CPF: 026.963.073-26 

30A0 BATISTA FERREIRA SOUSA 
-:eg. no CRC - MA sob o No. 00549208 
CPF: 147.298.573-72 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
C.N.P.J.: 18.312.640/0001-00 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 

Folha: 0019 
Númern livrn: 0002 

Página 18 de 31 

Descrição Saldo Total 
RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(-) SIMPLES NACIONAL 

CUSTOS 
C M V 

RECEITA LÍQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
PRÓ-LABORE 
ASSISTÊNCIA CONTÁBIL 

DE1tS GERAIS 
AL ÉIS 
ENERGIA ELÉTRICA 

DESPESAS COM PESSOAL 
SALÁRIOS E ORDENADOS 
FGTS 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 
BONIFICAÇOES RECEBIDAS 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

BURITICUPU, 15 de Dezembro de 2023 

• 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 

CPF: 026.963.073-26 

JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA 
Reg. no CRC - MA sob o No. 00549208 
CPF: 147.298.573-72 

314.364,54 314.364,54 

(15.303,30) (15.303,301 

(220.055,18) (220 5,16) 

79,006,06 

79.006,06 

(19.836,00) 

(13.224,00) 
(6.612,00) (19.836,00) 

(12.000,00) 
(4.568,60) (16.568,0) 

(5.510,00) 
(440,80) (5.950.80) 

1.401,12 1.401,12 

38.051,78 

38.051,78 

38.051,78. 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



.$ Empresa: 
C N.P J.: 
Período: 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
18.312.640/0001-00 
01/01/2022 - 31/12/2022 

RAZÃO 

Data Histórico Cta.C.Part. Débito 

Folha: 0021 
, Emissão: 15/12/2023 

81' Página 19 de 31 

Saldo Saldo-Exercicio 

Conta: 5 - 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 

SALDO ANTERIOR 165.617,800 

05/01/2022 corAPRAs DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 6.278,88 6.278,88C 159.338,920 

05/01/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 2.638,00 8.916,88C 156.700,92D 

05/01/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 503,64 9.420,52C 156.197,28D 

05/01/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 503,64 9.924,16C 155.693,64D 

05/01/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 6.278,88 16.203,04C 149.414,76D 

05/01/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 2.638,00 18.841,04C 146.776,76D 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.228,90 16.612,14C 149.005,66D 

“#5.1/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.889,27 14.722,87C 150.894,930 

1/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.559,00 12.163,87C 153.453,93D 

71/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.130,72 10.033,15C 155.584,65D 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.008,04 8.025,11C 157.592,690 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.991,85 6.033,26C 159.584,54D 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 350,05 5.683,21C 159.934,59D 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 485,64 5.197,57C 160.420,23D 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 256,56 4.941,01C 160.676,79D 

'1/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.233,24 2.707,77C 162.910,03D 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 894,30 1.813,47C 163.804,33D 

• 21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 183,81 1.629,66C 163.988,140 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 739,27 890,39C 164.727,41D 

21/ 2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.460,96 570,57D 166.188,37D 

21/11 2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.415,61 1.986,180 167.603,980 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 125,72 2.111,900 167.729,70D 

N421/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 970,98 3.082,88D 168.700,680 

1/(0202/ VENDAS WE MERCADORIAUE$TA DATA. 408 4.378,04 7.460,92D 173.078,72D 

21/61/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA'' 408 204,80 7.665,72D 173.283,52D 

21/01;2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 215,52 /.881,24D 173.499,04D 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 179,60 8.060,840 173.578,640 

21/W2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 77,88 8.138,720 173.756,520 

21/01/2022 VENDAS DEME*ADORIAS NESTA DATA 408 54,95 8.193,670 173,t1 ,47D 

25/01/2022 DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 417 418,80 7.774,870 173.392,670 
81 75/01/2022 DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 417 418,80 7.356,070 172.973,870 

26/01/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 3.040,66 4.315,410 169.933,210 

26/01/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 3.040,66 1.274,750 166.892,550 

04/02/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 2.686,31 2.686,31C 164.206,240 

07/02/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 3.604,20 6.290,51C 160.602,04D 

07/02/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 2.389,20 8.679,71C 158.212,840 

10/02/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 5.893,92 14.573,63C 152.318,920 

m14/02/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.992,18 12.581,45C 154.311,100 

1/02/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 405,16 12.176,29C 154.716,260 

14/02/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.973,60 10.202,69C 156.689,860 

14/02/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 3.915,92 6.286,77C 160.605,780 

15/1 2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.795,37 4.491,40C 162.401,150 

16/ _22 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 244,71 4.246,69C 162.645,860 

22/02,2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 4.663,78 8.910,47C 157.982,080 

28/02/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 839,40 9.749,87C 157.142,68D 

l'f011.1/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 283,65 283,65D 157.426,330 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 3.676,20 3.959,850 161.102,530 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.113,42 5.073,270 162.215,950 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.639,59 6.712,860 163.855,540 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 3.613,39 10.326,250 167.468,93D 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 942,54 11.268,790 168.411,470 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 543,93 11.812,720 168.955,400 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 625,76 12.438,480 169.581,16D 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.364,30 13.802,780 170.945,46D 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 439,86 14.242,640 171.385,32D 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.455,61 15.698,250 172.840,930 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 955,25 16.653,500 173.796,180 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.866,07 19.519,570 176.662,25D 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 941,64 20.461,210 177.603,89D 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 587,40 21.048,610 178.191,290 

Wir14/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 3.491,39 24.540,000 181.682,680 

:4/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 155,61 24.695,640 181.838,32D 

21/03/2022 PAGAMENTO DAS REF 02/2022 479 477,23 21.218,410 181.361,090 

21/03/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 603,08 23.615,3313 180.758,010 

25/03/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 835,22 22.780,110 179.922,790 

30/03/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 2.634,91 20.145,200 177.287,880 

30/03/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 2.232,00 17.913,200 175.055,88D 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
C.N.P.J.: 18.312.640/0001-00 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Data Histórico Cta.C.Part. Déuito Crédito -

Conta: 

30/03/2022 

31/03/2022 

07/04/2022 

08/04/2022 

08/04/2022 

14415/04/2022 

5/04/2022 

15/04/2022 

15/04/2022 

15/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

8/04/2022 

18/04/2022 

18/04/2022 

18/04/7022 

18/04/2072 

18/04/2022 

.t.imr29/ 0.2 

79/0 2 

79/04/202.2 

04/05/2022 

12/05/2022 

13/05/2022 

13/05/2022 

13/05/2022 

-13/05/2022 

13/05/2022 

3/05/2027 

13/05/2072 

13/05/2022 

13/05/7022 

13/05/2022 

,,.4 À13/05/2022 

' 3/05/2022 

3/05/2022' 

13/05/2022 

13/05/2022 

13/05/2022 

1305/7022 

13/.2 

22 

. o/05/2022 

16/05/2022 

10/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16.'05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2077 

16/05/2022 

19/05/2022 

;1,.06/2.022 

R1~-07/06/2022 

•/0,5/2022 

13/06/2072 

14/06/2072 

11/06/2022 

1.4/06/2022 

14/00/2027 

14/06/2022 

14/06/2022 

. 1/06/2022 

5 - 1.1.1.01.001 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DAI-A 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

PAGAMENTO DAS REF 04/2022 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DA I A 

COMPRAS DE MERCADO1W.VESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MPRCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DL MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DA TA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

ENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

CAIXA GERAL 

Folha: 0022 
Emissão: 15/12/2023 
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- Ido Saldo-Exercício 

55 

55 

479 

55 

55 

380,00 

2.572,08 

2.323,27 

1.367,50 

1.314,36 

17.533,200 

14.961,120 

2.323,27C 

3.690,77C 

5.005,13C 

174.675,88D 

172.103,800 

169.780,530 

168.413,030 

167.098,67D 

408 1.040,07 3.965,06C 168.138,740 

408 1.502,37 2,462,69C 169.641,11D 

408 2.994,15 531,460 172.635,260 

408 553,52 1.084,980 173.188,780 

408 1.822,31 2.907,290 175.011,09D 

408 2.037,98 4.945,27D 177.049,070 

408 3.215,64 8.160,91D 180.264,710 

408 1.199,57 9.360,480 181.464,280 

408 5.323,65 14.684,13D 186.787,93D 

408 1.049,64 15.733,77D 187.837,570 

408 1.663,84 17.397,610 189.501,41D 

408 1.003,13 18.400,740 190.504,540 

408 1.078,71 19.479,450 191.583,25D 

408 89,80 19.569,250 191.673,050 

408 134,70 19.703,950 191.807,750 

55 839,40 18.864,550 190.968,350 

55 7.509,43 11.355,120 183.458,920 

55 2.303,36 9.051,760 181.155,560 

55 2.746,20 2.746,20C 178.409,360 

55 3.021,02 5.767,22C 175.388,340 

408 943,59 4.823,63C 176.331,930 

408 1.238,94 3.584,69C 177.570,870 

408 2.998,15 586,54C 180.569,020 

408 994,79 408,250 181.563,810 

408 2.046,26 2.454,510 183410,070 
408 1.109,80 3.564,310 184.719,87D 

408 3.849,80 7.414,110 188.569,670 

408 1.689,24 9.103,350 190.258,910 

408 465,99 9.569,340 190.724,900 

408 902,27 10.471,610 191.627,170 

408 665,89 11.137,500 192.293,06D 

408 1.859,17 12.996,670 194.152,230 

408 3.287,06 16.283,73D 197.439,290 

408 515,84 16.799,57D 197.955,130 

408 936,47 17.736,04D 198.891,600 

408 1.882,86 19.618,900 200.774,460 

408 366,36 19.985,260 201.140,820 

408 284,45 20.269,710 201.425,270 

408 498,06 20.767,770 201.923,330 

408 1.532,66 22.300,430 203.455,990 

408 386,16 22.686,59D 203.842,150 

408 316,03 23.002,620 204.158,180 

408 142,// 23.145,390 204.300,950 

408 701,06 23.846,45D 205.002,010 

408 1.294,06 25.140,51D 206.296,070 

408 1.552,78 26.693,290 207.848,850 

408 93,00 26.786,290 207.941,850 

408 199,92 26.986,210 208.141,770 

408 137,94 27.124,150 208.279,710 

408 186,00 27.310,150 208.465,710 

408 296,34 27.606,490 208.762,050 

417 209,40 27.397,090 208.552,650 

55 5.631,61 5.631,61C 202.921,04D 

55 540,00 6.171,61C 202.381,040 

55 4.860,00 11.031,61C 197.521,040 

408 1.992,20 9.039,41C 199.513,240 

408 981,02 8.058,39C 200.494,260 

408 1.446,50 6.611,83C 201.940,820 

408 5.213,86 1.397,97C 207.154,680 

408 2.967,66 1.569,690 210.122,340 

408 868,49 2.438,18D 210.990,830 

408 5.142,88 7.581,060 216.133,71D 

408 1.007,00 588,06D -217.140,710 

• Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

C.N.P.J.: 18.312.640/0001-00 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

RAZÃO 

Data Histórico Cta.C.Part. Débito Crect 

Conta: 5 - 1.1.1.01.001 

14/06/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

n4/06/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/06/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

20/06/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

20/06/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

01/07/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

04/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

12/07/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

49è4/07/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

14/07/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

0015/0 2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

i 5/0, z2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

07/ 2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/20p VENDAS Dg MERCADOR14.5 NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

18/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

18/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

koff21/07/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

8/07/2022 PAGAMENTO DAS REF 05/2022 

29/07/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

02/08/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/ 2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

.15/08/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

1/08/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

06/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

: 002022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

W17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

7/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

CAIXA GERAL 

Folha: 0023 

, Emissão: 15/12/2023 

.\ t H Página 21 de 31 

Saldo Saldo-Exercício 

408 

408 

408 

408 

408 

408 

2.201,23 

974,58 

4.517,56 

4.976,74 

605,70 

2.307,46 

10.789,290 

11.763,87D 

16.281,43D 

21.258,170 

21.863,87D 

24.171,330 

55 7.065,44 17.105,89D 

55 326,74 16.779,15D 

55 43,10 16.736,050 

55 1.007,28 1.007,28C 

408 15.291,95 14.284,670 

55 680,89 13.603,780 
55 929,15 12.674,630 

55 2.081,23 10.593,40D 

408 397,63 10.991,030 

408 892,18 11.883,210 

408 474,25 12.357,460 

408 1.152,16 13.509,62D 

408 958,67 14.468,29D 

408 880,10 15.348,390 

408 2.350,14 17.698,53D 

408 1.408,74 19.107,270 

408 335,11 19.442,380 

408 840,09 20.282,470 

408 545,00 20.827,470 

408 4.701,81 25.529,28D 

408 393,90 25.923,180 

408 2.396,46 28.319,640 

408 1.971,93 30.291,570 

408 2.903,81 33.195,380 

408 96,05 33.291,430 

408 89,60 33.381,030 

408 157,05 33.538,080 

408 203,86 33.741,940 

408 75,81 33.817,750 

408 359,20 34.176,950 

479 319,20 33.857,750 

55 6.025,26 27.832,490 

55 8.196,60 8.196,60C 

408 957,34 7.239,26C 

408 917,27 6.321,99C 

408 551,79 5.770,20C 

408 261,87 5.508,33C 

408 4.989,03 519,30C 

408 943,46 424,160 

408 2.304,08 2.728,240 

408 6.994,01 9.722,250 

408 945,75 10.668,000 

408 297,14 10.965,14D 

408 1.226,07 12.191,210 

408 790,56 12.981,770 

55 9.829,98 3.151,790 

408 2.911,17 2.911,170 

408 89,95 3.001,120 

408 2.958,62 5.959,740 

408 1.455,06 7.414,80D 

408 67,35 7.482,150 

408 2.984,56 10.466,710 

408 790,72 11.257,430 

408 146,99 11.404,42D 
408 1.191,12 12.595,540 

408 827,13 13.422,670 

408 925,92 14.348,590 

408 524,40 14.872,990 

408 918,45 15.791,440 

408 4.956,98 20.748,420 

408 195,96 20.944,380 

408 633,70 21.578,080 

219.341,940 

220.316,520 

224.834,08D 

229.810,82D 

230.416,520 

232.723,98D 

225.658,540 

225.331,800 

225.288,700 

224.281,420 

239.573,37D 

238.892,48D 

237.963,33D 

235.882,100 

236.279,73D 

237.171,910 

237.646,16D 

238.798,320 

239.756,99D 

240.637,090 

242.987,230 

244.395,97D 

244.731,080 

245.571,170 

246.116,170 

250.817,98D 

251.211,880 

253.608,340 

255.580,270 

258.484,08D 

258.580,130 

258.669,730 

258.826,78D 

259.030,640 

259.106,450 

259.465,65D 

259.146,450 

253.121,190 

244.924,590 

245.881,930 

246.799,200 

247.350,990 

247.612,860 

252.601,890 

253.545,35D 

255.849,43D 

262.843,44D 

263.789,190 

264.086,330 

265.312,40D 

266.102,96D 

256.272,980 

259.184,150 

259.274,10D 

262.232,720 

263.687,780 

263.755,130 

266.739,690 

267.530,410 

267.677,40D 

268.868,520 

269.695,650 

270.621,57D 

271.145,970 

272.064,420 

277.021,400 

277.217,36D 

277.851 O 
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Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA Folha: 0024 
C.N.P.I.: 18.312.640/0001-00 Emissão: 15/12/2023 
i'‘.;¡ ¡udu. ui/01/2022 31/12/2022 , H Página 22 de 31 

RAZÃO 

Data Histórico Cta.C.Part. Débito 

Conta: - 5 - 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 
- 17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 31,36 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 193,92 

20/09/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 

29/09/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.379,24 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 998,23 

. 18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 639,12 

4,418/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.977,99 

18710/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 880,80 

18/10/2022 VENDAS DE/MERCADORIAS NESTA DATA 408 6.178,06 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 3.450,29 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 771,86 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 3.824,06 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 80,82 

1 1111/2022 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 58 

-4)1/11/2022 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 58 

1/11/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.148,16 
1•1/ 11/.'021 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.967,41 
i4, 11,2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.527,49 

14/1 14/117.
,2 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
408 

408 

1.470,03 

932,04 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.390,99 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 207,88 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIA4 NESTA DATA 408 1.377,12 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA'' 408 258,49 
AI; 1.:2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 369,45 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.020,55 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.952,10 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 968,81 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.673,89 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 828,00 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.520,26 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 486,93 
14/11;7022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 3.169,95 
14,111/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.255,47 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.484,36 
H/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 106,04 

"' 14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 190,00 
:1/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 108 46,86 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 49,96 
14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 70,02 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 
26/ . 2 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 
26/11/2022 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 58 

wi30/11/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 
U7/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 
09/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 
13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 465,33 
13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.148,25 
13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 841,82 
13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 4.594,86 
13112/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.969,77 

ke13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 2.964,23 
13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 975,27 
13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 3.988,22 
3/! 2/2U2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 6.591,05 

13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 98.7,69 
13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 160,93 
13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 254,64 
14/12/2022 PAGAMENTO DUPUCATAS DIVERSAS 506 
15/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 408 1.569,50 
16/12/2022 DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 417 
191.12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 
20/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 
28/12/2022 PAGAMENTO ordenados no periodo 298 
31/12/2022 PAGAMENTO HONORARIOS CONTABEIS 361 

31/12/2072 PAGAMENTO ALUGUEL DO NOVEL 320 

C - •'Salcio Saldo-Exercício 

'.." 
,-...` 

21.609,44D 

21.803,360 
5.783,22 16.020, MD 
9.276,22 6.743,92D 

2.379,24D 

3.377,470 

4.016,59D 

6.994,580 

7.875,38D 

14.053,44D 

17.503,73D 

18.275,59D 

22.099,65D 

22.180,470 

450,32 450,32C 
199,93 650,25C 

58,65 708,90C 

439,26D 

3.406,670 

4.934,160 

6.404,19D 

7.336,23D 

8.727,22D 

8.935,100 

10.312,22D 

10.570,71D 

10.940,16D 

11.960,71D 

13.912,810 

14.881,620 

16.555,510 

17.383,510 

19.903,770 

20.390,700 

23.560,65D 

24.816,120 

27.300,48D 

27.406,52D 

27.596,520 

27.643,38D 

27.693,34D 

27.763,360 
3.091,02 24.672,34D 

25,62 24.646,72D 
59,58 24.587,14D 

9.733,74 14.853,400 
3.117,60 3.117,60C 
7.971,88 11.089,48C 

10.624,15C 

9.475,90C 

8.634,08C 

4.039,22C 

2.069,45C 

894,780 

1.870,050 

5.858,27D 

12.449,320 

13.437,01D 

13.597,940 

13.852,580 
101.301,45 87.448,87C 

85.879,37C 
344,57 86.223,94C 

13.257,12 99.481,06C 
7.947,60 107.428,66C 
5.510,00 112.938,66C 
6.612,00 119.550,66C 

12.000,00 131.550, 

277.882,420 

278.076,34D 

272.293,120 

263.016,900 

265.396,14D 

266.394,37D 

267.033,49D 

270.011,480 

270.892,280 

277.070,34D 

280.520,630 

281.292,49D 

285.116,55D 

285.197,370 

284.747,050 

284.547,12D 

284.488,47D 

285.636,630 

288.604,04D 

290.131,530 

291.601,560 

292.533,600 

293.924,590 

294.132,47D 

295.509,590 

295.768,080 

296.137,530 

297.158,080 

299.110,18D 

300.07E090 

301i '28D 

302.580,880 

305.101,140 

305.588,070 

308.758,020 

310.013,490 

312.497,850 

312.603,890 

312.793,890 

312.840,750 

312.890,710 

312.960,73D 

309.869,710 

309.844,090 

309.784,510 

300.050,77D 

296.933,17D 

288.961,290 

289.426,62D 

290.574,870 

291.416,69D 

296.011,55D 

297.981,32D 

300.945,550 

301.920,820 

305.909,040 

312.500,09D 

313.487,780 

313.648,710 

313.903,35D 

212.601,900 

214.171,400 

213.826,830 

200.569,710 

192.622,1I0 

187.112,110 

180.500,11D 

68.500,110 
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Folha: 

. Emissão: 
Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

C.N.P.J.: 18.312.640/0001-00 

Período 01/01/2022 - 31/12/2022 

RAZÃO 

Data Histérico Cta.C.Part. Débito Crédito-

Conta: 
31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

Conta: 

05/01/2022 

05/01/2022 

05/01/2022 

05/01/2022 

05/01/2022 

405/01/2022 

e6/01/2022 

06/01/2022 

26/01/2022 

26/01/2022 

26/01/2022 

26/01/2022 

26/01/2022 

0'26/01/2022 

04/0 

07/0,111V2 

07/02/2022 

10/02/2022 

22/02/2022 

22;02/2022 

22/02/2022 
?'4ç 

, 8/02/2022 

21/0312022 

23/03/2.022 

25/03/2022 

30/03/2022 

30/03/2022 

30/03/2022 

tê30/03/2022 

30/03/2022 

31/03/2022 

04/04/2022 

08/04/2022 

08/04/2022 

29/04/2022 

0 29/04/2022 

" 79, 2 
, 

12/05/2022 

19/05/2022 

01/06/2022 

07/06/2022 

07/06/2022 

41-U6/2022 

O/06/2022 

20/06/2022 

01/07/2022 

01/07/2022 

01/07/2022 

12/07/2022 

11/07;2022 

• 14/07/2022 

5/07/2022 

25/07/2022 

29/07;2022 

02/08/2022 

11/08/2022 

30/08/2022 

ita 1,08/2622 

20(09/2022 

27/09/2022 

29/09/2022 

5 - 1.1.1.01.001 
PAGAMENTO RETIRADA DE PRO-LABORE 

PAGAMENTO ENERGIA DO PERIODO 

PAGAMENTO DUPL NO PERIODO 

55 - 1.1,5.01.001 

SALDO ANTERIOR 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADOR  NESTA DATA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

RECEITA BONIFICAÇÃO 

COMPRAS DE mEItcADoRIAs NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

CAIXA GERAL 

foría.%.

0025 

15/12/2023 
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aldo Saldo-Exercício 

299 13.224,00 144.774,66C 155.276,11D 

354 4.568,60 149.343,26C 150.707,510 

506 25.400,00 174,743,26C 125.307,51D 

MERCADORIAS PARA REVENDA 
115.444,94D 

5 6.278,88 6.278,88D 121.723,82D 

5 2.638,00 8.916,88D 124.361,82D 

5 503,64 9.420,520 124.865,46D 

5 503,64 9.924,160 125.369,10D 

5 6.278,88 16.203,04D 131.647,98D 

5 2.638,00 18.841,04D 134.285,98D 

506 9.286,62 28.127,66D 143.572,60D 

506 9.286,62 37,414,28D 152.859,220 

42080 77,58 37.491,86D 152.936,80D 

5 3.040,66 40.532,52D 155.977,46D 

506 9.139,16 49.671,68D 165.116,62D 

42080 77,58 49.749,26D 165.194,20D 

5 3.040,66 52.789,920 168.234,86D 

506 9.139,16 61.929,080 177.374,02D 

5 2.686,31 2.686,31D 180.060,330 

5 3.604,20 6.290,51D 183.664,530 

5 2.389,20 8.679,71D 186.053,73D 
5 5.893,92 14.573,630 191.947,65D 

5 4.663,78 19.237,410 196.611,43D 

42080 65,16 19.302,570 196.676,59D 

506 13.332,90 32.635,47D 210.009,49D 
5 839,40 33.474,87D 210.848,89D 

5 603,08 603,080 211.451,97D 

506 60.990,00 61.593,08D 272.I41,97D 
5 835,22 62.428,30D 273.277;19D 

42080 689,70 63.118,000 273.966,89D 
506 13.318,64 76.436,64D 287.285,530 

5 2.634,91 79.071,55D 289.920,440 

5 2.232,00 81.303,55D 292.152,44D 
5 380,00 81.683,550 292.532,44D 
5 2.572,08 84.255,630 295.104,52D 

506 11.187,64 11.187,640 306.292,16D 
5 1.367,50 12.555,140 307.659,66D 
5 1.314,36 13.869,500 308.974,02D 
5 839,40 14.708,90D 309.813,420 
5 7.509,43 22.218,330 317.322,85D 
5 2.303,36 24.521,69D 319.626,21D 
5 2.746,20 2.746,200 322.372,41D 
5 3.021,02 5.767,220 325.393,43D 

506 12.842,44 18.609,660 338.235,87D 
5 5.631,61 5.631,610 343.867,48D 
5 540,00 6.171,610 344.407,48D 
5 4.860,00 11.031,610 349.267,48D 
5 7.065,44 18.097,050 356.332,920 
5 326,74 18.423,790 356.659,66D 
5 43,10 18.466,890 356.702,76D 
5 1.007,28 1.007,280 357.710,04D 

506 11.793,99 12.801,270 369.504,03D 
506 11.793,99 24.595,260 381.298,02D 

5 680,89 25.276,150 381.978,910 
5 929,15 26.205,300 382.908,060 
5 2.081,23 28.286,530 384.989,29D 

506 10.079,28 38.365,810 395.068,57D 
42080 163,68 38.529,490 395.232,25D 

5 6.025,26 41.551,750 401.257,51D 
5 8.196,60 8.196,600 409.454,11D 

506 10.710,00 18.906,600 420.164,110 
506 9.318,00 28.224,600 429.482,11D 

5 9.829,98 38.054,580 439.312,09D 
5 5.783,22 5.783,220 445.095,31D 

506 10.457,28 16.740,500 455.552,59D 
5 9.276,22 25.516,720 464.828,81D 
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Data Histórico Cta.C.Part. Débito Crédit aldo Saldo-Exercício 

Luilia. 
11/11/2022 

- 55 1.1.5.01.001 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

MERCADORIAS PARA REVENDA
5 58,65 

.......,„,—., 

58,650 464.887,46D 
A6/1112022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.091,02 3.149,67D 467.978,48D 

,i426/11/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 42080 54,84 3.204,510 468.033,32D 
‘ "r- '1 1,'2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 25,62 3.230,13D 468.058,94D 

A/11/7.022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 9.733,74 12.963,870 477.792,680 
07/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.117,60 3.117,600 480.910,28D 
(09/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 7.971,88 11.089,48D 488.882,16D 
19/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 13.257,12 24.346,600 502.139,28D 
7.0/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 7.947,60 32.294,20D 510.086,880 
!....i/ I 1"/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 42080 272,58 32.566,78D 510.359,460 

e44 '23/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 506 12.555,16 45.121,94D 522.914,620 

1/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 470 220.055,18 174.933,24C 302.859,44D 

Conta: 58 - 1.1.5.01.004 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
SALDO AN I ERIOR 0,00 

11/11/2022 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 5 450,32 450,32D 450,32D 

11/11/2022 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 5 199,93 650,250 650,25D 

26/11/2022 COMPRAS PARA USO E CONSUMO 5 59,58 709,83D 709,83D 
kl,

' onta: 42063 - 1.2.4.02.002 Pratileiras 

• 

SALDO ANTERIOR 40.500,00D 

Conta: 42064 - 1.2.4.02.003 Mesas 

SALDO ANTERIOR 5.400,00D 

- onta, 47055 - 1.7.4.03.002 Computador 
SALDO ANTERIOR 8.400,000 

.0 itd.. Atum, 1.,, .•i.u.s.u03 le 11/1-CSSONI 

SALDO ANTERIOR 2.000,000 

Lonta: 506 - 2.1.3.01.001 FORNECEDOR DIVERSOS 
SALDO ANTERIOR 25.400,00C 

36:01/202?. COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 9.286,62 9.286,62C 34.686,62C 
06/0112022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 9.286,62 18.573,24C 43.973,24C 

t. OMPRAS D1 MERCADORIAS NESTA DAI A 55 9.139,16 27.712,40C 53.112,40C 
76/01/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 9.139,16 36.851,56C 62.251,56C 
22/02/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 13.332,90 13.332,90C 75.584,46C 
23/03/207? COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 60.990,00 60.990,00C 136.574,46C 
30/03/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 13.318,64 74.308,64C 149.893,10C 
04/04/2022 LUMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 11.187,64 11.187,64C 161.080,74C 
49/05/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 12.842,44 12.842,44C 173.923,18C 
r 1/07/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 11.793,99 11.793,99C 185.717,17C 
01/1,2 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 11.793,99 23.587,98C 197.511,16C 

25/0/ 22 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 10.079,28 33.667,26C 207.590,44C 
11/08/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 10.710,00 10.710,00C 218.300,44C 
30/08/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 9.318,00 20.028,00C 227.618,44C 
27/09/2022 COMPRAS DF MERCADORIAS NESTA DATA 55 10.457,28 10.457,28C 238.075,72C 
'4/1212022 PAGAMENTO DUPLICATAS DIVERSAS 5 101.301,45 101.301,45D 136.774,27C 

*.fr23/12/2022 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 55 12.555,16 88.746,290 149.329,43C 
31/12/2022 PAGAMENTO DUPL NO PERIODO 5 25.400,00 114.146,290 123.929,43C 

-1/9 - 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 
SALDO ANTERIOR 5.139,97C 

31/01/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.236,29 1.236,29C 6.376,26C 
28/02/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 488,48 488,48C 6.864,74C 
21/03/2022 PAGAMENTO DAS REF 02/2022 5 477,23 477,230 6.387,51C 
',1 /03/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.094,12 616,89C 7.481,63C 
d7/04/2022 PAGAMENTO DAS REF 04/2022 5 2.323,27 2.323,27D 5.158,36C 
30/04/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.132,96 1.190,31D 6.291,32C 
31/05/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.577,56 1.577,56C 7.868,88C 
30/06/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.647,23 1.647,23C 9.516,11C 
28/07/2022 PAGAMENTO DAS REF 05/2022 5 319,20 319,200 9.196,91C 
31/07/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.918,61 1.599,41C 11.115,52C 

04131/08/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.078,65 1.078,65C 12.194,17C 
409/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.141,56 1.141,56C 13.335,73C 
31/10/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.128,84 1.128,84C 14.464,57C 
30/11/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 480 1.489,56 1.489,56C 15.954,13C 
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Sdido Saldo-Exercício 

anta: 

31/12/2022 

Conta: 

28/12/2022 

Conta: 

Conta: 

31/12/2022 

31/12/2022 

Conta: 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

31/12/2022 

Con. 

-0/12/2022 

31/12/2022 

Conta: 

28/12/2022 

31/12/2022 
, 

Conta: 

31/12/2022 

31/12/2022 

Conta: 

78/12/2022 

31/12/2022 

Conta: 

31/14,2 

31/, 2 

.onta: 

31/12/2022 

31/12/2022 

Conta: 

W31/12/2022 

0/12/2022 

Conta. 

31/12/2022 

31/12/2022 

Conta: 

21/01/2022 

21/01/2022 

21/01/2022 

21/01/2022 

21/01/2022 

w.21/01/2022 

. 21/01/2022 

479 - 2.1.4.01.015 
SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 

192 - 2.1.5.02.002 
SALDO ANTERIOR 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 

480 

FGTS A RECOLHER 

304 

1.369,44 

440,80 

1.369,44C 

440,80C 

245 - 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 

SALDO ANTERIOR 

266 - 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 

SALDO ANTERIOR 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 522 26.693,49 26.693,49C 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 522 9.966,72 36.660,21C 

522 - 2.3.5.01.004 LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍCIO 

SALDO ANTERIOR 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 473 26.693,49 26.693,49C 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 9.966,72 36.660,21C 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 266 26.693,49 9.966,72C 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 266 9.966,72 0,00 

470 - 3.1.7.01.001 CMV 

SALDO ANTERIOR 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 55 220.055,18 220.055,180 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 220.055,18 0,00 

298 - 3.2.1.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO ordenados no periodo 5 5.510,00 5.510,00D 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 5.510,00 0,00 

-- -,' 

299 - 3.2.1.01.002 PRÓ-LABORE 
SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO RETIRADA DE PRO-LABORE 5 13.224,00 13.224,00D 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 13.224,00 0,00 

304 - 3.2.1.01.007 FGTS 

SALDO ANTERIOR 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 192 440,80 440,80D 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 440,80 0,00 

320 - 3.2.1.06.001 ALUGUÉIS 

SALDO ANTERIOR 

PAGAMENTO ALUGUEL DO IMOVEL 5 12.000,00 12.000,00D 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 12.000,00 0,00 

521 - 3.2.2.01.012 DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 

SALDO ANTERIOR 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 473 77,58 77,580 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 77,58 0,00 

354 . 3.2.2.04.001 ENERGIA ELÉTRICA 
SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO ENERGIA DO PERIODO 5 4.568,60 4.568,60D 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 4.568,60 0,00 

361 - 3.2.2.04.008 ASSISTÊNCIA CON'IÁBIL
SALDO ANTERIOR 
PAGAMENTO HONORARIOS CONTABEIS 5 6.612,00 6.612,000 
APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 6.612,00 0,00 

408 - 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

SALDO ANTERIOR . 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.228,90 2.228,90C 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.889,27 4.118,17C 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.559,00 6.677,17C 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.130,72 8.807,89C 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.008,04 10.815,93C 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.991,85 12.807,78C 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 350,05 13.157,83C 

17.323,57C 

0,00 

440,80C 

68.000,00C 

238.822,77C 

265.516,26C 

275.482,98C 

0,00 

26.693,49C 

36.660,21C 

9.966,72C 

0,00 

0,00 

220.055,18D 

0,00 

0,00 

5.510,00D 

0,00 

0,00 

13.224,00D 

0,00 

0,00 

440,80D 

0.00 

0,00 
12.000,00D 

0,00 

0,00 

77,58D 

0,00 

0,00 

4.568,60D 

0,00 

0,00 

6.612,00D 

0,00 

0,00 

2.228,90C 

4.118,17C 

6.677,17C 

8.807,89C 

10.815,93C 

12.807,78C 

13.157,83C 
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Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA Folha: 0028 

C.N.P.3.: 18.312.640/0001-00 Emissão: 15/12/2023 

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 H Página 26 de 31 

RAZÃO 

Data Histórico Cta.C.Part. Débito Cré Saldo Saldo-Exercício 

Conta: 408 - 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 485,64 13.643,47C 13.643,47C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 256,56 13.900,03C 13.900,03C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.233,24 16.133,27C 16.133,27C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 894,30 17.027,57C 17.027,57C 

vg 21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 183,81 17.211,38C 17.211,38C 

71/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 739,27 17.950,65C 17.950,65C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1:160,96 19.411,61C 19.411,61C 

21101/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.415,61 20.827,22C 20.827,22C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 125,72 20.952,94C 20.952,94C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 970,98 21.923,92C 21.923,92C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 4.378,04 26.301,96C 26.301,96C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 204,80 26.506,76C 26.506,76C 

. 21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 215,52 26.722,28C 26.722,28C 

/1/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 179,60 26.901,88C 26.901,88C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 77,88 26.979,76C 26.979,76C 

21/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 54,95 27.034,71C 27.034,71C 

14/02/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.992,18 1.992,18C 29.026,89C 

14/02/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 405,16 2.397,34C 29,432,05C 

14/02/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.973,60 4.370,94C 31.405,65C 

., .. 1.4/02/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.915,92 8.286,86C 35.321,57C 

- "H spig2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.795,37 10.082,23C 37.116,94C 

.6/6 2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 244,71 10.326,94C 37.361,65C 

1103/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 283,65 283,65C 37.645,30C 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.676,20 3.959,85C 41.321,50C 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.113,42 5.073,27C 42.434,92C 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA'. 5 1.639,59 6,712,86C 44.074,51C 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.613,39 10.326,25C 47.687,90C 

, 11/03/7027 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 947,54 11.7.68,79C 48.630,44C 

i103/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DA IA 5 543,93 11.812,72C 49.174,37C 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 625,76 12.438,48C 49.800,13C ,.., 
11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.364,30 13.802,78C 51.164,43C 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 439,86 14.242,64C 51.604,29C 

11/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.455,61 15.698,25C 53.059,90C 

31/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 955,25 16.653,50C 54.015,15C 

11/03;2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.866,07 19.519,57C 56.881,22C 

11/03;2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 911,61 20.461,21C 57.822,86C 

1/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 587,40 21.048,61C 58.410,26C 

14/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.491,39 24.540,00C 61.901,65C 

14/03/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA s 155,64 24.695,64C 62.057,29C 

15/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.010,07 1.040,07C 63.097,36C 

15/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.502,37 2.542,44C 64.599,73C 

15/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.994,15 5.536,59C 67.593,88C 

15/ 32 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 553,52 6.090,11C 68.147,40C 

' 2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.822,31 7.912,42C 69.969,71C 

18/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.037,98 9.950,40C 72.007,69C 

18/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.215,64 13.166,04C 75.223,33C 

18/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.199,57 14.365,61C 76.422,90C 

18/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 5.323,65 19.689,26C 81.746,55C 

18/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.049,61 20./38,90C 82.796,19C 

18/04/7022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.663,84 22.402,74C 84.460,03C 

Mr18/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.003,13 23.405,87C 85.463,16C 

8/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.078,71 24.484,58C 86.541,87C 

18/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 89,80 24.574,38C 86.631,67C 

18/04/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 131,70 24.709,08C 86.766,37C 

13/01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 943,59 943,59C 87.709,96C 

13/05/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.238,94 2.182,53C 88.948,90C 

13/05/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.998,15 5.180,68C 91.947,05C 

u5, 2322 vENDAS 00 MERCADORIAS NESTA DATA 5 994,79 6.175,47C 92.941,84C 

13105/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.046,26 8.221,73C 94.988,10C 

.3,01/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.109,80 9.331,53C 96.097,90C 

13/05/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.849,80 13.181,33C 99.947,70C 

13/M/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.689,24 14.870,57C 101.636,94C 

13/05/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 165,99 15.336,56C 102.102,93C 

13,05/2072 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 902,27 16.238,83C 103.005,20C 

13/05/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 665,89 16.904,72C 103.671,09C 

4es.,,f13/05/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.859,17 18.763,89C 105.530,26C 

JillS/LULL VENDAS Dl. MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.287,06 22.050,95C 108.817,32C 

13/05/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 515,84 22.566,79C 109.333,16C 
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Data Histórico 

Conta: 

13/05/2022 

13/05/2022 

13/05/2022 

• 13/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

1S/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

16/05/2022 

13/06/2022 

14/06/2022 

14/06/2022 

14/0.2 

14/0 _2 

14/06/2022 

14/06/2022 

14/06/2022 

14/06/2022 

rot*14/06/2022 

- 11/06/2022 

14/06/2022 

14/06/2022 

14/06/2022 

04/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

1Y: ‘15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/0a12 

15/W2 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

15/07/2022 

; 5/07/2022 

18/07/2022 

18/07/2022 

21/07/2022 

15/08/2022 

15/08/2022 

.15/08/2022 

'15/08/2022 

15/08/2022 

15/08/2022 

15/08/2022 

15/08/2022 

15/08/2022 

15/08/2022 

*415/08/2022 

5/08/2022 

06/09/2022 

17/09/2022 

408 - 4.1.1.01.003 
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIA,S NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

RAZÃO 

Cta.C.Part. Débito Credito- , Saldo Saldo-Exercício 

VENDA DE MERCADORIAS "---

5 936,47 23.503,26C 110.269,63C 

5 1.882,86 25.386,12C 112.152,49C 

5 366,36 25.752,48C 112.518,85C 

5 284,45 26.036,93C 112.803,30C 

5 498,06 26.534,99C 113.301,36C 

5 1.532,66 28.067,65C 114.834,02C 

5 386,16 28.453,81C 115.220,18C 

5 316,03 28.769,84C 115.536,21C 

5 142,77 28.912,61C 115.678,98C 

5 701,06 29.613,67C 116.380,04C 

5 1.294,06 30.907,73C 117.674,10C 

5 1.552,78 32.460,51C 119.226,88C 

5 93,00 32.553,51C 119.319,88C 

5 199,92 32.753,43C 119.519,80C 

5 137,94 32.891,37C 119.657,74C 

5 186,00 33.077,37C 119.843,74C 

5 296,34 33.373,71C 120.140,08C 

5 1.992,20 1.992,20C 122.132,28C 

5 981,02 2.973,22C 123.113,30C 

5 1.446,56 4.419,78C 124.559,86C 

5 5.213,86 9.633,64C 129.773,72C 

5 2.967,66 12.601,30C 132.741,38C 

5 868,49 13.469,79C 133.609,87C 

5 5.142,88 18.612,67C 138.752,75C 

5 1.007,00 19.619,67C 139.759,75C 

5 2.201,23 21.820,90C 141.960,98C 

5 974,58 22.795,48C 142.935,56C 

5 4.517,56 27.313,04C 147.453,12C 

5 4.976,74 32.289,78C 152.429,86C 

5 605,70 32.895,48C 153.035,56C 

5 2.307,46 35.202,94C 155.343,02C 

5 15.291,95 15.291,95C 170.634,97C 

5 397,63 15.689,58C 171.032,60C 

5 892,18 16.581,76C 171.924,78C 

5 474,25 17.056,01C 172.399,03C 

5 1.152,16 18.208,17C 173.551,19C 

5 958,67 19.166,84C 174.509,86C 

5 880,10 20.046,94C 175.389,96C 

5 2.350,14 22.397,08C 177.740,10C 

5 1.408,74 23.805,82C 179.148,84C 

5 335,11 24.140,93C 179.483,95C 

5 840,09 24.981,02C 180.324,04C 

5 545,00 25.526,02C 180.869,04C 

5 4.701,81 30.227,83C 185.570,85C 

5 393,90 30.621,73C 185.964,75C 

5 2.396,46 33.018,19C 188.361,21C 

5 1.971,93 34.990,12C 190.333,14C 

5 2.903,81 37.893,93C 193.236,95C 

5 96,05 37.989,98C 193.333,00C 

5 89,60 38.079,58C 193.422,60C 

5 157,05 38.236,63C 193.579,65C 

5 203,86 38.440,49C 193.783,51C 

5 75,81 38.516,30C 193.859,32C 

5 359,20 38.875,50C 194.218,52C 

5 957,34 957,34C 195.175,86C 

5 917,27 1.874,61C 196.093,13C 

5 551,79 2.426,40C 196.644,92C 

5 261,87 2.688,27C 196.906,79C 

5 4.989,03 7.677,30C 201.895,82C 

5 943,46 8.620,76C 202.839,28C 

5 2.304,08 10.924,84C 205.143,36C 

5 6.994,01 17.918,85C 212.137,37C 

5 945,75 18.864,60C 213.083,12C 

5 297,14 19.161,74C 213.380,26C 

5 1.226,07 20.387,81C 214.606,33C 

5 790,56 21.178,37C 215.396,89C 

5 2.911,17 2.911,17C 218.308,06C 

5 89,95 3.001,12C 18.398,01C 
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RAZÃO / 

I
V . 771

Data Histórico Cta.C.Part. Débito - Crécitto T 'Saldo 

Conta: 408 - 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS 
17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.958,62 5.959,74C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.455,06 7.414,80C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 67,35 7.482,15C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.984,56 10.466,71C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 790,72 11.257,43C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 146,99 11.404,42C 

„ ..417;09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.191,12 12.595,54C 

1/109/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 827,13 13.422,67C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 925,92 14.348,59C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 524,40 14.872,99C 

11/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 918,45 15.791,44C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 4.956,98 20.748,42C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 195,96 20.944,38C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 633,70 21.578,08C 

17/09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 31,36 21.609,44C 

//09/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 193,92 21.803,36C 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.379,24 2.379,24C 

- 18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 998,23 3.377,47C 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 639,12 4.016,59C 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.977,99 6.994,58C 

18/1a k2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 880,80 7.875,38C 

,isr,18/111,2 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 6.178,06 14.053,44C 

13,10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.450,29 17.503,73C 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 771,86 18.275,59C 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.824,06 22.099,65C 

18/10/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 80,82 22.180,47C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.148,16 1.148,16C 

111/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.967,41 4.115,57C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.527,49 5.643,06C 

14/1 1/2027 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.470,03 7.113,09C 

-4/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 932,04 8.045,13C 

14/ 111z0L.,. VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.390,99 9.436,12C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 207,88 9.644,00C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.377,12 11.021,12C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 258,49 11.279,61C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 369,45 11.649,06C 

14/11/2022 
0.• 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.020,55 12.669,61C 

14/11/.2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.952,10 14.621,71C 

. 4/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 968,81 15.590,52C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.673,89 17.264,41C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 828,00 18.092,41C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.520,26 20.612,67C 

14/ 1.2 

. 14/1 2 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

5 

5 

486,93 

3.169,95 

21.099,60C 

24.269,55C 

: 14/11/2U22 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.255,47 25.525,02C 

4/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.484,36 28.009,38C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 106,04 28.115,42C 

14;11;2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 190,00 28.305,42C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 46,86 28.352,28C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 49,96 28.402,24C 

14/11/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 70,02 28.472,26C 

13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 465,33 465,33C 

''''; i3/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.148,25 1.613,58C 

.3/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 841,82 7.455,40C 

i 3/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 4.594,86 7.050,26C 

13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.969,77 9.020,03C 

13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 2.964,23 11.984,26C 

13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 975,27 12.959,53C 

13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 3.988,22 16.947,75C 

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 6.591,05 23.538,80C .43/12/2022 

'13;12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 987,69 24.526,49C 

13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 160,93 24.687,42C 

13/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 254,64 24.942,06C 

15/12/2022 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 1.569,50 26.511,56C 

31/I2/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 473 27.034,/1 523,150 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 287.329,63 287.852,980 

Saldo-Exercício 

221.356,63C 

122.811,69C 

222 879,04C 

225.863,60C 

226.654,32C 

226.801,31C 

227.992,43C 

228.819,56C 

229.745,48C 

230.269,88C 

231.188,33C 

236.145,31C 

236.341,27C 

236.974,97C 

237.006,33C 

237.200,25C 

239.579,49C 

240.577,72C 

241.216,84C 

244.194,83C 

245.075,63C 

251.253,69C 

254.703,98C 

255.475,84C 

259.299,90C 

259.380,72C 

260.528,88C 

263.496,29C 

265.023,78C 

266.493,81C 

267.42'5,85C 

268.816,84C 

269.024,72C 

270.401,84C 

270.660,33C 

271.029,78C 

272.050,33C 

274.002,43C 

274.971,24C 

276.645,13C 

277.473,13C 

279.993,39C 

280.480,32C 

283.650,27C 

284.905,74C 

287.390,10C 

287.496,14C 

287.686,14C 

287.733,00C 

287.782,96C 

287.852,98C 

288.318,31C 

289.466,56C 

290.308,38C 

294.903,24C 

296.873,01C 

299.837,24C 

300.812,51C 

304.800,73C 

311.391,78C 

312.379,47C 

312.540,40C 

312.795,04C 

314.364,54C 

287.329,83C 

0,00 

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 



Empresa: 
N P 1 ; 

Soí Período: 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

1 8.31 2 .64 0/00 01 -00 

01/01/2022 - 31/12/2022 

RAZÃO 

Folha: 0031 

Emissão: 1 5/1 2/20 23 

H Página 29 de 31 

Data Histórico Cta.C.Part. Débito Crédito - Saldo Saldo-Exercício 

Conta: 417 - 4,1.2.01.003 
SALDO ANTERIOR 

(-) DEVOI UÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 

0,00 

25/01/2022 DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 418,80 418,800 418,80D 

- M25/01/2022 DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 418,80 837,600 837,600 

9/05/2027 DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 209,40 209,400 1.047,000 

16/12/2022 DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 5 344,57 344,570 1.391,570 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 473 418,80 74,23C 972,77D 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 972,77 1.047,00C 0,00 

Conta: 480 - 4.1.2.03.008 (-) SIMPLES NACIONAL 

SALDO ANTERIOR 0,00 

31/01/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.236,29 1.236,290 1.236,290 

28/02/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 488,48 488,480 1.724,770 

31/03/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.094,12 1.094,12D 2.818,89D 

30/04/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.132,96 1.132,960 3.951,85D 

31/05/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.577,56 1.577,560 5.529,410 

30/06/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.647,23 1.647,230 7.176,64D 

31/07/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.918,61 1.918,61D 9.095,250 

4,31/08/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.078,65 1.078,650 10.173,900 

09/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.141,56 1.141,560 11.315,46D 

31/10/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.128,84 1.128,840 12.444,30 

;0 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.489,56 1.489,56D 13.933,860 

31/1 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 173 15.303,30 15.303,30C 1.369,44C 

31/12/2022 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER DO MES 479 1.369,44 13.933,86C 0,00 

Conta: 42080 - 4.1.5.01.006 BONIFICAÇOES RECEBIDAS 

!OF. SALDO ANTERIOR 0,00 

6/01/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 55 77,58 77,58C 77,58C 

26/01/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 55 77,58 155,16C 155,16C 

22/02/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 55 65,16 65,16C 220,32C 

30/03/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 55 689,70 689,70C 910,02C 

25/07/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 55 163,68 163,68C 1.073,70C 

26/11/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 55 54,84 54,84C 1.128,54C 

23/12/2022 RECEITA BONIFICAÇÃO 55 272,58 272,58C 1.401,12C 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 473 1.401,12 1.128,540 0,00 

Conta: 473 - 5.1.4.01.001 RESULTADO DO EXERCICIO 

SALDO ANTERIOR 0,00 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 417 418,80 418,800 418,800 

31/12/202? APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 522 26.693,49 27.112,290 27.112,290 

31/12/2022 APuRAÇA0 DO CMV DE COMP 2022 298 5.510,00 32.622,290 32.622,290 

60 31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 299 13.224,00 45.846,290 45.846,29D 

'1/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 304 440,80 46.287,090 46.287,09D 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 320 12.000,00 58.287,090 58.287,090 

31/ APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 354 4.568,60 62.855,690 62.855,690 

31/1 z 22 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 361 6.612,00 69.467,690 69.467,690 

31/12/2022. APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 417 972,77 70.440,460 70.440,460 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 470 220.055,18 290.495,640 290.495,640 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 480 15.303,30 305.798,940 305.798,940 

t 31/I 2/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 521 77,58 305.876,520 305.876,520 

,1/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 522 9.966,72 315.843,240 315.843,240 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 408 27.034,71 288.808,53D 288.808,530 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2022 521 77,58 288.730,950 288.730,950 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 408 287.329,83 1.401,120 1.401,120 

31/12/2022 APURAÇÃO DO CMV DE COMP 2022 42080 1.401,12 0,00 0,00 

0100

Sistema licenciado para NACIONAL SERVICOS GERAIS LTDA 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

N° de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 30, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA. 
wag. 

Buriticupu, 31/12/2022 

JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CONTADOR PESSOA JURÍDICA 

CRC/MA 00549208 CNPJ 18.312.640/0001-00 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 31 de 31 

Certificamos que o ato da empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DOWASSINANTE(S)-

CPF/CNPJ 

14729857372 

18312640000100 

Nome 

JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

JUCE MA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/12/2023 07:54 SOB N 20231561245. 

PROTOCOLO: 231561245 DE 15/12/2023. MIRE: 21600070503. 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 18/12/2023 

empresafacil.ma.gov.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12317928761 em 18/12/2023, protocolo 231561245. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Identificação de, Empresa 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

21600070503 

18312640000100 

Buriticupu 

Identificação dej..ivro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022 

Nome CRC/OAB 

JOAO BATISTA FERREIRA 
14729857372 MA00549208 

SOUSA 

18312640000100 C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 18/12/2023 07:54 SOB N 20231561245. 

PROTOCOLO: 231561245 DE 15/12/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12317928751. NIRE: 21600070503. 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

.JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUIS, 18/12/2023 

empresafacil.ma.gov.br 

H validade oeste documento, se impresso fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Empresa: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

Inscrição: 18.312.640/0001-00 
Período: 01/01/2022 - 31/12/2022 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2022 

Coeficiente Fórmula 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 

ã 
Página: 0001 
Número livro: 0001 

,\\ Emissão: 15/12/2023 
Hora: 14:33:07 

Valor Resultado 

147.814,04 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

111.153,83 + 0,00 

1,33 

147.814,04 1,33 

Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral Ativo 

Índice de Capital de 

Terceiros 

111.153,83 

147.814,04 - 188.124,33 -0,36 

111.153,83 

0,00 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

0,00 + 0,00 

0,00 + 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 

Mríndice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

0,00 

111.153,83 + 0,00 0,75 

Geral Passivo Total 

índia Endividamento Passivo Circulante 

Corrente 

147.814,04 

0,00 0,00 

Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 0,00 + 0,00 

Índice de Divida a Curto Passivo Circulante 0,00 0,00 

4 0 Prazo Passivo Não-Circulante 0,00 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,00 + 0,00 0,00 

Ativo 0,00 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 0,00 0,00 

Receitas de Vendas 0,00 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 0,00 0,00 

Rentabilidade do 

Patrimônio Liquido 

Ativo 0,00 

Lucro Líquido 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 0,00 

NI"Índice de Capital Próprio s/ Patrimônio Liquido 0,00 0,00 

Palleyotal Passivo Total 0,00 

Índice de Imobilização do 

Patrimônio Liquido 

Retorno sobre o Patrimônio 

Ativo Não-Circulante 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 

Resultado Operacional 

0,00 

0,00 0,00 

Liquido Médio Patrimônio Líquido Médio 

Prazo Médio de 

Recebimento 

Duplicatas a Receber x 365 

0,00 

0,00 x 365 0,00 

Venda Liquida 0,00 



20/12/2023, 10:37 aboutiplank 

CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • JOAO BATISTA FERREIRA SOUSA 
REGISTRO • MA-005492/0-8 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • ***.298.573-** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 20/12/2023 as 10:36:47. 
Válido até: 19/03/2024. 
Código de Controle: 615166. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

SECRE TARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO 
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS 

Página: 
Data: 
Resp.: 

FICHA CADASTRAL 

Número Insor4o4o: 

Agência Regional: 

UFRE: 

Situação Cadastral: 

Revim Espacial: 

Remisso: 

Ti Po de Regime: 

Regime de Pae.: 

12.554.452-9 

AGENCIA DE SANTA INC-.5 

AGENCIA ESPECIAL DE SANTA INES 

ATIVO 

NAO 

NAO 

NORMAL 

CPF/CNPJ: 

RIRE: 

Tipo de Pessoa: 
Situação Fiscal: 

última Atualização: 

Data Inicio: 

Validade: 

18.312.840/0001-00 

21800070503 
JURIDICA 

REGULAR 

19/02/2018 

1 
3/8/18 314 PM 

Denominação do Estabelecimento 

Razão/Nome: C DOS SANTOS CLARA EiREL I ME 

Titulo de Estabelecimento: MIX COSMETiCOS & CIA 

Tipo de Sociedade: 

Cat. do Estab.: 

Capital Social: 

EIRELI 

MATRIZ OU UNICO 

CEP: 65393000 

68000 Data da Constituição: 19/02/2018 

Endereço: 

Complemento: 

Número: 

Bairro: 

Reierancha: 

Telefone: 

Localização do Estabelecimento 

RUA DAVI JUNIOR 

LETRA A 

41 

VLA ISAIAS 

RUA DAVI JuNION 

98-81421582 

Municlpio BURITICUPU 

FAX: 93-35154109 

E-Mail: 

UF: MA 

Inicio Ativ.: 19/02/2018 

astecontabilatm/gthotrnail.com 

Área Utilizada(m2): null 

Qualificação do Contribuinte 

CNAE Fiscal: 4642701 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE 

Atividades Secundárias: 

Digitalizado com CamScanner 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CERTIDÕES 

NEGATIVAS DE DÉBITOS ESTADUAL E MUNICIPAL 

Processo n°: 00000055/2023 
Modalidade: Pregão 028/2023- SRP 
Edital n°: 028/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do 
Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, 
conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

A empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n°18.312.640/0001-00, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro 
Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000, por intermédio de sua 
representante legal, a Sra. CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS, 
portadora do CPF n° 026.963.073-26 DECLARA, para fins que quitou os débitos 
relativos às certidões negativas de débitos estadual e municipal conforme 
comprovantes de pagamento em anexo, se comprometendo apresentar as 
mesmas conforme a atualização para emissão no sistema da SEFAZ. 

Buriticupu — MA, 27 de Dezembro de 2023 

f"iseok 

£‘,92 scmt,N SA,00 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: n°18.312.640/0001-00 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 

CPF: 026.963.073-26 
PROPIETÁRIA 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: I 8.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, 0 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu MA, CEP: 65.393-000 

Fone: (98) 98217-0266 



• 

SISMO - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

19/12/2023 - AUTO-ATENDIMENTO 

3642003642 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: C. S CLARA EIRELI -ME 

AGENCIA: 3642-0 CONTA: 

EFETUADO POR: CLEIDIANE DOS SANTO 

20.52.12 

36.374-X 

Convenio RFB-DARF CODIGO DE BARRAS 

Agente Arrecadador: CNC 001 Banco do Brasil S.A. 

Codigo de Barras 85810000005-6 97940385233-3 

55070323352-0 41250574565-7 

Data do pagamento 19/12/2023 

Numero do Documento 07.03.23352.4125057-4 

Valor Total 597,94 

Modelo aprovado pelo Ato Declaratorio Executivo 

Conjunto n° 01 de 31 de outubro de 2011 

DOCUMENTO: 121903 

AUTENTICACAO SISBB: 

3.10E.4A5.202.7E9.80C 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
19/12/2023 - AUTOATENDIMENTO - 20.53.07 
3642003642 0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE: C. S CLARA EIRELI -ME 
AGENCIA: 3642-0 CONTA: 36.374-X 

PAGAMENTO VIA QR CODE 

ID: E0000000020231219235246220214157 
CNPJ DO PAGADOR: 18.312.640/0001-00 
VALOR: 111,36 
DATA: 19/12/2023 - 20:53:01 
NOME DA COBRANCA: Solicitacao Pix 
COD PRODUTO: 7NESQwIdMkRFgDp1MUD91WQbS1 
VALIDO ATE: 28/12/2023 - 23:59:00 
DEVEDOR: ONZE MIX DISTRIBUIDORA COSMETICO & CIA 
CNPJ DO DEVEDOR: 18.***.***/****-00 

PAGO PARA: Ministerio da Economia 
CNPJ: 394.460/0058-87 
INSTITUICAO: 00000000 BCO DO BRASIL S.A. 

Esta transao pode ser tarifada em at 0,99%, 
com valor mximo de R$ 10,00. 

Notificacao enviada em: 19/12/2023 - 20:53:01 

DOCUMENTO: 121904 
AUTENTICACAO SISBB: A.E6C.09A.D1A.3FF.417 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 
Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC BB 
0800 729 0722 
Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-
tos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclamacoes nao solucionadas nos canais 
habituais agencia, SAC e Demais canais de 
atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 
0800 729 0088 
informacoes, reciamacoes, cancelamento de cartao 
e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 



SISRB SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

21/12/2i)23 — AWOATENDIMENTO - 19.08.59 

3642ÁJC361;. 0001 

Comprovante Pix 

CLIENTE': Ç. S CLARA EIRELI -ME 

AGENCIA: 3642-0 CONTA: 36.374-X 

PAGAMENTO VIA QR CODE 

ID: 50000000020231220114454487694573 

CNPJ DO PAGADOR: 18.312.640/0001-00 

VALOR: 6.097,77 

DATA: 20/12/2023 - 08:15:08 

NOME DA COBRANCA: Solicitacao Pix 

COO PRODUTO: GNsQkZG6Kf0j1jDvrn3yezrpVP 

VALIDO ATE: 20/12/2023 - 23:58:59 

DEVEDOR: ONZE MIX DISTRIBUIDORA COSMETICO & CIA 

CNPJ DG DEVEDOR:

PAGO PARA: Ministerio da Economia 

CNPJ: 394.460/0058-87 

INSTITUICAO: 00000000 BCO DO BRASIL S.A. 

Esta transação pode ser tarifada em até 0,99%, 

com valor máximo de R$ 10,00. 

Notificacao enviada em: 20/12/2023 - 08:45:08 

DOCUMENTO: 122001 

AUTENTICACAO SISBB: 8.966.573.9E6.401.225 

Central de Atendimento BB 

4004 0001 

Consultas, informacoes e servicos transacionais. 

SAC RB 

0800 729 0722 

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de produ-

tos e servicos. 

Ouvidoria 

0800 729 5678 

Reclamacoes nao solucionadas nos canais 

habituais agencia, SAC e Demais canais de 

atendimento. 

Atendimento a deficientes auditivos ou fala 

0800 729 0088 

Informacoes, teclamacoes, cancelamento do carta° 

e outros produtos e servicos de Ouvidoria. 
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SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR 

21/12/2023 Pix - Comprovante de pagamento 19:11:08 

ID/Transação 
E09424988202312202209HuiSjCqNjug 

Valor: R$ 1.615,11 
Data/hora: 20/12/2023 19:09:39 
Identificador. CvYCxYyXVg6BOL73mtXu2CHIUA 

Pagador 
CCLA DO OESTE MARANHENSE - 

Instituição: SICOOB OESTE MARANHENSE 

Nome: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CPF/CNPJ: **.**2.640/0001-*" 

Destinatário 
Instituição: BCO DO BRASIL S.A. 

Nome: MINISTERIO DA ECONOMIA 

CPF/CNPJ: **.**4.460/0058-** 

Identificador 
CvYCxYyXVg6BOL73mtXu2CHIUA 



SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR 

21/12/2023 COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO DE CONVÊNIO 

Cooperativa: 4437/SICOOB OESTE MARANHE 
Conta: 135437/C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

Convênio: SEFAZ MA DARE 
85640000012 31920010200 00000000000 Cód. de barras: 
00113400689 

Núm. do agendamento: 1833199 
NSU: 233541104011 
Data do agendamento: 20/12/2023 19:11 
Data do pagamento: 20/12/2023 
Valor do documento: 1.231,92 
Valor dos juros: 0,00 
Valor da multa: 0,00 
Outros encargos: 0,00 
Valor do desconto: 0,00 
Outras deduções: 0,00 
Valor total: 1.231,92 
Situação: EFETIVADO 

B71C4FEE-A4B5-4CBC-A2F6-Autenticação: 
BOCEDA3E055F 

OUVIDORIA SICOOB 08007250996 

19:11:34 



SICOOB 
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL 

PLATAFORMA DE SERVIÇOS FINANCEIROS DO SICOOB - SISBR 

• 

21/12/2023 COMPROVANTE DE 
PAGAMENTO DARF 

ORIGEM DA OPERAÇÃO 
BANCO: 756 - AG: 0001 - BANCO SICOOB PAB AGENCIA BR 

AG. ARRECADADOR: 
NÚMERO DO DOCUMENTO: 
NÚMERO DO AGENDAMENTO: 
DATA PAGAMENTO: 

CÓDIGO DE BARRAS: 

VALOR TOTAL: 

AUTENTICAÇÃO: 

CI: 

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996 

19:12:07 

CNC 756 BANCO COOPERATIVO BRASIL 
7032334861977014 
1833201 
20/12/2023 
85890000011 32880385233 62070323348 
61977014962 
1.132,88 
B90FF544-5733-457F-917E-
CB89503C3506 
4437/135437 - C. DOS SANTOS CLARA 
LTDA 



DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS & CIA 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Processo n°: 00000055/2023 
Modalidade: Pregão 028/2023- SRP 
Edital n°: 028/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 
Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do 
Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, 
conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

A empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o n°18.312.640/0001-00, com sede na Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro 

Colégio Agrícola - Buriticupu — MA, CEP: 65.393-000, por intermédio de sua 

representante legal, a Sra. CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS, 

portadora do CPF n° 026.963.073-26 DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/1999, que 

não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz. 

Buriticupu — MA, 27 de Dezembro de 2023 

4-4, _4567 sou„N SAjo 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: n°18.312.640/0001-00 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 

CPF: 026.963.073-26 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro, n" 04-A, Bairro Colégio Agricola - Buriticupu MA, COE: 65.393-000 

Fone: (98) 9821 7-0266 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

PROPIETÁRIA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MPE 

Processo n°: 00000055/2023 
Modalidade: Pregão 028/2023- SRP 
Edital n°: 028/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do 

Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, 

conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: C. 
DOS SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
n°18.312.640/0001-00, está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Microempresa, EPP, Equiparada), e cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 30 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e está 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 
referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedimento entre os 
previstos nos incisos do § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar 
123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito 
à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 
8.666/93. 

Buriticupu — MA, 27 de Dezembro de 2023 

sou,,N U0-‘4Q, sAjo 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ: n°18.312.640/0001-00 
CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 

CPF: 026.963.073-26 
PROPIETÁRIA 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: I S.3 12.640/000 I -00 

Rua 15 de Novembro. 11 114-A. Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu MA. CEP: 65.393-000 

Fone: (9M 98217-0266 



e 

DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

Processo n°: 00000055/2023 
Modalidade: Pregão 028/2023- SRP 
Edital n*: 028/2023 
Forma: Eletrônica 
Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Objetivando Registro de Preços para futura e eventual Contratação de 

Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do 

Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — MA, 

conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 

Edital. 

A empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob 

o n°18.312.640/0001-00, declara, sob as penas da lei, que atende plenamente 

todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico 

n° 028/2023-SRP. 

Buriticupu — MA, 27 de Dezembro de 2023 

4-41)" -0102 Set4z ) a (>14a—

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: n°18.312.640/0001-00 

CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 
CPF: 026.963.073-26 

SAJ-zo 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CM RI: 18.312.640/0001-00 

Rua 15 de Novembro. o" 04-A Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu - MA. CEP: 65.393-000 

Fone: (98) 98217-0266 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

PROPIETÁRIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 028/2023 - SRP 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Pregão Eletrônico n° 028/2023 - SRP 

kor 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa C. DOS SANTOS 

CLARA LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n°18.312.640/0001-00, está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local 

adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de 

instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA: 

ENDEREÇO: Rua 15 de Novembro, n°04-A, Bairro Colégio Agrícola. 

CIDADE/ESTADO: Buriticupu — MA. 

TELEFONE: (98) 982170266. 

PONTOS DE REFERÊNCIA 

DA DIREITA: Chácara da Sra. Elizabeth. 

DA ESQUERDA: Motel Caribes. 

FRENTE: Chácara da Sr. Fausto. 

Buriticupu — MA, 27 de Dezembro de 2023 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNPJ: n°18.312.640/0001-00 

CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA FREITAS 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNP.I: I 8.3 I 2.640/0001-00 
Rua 15 de Novembro, o" 04-A, Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu MA, C:12: 65.393-000 

Fone: (98) 98217-0266 



DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS & CIA 

CPF: 026.963.073-26 
PROPIETÁRIA 

1 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
CNP.1: 18.312,640/0001-00 

Rua 15 de Novembro. o' 04-A. Bairro Colégio Agrícola - Buriticupu MA. CEP: 65.393-000 

Fone: (98) 98217-0266 



02/02/2024, 08:57 LICITA NET - Classificação da Disputa 

LOTE Posição ID 

1 85473 

2 1 38226 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAME/MA 

Classificação da Disputa 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000055 

Fornecedor CNPJ Cidade/UF Marca 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 18.312.640/0001-00 Buriticupu/MA in natura 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 18.312.640/0001-00 Buriticupu/MA in natura 

fúrtaléNtIIIA 

Modelo Valor Lance 

in natura R$393.399,00 

in natura R$427.653,00 

tittps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netireports/Pregao/75996/relatorio_classificacao_68137396691.html 1/1 



02/02/2024, 08:58 LiaTANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000055 

Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

Fornecedor: C. DOS SANTOS CLARA LTDA - 18.312.640/0001-00 

Lote Quant. Un Descrição 

1 4.900,00 KG ABACATE 

1 4.900,00 KG ABÓBORA 

1 4.400,00 UNID ALFACE 

1 2.700,00 KG ALHO 

1 7.600,00 DÚZIA BANANA 

1 6.000,00 KG BATATA INGLESA 

1 5.900,00 KG BATATA DOCE 

1 4.000,00 KG BETERRABA 

1 4.500,00 KG CEBOLA 

1 5.500,00 KG CENOURA 

2 8.100,00 MAÇO CHEIRO VERDE in natura in natura R$ 4,37 

2 5.000,00 KG LARANJA in natura in natura R$ 5,46 

2 2.000,00 KG LIMÃO in natura in natura R$ 8,10 

2 4.700,00 KG MACAXEIRA in natura in natura R$ 6,98 

2 5.400,00 KG MAÇÃ in natura in natura R$ 13,73 

2 6.400,00 KG MAMÃO in natura in natura R$ 6,64 

2 3.600,00 KG REPOLHO VERDE in natura in natura R$ 9,15 

2 4.800,00 KG PEPINO in natura in natura R$ 6,71 

2 6.800,00 KG PIMENTÃO VERDE in natura in natura R$ 8,48 

2 6.800,00 KG TOMATE in natura in natura R$ 11,25 

Marca Modelo 

in natura in natura 

in natura in natura 

in natura in natura 

in natura in natura 

in natura in natura 

in natura in natura 

in natura in natura 

in natura in natura 

Valor 
Lance 

R$ 9,66 

R$ 4,35 

R$ 3,49 

R$ 27,23 

R$ 3,01 

R$ 8,85 

R$ 6,98 

R$ 8,25 

in natura in natura R$ 7,62 

in natura in natura R$ 9,35 

Total Valor Total Econ. Economia 
Lance Orçado Orçado cyo R$ 

R$ 
47.334,00 

R$ 
21.315,00 

R$ 
15.356,00 

R$ 
73.521,00 

R$ 
22.876,00 

R$ 
53.100,00 

R$ 
41.182,00 

R$ 
33.000,00 

R$ 
34.290,00 

R$ 
51.425,00 

Subtotal Lote R$ 393.399,00 
R$ 

35.397,00 

R$ 
27.300,00 

R$ 
16.200,00 

R$ 
32.806,00 

R$ 
74.142,00 

R$ 
42.496,00 

R$ 
32.940,00 

R$ 
32.208,00 

R$ 
57.664,00 

R$ 
76.500,00 

Subtotal Lote R$ 427.653,00 

Total R$ 821.052,00 

Fornecedor(es) participante(s) 

Fornecedor CNPJ 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

Total Geral 

Lote(s) Vencido(s) 

18.312.640/0001- 1 - 2 
00 

R$ 10,73 

R$ 4,83 

R$ 3,88 

R$ 30,25 

R$ 3,34 

R$ 9,83 

R$ 7,75 

R$ 9,17 

R$ 8,47 

R$ 10,39 

R$ 4,85 

R$ 6,07 

R$ 9,00 

R$ 7,76 

R$ 15,25 

R$ 7,38 

R$ 10,17 

R$ 7,45 

R$ 9,42 

R$ 12,50 

R$ 
52.577,00 

R$ 
23.667,00 

R$ 
17.072,00 

R$ 
81.675,00 

R$ 
25.384,00 

R$ 
58.980,00 

R$ 
45.725,00 

R$ 
36.680,00 

R$ 
38.115,00 

R$ 
57.145,00 

R$ 
39.285,00 

R$ 
30.350,00 

R$ 
18.000,00 

R$ 
36.472,00 

R$ 
82.350,00 

R$ 
47.232,00 

R$ 
36.612,00 

R$ 
35.760,00 

R$ 
64.056,00 

R$ 
85.000,00 

Total Orçado R$ 

R$ 1,07 

R$ 0,48 

R$ 0,39 

R$ 3,02 

R$ 0,33 

R$ 0,98 

R$ 0,77 

R$ 0,92 

R$ 0,85 

R$ 1,04 

R$ 0,48 

R$ 0,61 

R$ 0,90 

R$ 0,78 

R$ 1,52 

R$ 0,74 

R$ 1,02 

R$ 0,74 

R$ 0,94 

R$ 1,25 

R$ 
99% 

912.137,00 
9, 91.085,00 

Total Geral Total Orçado 

R$821.052,00 R$ 912.137,00 

Econ. Economia 
R$ 

R$ 
91.085,00 

R$ R$ Gow R$ 
821.052,00 912.137,00 "° 91.085,00 

https://dv7rs78snipx8.cloudfront.net/reports/pregao/75996/completo_relatorio_vencedores_pregao_completo_69560010728.html 1/2 



02/02/2024, 08:58 LICTTANET - Vencedor(es) do(s) Lote(s) 

5i,tçfrr•-• 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/75996/completo_relatorio_vencedores_Pregao_completo_69560010728.html 2/2 



02/02/2024, 08:59 

, 

LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAME/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 

PROCESSO LICITATORIO 00000055 
Às 08:33:53 horas do dia 27 de Dezembro de 2023 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: Registro de Preços para futura 

e eventual Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de 
Assistência Social de Arame — MA. 

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO , conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei Complementar n° 123/06; no(a) ; 
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido 
processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Fornecedor(es) participante(s) 
Participoutaram) deste processo o(s) f ornecedor(es) abaixo relacionado(s). 

Fornecedor 

C. DOS SANTOS CLARA LIDA 

Propostas 

CNPJ Enquadramento 

18.312.640/0001-00 PAcroempresa 

A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 

irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 

PLENO CONHECIMENTO E RENDO ATODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÂO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Lote 1 

ID Fornecedor 

85473 C DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ Marca Modelo Proposta RE Situação Motivo 

18312640000100 in natura in natura R$ 437.020,00 IClassificada

Lances do Lote 1 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 1b.312. 640/0001-00 R$ 437.020,00 26/12/2023 18:01:57 Classificado 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 18.312.640/0001-00 R$ 393.399,00 27/12/2023 08:43:14 Manual 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

1-iegueiro 27,12,2023 Bom dia Senhores Lei:antes! Vamos dar inicio ao nosso certame eletrônico. 

08:33:53 

Pregoeiro 27/12/2023 Nossa licitação seta regida pela Leis que foram registrados no supracitado edital e seus anexos. 

08:34:19 

https://dv 7r s78smtpx8.cloudf ront.net/reportsipregao/75996/completo_ relatorio_ata_f inal_ completo_87143679128.html 1/4 



02/02/2024. 0859 

Mensagens do Lote 1 

Usuário Data/Hora 

Pregoeiro 27/12/2023 
08:34:44 

Pregoeiro 27/12/2023 
08:35:10 

Sistema 27/12/2023 
08:36:27 

Sistema 27/12/2023 
08:37:11 

Sistema 27/12/2023 
08:47:13 

Sistema 27712/2023 
08-49 19 

bisteind a/12i2023 
08: 59: 20 

Sistema 27/12/2023 
090126 

Pregoeiro 27/12/2023 
0904 55 

Sistema 27/12/2023 
11 08:12 

Sistema 27112023 
11:17:56 

Sistema 27/12/2023 

icrrA NET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagem 

Peço que aguardem enquanto analiso as Propostas Iniciais anexadas junto a Plataforma Eletrônica. 

Quero aqui ratificar que a análise junto a plataforma eletrônica é apenas uma análise mecanica. Logo após a fase de lances irei analisar 
de forma minuciosa as Propostas Iniciais que foram anexadas junto a plataforma eletrônica. 

O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O LOTE 1 está na fuso competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente! 

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 1 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 

O tendi° lie iieipciiiçau estn encerrado. 

O fornecedor C, DOS SANTOS CLARA LTDA v enceu o LOTE - 1 pelo valor de R$393.399,00. 

Senhores licitantes enquanto laço a análise das Propostas Iniciais propriamente ditas, peço que insiram suas propostas finais junto a 
Plataforma eletrônica para posterior análise. 

Srs. licitantes, aoOs au,iálise dos documentos inseridos na plata( orma. hei por hem, HABILITARe fornecedor C. DOS SANTOS CL.N2A 

LTDA -18.312.64010001-00 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s) f ornecedortes; está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de nanifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer adrrinistrativarrente, 
114759 nos terrms previsto no instnirrnnto editalicio. 

Sistema 27/12/2023 
11:48:17 

A disputa do LOTE 1 esta encerrada. Despacho: . 

Classificação Final do Lote 1 

Posição Licitante 

C DOS SANTOS CLARA LIDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Lote 2 

ID Fornecedor 

:18226 C DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNPJ 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

18.312.640/0001-00 R$ 393.399,00 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

18312640000100 in natura In natura R$ 475.117,00 Classificada 

Lances do Lote 2 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

C. DOS SANTOS CLARA LTDA 18.312.640/0001-00 R$ 475.117,00 26/12/2023 18:01:57 Classificado 

C. DOS SANTOS CLARA LIDA 18.312.640/0001-00 R$ 427.653,00 27/12/2023 08:43:31 Manual 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/75996/completo_relatorio_ata_final_completo_87143679128.html 2/4 



02/02/2024, 08:59 LICF17k NET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Lote 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 27/12/2023 O LOTE 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 
08:36:27 

Sistema 27/12/2023 O LOTE 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fornecedor(es), não havendo novos lances nos 
08:37:11 últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 27/12/2023 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o LOTE 2 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 
08:47:13 

Sistema 27/12/2023 O LOTE 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 
08:49:19 

Sistema 27/12/2023 O tempo de negociação está encerrado. 
08:59:20 

Sistema 27/12/2023 O fornecedor C. DOS SANTOS CLARA LTDA venceu o LOTE -2 pelo valor de R$427.653,00. 
09:01:26 

Sistema 27/12/2023 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseddos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor C. DOS SANTOS CLARA 
11:08:12 

Sistema 27/12/2023 

LTDA-18.312.640/0001-00 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
11:17:56 para se manifestar. 

Sistema 27/12/2023 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer admnistrativarrente, 
11:47:59 nos ternos previsto no instrurrento edital/cio. 

Sistema 27/12/2023 A disputa do LOTE 2 está encerrada. Despacho: . 
11:48:17 

Classificação Final do Lotei 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° C. DOS SANTOS CLARA LIDA 18.312.640/0001-00 R$ 427.653,00 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 17/11/2023 Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo condutor do processo Ingraciane Feitoza para iniciar no dia 24/11/2023 às 08:30:00. 
15:40:59 

"Sistema 23/11/2023 Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo condutor do processo Ingraciane Feitoza para iniciar no dia 11/12/2023 às 08:30:00. 

17:43:18 

Sistema 08/12/2923 Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo condutor do processo Ingraciane Feitoza para iniciar no dia 21/12/2023 às 08:30:00. 

17: 11: 21 

Sistema 20/12/2023 Caros licitantes, esta disputa foi prorrogada pelo condutor do processo Ingraciane Feitoza para iniciar no dia 27/12/2023 às 08:30:00. 

18:26:05 

Sistema 27/1212023 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2 às 08:37:11 

08.37.11 

Pregoeiro 27/12/2023 • O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

09:05:56, dia 27/12/2023 09:05:00118 até; o dia 27/12/2023 11:05:00hs para o(s) fornecedor(es): 

C. DOS SANTOS CLARA LIDA. 

Sistema 27/12/2023 O fornecedor C. DOS SANTOS CLARA LTDA acabou de ENVIAR proposta Jinal_1703683677.pdf no proposta final. 

10:27:57 

Sistema 27/12/2023 O prazo para o fornecedor C. DOS SANTOS CLARA LTDAenv iar a proposta final está encerrado. 

11:05:01 

https://dv7rs78smtpx8.cloudf rontnet/reports/pregao/75996/c0mplet0_relat0ri0_ata_f inal_c0mpleto_87143679128.html 3/4 



02/02/2024, 08:59 LICITA NET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:48:17 horas do dia 27 de Dezembro de 2023 cuia ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro( .: 

Ingraciane Fei 
Pregoeiro(a) Oficial 

façt—
Roberto Alves de Almeida 

Equipe de Apoio 

Autenticação: 2D9A17F91C56E3117B0DC79B1B432DA4 

• 

https://dv7rs78smtpx8.cloudf rontnet/reports/pregao/75996/completo_relatorio_ata_f inal_completo_87143679128.html 414 



02/02/2024, 08:59 LICITA NET - TERMO DE A DJUDICA Oik O 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000055 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

0(a) Pregoeiro(a) do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAME/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO 

028/2023 referente à Registro de Preços para futura e eventual Contrafação de Eirpresa para aquisição de hortifrati para atender a derranda operacional do Hospital 
Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Ararre - MA., que ADJUDICA nos termos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n° 10.024/2019, o objeto do certame 

a(s) empresa(s): 

Fornecedor: C. DOS SANTOS CLARA LTDA - 18.312.640/0001-00 

Unitário Total Unitário 

Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado 

1 1 4.900,00 KG in natura in natura R$ 9,66 R$ 47.334,00 R$ 10,73 R$ 52.577,00 

Descrição: ABACATE 

1 2 4.900,00 KG in natura in natura R$ 4,35 R$ 21.315,00 R$ 4,83 R$ 23.667,00 

Descrição: ABÓBORA 

1 3 4.400,00 UNIU in natura in natura R$ 3,49 R$ 15.356,00 R$ 3,88 R$ 17.072,00 

Descrição: ALFACE 

1 4 2.700,00 KG in natura in natura R$ 27,23 R$ 73.521,00 R$ 30,25 R$ 81.675,00 

Descrição: ALHO 

1 5 7.600,00 DÚZIA in natura in natura R$ 3,01 R$ 22.876,00 R$ 3,34 R$ 25.384,00 

Descrição: BANANA 

1 6 6.000,00 KG in natura in natura R$ 8,85 R$ 53.100,00 R$ 9,83 R$ 58.980,00 

Descrição: BATATA INGLESA 

1 7 5.900,00 KG in natura in natura R$ 6,98 R$ 41.182,00 R$ 7,75 R$ 45.725,00 

Descrição: BATATA DOCE 

1 8 4.000,00 KG in natura in natura R$ 8,25 R$ 33.000,00 R$ 9,17 R$ 36.680,00 

Descrição: BETERRABA 

1 9 4.500,00 KG in natura in natura R$ 7,62 R$ 34.290,00 R$ 8,47 R$ 38.115,00 

Descrição: CEBOLA 

1 10 5.500,00 KG In natura in natura R$ 9,35 R$ 51.425,00 R$ 10,39 R$ 57.145,00 

Descrição: CENOURA 

2 1 8.100,00 MAÇO In natura in natura R$ 4,37 R$ 35.397,00 R$ 4,85 R$ 39.285,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/75996/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_714 19 569787.html 

Econ. RE 

R$ 1,07 

R$ 0,48 

R$ 0,39 

R$ 3,02 

R$ 0,33 

R$ 0,98 

R$ 0,77 

R$ 0,92 

R$ 0,85 

R$ 1,04 

R$ 0,48 
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02/02/2024, 08:59 LICITA NET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Unitário Total Unitário 
Lote Item Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado 

Descrição: CHEIRO VERDE 

2 2 5.000,00 KG in natura in natura R$ 5,46 R$ 27.300,00 R$ 6,07 R$ 30.350,00 R$ 0,61 

Descrição: LARANJA 

2 3 2.000,00 KG in natura in natura R$ 8,10 R$ 16.200,00 R$ 9,00 R$ 18.000,00 R$ 0,90 

Descrição: LIMÃO 

2 4 4.700,00 KG in natura in natura R$ 6,98 R$ 32.806,00 R$ 7,76 R$ 36.472,00 R$ 0,78 

Descrição: MACAXEIRA 

2 5 5.400,00 KG in natura in natura R$ 13,73 R$ 74.142,00 R$ 15,25 R$ 82.350,00 R$ 1,52 

Descrição: MAÇÃ 

• 2 6 6.400,00 

Descrição: MAMÃO 

KG in natura in natura R$ 6,64 R$ 42.496,00 R$ 7,38 R$ 47.232,00 R$ 0,74 

2 7 3.600,00 KG in natura in natura R$ 9,15 R$ 32.940,00 R$ 10,17 R$ 36.612,00 R$ 1,02 

Descrição: REPOLHO VERDE 

2 8 4.800,00 KG in natura in natura R$ 6,71 R$ 32.208,00 R$ 7,45 R$ 35.760,00 R$ 0,74 

Descrição: PEPINO 

2 9 6.800,00 KG in natura in natura R$ 8,48 R$ 57.664,00 R$ 9,42 R$ 64.056,00 R$ 0,94 

Descrição: PIMENTÃO VERDE 

2 10 6.800,00 KG in natura in natura R$ 11,25 R$ 76.500,00 R$ 12,50 R$ 85.000,00 R$ 1,25 

• 
Descrição: TOMATE 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 821.052,00 

Subtotal Subtotal 9,9858 R$ 

Adjudicado: 
R$ 

Orçado: 
R$ 

% 91.085,00 

821.052,00 912.137,00 

Economia % Economia R$ 

R$ 912,137,00 9,9858% 

Ara e - Maranhão,_28 de Diz, ro de 2023 

RACIANE F TOZ 
Pregoeiro(a) 

91.085,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudf rontnet/reports/pregao/75996/completo_relatorio_termo_adjudicado_completo_71419569787.html 2/3 
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• 
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02/02/2024, 09:00 LICITANET - Termo de Homologação 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ARAME/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N°028/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 00000055 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Gestor(a) do EMS, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n° 
10.02412019 o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de Preços para futura e eventual Contrafação de Empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de /trana - MA. 

Fornecedor: C. DOS SANTOS CLARA LTDA - 18.312.640/0001-00 

Unitário Total Unitário Total Econ. Economia 

Lote Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado % R$ 

1 4.900,00 KG in natura in natura R$ 9,66 R$ 47.334,00 R$ 10,73 R$ 52.577,00 - R$ 1,07 

Descrição: ABACATE 

1 4.900,00 KG in natura in natura R$ 4,35 R$ 21.315,00 R$ 4,83 R$ 23.667,00 R$ 0,48 

Descrição: ABÓBORA 

1 4.400,00 UNID in natura in natura R$ 3,49 R$ 15.356,00 R$ 3,88 R$ 17.072,00 R$ 0,39 

Descrição: ALFACE 

1 2.700,00 KG in natura in natura R$ 27,23 R$ 73.521,00 R$ 30,25 R$ 81.675,00 R$ 3,02 

Descrição: ALHO 

1 7.600,00 DÚZIA in natura in natura R$ 3,01 R$ 22.876,00 R$ 3,34 R$ 25.384,00 - R$ 0,33 

Descrição: BANANA 

1 6.000,00 KG in natura In natura R$ 8,85 R$ 53.100,00 R$ 9,83 R$ 58.980,00 R$ 0,98 

Descrição: BARTA INGLESA 

1 5.900,00 KG in natura in natura R$ 6,98 R$ 41.182,00 R$ 7,75 R$ 45.725,00 R$ 0,77 

Descrição: BATATA DOCE 

1 4 000,00 KG in natura In natura 12$ 8,25 R$ 33.000,00 R$ 9,17 R$ 36.680,00 R$ 0,92 

Descrição: BETERRABA 

1 4.500,00 KG in natura in natura R$ 7,62 R$ 34.290,00 R$ 8,47 R$ 38.115,00 R$ 0,85 

Descrição: CEBOLA 
.11-wos 

1 5.500,00 KG in natura in natura R$ 9.35 R$ 51.425,00 R$ 10,39 R$ 57.145,00 R$ 1,04 

Descrição: CENOURA 

Subtotal Adjudicado R$ 821.052,00 Subtotal Orçado: R$ 9,9858 R$ 

912.137,00 91.085,00 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfrontnet/reports/pregao/75996/relatorio_pregao_homologado_comPleto_51148323733.html 1/3 



02/02/2024, 09.00 LICITANET - Termo de Homologação 

• 

... .. 
.,.•;: -, 

Unitário Total Unitário Total Egark Economia ,
7 

Lote Quant. Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado .... R$ .0 
>, 

t O 
Subtotal Lote R$ 393.399,00 1 -

% 

2 8.100,00 MAÇO in natura in natura R$ 4,37 R$ 35.397,00 R$ 4,85 R$ 39.285,00 

Descrição: CHEIRO VERDE 

5.000,00 KG in natura n natura R$ 5,46 R$ 27.300,00 R$ 6,07 R$ 30.350,00 

Descrição: LARANJA 

2 2.000,00 KG in natura in natura R$ 8,10 R$ 16.200,00 R$ 9,00 R$ 18.000,00 

Descrição: LIMÃO 

2 4.700,00 KG in natura ia natura R$ 6.98 R$ 32.806,00 R$ 7,76 R$ 36.472,00 

Descrição: MACAXEIRA 

5.400,00 KG in natura in natura R$ 13,73 R$ 74.142,00 R$ 15,25 R$ 82.350,00 

Descrição: MAÇÃ 

6.400,00 KG in natura in natura R$ 6,64 R$ 42.496,00 R$ 7,38 R$ 47.232,00 

Descrição: MAMÃO 

2 3.600,00 KG in natura in natura R$ 9,15 R$ 32.940,00 R$ 10,17 R$ 36.612,00 

Descrição: REPOLHO VERDE 

4,800.00 KG in natura in natura R$ 6,71 R$ 32.208,00 R$ 7,45 R$ 35.760,00 

Descrição: PEPINO 

6.800,00 KG in natura in natura R$ 8,48 R$ 57.664,00 R$ 9,42 R$ 64.056,00 

Descrição: PIMENTÃO VERDE 

2 6.800,00 KG in natura in natura R$ 11,25 R$ 76.500,00 R$ 12,50 R$ 85.000,00 

Descrição: TOMATE 

Subtotal Lote R$ 427.653,00 

Subtotal Adjudicado R$ 821.052.00 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

Total Adjudicado Total Orçado 

R$ 821.052.00 0$ 912.137,00 

R$ 0,61 

R$ 0,90 

R$ 0,78 

R$ 1,52 

R$ 0,74 

R$ 1,02 

R$ 0,74 

R$ 0,94 

R$ 1,25 

Subtotal Orçado: R$ 9.9858 R$ 

912.137,00 91.085,00 

Economia % Economia R$ 

9,9858% 91.085,00 

https://c1v7r578smtpx8.cloudf ront.net/reports/pregao/75996/relatorio_pregao homologado_completo_51148323733.html 2/3 
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02/02/2024, 09:00. LICITANET - Termo de Homologação 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Arame-M, 03 de Janeiro de 2024 

L2~IZ 
Gestor(a) do FMS 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/75996/relatorio_pregao_homologado_completo_51148323733.html 3/3 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Arame — MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o if 10.509.059/0001-63, com sede na Rua Nova, s/n, 
Centro, Arame — MA, CEP:65945-000, e FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 11.539.374/0001-04, com sede na Av. Dep. 
Ulisses Guimarães, s/n, Centro, Arame — MA, CEP: 65945-0000 convoca a empresa, C. 

DOS SANTOS CLARA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o ri° 18.312.640/0001-00, 
estabelecida à Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro: colégio Agrícola, Buriticupu — MA, 

CEP: 65393-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pela Sra. CLEUDIANE DOS SANTOS CLARA, residente na Rua Davi 
Junior, n° 41, Vila Isaias, Buriticupu — MA, CEP: 65393-000, portador do CPF sob o n° 
026.963.073-26, para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° PE 028/2023-SRP. 

Cumpre — nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
previstas em Lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos --- nos com apreço. 

Arame- MA, 29 de Janeiro de 2024. 

ELMARA SILVA DINIZ 
Secretária Municipal de Saúde 

ANTONI ARBAS DA CONCEIÇÃO SOUSA 
Secretário Municipal de Assistência c Promoção Social 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2023 — SRP 

Processo n" 00000055/2023 

ATA DE: REGISTRO DE PREÇOS N" 20240068 

Aos 27 dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte c três, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAME, inscrita no C.N.P.J. (MI') sob o tf 12.542.767/0001-21, com 
sede na Rua Nova, s/n, Centro, Arame - MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE inscrita no C.N.P.J. (ME) sob o n" 10.509.059/0001-63, com sede na Rua Nova, 
siri, Centro, Arame MA, CEP:65945-000, representado pela Sra. ELMARA SILVA 
DINIZ, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF n° 051.607.545-85, residente 
na Rua 07, s/n, Centro, Arame MA, CEP: 65.945-000 e FUNDO MUNICPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ (MI') sob o n" 1 1 .539.374/0001-04, com 
sede na A. Dep. Ulisses Guimarães, s/n, Centro, Arame -- MA, CEP: 65945-0000, 
representado pela Sr. ANTONIO JARBAS DA CONCEIÇÃO SOUSA, secretário de 
Assistência e Promoção Social, portador do CPI' n° 036.037.203-18, residente na Rua 
Paulo Ramos IV 46, Bairro Centro, CEP: 65.945-000, Arame MA, RESOLVE registrar 
os preços da licitante signatária, a empresa C. DOS SANTOS CLARA ETDA, inscrita 
no CNPJ (MV) sob o n° 18.312.640/0001-00, estabelecida à Rua 15 de Novembro. n" 04-
A, Bairro: colégio Agrícola, Buriticupu MA, CEP: 65393-000, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. CLEUDIANE DOS 

SANTOS CLARA, residente na Rua Davi Junior, n°41, Vila 'saias, I3uriticupu • MA, 
CEP: 65393-000, portador do CPI; sob o no 026.963.073-26, vencedor do PREGÃO 
ELETRÔNICO n" 028/2023-sSRP, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro 
de Preços, do tipo menor preço, o Registro de Preços para futura e eventual Contratação 

de empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital 

Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame MA, conforme 
especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital, a teor do 
disposto na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal N" 10.024/2019, Decreto 

Municipal n". 013/2020 de Maio de 2020, Lei 14.124/21 de 10 de Março de 2021, Lei 
Complementar n" 123 de 14 de Dezembro de 2006, 1.ei Complementar n" 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Decreto Federal N" 8.538/15 c alterações c subsidiariamente no que 

couber as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações: 

CI,ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Registro de Preços, do tipo menor preço, para futura e eventual Contratação de empresa 

para aquisição de hortirriati para atender a demanda operacional do hospital Municipal e 

Fundo Municipal de Assistência Social de Arame - • MA, conforme especificações 

apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

1 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir 

da sua assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de 
outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 

qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, 

e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, 

inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas 

cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, 

quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar 

seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. • 

Parágrafo terceiro: As adesões à Ata cie Registro de Preços não poderão exceder, por 

Órgão ou Entidade, aos quantitativos iniciais registrados e o somatório das quantidades 
de todos os "caronas", não deverão ultrapassar o limite de 03 (três) vezes a quantidade de 
cada item, conforme Decreto Municipal n" 013/2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

Parágrafo Primeiro A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços 
contidos na Ordem de Fornecimento emitida pelo Órgão Contratante 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
Parágrafo Segundo — O prazo para o inicio do fornecimento será de acordo com a 
necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de Referência - Anexo I 
do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos materiais acompanhados da fatura 

(nota fiscal), discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da 

quantidade e qualidade dos materiais por gestor a ser designado pela contratante. 

Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela empresa com 

discriminação dos materiais, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada 

c encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por 

meio de ordem bancária, o qual ocorrerá até 30(trinta) dias corridos do recebimento 

definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a 

ser efetuado ao FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente 

às condições exigidas na contratação, cujos resultados serão impressos c juntados aos 

autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 

fatura ou crédito existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 

Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa 

de atualização financeira devida pela contratante, entre a data acima referida c a 

correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

E,M=I x N x VP 

Onde: 

EM= Encargos Moratórios 

N = número de dias entre a. data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento. 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 

TX percentual da Taxa anual , 6% 

= índice de compensação financeira, assim apurado: 

1 = (-rui 00) 1=(6/100) _ 1=0,00016438 

365 365 

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, 

após a ocorrência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

A- entrega dos materiais só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do 

produto. 

O tbrnecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do 

seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

Pela tnexecução total ou parcial do objeto do PREGÃO l':I.KTRÔNICO para Registro de 

Preços n'PF 028/202.3-SRP. a Administração da entidade contratante poderá, garantida 

a prévia defesa. aplicar às fornecedoras as seguintes sanções: 

1 - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-

recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que a empresa licitante apresente justificativas .para o atraso, que só serão aceitas 

mediante crivo da Administração; 

11 - multa de 0,10/u (zero vírguia um por cento) por dia de atraso pelo deseumprimento 

das obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 

materiais não entregues, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma 

vez comunicada oficialmente; 

II1 - multa de 10% (dei por vento) sobre o valor do material não entregues, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos 

porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 
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Parágrafo Primeiro Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação c de ampla 

defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes ,da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante 

que convocada dentro do prazo dc validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso. 1 e no parágrafo primeiro desta 

cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as dos incisos "II" c "III", facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Parágrafo Terceiro - Se a Multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 

da perda desta, responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será 

descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 'for o caso, cobrada 

judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro 

de fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das nliultas previstas no Edital 

e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A Ata .de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas 

no art. 65, da Lei n° 8:666/1993. 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou em razão de lato que eleve o custo dos materiais 

registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, 

visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os 

demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, c se a comunicação 

ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

H - Convocar Os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 1)0 OBJETO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de 

suas especificações técnicas, cabendo a verificação ao representante designado pela 

contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifico. assegurado o contraditório c ampla defesa: 

[IA pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamcnte, inexequivel cm função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

Li Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Arame, quando: 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 

licitatório; • 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
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- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela aecorrentes. 

Ii Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigència da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a cóntratante fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços c informará aos fornecedores remanescentes, 

caso haja nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 

EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços Serão autorizadas, caso a 

caso, pela contratante. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou 

cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS E ITENS DE 

FORNECIMENTO 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente 

Ata de Registro de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata 

de Registro de Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de 

Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e 

contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos c da natureza da atividade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da 

contratada, após a efetiva entrega dos materiais e atesto das Notas Fiscais; 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do 

fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 c posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços n" PE 

028/2023-SRP e a proposta da empresa classificada em 1" lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância 

das disposições constantes das Leis n"s 8.666/93 e 10.5.20/2002 e demais normas 

aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: i\ publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa 

oficial, condição indispensável para sua eficácia, será .providenciada pelo Contratante. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade 

de Arame/MA, com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual teor c forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Arame- MA, 29 de Janeiro de 2024. 

 Chnal) . 11)r~l,

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNRI(MF) 10.509.059/0001-63 
ELMARA SILVA DIN V 

CPI; 051.607.543-85 
CONTR Ael'ANT1 
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FUNDO 1NICIPAI, DE ASSISTIS IA SOCIAL 
CNPJ(MF) 11.593.374/0001-04 

ANTONIO JARRAS DA CONCEIÇÃO SOUSA 
CPF 036.037.203-18 

CONTRATANTE 

ad~ ,o(kb c(41-) (letivo -
C. DOS SANTOS CLARA UMA 

C.N.P.J. N" 18.312.640/0001-00 

CLEID1ANE DOS SANTOS CLARA 

CPF.026.963.073-26 

DENTENTORA DOS ITENS 

Testemunhas: 

1.(14,424-.~ at.q2w.t45&~, 606. c155. 653 — g6 

rrjukok sPe-- o uc, ~ 14\49 

° o ot-k• 5ci .9e73-73 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

ANEXO ÚNICO 

REF.: ATA DE REG isTRo DE PREÇOS N" 20240068 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 028/2023 

PROCESSO N." 00000055/2023 

V1GENCIA: 12 MESES 

Isie documento integra a Ata de Registro de Preços n" 20240068, celebrada perante a 

COMISSÃO PERMANENTE 1-)1 LICITAÇÃO - C131., tendo como partes o Município 

de Arame e as Empresas que tiveram seus preços registrados, cm face à realização do 

PREGÃO ELETRÔNICO n" 028/2023-SRP. 

OBJETO: Registro de Pieços para futura e eventual Contratação de empresa para 

aquisição de horti Uai para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e 

Fundo Municipal de Assistência Social de Arame MA. 

QUADRO 1 — DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA. 

---EMPRESA: C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

CNP]: 18.312.640/0001-00 

Endereço: Rua 15 de Novembro, n" 04-A, Bairro: colégio 
Aw•icold . Bu riticupu MA , cu,p: 6.5393_000.

Item 

Telefone / Fax: (98) 98142-1582 

Edwardoaquiarrahotmail.com 

QUADRO 2 — IVIATE;RIAL REGISTRADO 

Descrição Und. 

Avocado; tipo Ilass. com pcso unitário 

superior a 100 Gramas; devendo o lote 
apresentar homogeneidade visual de 

tamanho e coloração: Não apresentar os 

del'emis podridão. pasado. rri do. 

KG 4900 

Marca/ 
Modelo 

In Natura 

Valor Uni 

R$ 9,66 

Valor Total 

R$ 47.334,00 
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queimado de sol grave. defeito de casca 

grave ou danificado por praga: devendo ser 

entregue em embalagem submúltiplo de 

1,00x1,20m; contendo identificação do 

produto, peso liquido, nome c telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verificação no 

ato da entrega aos procediinentos 

Determinados pela Anvisa: 

".1 

A136130RA: 

Abobora processada; Moranga; picada, 
resfriada; transportada e conservada a uma 
temperatura máxima de I fre; isenta de 

fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas c 

outros materiais estranhos; embalagem 
fi lme plástico hermeiieániente 

fechado e atóxico; embalagem secundaria 

caixa plástica apropriada para alimentos; 

produto sujeito a verificação no Ato da 

entrega aos proced. Adm. determinados 

pela Anvisa; 

ALFACE: 

fresca, de primeira; devendo ser bem 

desenvolvida; firme e intacta; devendo ser 

tamanho e coloração uniformes; tendo 

aproximadamente 400gr; isenta de 

enfermidades materiais terrosos e umidade 

externa anormal; livre de resíduos de 

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; 

sem danos fisicos e mecânicos oriundos do 

manuseio transporte; acondicionada em 

engradado de madeira, administ. ANVISA; 

obedecer às informações contidas em 

normas e padrões. 

ALHO: 

alho processado; branco; descascado, 

higienizado e resfriado; transportado c 
4 cerH,:rvádo cm temperatura entre 1" e 10"e; 

Isento de sujidades e outros materiais 
estranhos; embalagem primaria plástica, 

hermeticamente fechada e atóxica; 

embalagem secundaria caixa de papelão 

KG 

MAÇO 

KG 

4900 

4400 

2700 

In Natura 

In Natura 

In Natura 

R$ 4,35 

R$ 3,49 

R$27,23 

R$ 21.315,00 

R$ 15.356,00 

R$ 73.521,00 
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reforçado; com validade mínima de 24 dias 
na data da entrega; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos 
procedimentos Adm. determinados Pela 

Anvisa; 

BANANA: 

Branca, in natura, la qualidade, em pencas. 
fresca, grau máximo de tamanho. aroma, 

cor e sabores característicos. Frutas em grau 
médio de maturação. Isenta de lesões, 

danos, manchas, terra, sujidades, parasitas e 
larvas. Preferencialmente orgânico. 

Produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos Adm. 
determinados Pela Anvisa; 

I3ATATA: 

batata inglesa de primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, isentas de 
brotarnentu, esverdeamento, rachadura 
profunda, podridões no centro e na casca, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Peso: entre 0,10 a 0,15 kg a unidade; 
devendo ser entregue em emb. aberta sub 
múltipla de(1,00x1,20) m, em pacotes 
atóxicos; contendo identificação do 
produto, peso liquido, nome; endereço 
completo do fornecedor do produto; 

devendo obedecer as informações comidas 
em normas e padrões da legislação em 
vigência. 

7 

BATATA DOCE 

UN 

KG 

7600 In Natura 

6000 In Natura 

rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: 
produtor rural, não apresentar defeitos int e 
ext. que prejudiquem o consumo como, 

dano profundo, murcho, passado, podridão, 
procedência: nacional, produto sujeito a 

verif. proc. administrativos. ANV1SA; 

8 BEFERRABA: 

KG 

. KG 

5900 In Natura 

4000 

3 

ri Natura 

R$ 3,01 

RS 8,85 

R$ 6,98 

RS 8,25 

R$ 22.876,00 

R$ 53.100,00 

R$ 41.182,00 

R$ 33.000,00 

  _J 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

9 

1 10 

fresca, firme e intacta; com diâmetro 
equatorial entre (90 a 120)mm, grande; não 
apresentar defeitos int e • ext. que 
prejudjquein o consumo como, dano 

profundo, murcho, passado, podridão; 
devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de (1,00x 1, 20)m; contendo 
identificação do fornecedor peso liquido 
nome e telefone do fornecedor; produto 
sujeito a verif. proc. administ. ANV1SA; 
obedecer às informações contidas 
normas e padrões. 

(IRMA: 

C tu 

para consumo fresco; graúda, com diítmetro 
equatorial entre 90 mm a 75. mm; com mais 
de 70% da superfície do bulbo coberta; pelo 
catafilo (película externa da. cebolal: não 
apresentar defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo como brotado, 
dnno mecânico mancha negra (carvão): 
parcialmente sem película ou podre; 
devendo ser entregue em embalagem 
aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; 
contendo peso liquido nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proc. admin. determ. 
ANVISA; 

( ENOU RA: 

grande com comprimento entre (220 a 
260)mm; não apresentar deícitos iht. c ext. 
que prejudiquem o consumo, como: dano 
mecânico, deformação, injuria pragas; 
lenhosa, murcha, ombro verde ou roxo, 
podridão mole; podridão seca, rachada; 
devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de ( .00x1,20)10; contendo 

identificação do produto peso liquido nome 
e telefone do fornecedor; produto sujeito 

verificação no ato da entrega aos proc. 
admin. determ. ANV1SA; 

KG 

KG 

4500 In Natura 

5500 In Natura 

TOTAL LOTE 01: Trezentos c noventa e três mil trezentos e noventa e nove reais). 

4 

R$ 7,62 

R$ 9,35 

R$ 34.290,00 

R$ 51 .425,00 

R$ 393.399,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

CHEIRO VERDE: 

maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas 
integras, Frescas. coloração uni fbrinc, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços 
com aproximadamente 300g. sem as raízes. 

LARANJA: 

in flui uru, tipo tangerina; espécie pokan; 
De\ e ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade; apresentar grau máximo de 
maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo; estar 
livre de enfermidades e insetos e sujidades; 
não estar danificado por qualquer lesão de 
origem Fisica ou mecânica que afete a sua 
aparência, a polpa e o pedúnculo; Não serão 
permitidos manchas ou deileitos na casca. 
Pioduto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos proc. admin. determ. AN VISA; 

IJMÃO: 

deve ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e 
variedade, apresentar grua máximo de 
maturação tal que lhes permitd suportar a 
manipulação, transporte e ednservação em 
condições adequadas para o consumo; estar 
livre de enfermidades e insetos e sujidades, 
não estar danificado ou qualquer lesão de 
origem física ou mecânica que afete sua 
aparência. a polpa e o -pedi:tu:ido; SJINI 
defeitos na casca. Produto sujeito a 
veri ficação no ato da entrega aos proc. 
admin detetin. A N VISA: 

MAÇO 

1.01.1-; 02 

8100 In Natura 

KG 5000 In Natura 

KG 2000 In Natura 

ViA(AXLIRA: 

I branca, granda; unidade com diâmetro 
maior que 50 Mm; coloração da casca 
marrom. textura semi rugosa, polpa branca 
amarelada; o ime deverá apresentar 

KG 4700 

5 

In Natura 

R$ 4,37 

R$ 5,46 

R$ 8,10 

R$ 6,98 

R$ 35.397,00 

1 

R$ 27.300,00 

R$ 16.200,00 

R$ 32.806,00 
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ESTADO DO MARANHÃO• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000— ARAME — MA 

homogeneidade visual de tamanho e 
• coloração: :ião apresentar defeitos como: 

passado, escurecido e &lin-mação gcave; 
, 

„lido ser entregue em sub 
mnitipla de 1,00 x Contendo 
identificação do produto, peso liquido, 
nome e telefone do fOrneeelior. produto 
sujeito a verificação no ato da entrega Aos 
Procedimentos Adm. Determinados Pela 
A nv isa; 

MAÇA: 

Fui. nacional de primeiro. apresentando 

tamanho, cor e eónlórmação uniformes. 
Devendo ser bem desenvolvida e madura, 
com polpa intacto e firme, seio danos Físicos 
e meezinicos oriundos do manuseio e 
transporte; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega. Produto sujeito a verificação 
no ato da entrega Aos Procedimentos Adm. 
Determinados Peia ,xlio 

MAMÃO: 

mamão; 1-lavai (papaya): tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 500 gramas-, com 
coloração da casca amarelo alaranjada c da 
polpa avermelhado; devendo o lote 
apresentar homogeneidade vistial de 
tamanho e coloração; iião apresentar 
defeitos como podridão, lei-uni:tilo. niaturo 
oti coni defeito de polv.i, deo endo ser 
entregue em embalagem submidliplo de 
I .00x 1 ,20m: Contendo. idemiti licação do 
produto, peso liquido, nome e icleffine do 
tbrnecellor: produto sujeito a verincação no 

ato da entrega aos procedimentos admiti. 

determinados pela Anvisa. 

RliP01 110 N/IS1)1•:: 

verde, cabeça Arredondada; Peso Por 

Unidade Menor Que U7kg, Apresentando 
coloração das folhas verde -e textura lisa; o 
lote deverá apresentar homogeneidade 
visual de tamanho e coloração; Não 

KG 5400 In Natura 

KG 6400 In Natura 

KG 3600 In Natura 

6 

R$13,73 RS 74.142,00 

RS 6,64 R$ 42.496,00 

R$ 9,15 1 R$ 32.940,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME — MA 

apresentar os defeitos como: ferimento. 

podridão, dano por praga: devendo ser 

entregue ein embalagem suh multipla de 
1,00 x 1,20m; contendo identificação do 

Produto, peso liquido, nome [e telt:time do 
iórneeedor; no ato da entrega aos 

procedimentos adm. determinados pela 

Anvisa: 

PEP 1 NO: 

comum. apresentação fresco e firme. com 

comprimento entre 16 a 20 cm: o lote 
deverá apresentar homogeneidade visual de 

tamanho: não apresentar o defeitos externos 

e intentos que prejudiquem o consumo:: 

desidratação, ferimento. oco, podridão e 

virose; embalagem sub múltipla de 
( 1 .00x I ,20)m: contendo identificação do 
produto peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito m verificação no 

ato da entrega aos proc. admin. dcterm. 

AN VISA; 

I' MENTÃO \TERM.: 

verde; tamanho unironnes: sem lesões de 
origem tísica ou mecanica, perfurações e 
cortes: acondicionado em caixas de 

19 madeira(495x355x220)mm: produto sujeito 
a verificação no ato da entrega aos proced. 
Ad Inlilistru ti vos determinados pela 
ANVISA. 

20 

1()NIA 1 11: 

boa qualidade; graúdo; com polpa firme e 
ilt:ict:1; isento de cillçr datics. material 
terroso e umidade externa anormal; livres 

de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem lesões de .origem 
tísica ou mecânica, rachaduras e 'cortes; 
acondicionado em caixas: produto sujeito a 
verif. Proc. administrar, AN VISA; 

KG 

KG 

KG 

4800 In Natura 

6800 In Natura 

6800 !n Natura 

TOTAL 1.011, 02: Quatrocentos e vinte e sete mil, seiscentos e cinquenta e très reais. 

7 

R$ 6,71 

R$ 8,48 

R$11,25 

R$ 32.208,00 

R$ 57.664,00 

R$ 76.500,00 

R$ 427.653,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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TOTAL GLOBAL: Oitocentos e vinte e um mil e cinquenta e dois reais. 

Arame- MA, 29 de Janeiro de 2024. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ(MF) 10.509.059/0001-63 
FLMARA SILVA 1)lNI1, 

CPI' 051.607.543-85 
CONTRATANTE 

-CLLo ar? 
FUND 4 UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ(IVIF) 11.593.374/0001-04 
ANTONIO JARBAS DA CONCEIÇÃO SOUSA 

CPI; 036.037.203-18 
CONTRATANTE 

samte) 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
C.N.P.J. NI' 18.312.640/0001-00 

CLEIDIANE DOS SANTOS CLARA 
CPF.026.963.073-26 

DENTENTORA DOS ITENS 

8 

R$ 821.052,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCÂNTARA 

EXTRATO DO CONTRATO Ne 49/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N5 49/2024 - Processo n5 75/2023 - Dispensa 
de licitação n° 02/2024 SEPLAN - PARTES: MUNICÍPIO DE 
ALCÂNTARA/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa ALCANTARA COMBUSTIVEIS REPRESENTAÇÕES LTDA; OBJETO: 
Contratação de empresa especializada no fornecimento e 
abastecimento de combustivel, de forma parcelada, do tipo de gasolina 
comum e óleo diesel s10, para atender à frota de veículos próprios e 
locados atrelados às Secretarias do Municipio de Alcantara-MA. VALOR 
TOTAL: R$ 275.727,60 (duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e 
vinte e sete reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária: 02 - 
Poder Executivo; 07 - SECRETARIA DE SAUDE; 10.301.0003.2080.0000 
- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS; 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; Fonte de Recurso 1.500.1002; 
BASE LEGAL: Lei Federal n5. 8.666/1.993. VIGÉNCIA: 31/12/2024. 
ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Sra. Jorgeanne Ribeiro Serejo, 
Secretária Municipal de Saúde. P/ CONTRATADO: Sr. Ubiratan Coelho 
Costa- Representante Legal. Alcântara - MA, 27 de fevereiro de 2024. 

• Publicado por: LUIZA KEROLY MARTINS LINDOS° 
Código identificador: 3b872472aa6626t1df2bri4057af649f4 

EXTRATO DO CONTRATO N2 50/2024 - PROCESSO N2 75/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N5 50/2024 - Processo na 75/2023 - Dispensa 
de Licitação n ° 02/2024- SEPLAN - PARTES: MUNICÍPIO DE 
ALCÂNTARA/MA, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 
Alcântara - MA e a empresa ALCANTARA COMBUSTIVEIS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA; OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento e abastecimento de combustíveis, de 
forma parcelada, do tipo de gasolina comum e óleo diesel s10, para 
atender à frota de veiculos próprios e locados atrelados às Secretarias 
do Municipio de Alcantara-MA. VALOR TOTAL R$ 997.320,00 
(novecentos e noventa e sete mil, trezentos e vinte reais). Dotação 
Orçamentária: 02 - PODER EXECUTIVO, 08- FMS- FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE; 10.302.0016.2090.0000 - MANUTENÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MEDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL; 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE RECURSO 1.500.1002. 02- PODER 
EXECUTIVO; 08 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ; 
10.302.0016.2090.0000- MANUTENÇAO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MEDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL ; 3.3.90.30.00- MATERIAL DE 
CONSUMO FONTE DE RECURSO 1.600.0000; 02 PODER EXECUTIVO; 08 
- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.0015.2084.0000-
IMPLEMENTAÇÃO A ASSISTENCIA DE ATENÇÃO BASICA; 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE DE RECURSO 1.500.1002; 02- PODER 
EXECUTIVO ; 08- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ; 
10.301.0015.2084.0000 - IMPLEMENTAÇÃO A ASSISTENCIA DE 
ATENÇÃO BASICA 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; FONTE DE 
RECURSO 1.600.0000 BASE LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8.666/1.993. 
VIGENCIA: 31/12/2024. ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE: Srajorgeanne 
Ribeiro Serejo, Secretária Municipal de Saude. P/ CONTRATADO: Sr. 
Ubiratan Coelho Costa - Representante L ara - MA, 27 de 
fevereiro de 2024. 

Código identificador 7ad 

Pis, 3 G 
Publicado por. LUIZA MAR-31N$ UNDOSO 

5:-.4-556.1tfr alldde9lf 

PREFEITURA MUNICIPAL D RUS 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE N2 193/2023 
- PROC. ADM. 142 01.0708/2023. 

Fica rescindido o CONTRATO DE N2 193/2023 - ADESÃO N2 
009/2023/PMA - PROC. ADM. N2 01.0708/2023, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para fornecimento de parques 
infantis, tipo playground (com instalação), firmado entre a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, CNPJ 
06.116.461/0001-00, e a empresa ROTOCYCLE INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PLÁSTICO LTDA CNPJ 34.914.897/0001-80, com 
base no disposto do inciso II, do art. 79, da Lei Federal n.5 8.666/93, e § 
15 do art. 79 da Lei Federal n.5 8.666/93. Anapurus/MA, em 29 de 
fevereiro de 2024, ALDIR FERNANDO GATINHO, Secretário Municipal 
de Orçamento. 

Publicado por: CARLOS RUDIERY CORDEIRO AGUIAR 
Código identificador: 97099f260d281441989965a7dbffa6ae 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20240068 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 028/2023-SRP 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 20240068 DO PREGÃO ELETRÔNICO PE N° 028/2023-SRP: OBJETO: Contratação de 

empresa para aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame - 

MA. CONFORME VALOR REGISTRADO NA TABELA A BAIXO. PARTES: O Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de assistência Social e a 

empresa, C. DOS SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n5 18.312.640/0001-00. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico N° 028/2023-

SRP. BASE LEGAL: O presente registro tem como amparo legal o Edital da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N5 028/2023-SRP e nos termos 

da Lei rig 10.520/02, do Decreto Federal n5 10.024/2019; regulamentada pelo Decreto Municipal n 013/2020; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

n5 8.666/93, a Lei Complementar n5 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147 de 07 de Agosto de 2014 e demais normas pertinentes à 

espécie. VALIDADE DA ATA: 12 meses. DATA DA ASSINATURA: 29.01.2024. FORO: Comarca de Arame/MA. ASSINATURAS: ELMARA SILVA 

DINIZ - Secretária Municipal de Saúde, ANTÔNIO JARBAS DA CONCEIÇÃO SOUSA - Secretário Municipal de Assistência e Promoção Social e a 

empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n5 18.312.640/0001-00, com sede na Rua 15 de Novembro, n5 04-A, 

Bairro: colégio Agrícola, Buriticupu - MA, CEP: 65393-000, por intermédio de seu representante legal, a Sra. CLEUDIANE DOS SANTOS CLARA 

portador do CPF n5 ***.***.073-**. (Detentor do Registro de Preços). 

EMPRESA: empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n5 18.312.640/0001-00, com sede na Rua 15 de Novembro, n5 04-A, 

Bairro: colégio Agrícola. Buriticupu - MA. CEP: 65393-000. por intermédio de seu representante legal, a Sra. CLEUDIANE DOS SANTOS CLARA 

portador do CPF n5

Item IDe scrição Und. 
lQuant. 

Marca/ Modelo Valor Lb*. 
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LOTE 01 

1 

ABACATE: 
Avocado; tipo Hass, com peso unitário superior a 
100 Gramas; devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
Não apresentar os defeitos podridão, passado, 
ferido, queimado de sol grave, defeito de casca 
grave ou danificado por praga; devendo ser 
entregue em embalagem submúltiplo de 
1,00x1,20m; contendo identificação do produto, 
peso liquido, nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos Admin. Determinados pela 
Anvisa; 

KG 4900 In Natura R$ 9,66 

2 

10 

ABÓBORA: 
Abobora processada; Moranga; picada, resfriada; 
transportada e conservada a uma temperatura 
máxima de 10°c; isenta de fertilizantes, 
sujidades, parasitas, larvas e outros materiais 
estranhos; embalagem primaria filme plástico 
hermeticamente fechado e at6xico; embalagem 
Secundaria caixa plástica apropriada para 
alimentos; produto sujeito a verificação no Ato da 
entrega aos proced. Adm. determinados pela 
Anvisa; 

, 

KG 4900 In Natura R$ 4,35 

3 

ALFACE: 
fresca, de primeira; devendo ser bem 
ciesenvolvida; firme e intacta; devendo ser 
tamanho e coloração uniformes; tendo 
aproximadamente 400gr; isenta de enfermidades 
materiais terrosos e umidade externa anormal; 
livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio transporte; acondicionada 
em engradado de madeira, administ. ANVISA; 
Obedecer às informações contidas em normas e 
padrões. 

MAÇO 4400 kl Natura R$ 3,49 

4 

II 

ALHO: 
alho processado; branco; descascado. higienizado 
e resfriado; transportado e conservado em 
temperatura entre 4Q e 10Qc; Isento de sujidades 
e outros materiais estranhos; embalagem 
primaria plástica, hermeticamente fechada e 
at6xica; embalagem secundaria caixa de papelão 
reforçado; com validade mínima de 24 dias na 
data da entrega; produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos procedimentos Adm. 
determinados Pela Anvisa; 

KG 2700 In Natura R$ 27,23 

5 

BANANA: 
Branca, in natura, la qualidade, em pencas, 
fresca, grau máximo de tamanho, aroma, cor e 
sabores característicos. Frutas em grau médio de 
maturação. Isenta de lesões, danos, manchas, 
terra, sujidades, parasitas e larvas. 
Preferencialmente orgânico. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos procedimentos Adm. determinados Pela 
Anvisa; 

UN 7600 In Natura R$ 3,01 

6 

BATATA: 
batata inglesa de primeira qualidade, fresca, 
tamanho grande, casca lisa, isentas de 
brotamento, esverdeamento, rachadura profunda, 
podridões no centro e na casca, ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Peso: entre 0,10 a 
0,15 kg a unidade; devendo ser entregue em 
emb. aberta sub múltipla de(1,00x1,20) m, em 
pacotes at6xicos; contendo identificação do 
produto, peso liquido, nome; endereço completo 
do fornecedor do produto; devendo obedecer as 
informações contidas em normas e padrões da 
legislação em vigência. 

KG irmo In Natura R$ 8,85 
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7 

BATATA DOCE 
rosada, extra, marca: in natura. Fabricante: 
produtor rural, não apresentar defeitos int e ext. 
que prejudiquem o consumo como, dano 
profundo, murcho, passado, podridão, 
procedência: nacional, produto sujeito a verif. 
proc. administrativos. ANVISA; 

KG 5900 In Natura R$ 6,98 
Á 

8 

BETERRABA: 
fresca, firme e intacta; com diâmetro equatorial 
entre (90 a 120)mm, grande; não apresentar 
defeitos int e ext. que prejudiquem o consumo 
como, dano profundo, murcho, passado, podridão; 
devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo identificação 
do fornecedor peso liquido nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verif. proc. administ. 
ANVISA; obedecer às informações contidas em 
normas e padrões. 

KG 4000 In Natura R$ 8,25 

lio

CEBOLA: 
para consumo fresco; graúda; com diâmetro 
equatorial entre 90 mm a 75 mm; com mais de 
70% da superfície do bulbo coberta; pelo catafilo 
(película externa da cebola); não apresentar 
defeitos externos e internos que prejudiquem o 
consumo como brotado, dano mecânico mancha 
negra (carvão); parcialmente sem película ou 
podre; devendo ser entregue em embalagem 
aberta, sub múltipla de (1,00x1, 20)m; contendo 
peso liquido nome e telefone do fornecedor; 
produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 4500 In Natura R$ 7,62 

10 

CENOURA: 
grande com comprimento entre (220 a 260)rnm; 
não apresentar defeitos int e ext que 
prejudiquem o consumo, como: dano mecânico, 
deformação, injuria pragas; lenhosa, murcha, 
ombro verde ou roxo, podridão mole; podridão 
seca, rachada; devendo ser entregue em 
embalagem sub múltipla de (1,00x1,20)rn; 
contendo identificação do produto peso liquido 
nome e telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proc. admin. 
determ. ANVISA: 

KG 5500 In Natura R$ 935 

LOTE 02 

ii. 

CHEIRO VERDE: 
maço, contendo cebolinha e salsinha, folhas 
integras, frescas, coloração uniforme, bem 
desenvolvida, salsinha com talos. Maços com 
aproximadamente 300g, sem as raízes. 

MAÇO 8100 In Natura R$ 4,37 

12 

LARANJA: 
In natura; tipo tangerina; espécie pokan; Deve ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade; apresentar grau máximo 
de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo; estar livre 
de enfermidades e insetos e sujidades; não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência, a polpa e o 
pedúnculo; Não serão permitidos manchas ou 
defeitos na casca. Produto sujeito a verificação no 
ato da entrega aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 5000 In Natura R$ 5,46 

13 

UMÃO: 
deve ter atingido o grau máximo no tamanho, 
aroma e cor da espécie e variedade, apresentar 
grau máximo de maturação tal que lhes permita 
suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo; estar 
livre de enfermidades e insetos e sujidades, não 
estar danificado ou qualquer lesão de origem 
física ou mecânica que afete sua aparência, a 
polpa e o pedúnculo; SEM defeitos na casca. 
Produto sujeito a verificação no ato da entrega 
aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 2000 In Natura R$ 8,10 
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MACAXEIRA: 
branca, graúda; unidade com diâmetro maior que 
50 Mm; coloração da casca marrom, textura semi 
rugosa, polpa branca amarelada; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; não apresentar os defeitos como: 
passado, escurecido e deformação grave; 
devendo ser entregue em embalagem sub 
múltipla de 1,00 x 1,20m; Contendo identificação 
do produto, peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verificação no ato 
da entrega Aos Procedimentos Adm. 
Determinados Pela Anvisa; 

KG 4700 In Natura R$ 6,98 

15 

MAÇA: 
Fuji, nacional de primeira, apresentando tamanho, 
cor e conformação uniformes. Devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa intacta e 
firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega Aos Procedimentos 
Adm. Determinados Pela Anvisa; 

KG 5400 In Natura R$ 13,73 

11, 

16 

MAMÃO: 
mamão; Havai (papaya); tipo 18, com Peso 
unitário variando de 400 a 500 gramas; com 
coloração da casca amarelo alaranjada e da polpa 
avermelhada;  devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
não apresentar defeitos como podridão, 
ferimento, imaturo ou com defeito de polpa; 
devendo ser entregue em embalagem 
submúltiplo de 1,00x1,20m; Contendo 
identificação do produto, peso liquido, nome e 
telefone do fornecedor; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
admiti. determinados pela Anvisa; 

KG 6400 In Natura

17 

REPOLHO VERDE: 
verde, cabeça Arredondada; Peso Por Unidade 
Menor Que 1,7kg; Apresentando coloração das 
folhas verde e textura lisa; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração; Não apresentar os defeitos como: 
ferimento, podridão, dano por praga; devendo ser 
entregue em embalagem sub múltipla de 1,00 x 
1,20m; contendo identificação do Produto, peso 
liquido, nome e telefone do fornecedor; no ato da 
entrega aos procedimentos adm. determinados 
pela Anvisa; 

KG 3600 In Natura R$ 9,15 

P 

18 

PEPINO: 
comum, apresentação fresco e firme, com 
comprimento entre 16 a 20 cm; o lote deverá 
apresentar homogeneidade visual de tamanho; 
não apresentar o defeitos externos e internos que 
prejudiquem o consumo:; desidratação, 
ferimento, oco, podridão e virose; embalagem sub 
múltipla de (1,00x1,20)m; contendo identificação 
do produto peso liquido, nome e telefone do 
fornecedor; produto sujeito a verificação no ato 
da entrep aos proc. admin. determ. ANVISA; 

KG 4800 In Natura R$ 6,71 

19 

PIMENTA° VERDE: 
verde; tamanho uniformes; sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e cortes; 
acondicionado em caixas de 
madeira(495x355x220)mm; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos proced. 
Administrativos determinados pela ANVISA. 

KG 

. 

6800 In Natura R$ 8,48 

20 

TOMATE: 
boa qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; 
isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e 
cortes; acondicionado em caixas; produto sujeito 
a verif. Proc. administrar. ANVISA; 

KG 6800 In Natura R$11,25 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Arame — MA, 04 de Janeiro de 2024 

Ilmo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação 
orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto a Contratação de empresa para 
aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Hospital Municipal (Fundo 
Municipal) de Arame — MA. Pregão Eletrônico n° 028/2023, Processo Administrativo n° 
00000055/2023. 

Atenciosamente, 

)aLJc 
ARA SILVK DINIZ 

Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO 1)0 MARANI IÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE, ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99)3532-4032 
E-mail: prefeituradearamemaggmail.com 

Rua Nova. SN, Centro, Arame Maranhão CNP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Para encaminhar a CPL) 

Ilmo. Sr." 

Limara Silva Diniz 
Secretária Municipal de Saúde 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade pregão presencial em sistema de registro de preços, tendo como objeto a 
contratação de empresa para aquisição de hortifrúti Para atender a demanda operacional da Fundo Municipal de Saúde. 
conforme abaixo especificado: 

ORC.ÃO - 10 : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1002 -- FUNDO MUNICIPAL DF: SAÚDE 

2,0! (0)01 2.-1 16 - Administração da Unidade - 

3.3.90.30.30 - MATERIAL DE CONSUMO. 

Itueus Aires Franco 
CR( n°026422/0-9 (-E 
Assessor de Coniabilidude Recebi e encaminho para o Secretário Municipal de Saúde. 

(iiidcmb 

Em ," 2024 

Iva Ribeiro Secretário de Finanças e Receitas 

-'20 7 4 

Limara Silva Diniz 
Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 993532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

SOLICITACÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

Arame — MA, 04 de Janeiro de 2024 

Ilmo. Sr. 
Antonio Mateus Aires Franco 
Contador 

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação 
orçamentária para cobertura de despesa, com vista e abertura de procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo como objeto a Contratação de empresa para 
aquisição de hortifrúti para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Arame — MA. Pregão Eletrônico n° 028/2023, Processo 
Administrativo n° 00000055/2023. 

Atenciosamente, 

.1 
A TONIO JAREI S DA CONCEIÇÃO SOUSA 

Secretário Municipal de Assistência e Promoção Social 



ESTADO 1)0 MAIZANI1ÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DK ARAME 

CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE (99)3532-4032 
E-mail: prefeituradearamemaggmail.com 

Rua Nova, SN, Centro, Arame Maranhão CEP: 65.945-000 

Origem: Contabilidade 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  E PROMOÇÃO SOCIAL(Para encaminhar a CPU) 

Ilmo. Sra.° 
Antônio Jarbas da Conceição Sousa 
Secretária Municipal de Assistência e Prom. Social 

Encaminho rubrica orçamentária para cobertura das despesas, conforme solicitação de dotação, com vista a abertura de 
procedimento licitatório na modalidade pregão presencial em sistema de registro de preços, tendo como objeto a 
contratação de empresa para aquisição de hortifrúti Para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de 
Assistência Social, conforme abaixo especificado: 

ORGÃO - 0801 : Secretaria Municipal de Assistência Social e Promoção Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 0802 — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL 

08 122 0004 2.406 — ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 

3.3.90.30 ,-- MATERIAL DE CONSUMO 

Encaminho para o Secretário de Finanças e Receitas, ao qual a Contabilidade está subordinada, para ciência. 

Em seguid-4ara o Secre ária Municipal de ASSISTÊNCIA E PROM. SOCIAL, que solicitou a dotação. 

//As. j" ---

Anjzir1líaíeus Aires Franco 
C n° 026422/0-9 CE 

Assessor de Contabilidade 

Em /2024 

Recebi e encaminho para a Secretária Municipal de Assistência Social. 

Em /2024 

Pedrosa da Silva Secretário de Finanças 

Antônio Jarba a Conceição Sousa 
Secretária Municipal Municipal de Assistência e Prorn. Social 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAME - MA, convoca a empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA 
para assinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade PREGÃO, n° PE 
028/2023-SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as 
sanções prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com 
apreço. 

Arame- MA, 05 de Janeiro de 2024 

G. PPYT-2-' 
L ARA SIL A DINIZ 

Secretária Municipal de Saúde 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

TERMO DE CONTRATO N" 20240069 

Processo Administrativo N" 00000055/2023 

CONTRATO N" 20240069 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na 'Rua 'Nova, s/n - Centro, 

Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 10.509.059/0001-63, representado pela Sra. 

ELMARA SILVA DlNIZ, Secretária Municipal de Saúde, portadora do CPF n" 

051.607.545-85, residente na Rua 07, s/n, Centro, Arame MA, CEP: 65.945-000, e de 
outro lado a empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA., inscrita no CNPJ . (ME) sob o n" 
18.312.640/0001-00, estabelecida à Rua 15 de Novembro, n° 04-A, Bairro: colégio 
Agrícola, Buriticupu MA, CEP: 65393-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. CLEUDIANE DOS SANTOS 

CLARA, residente na Rua Davi Junior, n°41, Vila Isaias, Buriticupu • MA, CEP: 65393-

000, portadora do CPI' sob o n°026.963.073-26, tem entre si justo e avençado, e celebram 
o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n" PE 028/2023-
SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n" 10.520/02 e da Lei n" 8.666/93, 
mediante as cláusulas que se seguem: - 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto a aquisição de hortifrúti para atender a demanda 
operacional do Hospital Municipal e Fundo Municipal de Assistência Social de Arame — 
MA, conforme especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

MInuE .•,•• 

TOTAL 

OlOW TONAT2 

28.125,00 

TOMATE, TIPO NATURAL .. livre de sujilidades e com 

aspecto sadio.Embalagem contendo Olkg. 

010723 ALHO 

n.230,00 

ALUO; Embalagem primaria, a produto não deverá 

apresentar plobemaa com coloraçàL, não caramtaristica, 

não esta nuen,cado, purturadC. muito maooro o nem muito 

verde. EM6ALAGEM SECONdARTA. ca,.sa do papelão 

acondicionando 10quilos. Caractezisticas adicionais: 

1 

QUILO 

QUILO 

2.500,00 11.250 

1.000,00 27,230 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
com a legislação em vigor. 

010725 BATATA 

17.700,00 

BATATA; Produto novo, in natural, intacto, limpo, sem 

brotos, sem unidades estranhas, amassadas, que 

proporcione defeito entre as demais, odor e cor 

característico. Não apresentando ardidos, bolores, 

manchas ou outras alterações que comprometam sua 

aparecia ou qualidade. Características adicionais: 

produto próprio para o consumo humano e em conformidade 

com a legislação em vigor." 

QUILO 2.000,00 8,850 

033607 ALFACE, Tipo LISA, MAÇOS 1.500,00 3,490 

5.235,00 

Tamanho e Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e em 

escala, no decorrer da semana no máximo 5 (cinco) antes 

do vencimento, Características: folhas firmes sem áreas 

escuras, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência ou qualidade. O produto que não 

apresentar boas condições para uso, será recusado no 

ato da .entrega. 

QUILO 10 2.500,00 3,0 033608 BANANA. 

7.525,00 

de 1" qualidade, graudas, em penca, frutos com 60 a 70% 

de maturação climatizada, com casca uniforme no grau 

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor de 

espécie, sem fazimentos ou °efeitos firmas e com 

brilho 

,.00000 033609 BATATA DOCE. QUILO 2 6,980 
13.960,00 

tipo extra, casca branca ou roxa, isenta de partes 

pútridas, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto que não 

apresentar boas condições para uso, será recusado no 

ato da entrega 

,.60000 033610 CHEIRO VERDE. MAÇOS 2.600,00 4,370 
11.362,00 

maço composto por cebulinha verde e salsicha, folhas 

integras, frescas e limpas. 

033622 LIMÃO. QUILO 8,100 600,00 
4.860,00 

deve apresentar coloração verde, sem manchas escuras e 

partes moles, sem sujeiras ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. 

,.50000 033623 MACAXEIRA. QUILO 1 6,980 
10.470,00 

fresca, minimamente pro,eSsada e higienizada, com as 

caracteristicas organolepticas mantida 

033624 MAMÃO PAPADA OU MAMÃO FORMOSA QUILO 2.250,00 6,640 
14.940,00 

fresco, mantendo as caractoristices organolepticas. 

033630 PIMENTÃO VERDE QUILO. 2.500,00 8,480 
21.200,00 

extra, cultivado sem uso de agrotóxico, sem lesões de 

origem físicas ou mecánicas, rachaduras e cortes. 

Isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

033683 BETERRABA DE PRIMEIRA QUILO 1.500,00 8,250 

12.375,00 

BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE: Beterraba de primeira 

qualidade, livre de sujidade com aspecto sadio. 

033E;84 CENOURA DE PRIMEIRA QUILO 1.700,00 9,350 

15.895,00 

CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE: Cenoura de primeira 

qualidade, livre de sujidade e com aspecto sadio. 

033687 REPOLHO DE PRIMEIRA QUILO 1.350,00 9,150 
12.352,50 

REPOLHO DE PRIMEIRA QUALIDADE: Repolho de primeira 

qualidade, livre de sujidade e com aspecto sadio. 

033688 CEBOLA DE PRIMEIRA QUILO 1.500,00 

2 

15,a-w 
7,620 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 - ARAME - MA 
11.430,00 

CEBOLA DE PRIMEIRA QUALIDADE: Cebola de primeira 

qualidade, livre de sujidade e com aspecto sadio. 

044733 PEPINO 

11.742,50 

Isenta de partes pútridas, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência da sujidades, parasitos e larvas. 

081443 ABACATE 

14.490,00 

ABACATE: 

Avocado 

tipo Rase, com peso unitario 

superior a 100 Gramas 

devendo o lote apresentar 

homogeneidade visual de tamanho e coloração 

Não 

apresentar os defeitos podridão, passado, ferido, 

queimado de sol grave, defeito de casca grave ou 

danificado por praga 

devendo ser entregue 6M 

embalagem submúltiplo de 1,00z1,20m 

contendo 

identificação do produto, peso liquido, nome e telefone 

do fornecedor 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos Admin. determinados pela 

Anvisa 

081444 ABÓBORA: 

6.525,00 

ABÓBORA: 

Abobora processada 

Moranga 

picada, 

resfriada 

transportada e conservada a uma temperatura 

máxima de 10mc 

isenta de fertilizantes, sujidades, 

parasitas, larvas e outros materiais estranhos 

embalagem primaria filme plástico hermeticamente 
fechado e atóxico 

embalagem secundaria caixa plástica 

apropriada para alimentos 

produto sujeito a 

verificação no Ato da entrega aos proced. Adm. 

determinados pela Anvisa 

081448 LARANJA 

9.555,00 

LARANJA: 

in natura 

tipo tangerina 

espécie pokan 

Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 

da especie e variedade 

apresentar grau máximo de 

maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, 

transporte e conservação em condições adequadas para o 

consumo 

estar livre de enfermidades e insetos e 

sujidades 

não estar danificado por qualquer lesão de 

origem física ou mecânica que afete a sua aparência, a 

polpa e o pedúnculo 

Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca. Produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos proc. admin. deterra. ANVISA 
081449 MAÇA 

24.027,50 

MAÇA: 

Fuji, nacional de primeira, apresentando 

tamanho, cor e conformação uniformes. Devendo ser bem 

3 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

QUILO 

1.750,00 6,710 

1.500,00 9,660 

1.500,00 4,350 

1.750,00 5,460 

1.750,00 13,730 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem 

danos físicos e mecãnicos oriundos do manuseio e 

transporte 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega. Produto sujeito a verificação no ato da 

entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 

Anvása 

VALOR GLOBAL R$ 

n50.999,50 

1. O valor deste contrato, é de R$ 280.999,50 (duzentos e oitenta mil, novecentos e 

noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 

apresentada pela CONTRATADA no Pregão Pl.: 028/2023-SRP são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 . A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° PE 028/2023-SRP, 
realizado com fundamento na Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 
e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1 . A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, Os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da 1 ,ei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 
55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 . O prazo de vigência deste Contrato terá início em 05 dc Fevereiro de 2024 extinguindo-
se em 31 de janeiro de 2024, com validade c eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS 1)0 CONTRATANTE 

1 . Caberá ao CONTRATANTE: 

1 . 1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento: 

1.2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

4 
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1 .3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) 

item(s). podendo recusar aquelas qii;.» não estejam de acordo com as especificações 

exigidas; 

1 .4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos, observando as normas administrativas e -financeiras em vigor; 

1 .5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

Fornecimento do(s) item(s); 

1 .6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

a) fornecer os produtos. conforme especificações estabelecidas no Edital c em sua 
Proposta de Preços, no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento; 

a) entregar os produtos no Hospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de 
Assistência Social de Arame/MA, ou em local por ela indicado; 
b) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo 
com as especificações clou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, 
contadas a partir da respectiva Notificação; 

c) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da Contratante; 

dt identificar seu pessoa! nos atendimentos de entrega dos produtos; 
e) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-similes, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
t) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNN. dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
mportantes; 

g) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder 
pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 
h) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga c descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 
i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde 
serão entregues os produtos; 
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j) respeitar c fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene c 

medicina do trabalho; 

k) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias 

ao fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 

1) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciáriaS lhes assegurem; 

m)responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não 

excluindo ou reduzindo essa "responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 

n) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS 

1 . À CONTRATADA caberá, ainda: 

1 .1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio 
com o CONTRATANTE: 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho,.quando, em ocorrência da 
espécie, forem vitimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 
conexão com ele, ainda _que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1 .3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 

1 .4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

I . Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 . 1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 

do CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1 .2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 

se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

1 .3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 

deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 1)0 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 . Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o- período de vigência do Contrato, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1 . A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe 
do Serviço de Almoxardado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para 

esse fim. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

I . A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: Exercício 2024 Atividade 1002.103010004.2.416 Administração da 
Unidade - SEMUS (FED), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 

Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 280.999,50. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
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1 . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação c pagamento da 

despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente 

do fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto 

a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 

guias de comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicilio ou sede do CONTRATADO e o FGTS e CNDT, em original ou 

em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 

365 

1 = (6/100) 
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365 

I — 0,000 I 644 

TX -- Percentual da taxa anual — 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 

apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 

que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, ..com a apresentação das 

devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 00 AUMENTO.OU SUPRESSÃO 

1 . No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1°c 2", da Lei n" 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado 
sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

. Pela inexecução total parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1 . 1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexccução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial: 

- multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dei. por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustilicadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATAN'EE, 
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deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 

nos subitens 1 .7 e 1 .8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 .4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 

subitens 1 .7 e 1 .8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administraçào da PRIHEI 1.11.i RA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2. 1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidõneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal: 

2.6 .- falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE c, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados 

no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

I . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 -judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório c a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n" PE 028/2023-SRP, cuja 
realização decorre da autorização da Sra. ELMARA SILVA DINIZ, e da proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -DO FORO 

1 . As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 

vias de igual teor c forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 

assinadas pelas representantes das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 

testemunhas abaixo. 

• Arame - MA. 05 de Fevereiro de 2024 

e 

FUNDO MUNICIPAL 1)1 SAÚDE 
CNRE(M1) 10.509.059/0001-63 

ELMARA SILVA DINIZ 

CPI: 051.607.543-85 

CONTRATANTE 

 £tdA,Piln£ _062 swn/tül eickiLa„ 
C. DOS SANTOS CLARA LIDA 

N" 18.312.640/0001-00 

CI.EIDIAN1 DOS SANTOS CI.ARA 

CP1'.026.963.073-26 

CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

1 s,4,,,Luc,1/4. ,zfuL, 
&69.9o3- 9 

1 çOeVoUV)--1)45 
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EXTRATO DE CONTRATO 

coNTRATo N° • 20240069 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 028 2023 SRP 

CONTRATANTE • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA(0) • C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

OBJETO • Contratação de empresa para aquisição de hortiráti para atender a 

demanda operacional do Hospital Municipal de Arame - MA. 

VALOR TOTAL • R$ 280.999,50 (duzentos e oitenta mil, novecentos e noventa e 

nove reais e cinquenta centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2024 Atividade 1002.103010004.2.416 

Administração da Unidade - SEMUS (FEL)), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 

de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 280.999,50 

VIGÊNCIA • 05 de Fevereiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 

DATA DA ASSINATURA • 05 de Fevereiro de 2024 



• 
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cERTIDÃo DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos -fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 
20240069, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao processo 
lieitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 028- 2023 SRP. 

ARAME - MA, 05 de Fevereiro de 2024 
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ÇONVOCM4A0 PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de ARAME, através do FUNDO MUNICPAL DE 
• ,•- iS'fÊNCIA SOCIAL DE ARAME - MA, convoca a empresa C. DOS SANTOS 

• , LTDA para astinatura do contrato decorrente da licitação na modalidade 
• nu PE 028/202:3-SRP. 

Cumpre-Os informar que a desatenção injustificada acarretará as 
óes prevista em lei. - 

Sendo o•k'túe de momento se nos apresenta, 'subscrevemo-nos com 

Arame- MA, 05 de Janeiro de 2024 

cã, 
A TONIO JA S DA CONCEIÇÃO SOUSA 

Seçretário de Assistência e Promoção Social 
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TERMO DE CONTRATO N" 20240070 

Processo Administrativo N° 00000055/2023 

CONTRATO N" 20240070 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através do c FUNDO MUNICPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. - 

Dep. Ulisses Guimarães, s/n, Centro, Arame -- MA, CEP: 65945-0000, inscrito no CNPJ 

(ME) sob o n° 11.539.374/0001-04, representado pela Sra. FUNDO MUNICPAL DE, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 11.539.374/0001-04, com 

sede na Av. Dep. Ulisses Guimarães, s/n, Centro, Arame MA, CEP: 65945-0000, 

representado pelo Sr. ANTONIO JARBAS DA CONCEIÇÃO SOUSA, secretário de 

Assistência e Promoção Social, portador do CPF n° 036.037.203-18, residente na Rua 

Paulo Ramos n° 46, Bairro Centro, CEP: 65.945-000, Arame --- MA, e de Outro lado a 

empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, inscrita no CNPJ (ME) sob o n" 

18.312.640/0001-00, estabelecida à Rua 15 de Novembro, if 04-A. Bairro: colégio 

Agrícola, Buriticupu - MA, CEP: 65393-000, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Cl EUDIANE DOS SANTOS 

CLARA, residente na Rua Davi Junior, n°41, Vila Isaias, Buriticupu - MA, CEP: 65393-

000, portador do CPE sob o n°026.963.073-26, tem entre si justo e avençado, e celebram 

o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° PE 028/2023-

SRP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATAN'll e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei no 10.520/02 e da Lei rf 8.666/93, 

mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ()luva) 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa para aquisição de 

hortifrúti para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de Assistência Social 

de Arame - 

ITWM 0ESCRIÇÃO/ESPECIPIGAÇÕE8 UNIDAT3v. QUANTIDADE VALOR UNI TAR !O VALOR 

01014/ TOMNIT. 

5.620,00 

TOMATE, TIPO NATURAL, l ivre de sujilidades e com 

aspecto sadio.Embalagem ,ontendo Olicg 

010723 ALHO 
8.169,00 

ALHO; Embalagem primaria: o produto não deverá 

apresentar plobemas com coloração não caracterisiica, 

não está machucado, perfurado, muito maduro e nem muito 

verde, EMBALAGEM SECUNDARIA: caixa de papelão 

acondicionando lOguilos. Características adicionais ,

produto próprio para o consumo humano e em conformidade 

com a legislação em vigor. 

1 

QUILO 000,00 11, - - 0 

300,00 2.1,230 
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010725 BATATA 

7.080,00 

BATATA; Produto novo, in natural, intacto, limpo, som 

brotos, sem unidades estranhas, amassadas, que 

proporcione defeito entre as demais, odor e cor 

característico. Não apresentando ardidos, bolores, 

manchas ou outras alterações que comprometam sua 

aparecia ou qualidade. Caractoristicas adicionais, 

produto próprio para o consumo humano c em conformidade 

com a legislação em vigor... 

033607 ALFACE, Tipo LISA, 

2.443,00 
Tamanho e Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e em 

escala, no decorrer da semana no máximo 5 (cinco) antes 

do vencimonto, Características: folhas firmes sem áreas 

escuras, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência ou qualidade. O produto que não 

apresentar boas condições para uso, será recusado no 

ato da entrega. 

033608 BANANA. 

3.010,00 

de 1 qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% 

de maturação cl imatizada, com casca uniforme no grau 

máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor de 

espécie, sem ferimentos ou defeitos firmes e com 

brilho 

033609 BATATA DOCE. 

6.631,00 

tipo extra, casca branca ou roxa, isenta de partes 

pútridas, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitos e larvas, de acordo 

com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto que não 

apresentar boas condições para uso, será recusado no 

ato da entrega 

033610 CHEIRO men:. 

4.370,00 

maço composto por cebolinha verde e salsinha, folhas 

Integras, frescas o limpas. 

033622 LIMÃO. 

3.240,00 

deve apresentar coloração verde, sem manchas escuras e 

partes moles, sem sujeiras ou outros defoitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. 

033623 MACAXEIRA. 

4.537,00 

fresca, minimamente procossada e higienizada, com as 

características organolópticas mantida. 

033624 MAMÃO PAPAIA OU MAMÃO FORMOSA. 

3.984,00 
fresco, mantendo as características organolópticas. 

033630 PIMENTÃO VERDE. 

6.784,00 

extra, cultivado sem uso de agrotoxico, sem lesões de 

origem fiSicas ou mecânicas, rachaduras o cortes. 

Isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

033683 BETERRABA DE PRIMEIRA 

4.125,00 
BETERRABA DE PRIMEIRA QUALIDADE: Beterraba de primeira 

qualidade, livre de sujidade e com aspecto sadio. 

033684 CENOURA DE PRIMEIRA 

8.415,00 

CENOURA DE PRIMEIRA QUALIDADE: Cenoura de primeira 

qualidade, livre de sujidade e com aspecto sadio. 

033687 REPOLHO DE PRIMEIRA 

4.117,50 

REPOLHO DE PRIMEIRA QUALIDADE, Repolho do primo 

qualidade, livre de sujidade e com aspecto sadio. 

0:3368E3 CEI301.A DE PRIMEIRA 

5.715,00 

CE1301A DE PRIMEIRA QUAL IDADE Cebola de primeira 

qual idade , 1 ivre de su j Idade e com aspeel.0 nau io . 

044733 PEPINO 

4.361,50 
SOII ta de pa r LOS pútridas, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, Parasitos o larvas. 

081443 ABACATE 

2 

QUILO 800,00 8,850 

MAÇOS 700,00 3,490 

QUILO 1.000,00 3,010 

QUILO 950,00 6,980 

MAÇOS 1.000,00 4,370 

QUILO 400,00 8,100 

QUILO 650,00 6,980 

QUILO 600,00 6,640 

QUILO 800,00 8,180 

QUILO 500,00 8,250 

QUILO 900,00 9,350 

QUILO 450,00 9,150 

QUILO 750,0C 7,620 

QUILO 650,00 6,710 

QUILO 800,00 9,660 
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7.728,00 

ABACATE, 

Avocad0 

tipo Hass, com peso unitario 

superior a 100 Gramas 

devendo o lote apresentar 

homogeneidade visual de tamanho e coloração 

Não 

apresentar os defeitos podridão, passado, ferido, 

queimado de sol grave, defeito de casca grave ou 

danificado por praga 

devendo ser entregue em 

embalagem submúltiplo de 1,00x1,20m 

contendo 

identificação do produto, peso liquido, nome e telefone 

do fornecedor 

produto sujeito a verificação no ato da 

entrega aos procedimentos Admin. determinados pela 

Anvisa 

081444 ABÓBORA: 

3.480,00 

ABÓBORA, 

Abobora processada 

Moranga 

picada, 

resfriada 
transportada e conservada a uma temperatura 

máxima de 10ec 

isenta de fertilizantes, sujidades, 

parasitas, larvas e outros materiais estranhos 

embalagem primaria fi lmo plástico hermeticamente 

fechado e atexico 

embalagem secundaria caixa plástica 

apropriada para al imentos 

produto sujeito a 

verificação no Ato da entrega aos proced. Adm. 

determinados pela Anvisa 

081440 LARANJA 

4.095,00 

LARANJA: 

inc natura 

tipo tangerina 

espnc.e pokan 

Deve ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 

da espécie e variedade 

apresentar grau máximo de 

maturação tal que lhes permita suportar a maniputação, 

transporte e conservação em condições adequadas para o 

consumo 
estar l ivre de enfermidades o insetos e 

sujidades 

não estar danificado por qualquer. .lesão de 

origem Visara ou mecânica que afete a sua aparencia, a 

polpa o o pedúnculo 

Não serão permitidos manchas ou 

defeitos na casca. Produto sujeito a verificação no ato 

da entrega aos proc. admin. determ. ANV1SA 

081449 MAÇA 

10.984,00 

MAÇA. 

Fuji, nacional de priroira, apresentando 

tamanho, cor e conformação una formos. Devendo ser bom 

desenvolvida e madura, com polpa intacta o firme, sem 

danos físicos o mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte 

produto sujeito a verifiziação nu ato da 

entrega. Produto sujeito a verificação no ato da 

entrega Aos Procedimentos Adm. Determinados Pela 

Anvisa 

108.894,00 

QUILO 800,00 4,350 

QUILO 

QUILO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

750,00 5,460 

800,00 13,730 

VALOR GLOBAL R$ 

1. O valor deste contrato, é de R$ 108.894,00 (cento e oito mil, oitocentos e noventa e 

quatro reais). 

3 
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2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão PE 028/2023-SRP são meramente 
estimativos. não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1 . A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão IV PE 028/2023-SRP, 
realizado com fundamento na Lei IV 10.520. de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 
e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA DA ExEcuçÃo Do coNTRATo 

1 . A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54 da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 

55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 . O prazo de vigência deste Contrato terá início em 05 de Fevereiro de 2024 extinguindo-

se em 31 de Dezembro de 2024. com validade e eficácia legal após a publicação do seu 

extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 

incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1 .1 - emitir as respectivas Autorizações de Fornecimento; 

1 .2 - acompanhar e fiscalizar o fornecimento do(s) item(s); 

1 .3 - atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do(s) 

item(s), podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações 

exigidas; 

1.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 

estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

1 .5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o 

fornecimento do(s) item(s); 
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1 .6 - prestar as informações e Os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CON'VR1\ .1 .A /N. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1 . Caberá à CONTRATADA: 

a) fornecer os produtos. conforme especificações estabelecidas no Edital e em sua 
Proposta de Preços. no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do recebimento da 
Autorização de Fornecimento: 
a) entregar os produtos no I lospital Municipal e no Almoxarifado da Secretaria de 
Assistência Social de Arame/MA. ou em local por ela indicado; 
b) substituir os produtos, acaso devolvidos pela Contratante, por estarem em desacordo 
com as especificações eiou com a Proposta de Preços, no prazo de até 2 (dois) dias, 
contadas a partir da respectiva Notificação; 
e) não transferir a terceiros. no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem 
prévia autorização da Contratante; 
d) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 
e) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefbnes, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 
1) comunicar imediatamente à Contratante qualquer alteração no seu estatuto social, 
razão social, CNP.1, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes; 
g) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos lbrnecidos, sob pena de responder 
pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 
h) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 
i) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde 
serão entregues os produtos; 
j) respeitar e fazer com- que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho: 
k) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias 
ao fornecimento dos materiais, como única e exclusiva empregadora; 
1) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 
serviço. por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
mn-esponsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Contratante ou a 
terceiros, decorrentes dc. sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos materiais, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
Contratante; 
n) manter, durante a execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5 (Tato 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 
FISCAIS 

1 . À CONTRATADA caberá, ainda: 

1 . 1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdcnciários c obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista cm vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com o CON'IRATAN'I'l•:; 

1 .2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie. tórem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1 .3 - assumir todos oi-, encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas ao lbrnecimento do produto. originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência: e 

1 .4 - assumir. ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 
item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva. para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA --DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1 . Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

1 .1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do CONTRATANTK durante a vigência deste Contrato; 

I .2 - expressamente proibida. a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 
se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANT1'.; e 

1 .3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto 
deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

6 (fft-u742.0 
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1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 

representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para esse fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe 
do Serviço de Almoxari fado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para 
esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária Exercício 2024 Atividade 0802.081220004.2.406 Administração da 
Unidade - SEMAPS (FED) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 108.894,00 . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da 
despesa pelo CONTRATANTN, mediante ordem bancária creditada em conta corrente 
do fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto 
a(o) CONTRATANTI',. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das 
guias. de comprovação da regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o -FGTS e CNDT, em original ou 
em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou 
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

7 
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5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, .fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 

EM —I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP ----- Valor da parcela. a ser paga. 

I — índice de compensação financeira --- 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 

365 

I (6/100) 

365 

I ---- 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

8 
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1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 

Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento). conforme disposto no artigo 65. parágrafos 1 0 e 2", da Lei ri' 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado 
sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 

salvo as supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e 
demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRA'FANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTIZATA DA as seguintes sanções: 

1 .1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial: 

1 .3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustilicadarnente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 
deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas 
nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 .4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a 
CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, 
atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1 .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da PRP:FEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo dc até 
5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto 

s‘Amr40 
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Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
perdurarem Os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injusti licadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

7.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa, 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados 
no item 2 desta Cláusula. a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
do CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
multa, descontando-a dos- pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

I. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-
se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
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• ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 
2.2 - amigável, por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULACÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA DA CONTRATADA 

1 . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° P1 028/2023-SRP, cuja 
realização decorre da autorização da Sr. ANTONIO JARRAS DA CONCEIÇÃO 
SOUSA, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1 . As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Arame/MA, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

l . para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são 
assinadas pelas representantes das parte. CONTRATANIK e CONTRATADA, c pelas 
testemunhas abaixo. 

Arame- MA, 05 de Fevereiro de 7024. 

RIM MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CNPJ(MF) 11.593.374/0001-04 

ANTONIO JARRAS DA CONCEIÇÃO SOUSA 
CPI 036.037.203-18 
CONTRATANTK 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

l uief:am 4o 3 corá? Cectn42, 
C. DOS SANTOS CLARA LIDA 

N° 18.312.640/0001-00 

CLVIIMANE DOS SANTOS CLARA 

CPF.026.963.073-26 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20240070 

ORIGEM • PREGÃO N° PE 028 2023 SRP 

CONTRATANTF • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA(0) • C. DOS SANTOS CLARA LTDA 

013.114:1'0 • Contratação de empresa para aquisição de hortifrtiti para atender a 
demanda operacional do Fundo Municipal de Assistência Social de Arame - MA. 

VALOR TOTAI • R$ 108.894,00 (cento e oito mil, oitocentos e noventa e quatro 
reais) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2024 Atividade 0802.081220004.2.406 
Administração da Unidade - SEMAPS (FEL)), Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material 
de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 108.894,00 

VIGÊNCIA • 05 de Fevereiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 

DATA DA ASSINATURA • 05 de Fevereiro de 2024 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 FONE FAX 99 3532-4554 

Rua Nova, SN, Centro CEP. 65.945-000 — ARAME - MA 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e 
publicações dessa Municipalidade o(s) extrato(s) referente ao(s) contrato n° 
20240070, firmado entre o FUNDO MUNICPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
referente ao processo licitatório na modalidade PREGÃO, n° PE 028- 2023 SRP. 

ARAME - MA, 05 de Fevereiro de 2024 

C issão de IICÓ 
Pregoeiro 
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PROPOSTA JUNTO AOS ORGÃOS FEDERAIS, DE CONVÉNIO, 
FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NO MUNICIPIO ELABORAÇÃO DE MEDIÇÕES E 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. OBJETO: O presente Quinto Termo Aditivo objetiva a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 29 de Maio de 2024, 
nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal n2 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 29.12.2023. VIGÊNCIA DO QUINTO TERMO ADITIVO: 
Fica prorrogado até 29.05.2024. SIGNATÁRIOS: ELMARA SILVA DINIZ, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pela Contratante e FRANCISCO 
RIBEIRO DO AMARAL FILHO - Representante pela Contratada. 

Publicado por ANDRé VINÍCIUS UMA ALBUQUERQUE 
Código identificador ef7f0b4e34a4cc055db34t350fa8e3dc 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2
2021016805 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2
2021016805 
52 Termo Aditivo ao Contrato n2 20210168 referente à CARTA CONVITE 
N2 CC-001/2021-CPL. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
laIRAME - MA, localizada na Rua Barão de Grajaú, SN, Centro CEP. 
iph-000 - ARAME - MA, inscrita no CNPJ sob n2 10.830.598/0001-08, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ELIZEU CHAVES ALBUQUERQUE, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, residente na PC MERCADO S/N 
ESCOLA ARTE DE EDUCAR, portador do CPF n2 ***.***.121-**, doravante 
denominada CONTRATANTE, a empresa F R DO AMARAL FILHO LTDA, 
CNP) 38.441.003/0001-33, com sede na Av. do Holandeses n218 sala 14 
Pavmotipo 01, Calhau, São Luís - MA, CEP 65071-380, de agora em 
diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo Sr. 
FRANCISCO RIBEIRO DO AMARAL FILHO, residente na rua Rio Claro n2
77 condomínio Rio Claro, casa 51, Olho D'Agua, São Luís - MA, CEP 
65065-390, portador do CPF ***.***.403-**, Referência: Processo No 
00000086/2021, CARTA CONVITE N 2 CC-001/2021-
CPL; ESPÉCIE: MONITORAMENTO DE OBRAS NO SISTEMA INTEGRADO 
DE MONITORAMENTO EXECUÇÃO E CONTROLE (SIMEC) FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS NO MUNICIPIO ELABORAÇÃO DE MEDIÇÕES E ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS BÁSICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. OBJETO: : O presente Quinto Termo Aditivo objetiva a 
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 29 de Maio de 2024, 
nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal n2 8.666/93. DATA DA 
ASSINATURA: 29.12.2023. VIGÊNCIA DO QUINTO TERMO ADITIVO: 
Fica prorrogado até 29.05.2024. SIGNATÁRIOS: ELIZEU CHAVES 

iltUQUERQUE, SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pela 
ratante e FRANCISCO RIBEIRO DO AMARAL FILHO - Representante 

pela Contratada. 

Publicado por ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: 0d2fa48025336980ac72856bec52ec67 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
028/2023 - SRP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
028/2023 - SRP 

O Fundo Municipal de Saúde, e atribuições legais, com base nas 
informações constantes no termo de adjudicação da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 028/2023 - SRP e de acordo com o 
que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n2 8.666/93 e suas 
alterações, resolvem homologar o objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de Empresa para aquisição de hortifrúti 
para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fundo 
Municipal de Assistência Social de Arame - MA, conforme especificações 

apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. A empresa: 
C. DOS SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2
18.312.640/0001-00, com sede na Rua 15 de Novembro, N2 04-A, 
Bairro: Colégio Agrícola, CEP: 65393-000, Buruticupu - MA, por 
intermédio de seu representante legal, a Sra. CLEIDIANE DOS SANTOS 
CLARA FREITAS, portadora do CPF n2 ***.***.073.~, vencedor de todos 
os itens, com proposta apresentada no valor de R$ 821.052,00 
(oitocentos e vinte e um mil, cinquenta e dois reais). ELMARA SILVA 
DINIZ - Secretária Municipal de Saúde. Arame - MA, 03 de Janeiro de 
2024. 

OE seN0 , 
Publicaao or: ANDRé VINÍCIUS UMA QUERQUE 

Xódig tjtiçardpk: b39b5c8a14afe52f69b "I8241c93 
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TER ÃO DO PREGÃO ELETR 
33/2023 - SRP 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
033/2023- SRP 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, e atribuições 
legais, com base nas informações constantes no termo de adjudicação 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 033/2023 e de acordo 
com o que dispõe o artigo 43, inciso VI da Lei Federal n2 8.666/93 e 
suas alterações, resolvem homologar o objeto: Registro de Preços para 
futura e eventual Contratação de Empresa para Reforma e Adequação 
do Grupo Escolar Deputado Cid Carvalho localizado no Bairro Vila 
Nonato, na cidade de Arame- MA., conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos. A empresa: TOQUIO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2 23.873.344/0001-00, com sede 
na AV. CEL. COLARES MOREIRA, Na 100, EDIFÍCIO LOS ANGELES, SALA 
307, CEP: 65.075-441, SÃO LUIS - MA, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. SILVIO DIAS SANTOS JUNIOR portador do CPF 
n2 ***.725.***-**, vencedora de todos os itens, com proposta 
apresentada no valor de R$ 986.046,20 (novecentos e oitenta e seis 
mil, quarenta e seis reais e vinte centavos)., ELIZEU CHAVES 
ALBUQUERQUE - Secretário Municipal de Educação. Arame - MA, 03 
de Janeiro de 2024. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador b3c3c20e4a9ea2be051dbbfff8c663cb 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ii 9 239/2023 

EXTRATO DE CONTRATO N2 239/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2
333/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N2 011/2023. CONTRATANTE: A 
Prefeitura Municipal de Axixá, Estado do Maranhão inscrito no CNP) sob 
o n2 06.008.569/0001-80, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal a Senhora Maria Sonia Oliveira Campos, CONTRATADO: 
empresa, WB SOLUCOES E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
31.617.831/0001-30. OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de estrutura (som, iluminação e gerador) para compor a 
programação das festividades do final de ano. VIGÊNCIA: O período de 
vigência do presente contrato será de 60 (sessenta) dias a parti de sua 
assinatura. VALOR GLOBAL R$ 28.260,00 (vinte e oito mil duzentos e 
sessenta reais). BASE LEGAL: Lei N2 8666/93 e suas alterações 
posteriores. RECURSO (PROPRIO). Maria Sonia Oliveira Campos, pela 
Contratante e Wesllyanny Brunna Karenn Dias Costa, pela contratada. 

Publicado por: KASSIA PRISCILA LEãO MARQUES 
Código identificador 33e322451c5a62a04014850a1b859e18 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO I49 028/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 028/2023 - 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO NR 20240070. PARTES: O Município de 
Arame - MA, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a 
empresa C. DOS SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ 
sob o n2 18.312.640/0001-00. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N200000055/2023- OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
hortifrúti para atender a demanda operacional do Fundo Municipal de 
Assistência Social de Arame- MA. Conforme especificações contidas no 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n2 028/2023 - SRP e 
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto 
Municipal n°006/2017, Decreto Municipal n2 013/2020 e 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n2 8.666/93, 
a Lei Complementar n2 123/06 e demais normas regulamentares 

aktinentes à espécie. VALOR GLOBAL: R$ 108.894,00 (cento e oito mil, 
Wcentos e noventa e quatro reais). VIGÊNCIA: 05 de Fevereiro de 

2024 a 31 de Dezembro de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2024 Atividade 0802.081220004.2.406 Administração da Unidade - 
SEMAPS (FED) , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 108.894,00. 
SIGNATÁRIOS: O Sr. ANTONIO JARBAS DA CONCEIÇÃO SOUSA - 
Secretário Municipal de Assistência e Promoção Social pela Contratante 
e a Sra. CLEUDIANE DOS SANTOS CLARA portador do CPF 

- Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
Fevereiro de 2024. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador 477153a7f404eebc3acd88bb719fd340 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 
SRP 

EXTRATO DE CONTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2 028/2023 - 
SRP 

irRATO DE CONTRATO N9 20240069. PARTES: O Município de 
me - MA, através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa C. DOS 

SANTOS CLARA LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2
18.312.640/0001-00. PROCESSO ADMINISTRATIVO N200000055/2023-
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de hortifrúti para 
atender a demanda operacional do Hospital Municipal de Arame- MA. 
Conforme especificações contidas no processo licitatório modalidade 

Pregão Eletrônico n2 028/2023 - SRP e proposta apresentada. BASE 
LEGAL: Lei n2 10.520/02, Decreto Municipal n°006/2017, Decreto 
Municipal n2 013/2020 e subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei n2 8.666/93, a Lei Complementar na 123/06 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie. VALOR GLOBAL R$ 
280.999,50 (duzentos e oitenta mil, novecentos e noventa e nove reais 
e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: 05 de Fevereiro de 2024 a 31 de 
Dezembro de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 
Atividade 1002.103010004.2.416 Administração da Unidade - SEMUS 
(FED), Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, 
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 280.999,50. SIGNATÁRIOS: A 
Sra, ELMARA SILVA DINIZ - Secretária Municipal de Saúde pela 
Contratante e a Sra. CLEUDIANE DOS SANTOS CLARA portador do CPF 
n2 ***.***.073-**. - Pela Contratada. DATA DA ASSINATURA: 05 de 
Fevereiro de 2024. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador 87351147862440943ac00efba31833d2 

Código identificador: 08211 495092a6f2Í28 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N2
001/2024- SRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, e atribuições 
legais, com base nas informações constantes no termo de adjudicação 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 0001/2024 e de acordo 
com o que dispõe o artigo 71, inciso IV da Lei Federal n2 14.133/21 e 
suas alterações, resolvem homologar o objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento de Sistemas Geradores Fotovoltaicos ON-GRID de 
produção de eletricidade através da conversão fotovoltaica, com 
potências variáveis, com o fornecimento de todos os equipamentos, 
materiais, mão de obra, instalação e legalização de usinas para 
produção de energia solar fotovoltaica junto à concessionária de 
energia elétrica (EQUATORIAL), além dos demais procedimentos 
necessários para a operação e pleno funcionamento para atender as 
necessidades do Município de Arame-MA, conforme especificações do 
Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. A empresa: GLD CONSTRUTORA 
LTDA, devidamente inscrita, no CNPJ sob o n2 32.877.945/0001-82, com 
sede na RUA 27/TABATINGA, N2 14, BAIRRO: CALHAU, SÃO LUIS - MA, 
CEP: 65071-500, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 
GUILHERME LANGFORD DOCKHORN portador do CPF na ***.***163-**, 
vencedora de todos os itens, com proposta apresentada no valor de R$ 
1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), JOÃO 
VICTOR PESTANA SANTIAGO - Secretário Municipal de Obras e 
Urbanismo. Arame - MA, 16 de Fevereiro de 2024. 

Publicado por: ANDRé VINÍCIUS LIMA ALBUQUERQUE 
Código identificador: e87471f2037d9f6dd7f9ed11397236d 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXA 

EXTRATO DO CONTRATO N2 035/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N2 035/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 
357/2024. CREDENCIAMENTO N2 001/2024. CONTRATANTE: A Prefeitura 
Municipal de Axixá, Estado do Maranhão inscrito no CNPJ sob o no 
06.008.569/0001-80, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, CREDENCIADO: Carlos Alberto Silva e Silva, agricultor 
familiar, inscrito no CPF sob o n2 887.851.733-04. OBJETO: Contratação 
a aquisição de gênero alimentícios diversos oriundos da agricultura 
familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal 
de ensino de Axixá-MA. VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, contatos da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL R$ 4.942,52 
(quatro mil novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e dois 
centavos). BASE LEGAL: Lei N2 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. RECURSO (PROPRIO). Nelma Celeste Marques de Pinho, 
pela Contratante e Carlos Alberto Silva e Silva, pela contratada. 

Publicado por: KASSIA PRISCILA LEãO MARQUES 
Código identificador: e851dd0c1f96ef288dcec184fa9b6ae4 

EXTRATO DO CONTRATO N2 036/2024 

EXTRATO DE CONTRATO N2 036/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2
357/2024. CREDENCIAMENTO Na 001/2024. CONTRATANTE: A Prefeitura 
Municipal de Axixá, Estado do Maranhão inscrito no CNPJ sob o no 
06.008.569/0001-80, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, CREDENCIADO: Raimundo Nonato Gomes, agricultor familiar, 


